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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE

Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012

O Conselho e a Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia fazem 

saber que realizarão no próximo dia 28 de maio as 14:00 horas, nas 

dependências da Câmara Municipal situada na Av. Nove de Julho, 265 

– Centro, “Audiência Pública da Saúde”, quando serão apresentados 

os demonstrativos da aplicação financeira – Fundo Municipal de 
Saúde, referentes ao primeiro quadrimestre de 2026, bem como as 

atividades, oferta e produção de serviços realizados pela Secretaria 

Municipal de Saúde. Informamos que a Audiência Pública também 

será transmitida através do site da Câmara Municipal a partir das 14h: 

www.camaraatibaia.sp.gov.br

Atibaia, 04 de maio de 2026.

Janaína dos Santos Carolino
Conselho Municipal de Saúde

Presidente

Daniele Franca de Almeida Borges
Secretário de Saúde

Prefeitura da Estância de Atibaia

AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL

Comunicamos à população, em atendimento ao disposto no § 4º do 

artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000, que será realizada no 
dia 28 de maio de 2026, às 18h00, no Plenário da Câmara Municipal 

de Atibaia, situada à Avenida Nove de Julho, nº 265 – Centro – 

Atibaia/SP, a Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais do 
Município de Atibaia – 1º Quadrimestre de 2026.

O evento será aberto à participação presencial e contará também 

com transmissão ao vivo pelo canal oficial da Câmara Municipal 
no YouTube, assegurando a transparência e o amplo acesso às 

informações relativas à prestação de contas do Município.

Secretaria de Planejamento e Finanças, 
06 de maio de 2026.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e 

o público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 

17 de junho de 2026, quarta-feira, as 18h00, Auditório do Cine Itá 
Cultural – Rua Visconde do Rio Branco, 51 - Centro, neste município, 

a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, para 

exposição e discussão do EPIVIZ do Projeto de Implantação e 
Operação dos Ramais de Seccionamento que Interligarão a Linha 
de Transmissão (LT) 440 kV Bom Jardim - Água Azul, no ponto de 
coordenadas UTM 23K (longitude) 333.699 E / (latitude) 7.425.925 
S, à Subestação (SE) 440 kV Fernão Dias, nas coordenadas UTM 
23K (longitude) 345.175 E / (latitude) 7.449.179 S - O licenciamento 
ambiental do empreendimento está sendo conduzido no âmbito 
estadual, junto à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - 
CETESB, com processo aberto em 2019 sob o número IMPACTO 
nº 34/2019. O Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de 
Impacto Ambiental (EIA/RIMA) foram protocolados no órgão 
em 20/06/2023 (Processo CETESB.048204/2023-01), tendo sido 
emitida pela CETESB a Licença Ambiental Prévia (LP) nº 3011, 
em 05 de junho de 2025, com base no Parecer Técnico nº 014/25/
ID, reconhecendo a viabilidade ambiental do projeto, conforme 

processo administrativo da prefeitura nº 46.787/2025. Essa audiência 

pública será promovida pela Ouvidoria Geral do Município, que por 

este edital de convocação e no uso das atribuições previstas no Decreto 

nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) 

membros representantes do Poder Público Municipal para compor a 

mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – Paulo Henrique de Souza 

Rocha - Secretário de Mobilidade e Planejamento Urbano; Secretário 

– Eng.º Clayton Gomes Cavalcante; Assistente – PROCURADOR 

MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo dar oportunidade 

aos empreendedores de apresentar seu projeto, demonstrar o Estudo 

Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, recolher subsídios para 

o processo de tomada de decisões do Poder Executivo, objetivando 

proporcionar aos cidadãos a oportunidade de encaminhar seus pleitos, 

sugestões e opiniões; identificar de forma mais ampla, os aspectos 
relevantes à matéria e dar publicidade a um assunto de interesse 

público. A participação na audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, 

bem como a associações, conselhos e todas as classes representativas 

da população. Os critérios usados nesta audiência pública obedecerão 

ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, 

assim como suas alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. 

Para obtenção da documentação do presente projeto, deverá ser 
registrado um pedido através do endereço https://atibaia.1doc.
com.br/atendimento, no item e-SIC. Para maiores informações 
sobre a realização da Audiência os interessados poderão entrar 
em contato pelos meios de comunicação ou se dirigir à Ouvidoria 
Geral do Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Prédio 
FACILITA, de 2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 08 de maio de 2026.

Daniel da Rocha Martini
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Bruna de Fatima Cunha Marchetti
OUVIDORA GERAL DO MUNICÍPIO
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Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.010/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 278/2025. OBJETO: Registro de preços para 
eventual fornecimento e instalação de mobiliários para espaços 
públicos, (abrigos de ônibus, lixeiras, totens, ponto de parada, 
painéis informativos, kits de iluminação, etc) de forma parcelada, 
por um período de 12 (doze) meses. A Secretaria da Mobilidade e 
Planejamento Urbano, no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados, que foi REDESIGNADO para até as 09H30 do dia 
12/06/2026 a NOVA DATA; sendo agendado para o dia 12/06/2026 às 
09H31, o INÍCIO DA SESSÃO. 

A Prefeitura da Estância de Atibaia comunica aos interessados que a 
Ata de Esclarecimento e o Anexo 04 encontram-se disponíveis nos sites 
http://www.atibaia.sp.gov.br, http://www.portaldecompraspublicas.
com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias 
uteis das 10 h as 16 h, apos recolhimento do valor correspondente ao 
custo das copias que serão fornecidas.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 19.792/2026 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2026 – OBJETO: Aquisição de veículo 
automotor 0Km tipo SUV, para uso da frota do Gabinete do Prefeito. 
O Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições, comunica 
aos interessados, que foi REDESIGNADO para até as 09H00 do dia 
12/06/2026 a NOVA DATA; sendo agendado para o dia 12/06/2026 às 
09H01, o INÍCIO DA SESSÃO. 

A Prefeitura da Estância de Atibaia comunica aos interessados 
que a Ata de Analise de Julgamento de Impugnação encontra-
se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br, http://www.
portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da 
Estancia de Atibaia, em dias uteis das 10 h as 16 h, apos recolhimento 
do valor correspondente ao custo das copias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 26 de maio de 2.026. 

Maria Aparecida Albuquerque Asevedo
Secretária de Administração

AVISO – SUSPENSÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 18.993/2026 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 72/2026 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, TRATORES, 
VEÍCULOS COM EQUIPAMENTOS ACOPLADOS E VEÍCULOS 
OPERACIONAIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE ATIBAIA, DE FORMA PARCELADA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. A SECRETARIA DE 
SERVIÇOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COMUNICA AOS 
INTERESSADOS, A SUSPENSÃO SINE DIE, PARA A REVISÃO 
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 26 de maio de 2.026. 

Maria Aparecida Albuquerque Asevedo
Secretária de Administração

AVISO DE ESCLARECIMENTO E JULGAMENTO DE 
IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 19.596/2026 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2026 – OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA, 
COM FORNECIMENTO DE INSUMOS E IMPRESSORAS, 
ACOMPANHADAS DE SOFTWARE DE CONTROLE DE 
IMPRESSÕES E FORNECIMENTO DE INSUMOS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

A Prefeitura da Estância de Atibaia através da Secretária de 
Administração,Secretária da Saúde e da Secretária da Educação  
no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que a Ata 
de Analise de Julgamento de Impugnação e Ata de Esclarecimento 
encontram-se disponíveis nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br e ou ainda, na sede da 
Prefeitura da Estancia de Atibaia, em dias uteis das 10 h as 16 h, apos 
recolhimento do valor correspondente ao custo das copias que serão 
fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 26 de maio de 2.026. 

Maria Aparecida Albuquerque Asevedo
Secretária de Administração

AVISO DE ESCLARECIMENTO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 22.605/2026 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 075/2026 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
SOFTWARE PARA REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DE PROJETOS 
POR MEIO DE TÉCNICAS DE DESENHO (COMPUTER 
AIDED DESIGN - CAD) E TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING) COM LICENÇA PERPÉTUA.

A Prefeitura da Estância de Atibaia através do Secretário da 
mobilidade e Planejamento Urbano , no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que a Ata de Esclarecimento encontra-
se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br e http://www.
portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da 
Estancia de Atibaia, em dias uteis das 10 h as 16 h, apos recolhimento 
do valor correspondente ao custo das copias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 26 de maio de 2.026. 

Maria Aparecida Albuquerque Asevedo
Secretária de Administração

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO
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PROCESSO ELETRÔNICO Nº 72.409/2025 - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 017/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) CONFORME 
PLANOS DIRETORES DE ÁGUA, ESGOTO, DRENAGEM E 
RESÍDUOS SÓLIDOS, EXISTENTES E EM VIGÊNCIA NA 
CIDADE DE ATIBAIA DECISÃO DE RECURSO Vistos, Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo e, em 
especial a manifestação da Sra. Agente de Contratação, que acato 
na íntegra, nos termos do Art. 164 da Lei Federal 14.133/2021, 
CONHEÇO o recurso interposto pelo CONSÓRCIO A2N&VM 
ATIBAIA, tendo em vista sua tempestividade, para no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão obtida 
no presente pregão, que declarou vencedora a empresa SERENCO 
- SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA no ITEM 
01. À Secretaria de Administração para continuidade dos atos 
administrativos. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância 
de Atibaia, na data da assinatura eletrônica. Cláudio Peixoto da Silva 
Secretário de Governo. Este documento foi assinado digitalmente 
pelos seguintes signatários nas datas indicadas: CLAUDIO PEIXOTO 
DA SILVA (CPF 106.XXX.XXX-83) em 26/05/2026 13:39:10 GMT-
03:00 Papel: Parte Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc 
(Assinatura 1Doc) Para verificar a validade das assinaturas, acesse a 
Central de Verificação por meio do link: https://atibaia.1doc.com.br/
verificacao/8158-BE0C-3363-C690 

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 26 de maio de 2.026. 

Maria Aparecida Albuquerque Asevedo
Secretária de Administração

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 65.770/2025 - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 018/2025- OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO E ENTREGA DE AVALIAÇÕES, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO E A GESTÃO DE PLATAFORMA 
ONLINE PARA A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E A 
ANÁLISE DE DESEMPENHO, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação da Sra. Agente de Contratação, que 
acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto em epígrafe, com o respectivo valor, em 
favor da empresa abaixo relacionada HERBY VISION BRASIL - 
TECNOLOGIA EM EDUCAÇÃO LTDA para o ITEM 01 no valor 
global de R$ 833.960,40 (oitocentos e trinta e três mil, novecentos 
e sessenta reais e quarenta centavos). Isto posto, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 018/2025, face o pleno atendimento à legislação 
vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, Registro no sistema de licitações, e emissão 
do Contrato e demais anotações legais. Publique-se na forma da lei. 
Prefeitura da Estância de Atibaia, na data da assinatura eletrônica. 
Denise de Oliveira Barbosa Secretária de Educação. Este documento 
foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas 
indicadas: DENISE DE OLIVEIRA BARBOSA (CPF 278.XXX.
XXX-05) em 26/05/2026 15:07:11 GMT-03:00 Papel: Parte Emitido 
por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) Para 
verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação 
por meio do link: https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/8F85-CC67-
0E13-3748 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.992/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2026. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA USO NOS EVENTOS DESTA 
PREFEITURA, DE FORMA PARCELADA, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e 
em especial a manifestação da Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 
em epígrafe, com os respectivos valores, em favor das empresas abaixo 
relacionadas PILAR ECOTEC AMBIENTAL LTDA para o lote 01 no 
valor global de R$199.888,10 (Cento e noventa e nove mil e oitocentos 
e oitenta e oito reais e dez centavos), prefazendo os valores unitários 
dos itens: 01 – (R$108,75), 02 – (R$108,52) e 03 – (R$127,09). 
Isto posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2026, face o pleno atendimento à 
legislação vigente. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância 
de Atibaia, na data da assinatura eletrônica. Samuel Quinto Feitosa 
Secretário de Cultura. Este documento foi assinado digitalmente 
pelos seguintes signatários nas datas indicadas: SAMUEL QUINTO 
FEITOSA (CPF 717.XXX.XXX-15) em 20/05/2026 11:53:24 GMT-
03:00 Papel: Parte Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc 
(Assinatura 1Doc) Para verificar a validade das assinaturas, acesse a 
Central de Verificação por meio do link: https://atibaia.1doc.com.br/
verificacao/5244-89FB-DBAC-EA65 .

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 26 de maio de 2.026. 

Maria Aparecida Albuquerque Asevedo
Secretária de Administração

AVISO DE PENALIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.808/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 99/2025 – TERMO DE PENALIDADE - 
DESPACHO – Vistos, Trata-se de Processo Administrativo Eletrônico 
para apuração de responsabilidade referente ao Pregão Eletrônico nº 
99/2025, que trata da “Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços técnicos profissionais em saúde e medicina 
do trabalho, destinado ao Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional (PCMSO), de forma parcelada, por um período de 12 
(doze) meses”. Face ao que consta dos autos a empresa SETTHA 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.921.570/0001-14, causou transtornos e prejuízos a esta 
Administração em decorrência do descumprimento de obrigações e 
condições pactuadas no Edital, mormente do item 4.4 do Anexo 2 
(Documentos Necessários para Habilitação) do edital, porquanto 
não apresentou a documentação declarada nos itens 4.4.1 e 4.4.3 
e, por conseguinte, frustrou a celebração do contrato e a prestação 
dos serviços correspondentes. Em consonância com parecer exarado 
pela Procuradoria-Geral do Município no Memorando 18.572/2026 
(despacho 13) e no Memorando 29.808/2025 (despacho 63), 
pela Secretaria de Administração (despacho 23 do Memorando 
18.572/2026), e por esta Pasta nos despachos 9 e 17 do Memorando 
18.572/2026 e despachos 57 e 83 do Memorando 29.808/2025 e, 
prestigiando os princípios que norteiam a Administração Pública, em 
especial os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplico-
lhe as seguintes sanções: multa no valor de R$ 41.600,00 (quarenta 
e um mil e seiscentos reais), correspondente a 20% (vinte por cento) 
da obrigação não cumprida; e impedimento de licitar e contratar com 
qualquer órgão público do município de Atibaia por um período de 
2 (dois) anos, com fundamento nos incisos II e III e § 8º do Artigo 
156 da Lei 14.133/2021 c/c/ Itens 20.2 e 20.3 do instrumento 
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convocatório. Ficando-lhe assegurado o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis que terá início a partir da publicação desta, para as razões de 
recurso administrativo, observando o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. Permanecendo a empresa silente, deduzir-se-á ciente 
do teor desta publicação. Publique-se. Notifique-se. PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 22 de maio de 2026. Michel Ramiro 
Carneiro. Secretário de Recursos Humanos.

Publicado na Secretaria de Administração – 25 de maio de 2026. 
Maria Aparecida Albuquerque Asevedo. Secretária de Administração. 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.406/26 INEXIGIBILIDADE 
004/26 RATIFICAÇÃO Vistos, Ratifico a Inexigibilidade de 
Chamamento Público para a celebração de Termo de Colaboração 
com o Instituto de Apoio a Fundação Universidade de Pernambuco 
– IAUPE para execução do projeto Conecta Atibaia, no valor total de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com fundamento no Artigo 31, 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, de acordo com o parecer 
da Procuradoria Geral do Município constante nos autos e, determino 
a publicação na Imprensa Oficial no prazo de 05 (cinco) dias, em 
conformidade com o disposto no artigo 12 do Decreto Municipal nº 
8.416/17. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para 
os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, na data 
da assinatura eletrônica. Claudio Peixoto da Silva - Secretário de 
Governo
PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 26 de 
maio de 2026. Maria Aparecida Albuquerque Asevedo - Secretária de 
Administração 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de 
Administração, torna público e dá conhecimento aos interessados 
que procederá com a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO nº 004/26. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.406/26. 
BASE LEGAL: Artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
e Decreto Municipal nº 8.416/17. OSC PARCEIRA: Instituto 
de Apoio a Fundação Universidade de Pernambuco – IAUPE. 
OBJETO DA PARCERIA: Execução do Projeto Conecta Atibaia. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 6 (seis) meses a partir da assinatura. 
TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração. VALOR TOTAL DO 
REPASSE: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). JUSTIFICATIVA: 
A Inexigibilidade de Chamamento Público para Parceria entre a 
Prefeitura da Estância de Atibaia e a Instituto de Apoio a Fundação 
Universidade de Pernambuco – IAUPE, justifica-se uma vez que 
a entidade possui natureza singular e notória especialização no 
desenvolvimento e aplicação da “Metodologia de Estudo para 
Monitoramento, Diagnóstico e Ação”, objeto da parceria. O projeto 
“CONECTA ATIBAIA” não se trata de uma simples prestação de 
serviços de tecnologia ou consultoria, mas sim da implementação 
de uma metodologia própria e exclusiva do IAUPE, desenvolvida ao 
longo de anos de pesquisa e atuação junto a entidades públicas. Ante 
ao exposto, consideramos inexigível o chamamento para celebração 
do Termo de Colaboração, e nos termos do §2º do artigo 32 da 
Lei Federal nº 13.019/2014, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias para 
impugnação da justificativa, que estará disponível, na íntegra, aos 
interessados no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.atibaia.
sp.gov.br – Transparência - 3º Setor – Siconvinho.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Secretaria de Administração, sito na Rua 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 
PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 26 de 

maio de 2026. Maria Aparecida Albuquerque Asevedo - Secretária de 
Administração 

AVISO ABERTURA DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS 

Chamamento Público nº 036/26, Processo nº 30.440/26 
Objeto: Chamamento Público para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, para Atendimento ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) Para Referenciados do CRAS 
Tanque. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS: Os interessados 
deverão enviar os documentos conforme Anexo II, até as 23h59m 
de 29/06/26, exclusivamente através da Plataforma 1Doc– Protocolo 
Digital de Documentos, https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, 
assunto: Chamamentos – 3º Setor.

Chamamento Público nº 035/26, Processo nº 31.669/26 
Objeto: Chamamento Público para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, para atendimento ao Serviço de Atividades e 
Oficinas para Terceira Idade. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS: Os 
interessados deverão enviar os documentos conforme Anexo II, até 
as 23h59m de 29/06/26, exclusivamente através da Plataforma 
1Doc– Protocolo Digital de Documentos, https://atibaia.1doc.com.br/
atendimento, assunto: Chamamentos – 3º Setor.

Chamamento Público nº 037/26, Processo nº 32.641/26 
Objeto: Chamamento Público para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, para Atendimento ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) Para Referenciados no Bairro 
do Portão. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS: Os interessados 
deverão enviar os documentos conforme Anexo II, até as 23h59m 
de 29/06/26, exclusivamente através da Plataforma 1Doc– Protocolo 
Digital de Documentos, https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, 
assunto: Chamamentos – 3º Setor.

Chamamento Público nº 038/26, Processo nº 33.270/26 
Objeto: Chamamento Público para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, para Atendimento ao Programa Primeira Infância 
no SUAS/Criança Feliz. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS: Os 
interessados deverão enviar os documentos conforme Anexo II, até 
as 23h59m de 29/06/26, exclusivamente através da Plataforma 
1Doc– Protocolo Digital de Documentos, https://atibaia.1doc.com.br/
atendimento, assunto: Chamamentos – 3º Setor.

Chamamento Público nº 039/26, Processo nº 32.633/26 
Objeto: Chamamento Público para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, para Atendimento ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) Para Referenciados do CRAS 
Imperial. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS: Os interessados 
deverão enviar os documentos conforme Anexo II, até as 23h59m 
de 29/06/26, exclusivamente através da Plataforma 1Doc– Protocolo 
Digital de Documentos, https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, 
assunto: Chamamentos – 3º Setor.

Informamos aos interessados que o Edital na íntegra está disponível no 
site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.br – 
Transparência - 3º Setor – Siconvinho.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Secretaria de Administração, Rua Bruno 
Sargiani nº 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 
PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 26 de 
maio de 2026. Maria Aparecida Albuquerque Asevedo - Secretária de 
Administração 

AVISO - DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 14.692/26. CHAMAMENTO 
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PÚBLICO N.º 024/26. OBJETO: Chamamento Público objetivando 
a seleção de Organização da Sociedade Civil para implementação 
e execução de Grupo Reflexivo e Responsabilizante para autores 
de violência doméstica e familiar contra a mulher no Município da 
Estância de Atibaia. DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 
Vistos, Em face dos elementos constantes no presente processo 
administrativo, ACOLHO, a manifestação da Comissão de Seleção 
e Julgamento Permanente, da qual CONHEÇO o recurso interposto 
pela OSC MATER DEI CAM - CASA DE APOIO A MENINA, pelo 
qual NEGO PROVIMENTO mantendo-se inalterada a decisão de 
CLASSIFICAÇÃO da OSC AMICRI - ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
DA CRIANÇA ATIBAIA. Desta forma, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o resultado definitivo do Chamamento epigrafado à OSC AMICRI 
- ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CRIANÇA ATIBAIA no valor 
total de R$ 80.599,44 (Oitenta mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e quarenta e quatro centavos). Retornem os autos à Secretaria 
de Administração, para os fins legais. Publique-se na forma da lei. 
Prefeitura da Estância de Atibaia, na data da assinatura eletrônica. 
Claudia Maria Nogueira Secretária de Justiça 
PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 26 de 
maio de 2026. Maria Aparecida Albuquerque Asevedo - Secretária de 
Administração.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES - CONCURSO

CONCURSO Nº 001/2026, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
22.979/26 OBJETO: CONCURSO objetivando a seleção de obras 
artísticas para a participação no 25º Encontro de Artes Plásticas no 
município de Atibaia/SP. A Secretaria de Cultura informa que as 
inscrições estão prorrogadas até as 23h59m do dia 13/07/26, devendo 
ser feitas exclusivamente por meio eletrônico através do protocolo 
digital no endereço https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, 
conforme instruções no Anexo VI do Edital.
O Edital na íntegra está disponível no site da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, www.atibaia.sp.gov.br /Transparência/.
PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 26 de 
maio de 2026. Maria Aparecida Albuquerque Asevedo - Secretária de 
Administração 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 003/26 PROCESSO ELETRÔNICO 
N.º 42.448/25 OBJETO: Formalização de colaboração mútua para 
integração de esforços voltados à restauração e conservação dos biomas 
Mata Atlântica e Cerrado, por meio da implementação de estratégias 
de Manejo Integrado do Fogo e de outras práticas complementares 
de conservação ambiental no Município, conforme Plano de Trabalho 
anexo que é parte integrante e indissociável como se nele estivesse 
transcrito. CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia - CNPJ 
nº 45.279.635/0001-08. COLABORADOR(A): Associação Serra do 
Itapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores 
Ecológicos - CNPJ nº 07.291.769/0001-55. VIGÊNCIA: 04 (quatro) 
anos a partir da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 26/05/2026. 
SIGNATÁRIO: Adriana Sagiani Cavarzere, CPF n.º 097.813.308-05 
e Mateus de Carvalho Queiroz, CPF n.º 404.654.218-73. 

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 26 de 
maio de 2026. Maria Aparecida Albuquerque Asevedo - Secretária de 
Administração 

EXTRATOS DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
074/25 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 63.359/25                CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 044/25  
OBJETO: O objeto do presente Termo consiste na alteração do 
Plano de Trabalho, para acréscimo no valor de R$ 7.939,58 (sete 
mil novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), 
correspondente ao aumento de aproximadamente 3,19%, destinado à 
ampliação do atendimento em 2 (dois) alunos no quantitativo, até o 
término da vigência, passando o valor global a ser de R$ 256.829,41 
(duzentos e cinquenta e seis mil e oitocentos e vinte e nove reais e 
quarenta e um centavos), em conformidade com o Plano de Trabalho 
anexo. 
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia – CNPJ nº 
45.279.635/0001-08. 
COLABORADOR(A): Instituto Social Luz do Saber – CNPJ nº 
09.252.892/0001-92.
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2026
SIGNATÁRIO: Denise de Oliveira Barbosa, CPF n.º 278.974.508-05 
e Wellington Cesar Vieira Fortunato, CPF n.º 077.359.379-97.

2º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
004/2026 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 70.391/25                 CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 049/25   
OBJETO: O objeto do presente Termo consiste na alteração do 
Plano de Trabalho, para acréscimo no valor de R$ 6.882,44 (seis 
mil e oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), 
correspondente ao aumento de aproximadamente 1,89%, destinado à 
ampliação do atendimento em 4 (quatro) alunos no quantitativo, até o 
término da vigência, passando o valor global a ser de R$ 371.888,62 
(trezentos e setenta e um mil e oitocentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e dois centavos), em conformidade com o Plano de Trabalho 
anexo. 
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia – CNPJ nº 
45.279.635/0001-08. 
COLABORADOR(A): Instituto Social Luz do Saber – CNPJ nº 
09.252.892/0001-92.
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2026
SIGNATÁRIO: Denise de Oliveira Barbosa, CPF n.º 278.974.508-05 
e Wellington Cesar Vieira Fortunato, CPF n.º 077.359.379-97.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 26 de 
maio de 2026 Maria Aparecida Albuquerque Asevedo - Secretária de 
Administração 

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 59.909/2025 – PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 28.777/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
252/2025 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
061/26 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Solovia Engenharia e Construções Ltda – Objeto: Contratação de 
prestação de serviços comuns de engenharia para reformas e pequenos 
reparos, manutenção e conservação do prédio público – a reforma 
manutenção da creche professora Maria Regina Alfonsi Quintanilha 
– Vigência: 03 (três) meses – Valor: R$   269.647,04 – Assinatura: 
25/05/2026.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 59.909/2025 – PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 31.332/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
252/2025 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
062/26 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Solovia Engenharia e Construções Ltda – Objeto: Contratação de 
prestação de serviços comuns de engenharia para reformas e pequenos 
reparos, manutenção e conservação do prédio público – Reforma 
manutenção da Creche Professora Rosiris Maria Andreucci Stopa – 
Vigência: 03 (três) meses – Valor: R$    298.905,27 – Assinatura: 
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25/05/2026.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 59.909/2025 – PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 31.333/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
252/2025 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
063/26 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: 
Solovia Engenharia e Construções Ltda – Objeto: Contratação de 
prestação de serviços comuns de engenharia para reformas e pequenos 
reparos, manutenção e conservação do prédio público – Prestação de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações 
e modificações na unidade escolar CEI Sebastião Poloni – Vigência: 
02 (duas) semanas – Valor: R$ 13.930,83 – Assinatura: 25/05/2026.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2.233/2026 – CONTRATAÇÃO 
DIRETA Nº 6/2026 – TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 060/26 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – 
Contratada: Meneses & Carvalho Serviços Fisioterapêuticos Ltda – 
Objeto: Contratação de prestador de serviço especializado em sessões 
de hidroterapia, incluindo fornecimento de local adequado para a 
prática das sessões, para tratamento adequado à paciente G.F.M.S, 
em cumprimento ao mandado judicial, processo nº 1010814-
51.2016.8.26.0048 – Vigência: 12 (doze) meses – Valor: R$ 20.280,00 
– Assinatura: 26/05/2026.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9.123/2.025 – INEXIGIBILIDADE 
Nº 011/2.025 – 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO N.º 013/25 – Contratante: Prefeitura da Estância de 
Atibaia – Contratada: Acan – Administração e Participação Ltda – 
Objeto: reajuste de preços no importe de 3,45%  – Valor: R$ 33.120,00 
– Assinatura: 26/05/2026.

Publicado na Secretaria de Administração, aos 26 dias do mês de 
Maio de 2.026. 

Maria Aparecida Albuquerque Asevedo
Secretária de Administração

Secretaria de Justiça

EXTRATO – PORTARIA – SJ – PAD

Memorando Eletrônico nº 30.322/2026

PORTARIA Nº 09 – SJ – PAD, de 21 de maio de 2.026

ASSUNTO: Abertura de Processo Disciplinar em face de servidor 

municipal matriculado sob o nº. 6376, a ser conduzido pela Comissão 

Processante Permanente Disciplinar – CPPD, instituída pela Portaria 

nº 5.284-GP de 09 de janeiro de 2026.

Secretaria de Saúde

PORTARIA 008/2026 - SAU

de 20 de Maio de 2026

O ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Decreto nº 8.116 de 12 de Janeiro de 2017 realiza a adequação 

orçamentária, nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 10º da Lei nº 

5.105, de 26 de Novembro de 2025, como segue:

DE:

534 - 24.400.10.305.0059.2174.3.3.90.30.00 - 05.303.0379.0000…....

.........................................................................................R$ 10.000,00

PARA:

533 - 24.400.10.305.0059.2174.3.3.90.14.00 - 05.303.0379.0000…....

.........................................................................................R$ 10.000,00

Justificativa: O remanejamento das dotações se faz necessário para 

atender a adequação de dotação orçamentária para custear despesas 

com diárias de alimentação para servidores da Secretaria de Saúde 

em demandas fora do Município para ações referentes a HIV/AIDS 

e Tuberculose.

DE:

554 - 24.400.10.301.0060.2178.3.3.90.39.00 - 01.310.0000.0000…....

.........................................................................................R$ 50.000,00

PARA:

553 - 24.400.10.301.0060.2178.3.3.90.30.00 - 01.310.0000.0000…....

.........................................................................................R$ 50.000,00

Justificativa: O remanejamento da dotação se faz necessário para 

atender a adequação de dotação orçamentária para complemento da 

despesa com aquisição de materiais de consumo para manutenção da 

frota do Transporte Sanitário da Secretaria de Saúde

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Atibaia, aos 20 de Maio de 2026.

Daniele Franca de Almeida Borges

Secretária Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO: ATIBAIA

PRÓPRIAS PREV. ATUAL. ANTERIOR    2º BIMESTRE     ACUMULADO

Impostos 470.315.400,00    116.513.187,78    69.771.407,78       186.284.595,56    

Transferências Constitucionais Legais 403.849.850,00    92.198.546,90       74.314.183,59       166.512.730,49    

TOTAL 874.165.250,00    208.711.734,68    144.085.591,37    352.797.326,05    

A) APLIC. MÍN. OBRIGATÓRIA (15%) 131.124.787,50    31.306.760,20      21.612.838,71      52.919.598,91      

ADICIONAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR    2º BIMESTRE     ACUMULADO

Transferências do SUS 50.016.299,41       7.302.891,11         11.686.972,13       18.989.863,24       

Outras 2.827.440,29         2.372.697,83         772.471,25            3.145.169,08         

B) APLICAÇÃO 100% 52.843.739,70      9.675.588,94         12.459.443,38      22.135.032,32      

TOTAL P/ APLICAÇÃO (A + B) 183.968.527,20    40.982.349,14      34.072.282,09      75.054.631,23      

TOTAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR    2º BIMESTRE     ACUMULADO

EMPENHADAS 298.676.096,66    147.747.090,90    32.690.855,06      180.437.945,96    

LIQUIDADAS -                           38.897.533,99      54.838.919,95      93.736.453,94      

PAGAS -                           34.546.482,04      46.899.284,30      81.445.766,34      

RECURSOS PRÓPRIOS PREV. ATUAL. ANTERIOR    2º BIMESTRE     ACUMULADO

Valor a ser aplicado (mínimo 15%) 131.124.787,50    31.306.760,20      21.612.838,71      52.919.598,91      

Aplicado (Despesas empenhadas) (*) -                           113.408.717,38    21.154.393,44      134.563.110,82    

Percentual -                           54,34% 14,68% 38,14%

Aplicado (despesas liquidadas) -                           28.421.218,26      41.193.748,73      69.614.966,99      

Percentual -                           13,62% 28,59% 19,73%

Aplicado (despesas pagas) -                           25.032.070,29      34.406.726,70      59.438.796,99      

Percentual -                           11,99% 23,88% 16,85%

RECURSOS ADICIONAIS PREV. ATUAL. ANTERIOR    2º BIMESTRE     ACUMULADO

Valor a ser aplicado (100%) 52.843.739,70      9.675.588,94         12.459.443,38      22.135.032,32      

Aplicado (Despesas empenhadas) (**) -                           34.338.373,52      11.536.461,62      45.874.835,14      

Percentual -                           354,90% 92,59% 207,25%

Aplicado (Despesas liquidadas) -                           10.476.315,73      13.645.171,22      24.121.486,95      

Percentual -                           108,28% 109,52% 108,97%

Aplicado (Despesas pagas) -                           9.514.411,75         12.492.557,60      22.006.969,35      

Percentual -                           98,33% 100,27% 99,42%

(*) contém empenhos estimativos do exercício de 2026 (Recursos Próprios)

(**) contém empenhos estimativos do exercício de 2026 (Aplicação 100%)

PERÍODO: 2º BIMESTRE EXERCÍCIO: 2026

Prefeitura da Estância de Atibaia
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEMONSTRATIVO BIMESTRAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

EXERCÍCIO DE 2026

RECEITAS

DESPESAS

RESUMO

RESUMO
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Secretaria de Habitação
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Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Animal

CPF NOME
087.***.***-00 ADENILDA COSTA DOS SANTOS
290.***.***-97 ADRIANA GALLO
154.***.***-09 ADRIANA VELLIS
392.***.***-09 ADRIELY APARECIDA PASSOS
473.***.***-16 ALEF BERNARDES
415.***.***-00 ALEJANDRA CRISTINA MATAIANA
267.***.***-57 ALEX SANDRO DE LIMA
477.***.***-45 ALEXANDRA PINHEIRO
601.***.***-53 ALICE KAKO
317.***.***-06 ALICE NASCIMENTO
529.***.***-49 ALOIS ANTÔNIO OEHNINGER
414.***.***-17 ANA GABRIELLE BARRETO
496.***.***-46 ANA PAULA DOS REIS REIS
276.***.***-43 ANA PAULA FONSECA
551.***.***-13 ANA VITÓRIA LIMA
337.***.***-28 ANDRÉ PATRICIO QUEIROLO
329.***.***-86 ANDREA PAVAN
371.***.***-88 ANDRESSA PUGLISI
024.***.***-13 ANGELICA FONSECA
024.***.***-36 ANIVALDO DETONI
297.***.***-09 ARIADNE FILOGONIO PEDREIRA
406.***.***-16 ARIANE APARECIDA MARTINS
457.***.***-00 BÁRBARA DIAS
523.***.***-97 BARTOLOMEU DE FRANÇA
447.***.***-94 BIANCA ALENCAR DE OLIVEIRA
447.***.***-94 BIANCA OLIVEIRA
506.***.***-73 BIANCA SILVA
407.***.***-69 BRUNA MUNIZ
417.***.***-51 BRUNO AQUINO
427.***.***-94 CAMILA BARBOSA
274.***.***-02 CAMILLA REIS JÚLIO MIRANDA
413.***.***-97 CAROLINE LIMA
110.***.***-95 CELIA ELEAL
248.***.***-44 CESIO HORITA
265.***.***-89 CHIRLEY MEDEIROS
298.***.***-59 CIDINEIA DA SILVA SANTANA
168.***.***-73 CLAUDEMIR DIONIZIO
282.***.***-79 CLAUDIA GISELE YAMAMOTO
161.***.***-51 CLEONICE FIDELIS
097.***.***-40 CRISOLINO OLIVEIRA SILVA
406.***.***-06 CRISTIANO DE CAMARGO MARINHO 
330.***.***-55 CRISTINA SILVA DOS SANTOS
475.***.***-08 DANIELE MAGALHÃES
459.***.***-84 DAYANA SERAPIÃO
352.***.***-05 DEBORA ISABELA
407.***.***-28 DENNER OLIVEIRA
467.***.***-70 DIANE CRISTINE
085.***.***-50 EDSON MAGALHÃES
294.***.***-32 ELIANE MARIA DA SILVA FRANÇA
004.***.***-30 ELISABETE ROCHA DE MOURA
450.***.***-71 ELISETE GOMES
324.***.***-70 EMILY SALES DA SILVA
473.***.***-62 ERIKA DOS SANTOS CALDERON
042.***.***-35 ERIKA RAICA
103.***.***-35 EVERTON GALDINO GALDINO
377.***.***-07 FABIO RIBEIRO
480.***.***-17 FELIPE NASCIMENTO
399.***.***-30 FERNANDA COIMBRA TEODORO
260.***.***-96 FERNANDA DE MORAES MINGRONE
441.***.***-07 FERNANDA GABRIELA QUINTILIANO SANTOS CAETANO
274.***.***-35 FERNANDA LOURENÇO
137.***.***-27 FRANCISCA DE PAULA SILVA
401.***.***-98 FRANCISCO SOUZA

INSCRIÇÕES DEFERIDAS CASTRAÇÃO – MAIO/2026
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449.***.***-20 GABRIEL SCARAMUZZA
458.***.***-05 GABRIELA RIOS MILANEZ SILVA
395.***.***-05 GABRIELE PAVESI
338.***.***-95 GISELE CORRÊA CAMPOS ODA
385.***.***-76 GISLAINE BONTORIM
435.***.***-35 GIULIA PERUGINI
445.***.***-60 GUILHERME PINHEIRO DE ANDRADE
436.***.***-09 GUSTAVO CHIARI PINHEIRO
151.***.***-45 HELENICE DETONI
163.***.***-21 HILDA IGNÁCIO
008.***.***-61 HILDA MILAO
447.***.***-85 ILARY RAYANE DA SILVA MECIANO GÊNOVA
053.***.***-84 ILDA APARECIDA PAZZETO
064.***.***-54 IRINEU FILHO
064.***.***-54 IRINEU MITUTI FILHO
530.***.***-27 ISABELA MARINA
379.***.***-31 IVANI FÁTIMA
261.***.***-05 IVONETE GONÇALVES
387.***.***-40 JADY CAMARGO
325.***.***-24 JAKSON DA SILVA MARIA
330.***.***-04 JANETE SOUZA DOS SANTOS SANTANA
473.***.***-67 JENIFER LEMOS
486.***.***-94 JENIFFER SILVA
472.***.***-39 JÉSSICA BARBOSA
703.***.***-32 JHONNY HERMESON
222.***.***-58 JULIANA ALEXANDRE
473.***.***-90 JULIANA SANTOS
304.***.***-25 JUVENILSON JUVENILSON DA SILVA
322.***.***-70 KARINA TAVARES
306.***.***-01 KARLA DA CRUZ
155.***.***-13 KATIA LEME DA SILVA
258.***.***-67 KATIA SOUZA
099.***.***-94 KELVIN QUEIROZ DE OLIVEIRA
818.***.***-15 KENIA RUBIA ORTEGA DE MELLO
330.***.***-36 LEANDRO SILVA
101.***.***-35 LENI CRUZ
316.***.***-31 LILIAN SILVA
022.***.***-11 LISIANE ALMEIDA
372.***.***-08 LOHANI GOMES
404.***.***-30 LUAN NOGUEIRA
411.***.***-85 LUANDA DE FÁTIMA DA SILVA
316.***.***-01 LUCIANA RODRIGUES DE FREITAS CAMARGO
305.***.***-67 LUCIANE VIEIRA DE MORAES
348.***.***-60 LUCINA FÁTIMA DOS SANTOS
262.***.***-60 LUIZ CARLOS
180.***.***-64 LUIZ VISCOME
277.***.***-83 MAGALI ROCHA
417.***.***-50 MARCELA CARDELLINI MENDES PEREIRA
073.***.***-89 MÁRCIA REGINA CARECHO
520.***.***-67 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SOARES
691.***.***-49 MARIA GORETE GERÔNIMO DE OLIVEIRA
003.***.***-28 MARIA MORAES
382.***.***-64 MARIANA APARECIDA
398.***.***-79 MARIANE LAMG
477.***.***-45 MARILDA MARMORE
022.***.***-09 MARINEIDE ALVES DE OLIVEIRA
001.***.***-70 MARLENE LEAL DA ROCHA
342.***.***-76 MARLITO CARDOSO
478.***.***-43 MATHEUS GÊNOVA
302.***.***-90 MAURO TAKEO TAGOMORI
390.***.***-63 MAYARA CRUZ SANCHES
329.***.***-59 MICHELE DE MELLO
504.***.***-40 MILENA FERNANDES
417.***.***-70 MILENA FRANCO
474.***.***-57 MIRELLA DESPEZI
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106.***.***-09 MODESTO MIRANDA
318.***.***-22 MONICA LEME DA SILVA
430.***.***-54 MYRELLA PERANOVICH
543.***.***-83 NATHALIA DA SILVA
227.***.***-11 NAYRA TOLLENDAL DE FREITAS PACHECO
065.***.***-59 NEIDE XAVIER
460.***.***-20 NICOLAS SANSONI
297.***.***-11 NIUZETE SANTOS
354.***.***-71 PALOMA DA SILVA SOUSA
476.***.***-50 PÂMELA LOPES FUCHS
247.***.***-80 PATRÍCIA MARA DA SILVA
376.***.***-51 PAULA CAMARGO GONZAGA
427.***.***-61 PRISCILA RICHELLY SILVA RONDINA SANTOS 
477.***.***-03 PRISCILA SOUZA DOS SANTOS
120.***.***-32 PRISCILA VELOSO
313.***.***-39 RAFAEL JOSÉ VON ZUBEN
369.***.***-39 RAISSA MORAES
287.***.***-73 RAQUEL RODRIGUES
357.***.***-26 RAQUEL SILVA
431.***.***-51 RAQUEL SOARES MARTINS
163.***.***-62 REGINALDO VELOSO
355.***.***-00 RENATA DETONI
319.***.***-77 RITA DE CASSIA MACHADO DA SILVA
433.***.***-66 ROBERTA CRISTINA ZAMORA CRUZ
395.***.***-35 ROSANA BUGATTI CARDOSO BUGATTI CARDOSO
366.***.***-49 ROSANA PINHEIRO DA COSTA
486.***.***-25 SABRINA CONSANI
235.***.***-47 SARA YOKOZAWA
262.***.***-86 SEBASTIÃO MARCOS DA CRUZ
331.***.***-58 SILVANA APARECIDA PRADO
027.***.***-80 SIMONE HUBNER
105.***.***-06 SONIA CORDEIRO
146.***.***-20 SÔNIA GONÇALVES DE LIMA
145.***.***-07 SONIA REGINA
493.***.***-18 STEFANY HAGERS
128.***.***-37 SUELI BOMBONATTI DE LIMA
313.***.***-92 TATIANA HISSATOMI LINO MORAIS DANGELO
369.***.***-00 THAIS PRADO CARDOSO
340.***.***-56 THAIS ROSA
399.***.***-19 THAMIRES MIRANDA
311.***.***-51 THATIANA LEIVA ZAGO
435.***.***-01 THEO PERUGINI
507.***.***-73 TIAGO MALHEIRO DE SANTANA
856.***.***-04 VALDELICE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
110.***.***-09 VALDENILDA SANTOS
171.***.***-24 VALDIRENE SANTOS
357.***.***-74 VANESSA BORELLA
102.***.***-03 VERA MARINI
185.***.***-39 VERA OLIVEIRA
589.***.***-70 VITORIA GABRIELA MARTINS DE LIMA
094.***.***-38 WALLACE HENRY
512.***.***-46 WELLIDA MOURA
361.***.***-06 WESLEY LUY PEREIRA ESTEVAM DA ROCHA
494.***.***-28 YAGO DA SILVA NUNES
436.***.***-05 YHASMYN HUSSEIN ALI CLAUDINO GONÇALVES
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EDITAL DE ATUALIZAÇÃO DE MULTA DIÁRIA
AUTUADO(A): EDERSON MASSATOSHI SHINTANI 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 4498/2024
CÓDIGO EXTERNO:  716.517.258.927.686.597 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
1337 – POR DEIXAR DE ATENDER A EXIGÊNCIAS LEGAIS 
OU REGULAMENTARES QUANDO DEVIDAMENTE 
NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE NO PRAZO CONCEDIDO

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da ATUALIZAÇÃO 
MULTA DIÁRIA
FISCALIZAÇÃO nº 4.498/2024. Ref.: Auto de Infração Ambiental 
(AIAM) nº  1.337. Local:  Avenida Jerônimo de Camargo, nº 3889 
- Lote: Gleba B SL 05. Em atendimento ao disposto no Artigo 7º do 
Decreto Federal n.º 6.514/2008, segue o valor atualizado da multa diária 
aplicada através do Auto de Infração Ambiental Municipal n.º 1.337 
lavrado na data de 09/09/2024. Período: 12/10/2024 à 22/01/2026, 
total 467 dias. Valor multa simples= R$ 1.000,00; Valor multa diária= 
R$ 100,00/dia. Valor total multa dia = R$ 46.700,00; Valor total multa 
simples + multa diária= R4 47.700,00. A contagem da multa diária 
somente cessará após a entrega dos documentos comprobatórios da 
regularização. Para manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA 
SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA SIMPLES E MULTA DIÁRIA
AUTUADO(A): CLEMENTINA ROSSATI NIETO 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 944/2026
CÓDIGO EXTERNO:  814.717.709.921.045.568 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
2108 – POR DEIXAR DE ATENDER A EXIGÊNCIAS LEGAIS 
OU REGULAMENTARES QUANDO DEVIDAMENTE 
NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE NO PRAZO CONCEDIDO

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2108 – sanção de MULTA 
SIMPLES E MULTA DIÁRIA em 13/02/2026, no valor de R$ 1000,00 
+ R$ 100,00/DIA, por  NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
IMPOSTAS PELO AIAM Nº 845, nos termos do Decreto Federal nº 
6.514/2008, Art. 3º, incisos II e III; c.c. Art. 10, § 2º; c.c. Art. 80. Para 
efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando o(a) 
autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso no prazo 
de 20 (vinte) dias contados a partir da data de publicação deste edital. 
Notificação:   Providenciar ARMS - Alvará de Regularização de 
Movimentação de Solo (reiteração da notificação anterior). A 
multa diária passará a ser contabilizada a partir da ciência deste. 
Para manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: 
www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
AUTUADO(A): GUSTAVO CARDOSO DOS SANTOS SILVA 

PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 911/2026
CÓDIGO EXTERNO:  704.017.709.050.969.817 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 2105 – DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIO 
COMPROBATÓRIO DE PLANTIO NO PRAZO EXIGIDO 
PELA LEGISLAÇÃO OU, QUANDO APLICÁVEL, NAQUELE 
DETERMINADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do Auto 
de Infração Ambiental Municipal nº 2.105 – Não apresentação de 
relatório comprobatório de plantio no prazo – TCRA nº 474/2024-  
Sanção de MULTA, em 11/00/2026. Imóvel sito na Estrada da 
Mantiqueira, Jardim Estância Brasil, Atibaia-SP — Lote 36 — Quadra 
Piauí. Considerando que o valor da multa de 400 UVRMs foi paga 
em 17/03/2026 através do protocolo AP (consulta) 1.131/2024. Este 
se dá a título de notificação, V.Sa. deve regularizar o passivo gerado 
pela imposição da sanção de multa. Fica concedido prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento deste, para apresentação de 
documento comprobatório a regularização da supressão de vegetação 
(cumprimento do TCRA n.º 474/2024). O não atendimento ensejará em 
sanções nos termos da Lei Complementar n.º 764/2017 Art. 18, § 3° 
Deixar de cumprir a compensação ambiental determinada por lei, na 
forma e no prazo exigidos pela autoridade ambiental. Multa de 400 
UVRM’s, sem prejuízo de aplicação das demais sanções previstas 
por lei. I – nos casos de cumprimento de Termo de Compromisso de 
Recuperação Ambiental, cuja obrigação seja plantio compensatório, 
em que seja proferida a inexecução total ou parcial, será acrescido 
o valor de 5 (cinco) UVRM’s para cada muda faltante. Para 
manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.
atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
AUTUADO(A): ELEONORE MARTINS OLIVEIRA 
HOLZKNECHT GONZALEZ  
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 5754/2025
CÓDIGO EXTERNO:  263.317.635.630.120.408 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 1480 – SUPRESSÃO DE FRAGMENTO FLORESTAL 
EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, COM ÁREA 
ATINGIDA DE 35 M²

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-
se desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura da 
Notificação TCA nº 1480 –  em 19/11/2025, por  SUPRESSÃO 
DE FRAGMENTO FLORESTAL EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO, COM ÁREA ATINGIDA DE 35 M², nos termos 
do Decreto Federal nº 6.514/2008, Art. 49. Para efeitos legais, foi 
lavrado o referido Termo de Constatação, ficando o(a) autuado(a) 
ciente que deve buscar regularização em 15 (quinze) dias contados 
a partir da data de publicação deste edital. Notificação: Buscar 
regularização do passivo ambiental junto à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Defesa Animal, ou apresentar documentação 
comprobatória da regularidade das intervenções, se houver. Para 
manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.
atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA
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EDITAL DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO(A): VALTER MASSAAKI MATUOKA 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1474/2026
CÓDIGO EXTERNO:  993.017.736.843.407.317 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
2100 – POR DIFICULTAR REGENERAÇÃO DE FRAGMENTO 
FLORESTAL 

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-
se desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do 
auto de infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2100 – sanção 
de ADVERTÊNCIA em 16/03/2026, por BOSQUEAMENTO 
(LIMPEZA DE RAMOS E VEGETAÇÃO RASTEIRA, NO 
NÍVEL DO SOLO DO TERRENO), CARACTERIZANDO DANO 
À VEGETAÇÃO NATIVA, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, nos termos do Decreto 
Federal nº 6.514/2008, Art. 53, c.c. art. 3º inciso I, e Art. 5º, § 1º. 
Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando 
o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso 
no prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da data de publicação 
deste edital. Notificação:  PROVIDENCIAR REGULARIZAÇÃO 
DO PASSIVO AMBIENTAL - Contactar esta secretaria, por meio 
de atendimento online, para firmar o Termo de Compromisso 
de Recuperação Ambiental - TCRA. Para manifestação, utilizar 
plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/
sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA
AUTUADO(A): RENOVAR EMPREENDIMENTOS LTDA 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 831/2026
CÓDIGO EXTERNO:  565.217.706.608.954.468
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 2083 – SUPRESSÃO DE ÁRVORE NATIVA – ÁREA 
PARTICULAR

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2083 – sanção de MULTA 
em 09/02/2026, no valor de 225 UVRM’s, por  SUPRESSÃO DE 
1 (UM) INDIVÍDUO ARBÓREO, CONSIDERADO NATIVO, 
ISOLADO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 764/2017 - Art. 17, §§ 1º e 7º; c.c. 
Art. 22, inciso I. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de 
infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou 
oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data de publicação deste edital. Notificação: PROVIDENCIAR 
REGULARIZAÇÃO DO PASSIVO AMBIENTAL - CELEBRAR 
TCRA (Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental) 
JUNTO A ESTA SECRETARIA. Para manifestação, utilizar 
plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/
sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA
AUTUADO(A): ALLSIX PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
LTDA 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 2246/2026
CÓDIGO EXTERNO:  779.417.769.688.534.633 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
2189 – GERADOR – UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTADORA 
NÃO LICENCIADA

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2189 – sanção de MULTA 
em 23/04/2026, no valor de 500 UVRM’s, por  UTILIZAÇÃO DE 
TRANSPORTADORA NÃO LICENCIADA, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.696/2008 - “Art. 14, § 4º – Ref. IV do anexo único, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 10.197/2022, Art. 72”. 
Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando 
o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação 
deste edital. Notificação:  FAZER USO DE TRANSPORTADOR 
CREDENCIADO. INFORMAR LOCAL DE DESCARTE DO 
ENTULHO RETIRADO DA OBRA ATÉ O MOMENTO. Para 
manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: www.
atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA
AUTUADO(A): HIROKO MATSUURA 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1694/2026
CÓDIGO EXTERNO:  249.717.746.198.457.445 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 2150 – EMPREGO DE FOGO EM ÁREA URBANA, 
NA VEGETAÇÃO EXISTENTE EM PROPRIEDADES 
PARTICULARES OU PÚBLICAS, INCLUINDO OS CASOS DE 
UTILIZAÇÃO DO FOGO COMO MÉTODO FACILITADOR 
DE CAPINAÇÃO E/OU LIMPEZA DE TERRENOS

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2150 – sanção de MULTA 
em 27/03/2026, no valor de 300 UVRM’s, por  QUEIMADA GRAVE 
EM ÁREA URBANA, ÁREA ATINGIDA DE 560 M², nos termos 
da Lei Municipal nº 4.606/2018, Art. 3º, inciso I; c.c. Art. 4º, § 3º, 
inciso I, alínea “b”; c.c. Art. 4º, § 4º, inciso II; c.c. Art. 8º, inciso I. 
Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando 
o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação 
deste edital. Notificação: Não reincidir em infração ambiental, do 
contrário serão aplicadas medidas administrativas mais severas. 
Para manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA SEM PAPEL”: 
www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA
AUTUADO(A): JOÃO PEDRO FERNANDES GARCIA 
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PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1783/2026
CÓDIGO EXTERNO:  431.717.750.451.893.936 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
2162 – DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
E/OU RESÍDUOS VOLUMOSOS EM LOCAIS PROIBIDOS

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2162 – sanção de MULTA 
em 01/04/2026, no valor de 500 UVRM’s, por  DEPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (ENTULHOS) EM LOCAL 
NÃO LICENCIADO, nos termos da Lei Municipal nº 3.696/2008, 
Art. 25, inciso I; c.c. Art. 2º, § 1º, inciso IV – Ref. I do anexo único, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 10.197/2022, Art. 72. Para 
efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando o(a) 
autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação deste 
edital. Notificação: Remover o material depositado irregularmente 
e dar-lhe destinação adequada, e apresentar fotos do local e 
comprovante de recebimento pelo destino final (Área de Triagem 
e Transbordo - ATT). Para manifestação, utilizar plataforma 
“ATIBAIA SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA
AUTUADO(A): NÁTALI FERREIRA DA SILVA 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1810/2026
CÓDIGO EXTERNO:  645.917.750.699.377.342 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) Nº 
2167 – MOVIMENTAÇÃO DE SOLO COM ALTERAÇÃO DE 
RELEVO, POR CORTE OU ATERRO, ACIMA DE 1 METRO 
DE DESNÍVEL, SEM ALVARÁ DE LICENÇA

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto 
de infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2167 – sanção de 
MULTA em 01/04/2026, no valor de 250 UVRM’s, por  EXECUÇÃO 
DE TERRAPLENAGEM COM ALTERAÇÃO DE PERFIL 
TOPOGRÁFICO SUPERIOR A 1 METRO SEM ALVARÁ 
VIGENTE, nos termos da Lei Municipal nº 3.696/2008, Art. 25, 
inciso I; c.c. Art. 26, inciso I; c.c. Art. 18, § 2º – Ref. XVIII do anexo 
único, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 10.197/2022, Art. 
72. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de infração, ficando 
o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou oferecer recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de publicação deste 
edital. Notificação: Providenciar ARMS - Alvará de Regularização 
de Movimentação de Solo. Para manifestação, utilizar plataforma 
“ATIBAIA SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE MULTA SIMPLES E MULTA DIÁRIA
AUTUADO(A): ANDRÉ VITOR RAMOS ALMEIDA  
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 1999/2026
CÓDIGO EXTERNO:  880.917.757.425.453.102 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 2173 – DEIXAR DE ATENDER A EXIGÊNCIAS LEGAIS 

OU REGULAMENTARES QUANDO DEVIDAMENTE 
NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE NO PRAZO CONCEDIDO

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se 
desta ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de 
infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 2173 – sanção de  MULTA 
SIMPLES E MULTA DIÁRIA em 09/04/2026, no valor de R$ 1000,00 
+ R$ 100,00/DIA, por  NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
IMPOSTAS PELO AIAM Nº 842, LAVRADO POR EXECUÇÃO 
DE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO SEM ALVARÁ, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.514/2008, Art. 3º, incisos II e III; c.c. Art. 10, 
§ 2º; c.c. Art. 80. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de 
infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a multa ou 
oferecer recurso no prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da 
data de publicação deste edital. Notificação: Providenciar ARMS - 
Alvará de Regularização de Movimentação de Solo (reiteração da 
notificação anterior). A multa diária passará a ser contabilizada 
a partir da ciência deste. Para manifestação, utilizar plataforma 
“ATIBAIA SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

EDITAL DE ADVERTÊNCIA E EMBARGO
AUTUADO(A): B & M HOLDING FAMILIAR E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA 
PROCESSO DIGITAL / FISCALIZAÇÃO Nº: 2107/2026
CÓDIGO EXTERNO:  688.017.761.068.041.946 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL (AIAM) 
Nº 2180 –  IMPEDIR OU DIFICULTAR A REGENERAÇÃO 
NATURAL DE FLORESTAS OU DEMAIS FORMAS DE 
VEGETAÇÃO NATIVA EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
OU OUTRAS ÁREAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS, 
QUANDO COUBER, ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, RESERVA LEGAL OU DEMAIS LOCAIS 
CUJA REGENERAÇÃO TENHA SIDO INDICADA PELA 
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE

A Divisão De Fiscalização Da Secretaria Do Meio Ambiente E 
Defesa Animal Da Prefeitura Da Estância De Atibaia, utiliza-se desta 
ferramenta para intimar o(a) autuado(a) da lavratura do auto de infração 
Ambiental Municipal (AIAM) nº 2180 – sanção de ADVERTÊNCIA 
E EMBARGO em 13/04/2026, por  INTERVENÇÃO EM ÁREA 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE POR LIMPEZA SELETIVA 
E USO ANTRÓPICO CONTÍNUO, SOBRE ÁREA DE 1.696 M², 
nos termos do Decreto Federal nº 6.514/2008, Art. 3º, inciso I; c.c. 
Art. 5º, § 1º; c.c. Art. 48. Para efeitos legais, foi lavrado o referido 
auto de infração, ficando o(a) autuado(a) ciente que deve pagar a 
multa ou oferecer recurso no prazo de 20 (vinte) dias contados a 
partir da data de publicação deste edital. Notificação: Paralisar 
imediatamente as atividades no local e mantê-las assim até 
a regularização. Apresentar documentação comprobatória 
da regularidade das intervenções, se houver. Providenciar 
Levantamento Planialtimétrico Georreferenciado do local. 
Providenciar o desfazimento dos alicerces e outras estruturas 
que porventura tenham sido erguidas no local. Celebrar TCRA 
- Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental junto à 
municipalidade. Para manifestação, utilizar plataforma “ATIBAIA 
SEM PAPEL”: www.atibaia.sp.gov.br/sempapel.

Mario do Rego Pinheiro Junior
Divisão de Fiscalização – SEMADA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A



Atos do Poder Executivo

17

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de maio de 2026 - n.º 2980 - Ano XXX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a-c)No bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre
(c) % (c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.406.876.020,00 1.433.803.214,35 225.328.436,14 15,72 516.923.891,49 36,05 916.879.322,86

    Receitas Correntes 1.263.298.470,00 1.276.145.806,72 223.917.281,00 17,55 491.879.178,59 38,54 784.266.628,13

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 487.361.350,00 487.361.350,00 75.223.066,80 15,43 194.222.351,16 39,85 293.138.998,84

            Impostos 470.315.400,00 470.315.400,00 69.771.407,78 14,84 186.284.595,56 39,61 284.030.804,44

            Taxas 15.810.600,00 15.810.600,00 5.245.347,06 33,18 7.521.112,37 47,57 8.289.487,63

            Contribuição de Melhoria 1.235.350,00 1.235.350,00 206.311,96 16,70 416.643,23 33,73 818.706,77

        Contribuições 15.155.130,00 15.155.130,00 2.574.721,02 16,99 5.195.948,10 34,29 9.959.181,90

            Contribuições Sociais 63.290,00 63.290,00 12.985,88 20,52 21.750,91 34,37 41.539,09

            Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 15.091.840,00 15.091.840,00 2.561.735,14 16,97 5.174.197,19 34,28 9.917.642,81

        Receita Patrimonial 6.298.950,00 6.298.950,00 5.809.398,89 92,23 10.182.206,70 161,65 -3.883.256,70

            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 297.920,00 297.920,00 88.001,86 29,54 170.720,92 57,30 127.199,08

            Valores Mobiliários 6.001.030,00 6.001.030,00 5.721.397,03 95,34 10.011.485,78 166,83 -4.010.455,78
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Receita de Serviços 163.167.500,00 163.167.500,00 26.538.370,16 16,26 51.055.695,45 31,29 112.111.804,55

            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.600,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.600,00

            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Outros Serviços 163.161.900,00 163.161.900,00 26.538.370,16 16,27 51.055.695,45 31,29 112.106.204,55

        Transferências Correntes 563.684.050,00 575.525.796,43 108.866.088,58 18,92 218.638.665,03 37,99 356.887.131,40

            Transferências da União e de suas Entidades 188.538.600,00 199.015.190,59 32.112.029,14 16,14 66.820.188,61 33,58 132.195.001,98

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 235.097.450,00 236.462.605,84 49.702.827,69 21,02 101.311.856,21 42,84 135.150.749,63

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Outras Instituições Públicas 140.048.000,00 140.048.000,00 27.051.231,75 19,32 50.506.620,21 36,06 89.541.379,79

            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Receitas Correntes 27.631.490,00 28.637.080,29 4.905.635,55 17,13 12.584.312,15 43,94 16.052.768,14

            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 14.318.000,00 14.318.000,00 2.697.716,06 18,84 6.547.177,85 45,73 7.770.822,15

            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 332.380,00 1.337.970,29 244.987,50 18,31 2.527.646,04 188,92 -1.189.675,75

            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Receitas Correntes 12.981.110,00 12.981.110,00 1.962.931,99 15,12 3.509.488,26 27,04 9.471.621,74

    Receitas de Capital 143.577.550,00 157.657.407,63 1.411.155,14 0,90 25.044.712,90 15,89 132.612.694,73

        Operações de Crédito 105.200.550,00 105.200.550,00 0,00 0,00 20.687.682,04 19,67 84.512.867,96

            Operações de Crédito – Mercado Interno 20.608.250,00 20.608.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.608.250,00

            Operações de Crédito – Mercado Externo 84.592.300,00 84.592.300,00 0,00 0,00 20.687.682,04 24,46 63.904.617,96

        Alienação de Bens 316.000,00 316.000,00 0,00 0,00 437.246,57 138,37 -121.246,57

            Alienação de Bens Móveis 306.000,00 306.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 306.000,00

            Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 437.246,57 4.372,47 -427.246,57

            Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências de Capital 38.061.000,00 52.140.857,63 1.411.155,14 2,71 3.919.784,29 7,52 48.221.073,34

            Transferências da União e de suas Entidades 24.021.000,00 34.965.819,73 0,00 0,00 1.950.858,32 5,58 33.014.961,41

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 14.040.000,00 17.175.037,90 1.411.155,14 8,22 1.968.925,97 11,46 15.206.111,93

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Integralização de Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.334.000,00 10.334.000,00 1.393.345,14 13,48 2.186.100,41 21,15 8.147.899,59

    SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.417.210.020,00 1.444.137.214,35 226.721.781,28 15,70 519.109.991,90 35,95 925.027.222,45

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de maio de 2026 - n.º 2980 - Ano XXX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a-c)No bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre
(c) % (c/a)

        Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 1.417.210.020,00 1.444.137.214,35 226.721.781,28 15,70 519.109.991,90 35,95 925.027.222,45

DEFICIT (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) 1.417.210.020,00 1.444.137.214,35 226.721.781,28 15,70 519.109.991,90 35,95 925.027.222,45

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 65.452.328,91 0,00 0,00 65.452.328,91 100,00 0,00

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 65.452.328,91 0,00 0,00 65.452.328,91 100,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO

PROCESSAD
OS

No Bimestre
Até o

Bimestre
(f)

No Bimestre
Até o

Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(VIII) 1.410.361.025,00 1.502.714.348,26 181.821.316,39 860.122.258,02 642.592.090,24 225.745.734,66 379.861.348,21 1.122.853.000,05 346.902.585,43

    DESPESAS CORRENTES 1.165.917.024,00 1.226.291.385,70 163.419.326,54 657.483.812,61 568.807.573,09 202.113.061,76 344.276.539,06 882.014.846,64 314.730.318,75

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 534.285.540,00 549.324.015,19 81.069.615,03 153.424.598,99 395.899.416,20 81.700.591,54 153.053.330,36 396.270.684,83 143.194.366,06

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 31.395.000,00 31.395.000,00 5.420.605,90 17.345.819,12 14.049.180,88 6.813.216,11 11.199.894,27 20.195.105,73 11.199.894,27

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 600.236.484,00 645.572.370,51 76.929.105,61 486.713.394,50 158.858.976,01 113.599.254,11 180.023.314,43 465.549.056,08 160.336.058,42

    DESPESAS DE CAPITAL 231.708.731,00 263.687.692,56 18.401.989,85 202.638.445,41 61.049.247,15 23.632.672,90 35.584.809,15 228.102.883,41 32.172.266,68

        INVESTIMENTOS 175.777.581,00 207.756.542,56 15.469.250,23 157.787.290,74 49.969.251,82 14.647.254,94 19.260.076,48 188.496.466,08 18.566.376,85

        INVERSÕES FINANCEIRAS 33.600.000,00 33.600.000,00 0,00 33.600.000,00 0,00 5.179.945,40 8.567.782,05 25.032.217,95 5.848.939,21

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 22.331.150,00 22.331.150,00 2.932.739,62 11.251.154,67 11.079.995,33 3.805.472,56 7.756.950,62 14.574.199,38 7.756.950,62

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.735.270,00 12.735.270,00 0,00 0,00 12.735.270,00 0,00 0,00 12.735.270,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.848.995,00 6.875.195,00 0,00 6.315.795,00 559.400,00 1.156.534,92 1.589.853,01 5.285.341,99 992.076,71

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.417.210.020,00 1.509.589.543,26 181.821.316,39 866.438.053,02 643.151.490,24 226.902.269,58 381.451.201,22 1.128.138.342,04 347.894.662,14
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO
(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 1.417.210.020,00 1.509.589.543,26 181.821.316,39 866.438.053,02 643.151.490,24 226.902.269,58 381.451.201,22 1.128.138.342,04 347.894.662,14

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 137.658.790,68 171.215.329,76

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.417.210.020,00 1.509.589.543,26 181.821.316,39 866.438.053,02 643.151.490,24 226.902.269,58 519.109.991,90 990.479.551,36 519.109.991,90

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a-c)No bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre
(c) % (c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.334.000,00 10.334.000,00 1.393.345,14 13,48 2.186.100,41 21,15 8.147.899,59

    Receitas Correntes 10.334.000,00 10.334.000,00 1.393.345,14 13,48 2.186.100,41 21,15 8.147.899,59

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Receita de Serviços 10.334.000,00 10.334.000,00 1.393.345,14 13,48 2.186.100,41 21,15 8.147.899,59

            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Outros Serviços 10.334.000,00 10.334.000,00 1.393.345,14 13,48 2.186.100,41 21,15 8.147.899,59
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Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de maio de 2026 - n.º 2980 - Ano XXX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a-c)No bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre
(c) % (c/a)

        Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Operações de Crédito – Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Operações de Crédito – Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Integralização de Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO

PROCESSAD
OS

No Bimestre
Até o

Bimestre
(f)

No Bimestre
Até o

Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.848.995,00 6.875.195,00 0,00 6.315.795,00 559.400,00 1.156.534,92 1.589.853,01 5.285.341,99 992.076,71

    DESPESAS CORRENTES 6.848.995,00 6.875.195,00 0,00 6.315.795,00 559.400,00 1.156.534,92 1.589.853,01 5.285.341,99 992.076,71

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.848.995,00 6.875.195,00 0,00 6.315.795,00 559.400,00 1.156.534,92 1.589.853,01 5.285.341,99 992.076,71

    DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

SARA BARBOSA DE LIMA
Contadora

CRC 1SP 302.210/O-9

ANTONIA APARECIDA CINTRA
Chefe da Divisão de Controladoria

CRC 1SP 199.780/O-0

DIANA PEREIRA NASCIMENTO
Controladora Geral

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI
Secretário de Planejamento e Finanças

DANIEL DA ROCHA MARTINI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO

PROCESSAD
OS
(f)

No Bimestre
Até o

Bimestre
(b)

%
(b/total

b)
No Bimestre

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/total

d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.410.361.025,00 1.502.714.348,26 181.821.316,39 860.122.258,02 99,27 642.592.090,24 225.745.734,66 379.861.348,21 99,58 1.122.853.000,05

  LEGISLATIVA 19.500.000,00 19.500.000,00 2.662.150,66 6.933.070,60 0,80 12.566.929,40 2.730.485,75 5.096.889,35 1,34 14.403.110,65

    Ação Legislativa 19.500.000,00 19.500.000,00 2.662.150,66 6.933.070,60 0,80 12.566.929,40 2.730.485,75 5.096.889,35 1,34 14.403.110,65

  JUDICIÁRIA 50.648.995,00 52.272.589,60 2.714.986,25 7.111.534,91 0,82 45.161.054,69 2.814.931,41 6.397.577,96 1,68 45.875.011,64

    Ação Judiciária 50.648.995,00 52.272.589,60 2.714.986,25 7.111.534,91 0,82 45.161.054,69 2.814.931,41 6.397.577,96 1,68 45.875.011,64

  ADMINISTRAÇÃO 93.091.185,00 105.062.706,84 13.746.918,26 41.833.238,31 4,83 63.229.468,53 15.944.989,95 25.633.727,79 6,72 79.428.979,05

    Administração Geral 58.098.115,00 67.562.261,97 8.175.706,92 27.839.699,85 3,21 39.722.562,12 10.294.786,92 15.142.431,75 3,97 52.419.830,22

    Administração Financeira 21.785.135,00 23.701.109,87 3.657.125,83 9.054.089,18 1,04 14.647.020,69 3.615.859,52 6.706.415,39 1,76 16.994.694,48

    Controle Interno 673.130,00 673.130,00 162.349,59 254.558,43 0,03 418.571,57 114.515,72 193.947,96 0,05 479.182,04

    Tecnologia da Informação 4.576.965,00 4.767.965,00 458.528,31 2.077.482,28 0,24 2.690.482,72 622.812,31 1.102.265,58 0,29 3.665.699,42

    Formação de Recursos Humanos 7.173.940,00 7.273.940,00 1.102.467,33 2.257.638,10 0,26 5.016.301,90 1.104.956,51 2.145.241,97 0,56 5.128.698,03

    Comunicação Social 783.900,00 1.084.300,00 190.740,28 349.770,47 0,04 734.529,53 192.058,97 343.425,14 0,09 740.874,86

  SEGURANÇA PÚBLICA 44.560.330,00 44.664.330,00 3.512.267,78 25.178.901,99 2,91 19.485.428,01 7.443.817,04 12.770.285,67 3,35 31.894.044,33

    Policiamento 42.628.440,00 42.628.440,00 3.247.820,98 24.559.156,98 2,83 18.069.283,02 7.175.092,86 12.234.285,21 3,21 30.394.154,79

    Defesa Civil 1.931.890,00 2.035.890,00 264.446,80 619.745,01 0,07 1.416.144,99 268.724,18 536.000,46 0,14 1.499.889,54

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 31.121.130,00 34.155.740,94 8.662.515,50 17.897.891,30 2,07 16.257.849,64 4.805.911,56 10.468.374,98 2,74 23.687.365,96

    Assistência ao Idoso 1.386.300,00 1.386.300,00 599.525,25 1.026.495,89 0,12 359.804,11 173.456,33 451.392,82 0,12 934.907,18

    Assistência ao Portador de Deficiência 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

    Assistência à Criança e ao Adolescente 2.954.680,00 3.365.787,29 1.226.189,95 2.467.235,03 0,28 898.552,26 351.832,27 947.972,20 0,25 2.417.815,09

    Assistência Comunitária 20.409.730,00 22.724.340,94 3.504.802,16 8.766.426,79 1,01 13.957.914,15 3.293.309,21 6.369.319,57 1,67 16.355.021,37

    Serviços Socioassistenciais 6.350.420,00 6.659.312,71 3.331.998,14 5.637.733,59 0,65 1.021.579,12 987.313,75 2.699.690,39 0,71 3.959.622,32

  PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.533.590,00 3.607.590,00 498.136,36 996.622,00 0,12 2.610.968,00 498.136,36 996.622,00 0,26 2.610.968,00

    Previdência do Regime Estatutário 3.533.590,00 3.607.590,00 498.136,36 996.622,00 0,12 2.610.968,00 498.136,36 996.622,00 0,26 2.610.968,00

  SAÚDE 268.934.691,00 297.545.736,66 32.690.855,06 179.307.585,96 20,69 118.238.150,70 54.590.848,66 93.368.157,41 24,48 204.177.579,25

    Atenção Básica 132.121.757,00 144.783.573,09 23.156.539,08 58.350.755,77 6,73 86.432.817,32 21.902.761,79 38.870.601,15 10,19 105.912.971,94

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 120.455.664,00 136.837.370,07 7.421.764,91 115.076.584,85 13,28 21.760.785,22 30.339.404,06 49.990.433,65 13,11 86.846.936,42

    Suporte Profilático e Terapêutico 5.555.880,00 4.950.713,50 394.937,46 1.868.196,61 0,22 3.082.516,89 692.186,67 1.517.021,69 0,40 3.433.691,81

    Vigilância Sanitária 4.610.650,00 4.618.350,00 732.957,08 1.433.082,61 0,17 3.185.267,39 729.086,37 1.387.193,47 0,36 3.231.156,53

    Vigilância Epidemiológica 4.808.540,00 5.084.040,00 945.685,33 1.720.555,88 0,20 3.363.484,12 729.598,95 1.331.953,16 0,35 3.752.086,84

    Alimentação e Nutrição 267.700,00 267.700,00 38.971,20 70.494,00 0,01 197.206,00 42.735,60 63.061,20 0,02 204.638,80

    Administração Geral 1.114.500,00 1.003.990,00 0,00 787.916,24 0,09 216.073,76 155.075,22 207.893,09 0,05 796.096,91

  TRABALHO 24.034.800,00 24.030.050,00 51.757,45 22.496.395,89 2,60 1.533.654,11 3.559.911,28 5.372.627,63 1,41 18.657.422,37

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador 23.458.300,00 23.458.300,00 -25.571,93 22.111.105,39 2,55 1.347.194,61 3.496.730,03 5.268.450,65 1,38 18.189.849,35

    Empregabilidade 576.500,00 571.750,00 77.329,38 385.290,50 0,04 186.459,50 63.181,25 104.176,98 0,03 467.573,02

  EDUCAÇÃO 327.002.764,00 349.714.318,56 64.239.908,77 190.268.160,30 21,96 159.446.158,26 51.363.659,01 84.863.838,89 22,25 264.850.479,67

    Ensino Fundamental 158.876.373,00 167.447.291,04 31.171.236,56 85.445.917,13 9,86 82.001.373,91 27.296.582,07 44.454.038,46 11,65 122.993.252,58

    Ensino Profissional 234.500,00 234.500,00 33.408,16 144.230,73 0,02 90.269,27 22.961,33 30.449,80 0,01 204.050,20

    Educação Infantil 120.618.275,00 134.828.077,42 15.119.392,66 71.713.387,66 8,28 63.114.689,76 19.413.542,99 33.280.609,39 8,72 101.547.468,03

    Educação de Jovens e Adultos 310.610,00 320.487,52 40.364,14 75.158,45 0,01 245.329,07 49.131,26 66.149,65 0,02 254.337,87

    Educação Especial 23.324.266,00 22.806.422,14 4.826.361,52 9.599.257,42 1,11 13.207.164,72 2.916.717,20 5.199.348,26 1,36 17.607.073,88

    Demais Subfunções 23.638.740,00 24.077.540,44 13.049.145,73 23.290.208,91 2,69 787.331,53 1.664.724,16 1.833.243,33 0,48 22.244.297,11

  CULTURA 10.963.530,00 11.658.530,00 1.248.286,67 4.790.750,89 0,55 6.867.779,11 1.562.939,97 3.723.869,61 0,98 7.934.660,39

    Difusão Cultural 10.963.530,00 11.658.530,00 1.248.286,67 4.790.750,89 0,55 6.867.779,11 1.562.939,97 3.723.869,61 0,98 7.934.660,39

  DIREITOS DA CIDADANIA 406.450,00 502.250,00 25.402,42 109.962,66 0,01 392.287,34 30.386,89 40.705,56 0,01 461.544,44

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 396.450,00 432.250,00 1.938,22 86.498,46 0,01 345.751,54 30.386,89 40.705,56 0,01 391.544,44

    Demais Subfunções 10.000,00 70.000,00 23.464,20 23.464,20 0,00 46.535,80 0,00 0,00 0,00 70.000,00

  URBANISMO 161.578.260,00 174.951.272,26 17.202.566,22 133.203.162,15 15,37 41.748.110,11 19.807.815,45 31.205.598,95 8,18 143.745.673,31

    Infra-Estrutura Urbana 161.510.860,00 174.882.272,26 17.202.566,22 133.134.162,15 15,37 41.748.110,11 19.796.315,45 31.176.848,95 8,17 143.705.423,31

    Demais Subfunções 67.400,00 69.000,00 0,00 69.000,00 0,01 0,00 11.500,00 28.750,00 0,01 40.250,00

  HABITAÇÃO 3.609.920,00 4.155.894,60 631.232,43 1.409.391,59 0,16 2.746.503,01 544.979,34 1.025.233,72 0,27 3.130.660,88

    Habitação Urbana 3.609.920,00 4.155.894,60 631.232,43 1.409.391,59 0,16 2.746.503,01 544.979,34 1.025.233,72 0,27 3.130.660,88

  SANEAMENTO 172.573.840,00 172.573.840,00 13.673.256,48 121.503.890,39 14,02 51.069.949,61 31.155.204,03 50.506.714,37 13,24 122.067.125,63

    Saneamento Básico Urbano 172.573.840,00 172.573.840,00 13.673.256,48 121.503.890,39 14,02 51.069.949,61 31.155.204,03 50.506.714,37 13,24 122.067.125,63

  GESTÃO AMBIENTAL 24.836.560,00 25.432.202,01 1.123.426,92 13.761.222,11 1,59 11.670.979,90 4.126.341,20 5.693.870,21 1,49 19.738.331,80

    Preservação e Conservação Ambiental 21.632.590,00 22.147.957,21 810.402,71 12.447.328,76 1,44 9.700.628,45 3.579.624,65 4.829.630,94 1,27 17.318.326,27

    Controle Ambiental 3.203.970,00 3.284.244,80 313.024,21 1.313.893,35 0,15 1.970.351,45 546.716,55 864.239,27 0,23 2.420.005,53

  AGRICULTURA 29.192.040,00 29.666.040,00 3.278.533,98 25.837.268,42 2,98 3.828.771,58 1.437.373,98 2.593.435,67 0,68 27.072.604,33

    Abastecimento 28.842.540,00 29.316.540,00 3.205.102,38 25.692.949,57 2,97 3.623.590,43 1.435.133,98 2.564.058,42 0,67 26.752.481,58

    Extensão Rural 153.100,00 153.100,00 0,00 0,00 0,00 153.100,00 0,00 0,00 0,00 153.100,00

    Promoção da Produção Agropecuária 196.400,00 196.400,00 73.431,60 144.318,85 0,02 52.081,15 2.240,00 29.377,25 0,01 167.022,75

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 21.038.160,00 23.281.576,79 1.676.270,06 14.898.493,36 1,72 8.383.083,43 3.706.753,53 6.422.964,24 1,68 16.858.612,55

    Promoção Comercial 7.944.290,00 8.671.040,00 1.313.772,57 2.911.540,75 0,34 5.759.499,25 1.301.214,62 2.503.584,91 0,66 6.167.455,09

    Turismo 13.093.870,00 14.610.536,79 362.497,49 11.986.952,61 1,38 2.623.584,18 2.405.538,91 3.919.379,33 1,03 10.691.157,46

  COMUNICAÇÕES 8.974.890,00 8.769.890,00 424.201,53 5.989.234,47 0,69 2.780.655,53 1.385.611,07 2.151.219,99 0,56 6.618.670,01

    Demais Subfunções 8.974.890,00 8.769.890,00 424.201,53 5.989.234,47 0,69 2.780.655,53 1.385.611,07 2.151.219,99 0,56 6.618.670,01

  TRANSPORTE 57.213.720,00 60.784.520,00 3.585.451,58 26.421.088,23 3,05 34.363.431,77 7.746.840,23 13.429.278,09 3,52 47.355.241,91
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO

PROCESSAD
OS
(f)

No Bimestre
Até o

Bimestre
(b)

%
(b/total

b)
No Bimestre

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/total

d)

    Transporte Rodoviário 57.213.720,00 60.784.520,00 3.585.451,58 26.421.088,23 3,05 34.363.431,77 7.746.840,23 13.429.278,09 3,52 47.355.241,91

  DESPORTO E LAZER 11.747.660,00 14.586.760,00 1.819.846,49 6.241.218,70 0,72 8.345.541,30 2.135.452,43 4.167.182,33 1,09 10.419.577,67

    Desporto Comunitário 11.747.660,00 14.586.760,00 1.819.846,49 6.241.218,70 0,72 8.345.541,30 2.135.452,43 4.167.182,33 1,09 10.419.577,67

  ENCARGOS ESPECIAIS 33.063.240,00 33.063.240,00 8.353.345,52 13.933.173,79 1,61 19.130.066,21 8.353.345,52 13.933.173,79 3,65 19.130.066,21

    Serviço da Dívida Interna 33.063.240,00 33.063.240,00 8.353.345,52 13.933.173,79 1,61 19.130.066,21 8.353.345,52 13.933.173,79 3,65 19.130.066,21

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 12.735.270,00 12.735.270,00 0,00 0,00 0,00 12.735.270,00 0,00 0,00 0,00 12.735.270,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(II) 6.848.995,00 6.875.195,00 0,00 6.315.795,00 0,73 559.400,00 1.156.534,92 1.589.853,01 0,42 5.285.341,99

TOTAL (III) = (I + II) 1.417.210.020,00 1.509.589.543,26 181.821.316,39 866.438.053,02 100,00 643.151.490,24 226.902.269,58 381.451.201,22 100,00 1.128.138.342,04

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO -
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO

PROCESSAD
OS
(f)

No Bimestre
Até o

Bimestre
(b)

%
(b/III b) No Bimestre

Até o
Bimestre

(d)
%

(d/III d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(II) 6.848.995,00 6.875.195,00 0,00 6.315.795,00 0,73 559.400,00 1.156.534,92 1.589.853,01 0,42 5.285.341,99

  JUDICIÁRIA 9.500,00 10.700,00 0,00 10.700,00 0,00 0,00 2.142,65 3.163,22 0,00 7.536,78

    Ação Judiciária 9.500,00 10.700,00 0,00 10.700,00 0,00 0,00 2.142,65 3.163,22 0,00 7.536,78

  ADMINISTRAÇÃO 190.100,00 190.100,00 0,00 190.100,00 0,02 0,00 21.449,16 31.778,23 0,01 158.321,77

    Administração Geral 102.800,00 102.800,00 0,00 102.800,00 0,01 0,00 9.223,37 14.041,23 0,00 88.758,77

    Administração Financeira 65.000,00 65.000,00 0,00 65.000,00 0,01 0,00 9.570,60 13.910,46 0,00 51.089,54

    Formação de Recursos Humanos 15.800,00 15.800,00 0,00 15.800,00 0,00 0,00 1.824,22 2.728,64 0,00 13.071,36

    Comunicação Social 6.500,00 6.500,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 830,97 1.097,90 0,00 5.402,10

  SEGURANÇA PÚBLICA 59.100,00 59.100,00 0,00 55.500,00 0,01 3.600,00 10.361,65 14.563,44 0,00 44.536,56

    Policiamento 51.600,00 51.600,00 0,00 48.000,00 0,01 3.600,00 9.523,67 13.263,37 0,00 38.336,63

    Defesa Civil 7.500,00 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 837,98 1.300,07 0,00 6.199,93

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 167.100,00 167.100,00 0,00 167.100,00 0,02 0,00 45.119,09 51.704,75 0,01 115.395,25

    Assistência à Criança e ao Adolescente 3.700,00 3.700,00 0,00 3.700,00 0,00 0,00 708,28 1.048,73 0,00 2.651,27

    Assistência Comunitária 163.400,00 163.400,00 0,00 163.400,00 0,02 0,00 44.410,81 50.656,02 0,01 112.743,98

  SAÚDE 1.130.360,00 1.130.360,00 0,00 1.130.360,00 0,13 0,00 248.071,29 368.296,53 0,10 762.063,47

    Atenção Básica 1.108.800,00 1.108.800,00 0,00 1.108.800,00 0,13 0,00 246.281,36 365.619,19 0,10 743.180,81

    Vigilância Sanitária 13.860,00 13.860,00 0,00 13.860,00 0,00 0,00 1.311,12 1.961,15 0,00 11.898,85

    Vigilância Epidemiológica 7.700,00 7.700,00 0,00 7.700,00 0,00 0,00 478,81 716,19 0,00 6.983,81

  EDUCAÇÃO 2.937.300,00 2.937.300,00 0,00 2.937.300,00 0,34 0,00 484.690,24 629.320,51 0,16 2.307.979,49

    Ensino Fundamental 1.553.800,00 1.553.800,00 0,00 1.553.800,00 0,18 0,00 276.860,40 365.567,64 0,10 1.188.232,36

    Ensino Profissional 19.500,00 19.500,00 0,00 19.500,00 0,00 0,00 1.648,83 2.197,30 0,00 17.302,70

    Educação Infantil 1.362.900,00 1.362.900,00 0,00 1.362.900,00 0,16 0,00 206.003,49 261.320,60 0,07 1.101.579,40

    Educação Especial 1.100,00 1.100,00 0,00 1.100,00 0,00 0,00 177,52 234,97 0,00 865,03

  CULTURA 158.100,00 158.100,00 0,00 150.500,00 0,02 7.600,00 39.135,27 48.769,90 0,01 109.330,10

    Difusão Cultural 158.100,00 158.100,00 0,00 150.500,00 0,02 7.600,00 39.135,27 48.769,90 0,01 109.330,10

  DIREITOS DA CIDADANIA 41.300,00 41.300,00 0,00 35.000,00 0,00 6.300,00 4.126,81 5.668,87 0,00 35.631,13

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 41.300,00 41.300,00 0,00 35.000,00 0,00 6.300,00 4.126,81 5.668,87 0,00 35.631,13

  URBANISMO 447.035,00 447.035,00 0,00 347.035,00 0,04 100.000,00 26.587,07 28.949,09 0,01 418.085,91

    Infra-Estrutura Urbana 447.035,00 447.035,00 0,00 347.035,00 0,04 100.000,00 26.587,07 28.949,09 0,01 418.085,91

  HABITAÇÃO 3.600,00 3.600,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 585,90 878,85 0,00 2.721,15

    Habitação Urbana 3.600,00 3.600,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 585,90 878,85 0,00 2.721,15

  GESTÃO AMBIENTAL 94.400,00 94.400,00 0,00 90.000,00 0,01 4.400,00 7.538,18 10.592,23 0,00 83.807,77

    Preservação e Conservação Ambiental 18.000,00 18.000,00 0,00 15.000,00 0,00 3.000,00 1.870,87 2.471,83 0,00 15.528,17

    Controle Ambiental 76.400,00 76.400,00 0,00 75.000,00 0,01 1.400,00 5.667,31 8.120,40 0,00 68.279,60

  AGRICULTURA 102.500,00 102.500,00 0,00 102.500,00 0,01 0,00 34.217,53 74.965,86 0,02 27.534,14

    Abastecimento 102.500,00 102.500,00 0,00 102.500,00 0,01 0,00 34.217,53 74.965,86 0,02 27.534,14

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 530.000,00 555.000,00 0,00 410.000,00 0,05 145.000,00 93.266,60 125.749,17 0,03 429.250,83

    Promoção Comercial 60.000,00 85.000,00 0,00 60.000,00 0,01 25.000,00 17.437,41 23.063,74 0,01 61.936,26

    Turismo 470.000,00 470.000,00 0,00 350.000,00 0,04 120.000,00 75.829,19 102.685,43 0,03 367.314,57

  COMUNICAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 445,55 661,48 0,00 4.338,52

    Demais Subfunções 5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 445,55 661,48 0,00 4.338,52

  TRANSPORTE 281.100,00 281.100,00 0,00 281.100,00 0,03 0,00 49.681,24 73.075,07 0,02 208.024,93

    Transporte Rodoviário 281.100,00 281.100,00 0,00 281.100,00 0,03 0,00 49.681,24 73.075,07 0,02 208.024,93

  DESPORTO E LAZER 692.500,00 692.500,00 0,00 400.000,00 0,05 292.500,00 89.116,69 121.715,81 0,03 570.784,19

    Desporto Comunitário 692.500,00 692.500,00 0,00 400.000,00 0,05 292.500,00 89.116,69 121.715,81 0,03 570.784,19

1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

SARA BARBOSA DE LIMA
Contadora

CRC 1SP 302.210/O-9

ANTONIA APARECIDA CINTRA
Chefe da Divisão de Controladoria

CRC 1SP 199.780/O-0

DIANA PEREIRA NASCIMENTO
Controladora Geral A
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI
Secretário de Planejamento e Finanças

DANIEL DA ROCHA MARTINI
Prefeito Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A



Atos do Poder Executivo

23

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de maio de 2026 - n.º 2980 - Ano XXX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

P
R

E
F
E
IT

U
R

A
 D

A
 E

S
T

Â
N

C
IA

 D
E
 A

T
IB

A
IA

 
R
E
L
A
T
Ó

R
IO

 R
E
S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R
Ç

A
M

E
N

T
Á
R
IA

 
D

E
M

O
N

S
T

R
A

T
IV

O
 D

A
 R

E
C

E
IT

A
 C

O
R

R
E
N

T
E
 L

ÍQ
U

ID
A

 
O

R
Ç

A
M

E
N

T
O

S 
F
IS

C
A

L
 E

 D
A
 S

E
G

U
R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

 

P
e
rí

o
d
o
 d

e
 R

e
fe

rê
n
ci

a:
 M

A
IO

 2
02

5 
a 

A
B
R

IL
 2

02
6 

  
R
R
E
O

 -
 A

n
e
xo

 3
 (

LR
F,

 A
rt

. 
5
3,

 i
n
ci

so
 I)

 
E
m

 R
e
ai

s 

 
E
S
P
E
C

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E
V

O
L
U

Ç
Ã

O
 D

A
 R

E
C

E
IT

A
 R

E
A

L
IZ

A
D

A
 N

O
S
 Ú

L
T

IM
O

S
 1

2
 M

E
S
E
S

 
 

T
O

T
A
L

 

 
P
R

E
V

IS
Ã

O
 

A
T

U
A

L
IZ

A
D

A
 

M
A

I/
2
0
2
5

 
JU

N
/2

0
2
5

 
JU

L
/2

0
2
5

 
A

G
O

/2
0
2
5

 
S
E
T

/2
0
2
5

 
O

U
T
/2

0
2
5

 
N

O
V

/2
0
2
5

 
D

E
Z
/2

0
2
5

 
JA

N
/2

0
2
6

 
F
E
V

/2
0
2
6

 
M

A
R

/2
0
2
6

 
A

B
R
/2

0
2
6

 

R
E
C
E
IT

A
S
 C

O
R

R
E
N

T
E
S
 (

I)
 

Im
p
o
st

os
, 

T
ax

as
 e

 C
o
n
tr

ib
u
iç

õ
e
s 

d
e
 

M
e
lh

o
ri

a
 

IP
T
U
 

IS
S 

IT
B
I  

IR
R
F 

O
u
tr

os
 Im

p
o
st

os
, 

T
ax

as
 e

 
C

o
n
tr

ib
u
iç

õ
e
s 

d
e
 M

e
lh

o
ri

a
 

C
on

tr
ib

ui
çõ

es
 

R
e
ce

it
a 

P
at

ri
m

o
ni

al
 

R
e
n
d
im

e
nt

o
s 

d
e 

A
p
li

ca
çã

o
 

Fi
na

nc
ei

ra
 

O
u
tr

as
 R

e
ce

it
as

 P
at

ri
m

o
ni

ai
s 

R
e
ce

it
a 

A
gr

o
p
e
cu

ár
ia

 

R
e
ce

it
a 

In
d
u
st

ri
al

 

R
e
ce

it
a 

d
e 

Se
rv

iç
o
s 

T
ra

n
sf

e
rê

nc
ia

s 
C

o
rr

e
nt

es
 

C
ot

a-
P
ar

te
 d

o 
FP

M
 

C
ot

a-
P
ar

te
 d

o 
IC

M
S 

C
ot

a-
P
ar

te
 d

o 
IP

V
A
 

C
ot

a-
P
ar

te
 d

o 
IT

R
 

T
ra

n
sf

e
rê

n
ci

a
s 

d
a
 L

C
 6

1
/
1
9
8
9
 

T
ra

n
sf

e
rê

n
ci

a
s 

d
o
 F

U
N

D
E
B

 

O
u
tr

as
 T

ra
n
sf

e
rê

n
ci

as
 C

o
rr

e
n
te

s  

O
u
tr

as
 R

e
ce

it
as

 C
or

re
nt

es
 

D
E
D

U
Ç
Õ

E
S
 (

II
) 

C
o
nt

ri
b
. 

d
o
 S

e
rv

id
o
r 

p
ar

a
 o

 P
la

n
o 

d
e 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

C
o
m

p
e
n
sa

çã
o 

Fi
n
an

c.
 e

nt
re

 R
e
gi

m
e
s 

Pr
ev

id
ên

ci
a 

R
e
n
d
im

e
n
to

s 
d
e
 A

p
li
ca

çõ
e
s 

d
e
 

R
e
cu

rs
o
s 

P
re

vi
d
e
n
ci

á
ri

o
s 

D
e
d
u
çã

o
 d

e
 R

e
ce

it
a 

p
ar

a 
Fo

rm
aç

ão
 

d
o
 F

U
N

D
E
B

 

1
0
2
.0

4
7
.4

1
1
,6

7
 

32
.7

56
.4

39
,4

2
 

11
.1

73
.4

80
,1

0
 

11
.3

63
.1

37
,3

8
 

3.
09

0.
86

0,
03

 

5.
13

8.
55

1,
52

 

1.
99

0.
41

0,
39

 

1.
23

0.
62

2,
64

 

1.
95

9.
83

1,
34

 

1.
91

3.
15

1,
43

 

46
.6

79
,9

1
 

0,
00

 

0,
00

 

11
.6

78
.1

88
,8

5
 

51
.7

43
.1

40
,8

7
 

13
.3

09
.6

76
,6

1
 

13
.9

83
.1

06
,4

1
 

6.
51

6.
82

5,
39

 

1.
02

5,
98

 

92
.1

40
,3

6
 

10
.8

94
.6

96
,7

2
 

6.
94

5.
66

9,
40

 

2.
67

9.
18

8,
55

 

6
.7

8
5
.7

7
8
,1

3
 

5.
22

3,
28

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

6.
78

0.
55

4,
85

 

9
2
.0

8
3
.8

7
5
,3

9
 

29
.8

51
.1

13
,8

9
 

10
.2

28
.4

60
,7

1
 

10
.7

63
.8

19
,6

5
 

3.
43

5.
52

0,
48

 

4.
27

0.
83

8,
36

 

1.
15

2.
47

4,
69

 

1.
18

8.
64

9,
63

 

1.
84

2.
63

6,
13

 

1.
80

4.
42

4,
14

 

38
.2

11
,9

9
 

0,
00

 

0,
00

 

11
.0

88
.3

81
,1

9
 

45
.8

04
.7

05
,9

4
 

13
.6

70
.8

66
,5

5
 

10
.5

99
.2

16
,0

0
 

2.
09

9.
94

1,
64

 

4.
10

0,
01

 

11
8.

61
7,

77
 

8.
23

1.
24

9,
21

 

11
.0

80
.7

14
,7

6
 

2.
30

8.
38

8,
61

 

5
.3

0
1
.7

4
5
,8

4
 

3.
19

7,
53

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

5.
29

8.
54

8,
31

 

1
0
7
.1

5
6
.8

9
9
,6

5
 

32
.9

67
.3

88
,7

9
 

11
.6

92
.1

82
,8

4
 

11
.1

38
.9

39
,9

9
 

4.
06

9.
96

3,
19

 

4.
49

5.
50

8,
48

 

1.
57

0.
79

4,
29

 

1.
03

6.
80

5,
56

 

2.
23

9.
28

0,
94

 

2.
18

6.
41

2,
66

 

52
.8

68
,2

8
 

0,
00

 

0,
00

 

12
.9

84
.9

43
,4

4
 

55
.1

73
.9

39
,5

1
 

14
.3

68
.9

35
,6

0
 

19
.1

91
.2

06
,5

3
 

2.
51

2.
77

9,
84

 

3.
07

3,
15

 

10
9.

58
4,

46
 

12
.8

70
.0

94
,0

6
 

6.
11

8.
26

5,
87

 

2.
75

4.
54

1,
41

 

6
.0

5
0
.2

0
2
,4

7
 

8.
46

1,
48

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

6.
04

1.
74

0,
99

 

9
6
.3

6
8
.3

5
3
,5

7
 

34
.7

78
.0

40
,9

5
 

11
.7

06
.9

40
,7

9
 

11
.3

24
.6

47
,2

8
 

6.
21

5.
13

1,
83

 

4.
34

1.
62

2,
49

 

1.
18

9.
69

8,
56

 

1.
24

7.
34

3,
92

 

2.
26

6.
76

4,
13

 

2.
21

4.
85

2,
41

 

51
.9

11
,7

2
 

0,
00

 

0,
00

 

11
.0

89
.6

11
,5

0
 

43
.4

75
.7

38
,5

4
 

11
.0

72
.0

60
,4

6
 

14
.1

60
.7

81
,1

1
 

2.
51

7.
65

3,
02

 

26
.1

53
,5

1
 

96
.8

05
,1

6
 

10
.0

94
.7

44
,4

5
 

5.
50

7.
54

0,
83

 

3.
51

0.
85

4,
53

 

5
.5

8
0
.3

1
7
,9

1
 

5.
62

7,
36

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

5.
57

4.
69

0,
55

 

1
0
8
.4

6
9
.0

0
3
,0

2
 

32
.4

84
.8

84
,1

9
 

10
.4

53
.1

06
,6

7
 

11
.6

96
.0

28
,0

0
 

4.
41

8.
83

7,
57

 

4.
55

2.
56

6,
92

 

1.
36

4.
34

5,
03

 

1.
19

6.
29

8,
84

 

2.
37

1.
57

4,
10

 

2.
32

5.
58

5,
17

 

45
.9

88
,9

3
 

0,
00

 

0,
00

 

11
.8

20
.2

19
,9

9
 

55
.6

58
.8

72
,5

3
 

14
.0

50
.8

79
,7

4
 

17
.0

98
.9

41
,7

6
 

2.
56

9.
06

5,
21

 

36
.7

20
,8

9
 

11
7.

85
6,

89
 

11
.7

90
.0

39
,3

8
 

9.
99

5.
36

8,
66

 

4.
93

7.
15

3,
37

 

5
.7

5
8
.0

5
8
,7

4
 

5.
62

7,
36

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

5.
75

2.
43

1,
38

 

1
0
0
.6

8
9
.7

0
2
,2

3
 

33
.5

46
.9

97
,7

6
 

10
.2

08
.7

74
,4

1
 

12
.9

43
.9

86
,8

1
 

4.
01

2.
63

2,
41

 

4.
44

0.
35

1,
21

 

1.
94

1.
25

2,
92

 

1.
15

4.
93

3,
07

 

2.
45

3.
16

5,
90

 

2.
41

7.
97

4,
76

 

35
.1

91
,1

4
 

0,
00

 

0,
00

 

14
.0

88
.4

26
,0

9
 

45
.7

86
.1

66
,5

2
 

9.
42

3.
43

1,
52

 

14
.0

90
.4

60
,4

4
 

2.
37

0.
13

8,
60

 

10
5.

63
7,

35
 

11
7.

42
0,

16
 

10
.3

01
.3

84
,3

7
 

9.
37

7.
69

4,
08

 

3.
66

0.
01

2,
89

 

5
.2

2
7
.0

1
3
,0

9
 

5.
59

5,
57

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

5.
22

1.
41

7,
52

 

9
6
.8

9
3
.3

2
0
,6

7
 

34
.6

52
.3

97
,5

9
 

9.
79

8.
37

6,
49

 

12
.4

08
.1

58
,9

9
 

3.
78

2.
15

9,
78

 

7.
19

0.
87

2,
61

 

1.
47

2.
82

9,
72

 

1.
29

5.
18

3,
08

 

1.
96

0.
23

2,
87

 

1.
92

1.
50

5,
81

 

38
.7

27
,0

6
 

0,
00

 

0,
00

 

10
.9

63
.6

49
,0

5
 

45
.3

33
.4

46
,4

3
 

12
.8

09
.6

44
,8

4
 

12
.9

81
.7

62
,1

1
 

1.
91

6.
59

3,
98

 

8.
80

0,
31

 

10
8.

06
4,

53
 

9.
67

1.
46

9,
72

 

7.
83

7.
11

0,
94

 

2.
68

8.
41

1,
65

 

5
.5

7
4
.3

2
3
,6

1
 

9.
35

0,
57

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

5.
56

4.
97

3,
04

 

1
3
0
.2

5
2
.4

8
4
,8

4
 

36
.4

28
.8

95
,6

9
 

10
.7

06
.2

93
,8

1
 

13
.1

92
.3

72
,2

8
 

4.
89

5.
36

6,
15

 

6.
24

3.
75

5,
79

 

1.
39

1.
10

7,
66

 

1.
21

8.
10

5,
60

 

2.
11

3.
91

7,
59

 

2.
06

8.
88

0,
41

 

45
.0

37
,1

8
 

0,
00

 

0,
00

 

13
.7

82
.8

27
,7

6
 

73
.5

56
.9

48
,1

2
 

20
.6

28
.3

01
,3

6
 

20
.3

51
.3

27
,4

7
 

2.
75

7.
80

7,
45

 

10
.7

53
,7

6
 

12
4.

13
2,

01
 

15
.6

77
.6

62
,5

5
 

14
.0

06
.9

63
,5

2
 

3.
15

1.
79

0,
08

 

7
.5

4
8
.4

2
7
,2

2
 

7.
91

8,
21

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

7.
54

0.
50

9,
01

 

1
5
4
.7

3
5
.3

7
4
,1

2
 

59
.7

58
.5

61
,7

8
 

39
.1

95
.2

59
,7

7
 

13
.3

22
.0

00
,2

2
 

2.
74

2.
81

1,
63

 

3.
46

7.
33

2,
89

 

1.
03

1.
15

7,
27

 

1.
33

4.
71

8,
20

 

1.
99

4.
17

6,
31

 

1.
96

0.
58

8,
37

 

33
.5

87
,9

4
 

0,
00

 

0,
00

 

13
.1

42
.3

15
,5

5
 

74
.7

71
.4

83
,1

8
 

13
.0

88
.3

75
,4

8
 

14
.3

93
.9

28
,5

7
 

27
.3

54
.1

74
,4

2
 

2.
95

4,
26

 

11
6.

37
4,

45
 

14
.4

07
.6

96
,1

5
 

5.
40

7.
97

9,
85

 

3.
73

4.
11

9,
10

 

1
0
.9

9
6
.3

7
4
,1

7
 

5.
21

2,
82

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

10
.9

91
.1

61
,3

5
 

1
3
1
.6

6
6
.2

3
2
,6

4
 

59
.2

40
.7

22
,5

8
 

39
.5

42
.1

06
,6

3
 

11
.3

61
.8

34
,7

2
 

2.
65

2.
58

1,
28

 

4.
22

9.
26

0,
64

 

1.
45

4.
93

9,
31

 

1.
28

6.
50

8,
88

 

2.
37

8.
63

1,
50

 

2.
32

9.
50

0,
38

 

49
.1

31
,1

2
 

0,
00

 

0,
00

 

11
.3

75
.0

09
,7

4
 

53
.4

40
.8

02
,4

4
 

16
.4

56
.0

08
,9

8
 

9.
17

4.
22

3,
86

 

11
.4

98
.6

63
,8

1
 

2.
65

7,
74

 

11
1.

18
5,

33
 

9.
14

6.
00

0,
64

 

7.
05

2.
06

2,
08

 

3.
94

4.
55

7,
50

 

7
.4

5
2
.1

0
0
,0

3
 

3.
55

2,
21

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

7.
44

8.
54

7,
82

 

1
2
5
.9

0
4
.5

7
0
,0

4
 

38
.9

20
.2

98
,1

6
 

12
.8

14
.0

56
,2

6
 

13
.1

45
.2

68
,5

1
 

4.
44

7.
91

4,
89

 

4.
83

2.
58

5,
84

 

3.
68

0.
47

2,
66

 

1.
21

7.
58

2,
85

 

3.
07

5.
31

5,
85

 

3.
02

6.
61

1,
91

 

48
.7

03
,9

4
 

0,
00

 

0,
00

 

13
.2

43
.2

24
,7

2
 

67
.1

42
.7

95
,7

8
 

9.
96

5.
10

9,
44

 

21
.5

51
.7

93
,8

6
 

9.
46

7.
15

6,
98

 

82
6,

32
 

99
.5

70
,1

8
 

16
.2

28
.9

43
,9

6
 

9.
82

9.
39

5,
04

 

2.
30

5.
35

2,
68

 

8
.2

2
4
.2

8
6
,7

3
 

7.
39

5,
46

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

8.
21

6.
89

1,
27

 

1
1
2
.8

7
5
.5

4
7
,4

7
 

36
.3

02
.7

68
,6

4
 

12
.1

33
.3

33
,4

5
 

12
.9

04
.3

17
,1

7
 

4.
09

0.
93

0,
02

 

5.
40

3.
00

1,
64

 

1.
77

1.
18

6,
36

 

1.
35

7.
13

8,
17

 

2.
73

4.
08

3,
04

 

2.
69

4.
40

1,
53

 

39
.6

81
,5

1
 

0,
00

 

0,
00

 

13
.2

95
.1

45
,4

4
 

56
.5

86
.1

29
,3

1
 

11
.7

32
.9

48
,3

5
 

13
.7

96
.5

81
,7

9
 

7.
59

0.
17

1,
72

 

2.
90

0,
26

 

10
7.

12
4,

69
 

10
.8

22
.2

87
,7

9
 

12
.5

34
.1

14
,7

1
 

2.
60

0.
28

2,
87

 

6
.6

5
1
.5

3
5
,6

6
 

5.
59

0,
42

 
 

0,
00

 
 

0,
00

 
 

6.
64

5.
94

5,
24

 

1
.3

5
9
.1

4
2
.7

7
5
,3

1
 

46
1.

68
8.

50
9,

4
4
 

18
9.

65
2.

37
1,

9
3
 

14
5.

56
4.

51
1,

0
0
 

47
.8

54
.7

09
,2

6
 

58
.6

06
.2

48
,3

9
 

20
.0

10
.6

68
,8

6
 

14
.7

63
.8

90
,4

4
 

27
.3

89
.6

09
,7

0
 

26
.8

63
.8

88
,9

8
 

52
5.

72
0,

72
 

0,
00

 

0,
00

 

14
8.

55
1.

94
3,

3
2
 

66
8.

47
4.

16
9,

1
7
 

16
0.

57
6.

23
8,

9
3
 

18
1.

37
3.

32
9,

9
1
 

79
.1

70
.9

72
,0

6
 

20
5.

60
3,

54
 

1.
31

8.
87

5,
99

 

14
0.

13
6.

26
9,

0
0
 

10
5.

69
2.

87
9,

7
4
 

38
.2

74
.6

53
,2

4
 

8
1
.1

5
0
.1

6
3
,6

0
 

72
.7

52
,2

7
 

 
0,

00
 

 
0,

00
 

 
81

.0
77

.4
11

,3
3
 

1
.3

5
6
.9

1
5
.7

6
6
,7

2
 

48
7.

36
1.

35
0,

0
0
 

22
4.

67
4.

20
0,

0
0
 

14
2.

06
1.

56
0,

0
0
 

42
.8

79
.2

20
,0

0
 

60
.7

00
.4

20
,0

0
 

17
.0

45
.9

50
,0

0
 

15
.1

55
.1

30
,0

0
 

6.
29

8.
95

0,
00

 

5.
99

5.
83

0,
00

 

30
3.

12
0,

00
 

0,
00

 

0,
00

 

16
3.

16
7.

50
0,

0
0
 

65
6.

29
5.

75
6,

4
3
 

16
2.

21
8.

35
0,

0
0
 

17
6.

68
4.

67
0,

0
0
 

78
.5

95
.3

20
,0

0
 

23
.1

20
,0

0
 

1.
31

6.
33

0,
00

 

14
0.

80
1.

69
7,

1
8
 

96
.6

56
.2

69
,2

5
 

28
.6

37
.0

80
,2

9
 

8
0
.8

3
3
.2

5
0
,0

0
 

63
.2

90
,0

0
 

 
0,

00
 

 
0,

00
 

 
80

.7
69

.9
60

,0
0
 

R
E
C
E
IT

A
 C

O
R

R
E
N

T
E
 L

ÍQ
U

ID
A

 (
II
I)

 
=

 (
I 
- 

II
) 

9
5
.2

6
1
.6

3
3
,5

4
 

8
6
.7

8
2
.1

2
9
,5

5
 

1
0
1
.1

0
6
.6

9
7
,1

8
 

9
0
.7

8
8
.0

3
5
,6

6
 

1
0
2
.7

1
0
.9

4
4
,2

8
 

9
5
.4

6
2
.6

8
9
,1

4
 

9
1
.3

1
8
.9

9
7
,0

6
 

1
2
2
.7

0
4
.0

5
7
,6

2
 

1
4
3
.7

3
8
.9

9
9
,9

5
 

1
2
4
.2

1
4
.1

3
2
,6

1
 

1
1
7
.6

8
0
.2

8
3
,3

1
 

1
0
6
.2

2
4
.0

1
1
,8

1
 

1
.2

7
7
.9

9
2
.6

1
1
,7

1
 

1
.2

7
6
.0

8
2
.5

1
6
,7

2
 

( 
- 

) 
T
ra

n
sf

e
rê

nc
ia

s 
o
b
ri

ga
tó

ri
as

 d
a
 

U
n
iã

o 
re

la
ti

va
s 

às
 e

m
e
n
d
as

 i
n
d
iv

id
u
ai

s 
(a

rt
. 

16
6-

A
, 

§ 
1º

, 
d
a 

C
F)

 (
IV

) 
0,

00
 

0,
00

 
0,

00
 

0,
00

 
0,

00
 

20
0.

00
0,

00
 

90
0.

00
0,

00
 

0,
00

 
0,

00
 

0,
00

 
0,

00
 

0,
00

 
1.

10
0.

00
0,

00
 

0,
00

 

R
E
C
E
IT

A
 C

O
R
R

E
N

T
E
 L

ÍQ
U

ID
A

 
A

J
U

S
T

A
D

A
 P

A
R

A
 P

A
R
A

 C
Á

L
C
U

L
O

 
D

O
S
 L

IM
IT

E
S
 D

E
 E

N
D

IV
ID

A
M

E
N

T
O

 
(V

) 
=
 (

II
I 
- 

IV
) 

 
9
5
.2

6
1
.6

3
3
,5

4
  

8
6
.7

8
2
.1

2
9
,5

5
  

1
0
1
.1

0
6
.6

9
7
,1

8
  

9
0
.7

8
8
.0

3
5
,6

6
  

1
0
2
.7

1
0
.9

4
4
,2

8
  

9
5
.2

6
2
.6

8
9
,1

4
  

9
0
.4

1
8
.9

9
7
,0

6
 

 
1
2
2
.7

0
4
.0

5
7
,6

2
  

1
4
3
.7

3
8
.9

9
9
,9

5
  

1
2
4
.2

1
4
.1

3
2
,6

1
  

1
1
7
.6

8
0
.2

8
3
,3

1
  

1
0
6
.2

2
4
.0

1
1
,8

1
  

1
.2

7
6
.8

9
2
.6

1
1
,7

1
  

1
.2

7
6
.0

8
2
.5

1
6
,7

2
 

( 
- 

) 
T
ra

n
sf

e
rê

nc
ia

s 
o
b
ri

ga
tó

ri
as

 d
a 

U
n
iã

o 
re

la
ti

va
s 

às
 e

m
e
n
d
as

 d
e
 

b
an

ca
d
a 

(a
rt

. 
16

6,
 §

 1
6,

 d
a 

C
F)

(V
I)

 
( 

- 
) 

T
ra

n
sf

e
rê

nc
ia

s 
d
a 

U
n
iã

o
 

re
la

ti
va

s 
à 

re
m

u
n
e
ra

çã
o 

d
o
s 

ag
e
nt

es
 

co
m

u
ni

tá
ri

o
s 

d
e 

sa
ú
d
e
 e

 d
e 

co
m

b
at

e
 

às
 e

n
d
e
m

ia
s 

(C
F,

 a
rt

. 
19

8,
 §

11
)(

V
II
) 

( 
- 

) 
O

u
tr

as
 D

e
d
u
çõ

es
 

C
o
n
st

it
u
ci

o
n
ai

s 
o
u 

Le
ga

is
 (

V
II
I)

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

28
8.

42
0,

00
 

  
0,

00
 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

53
7.

37
2,

00
 

  
0,

00
 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

0,
00

 
  

82
5.

79
2,

00
 

  
0,

00
 

0,
00

 
  

0,
00

 
  

0,
00

 

R
E
C

E
IT

A
 C

O
R

R
E
N

T
E
 L

ÍQ
U

ID
A

 
A

J
U

S
T

A
D

A
 P

A
R

A
 C

Á
L
C

U
L
O

 D
O

S
 

L
IM

IT
E
S
 D

A
 D

E
S
P
E
S
A

 C
O

M
 

P
E
S
S
O

A
L
 (

IX
) 

=
 (
V

 -
 V

I 
- 

V
II
 -

 V
II
I)

 

 
9
5
.2

6
1
.6

3
3
,5

4
  

8
6
.7

8
2
.1

2
9
,5

5
  

1
0
1
.1

0
6
.6

9
7
,1

8
  

9
0
.7

8
8
.0

3
5
,6

6
  

1
0
2
.7

1
0
.9

4
4
,2

8
  

9
4
.9

7
4
.2

6
9
,1

4
  

9
0
.4

1
8
.9

9
7
,0

6
 

 
1
2
2
.1

6
6
.6

8
5
,6

2
  

1
4
3
.7

3
8
.9

9
9
,9

5
  

1
2
4
.2

1
4
.1

3
2
,6

1
  

1
1
7
.6

8
0
.2

8
3
,3

1
  

1
0
6
.2

2
4
.0

1
1
,8

1
  

1
.2

7
6
.0

6
6
.8

1
9
,7

1
  

1
.2

7
6
.0

8
2
.5

1
6
,7

2
 

N
o
ta

 E
x
p
li
c
a
ti

v
a
: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A



Atos do Poder Executivo

24

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de maio de 2026 - n.º 2980 - Ano XXX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

P
R

E
F
E
IT

U
R

A
 D

A
 E

S
T

Â
N

C
IA

 D
E
 A

T
IB

A
IA

 
R
E
L
A
T
Ó

R
IO

 R
E
S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R
Ç

A
M

E
N

T
Á
R
IA

 
D

E
M

O
N

S
T

R
A

T
IV

O
 D

A
 R

E
C

E
IT

A
 C

O
R

R
E
N

T
E
 L

ÍQ
U

ID
A

 

O
R
Ç

A
M

E
N

T
O

S 
F
IS

C
A

L
 E

 D
A
 S

E
G

U
R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

 

P
e
rí

o
d
o
 d

e
 R

e
fe

rê
n
ci

a:
 M

A
IO

 2
02

5 
a 

A
B
R

IL
 2

02
6 

 

1
 -

 R
e
la

tó
ri

o
 c

o
n
so

li
d
ad

o
 c

o
m

 a
 A

u
ta

rq
u
ia

 S
A

A
E
 -

 S
a
n
e
am

e
n
to

 A
m

b
ie

n
ta

l 
d
e
 A

ti
b
a
ia

: 
R

e
ce

it
as

 e
 D

e
sp

e
sa

s 
fo

rn
e
ci

d
as

 p
o
r 

re
la

tó
ri

o
 d

e
 s

is
te

m
a
 p

ró
p
ri

o
 d

a
 A

ut
ar

q
u
ia

. 
 

2
 -

 
O

s 
va

lo
re

s 
a
p
o
n
ta

d
o
s 

co
m

o
 "

C
o
n
tr

ib
u
iç

ão
 d

o
 S

e
rv

id
o
r 

p
ar

a
 o

 P
la

n
o
 d

e
 P

re
vi

d
ê
n
ci

a"
, 

re
fe

re
m

-s
e
 a

o
s 

Se
rv

id
o
re

s 
E
st

at
u
tá

ri
o
s 

ap
o
se

n
ta

d
o
s 

p
e
la

 L
e
i 

1.
3
47

 (
2
0
/
0
6/

7
3
),

 R
e
gi

m
e
 E

st
at

u
tá

ri
o
 a

n
te

ri
o
r 

à 
C

o
n
st

it
u
iç

ão
 d

e
 1

9
8
8,

 e
m

 e
xt

in
çã

o.
 

  
FO

N
T
E
: 

C
o
n
ta

b
il
id

a
d
e
 d

o
 M

u
n
ic

íp
io

. 
M

e
to

d
o
lo

gi
a
 d

a
 L

R
F 

e
 L

e
ia

u
te

 d
o
 M

a
n
u
al

 d
e
 D

e
m

o
n
st

ra
ti

vo
s 

F
is

ca
is

 -
 M

D
F 

d
a
 S

e
cr

e
ta

ri
a 

d
o
 T

e
so

u
ro

 N
ac

io
n
al

. 

 
SA

R
A
 B

A
R
B
O

SA
 D

E
 L

IM
A

 

C
o
n
ta

d
o
ra

 

C
R
C

 1
SP

 3
02

.2
1
0
/O

-9
 

A
N

T
O

N
IA

 A
P
A
R
E
C
ID

A
 C

IN
T
R
A

 

C
h
e
fe

 d
a 

D
iv

is
ã
o
 d

e
 C

o
n
tr

o
la

d
o
ri

a 

C
R
C

 1
SP

 1
9
9
.7

8
0
/
O

-0
 

D
IA

N
A

 P
E
R
E
IR

A
 N

A
SC

IM
E
N

T
O

 

C
o
n
tr

ol
a
d
o
ra

 G
e
ra

l 

A
LE

X
A
N

D
R
E
 A

LU
IZ

IO
 M

A
R
C
H

I 

Se
cr

e
tá

ri
o
 d

e
 P

la
n
e
ja

m
e
n
to

 e
 F

in
an

ça
s 

D
A
N

IE
L 

D
A

 R
O

C
H

A
 M

A
R
T
IN

I 

P
re

fe
it

o 
M

u
n
ic

ip
al

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A



Atos do Poder Executivo

25

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de maio de 2026 - n.º 2980 - Ano XXX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS
PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00
     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00
     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
          Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
          Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
          Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
          Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
          Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00
          Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV –
V)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES | VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS | VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS
PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00
     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00
     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
          Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
          Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
          Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
          Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
          Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
REPARTIÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS
PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Receitas Correntes 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

1 - O Município de Atibaia não possui Previdência Própria.
Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

SARA BARBOSA DE LIMA
Contadora

CRC 1SP 302.210/O-9

ANTONIA APARECIDA CINTRA
Chefe da Divisão de Controladoria

CRC 1SP 199.780/O-0

DIANA PEREIRA NASCIMENTO
Controladora Geral

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI
Secretário de Planejamento e Finanças

DANIEL DA ROCHA MARTINI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026 

 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais 

ACIMA DA LINHA 

 
RECEITAS PRIMÁRIAS 

 
PREVISÃO ATUALIZADA 

Até o Bimestre/2026 

RECEITAS REALIZADAS 
(a) 

RECEITAS CORRENTES (I) 1.286.479.806,72 494.065.279,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 487.361.350,00 194.222.351,16 

IPTU 224.674.200,00 103.684.756,11 

ISS 142.061.560,00 50.733.420,62 

ITBI 42.879.220,00 13.934.237,82 

IRRF 60.700.420,00 17.932.181,01 

Outros Impostos , Taxas e Contribuições de Melhoria 17.045.950,00 7.937.755,60 

Contribuições 15.155.130,00 5.195.948,10 

Receita Patrimonial 6.298.950,00 10.182.206,70 

Aplicações Financeiras (II) 5.995.830,00 10.011.102,19 

Outras Receitas Patrimoniais 303.120,00 171.104,51 

Transferências Correntes 575.525.796,43 218.638.665,03 

Cota-Parte do FPM 132.772.270,00 40.993.954,07 

Cota-Parte do ICMS 141.347.740,00 47.133.222,56 

Cota-Parte do IPVA 62.876.260,00 44.728.133,52 

Cota-Parte do ITR 18.500,00 7.470,91 

Transferências da LC 61/1989 1.053.060,00 347.403,75 

Transferências do FUNDEB 140.801.697,18 50.604.928,54 

Outras Transferências Correntes 96.656.269,25 34.823.551,68 

Demais Receitas Correntes 202.138.580,29 65.826.108,01 

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00 

Receitas Correntes Restantes 202.138.580,29 65.826.108,01 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 1.280.483.976,72 484.054.176,81 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00 

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 157.657.407,63 25.044.712,90 

Operações de Crédito (VIII) 105.200.550,00 20.687.682,04 

Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00 

Alienação de Bens 316.000,00 437.246,57 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00 

Outras Alienações de Bens 316.000,00 437.246,57 

Transferências de Capital 52.140.857,63 3.919.784,29 

Convênios 44.170.704,33 3.059.101,96 

Outras Transferências de Capital 7.970.153,30 860.682,33 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + 
IX + X + XI + XII)] 52.456.857,63 4.357.030,86 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00 

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 1.332.940.834,35 488.411.207,67 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 1.332.940.834,35 488.411.207,67 
 

 

 
DESPESAS PRIMÁRIAS 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

Até o Bimestre/2026 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS 

(a) 

R. PAGAR 
PROC. 
PAGOS 

(b) 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 
PAGOS 

(c) 

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 1.233.166.580,70 663.799.607,61 345.866.392,07 315.722.395,46 19.046.693,78 18.345.891,39 18.330.385,04 

Pessoal e Encargos Sociais 549.324.015,19 153.424.598,99 153.053.330,36 143.194.366,06 9.807.052,68 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 31.395.000,00 17.345.819,12 11.199.894,27 11.199.894,27 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 652.447.565,51 493.029.189,50 181.613.167,44 161.328.135,13 9.239.641,10 18.345.891,39 18.330.385,04 

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 652.447.565,51 493.029.189,50 181.613.167,44 161.328.135,13 9.239.641,10 18.345.891,39 18.330.385,04 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) 
(XX) = (XVIII - XIX) 1.201.771.580,70 646.453.788,49 334.666.497,80 304.522.501,19 19.046.693,78 18.345.891,39 18.330.385,04 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 
(XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 
RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 263.687.692,56 202.638.445,41 35.584.809,15 32.172.266,68 4.518.260,52 8.931.389,44 8.915.995,67 

Investimentos 207.756.542,56 157.787.290,74 19.260.076,48 18.566.376,85 2.157.635,62 6.451.741,44 6.436.347,67 

Inversões Financeiras 33.600.000,00 33.600.000,00 8.567.782,05 5.848.939,21 2.360.624,90 2.479.648,00 2.479.648,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 33.600.000,00 33.600.000,00 8.567.782,05 5.848.939,21 2.360.624,90 2.479.648,00 2.479.648,00 

Amortização da Dívida (XXVII) 22.331.150,00 11.251.154,67 7.756.950,62 7.756.950,62 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 241.356.542,56 191.387.290,74 27.827.858,53 24.415.316,06 4.518.260,52 8.931.389,44 8.915.995,67 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026 

 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) 
(XXX) 
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 
RPPS) (XXXI) 

12.735.270,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + 
XXIX + XXX) 1.455.863.393,26 837.841.079,23 362.494.356,33 328.937.817,25 23.564.954,30 27.277.280,83 27.246.380,71 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) 
= (XX + XXVIII + XXIX) 1.455.863.393,26 837.841.079,23 362.494.356,33 328.937.817,25 23.564.954,30 27.277.280,83 27.246.380,71 

 

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 108.662.055,41 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] 108.662.055,41 
 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -61.008.391,28 
 

 
JUROS NOMINAIS 

Até o Bimestre/2026 

VALOR INCORRIDO 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 11.641,56 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 32.746.972,31 

 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 75.926.724,66 
 

ABAIXO DA LINHA 

 
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 

SALDO 

Em 31/Dez/2025 
(a) 

Até o Bimestre 
(b) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 239.146.269,19 274.627.922,75 

DEDUÇÕES (XL) 158.510.600,18 295.839.426,46 

Disponibilidade de Caixa 151.073.275,21 295.827.495,36 

Disponibilidade de Caixa Bruta 184.463.533,91 305.778.591,78 

(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 23.832.424,71 59.139,43 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 9.557.833,99 9.891.956,99 

Demais Haveres Financeiros 7.437.324,97 11.931,10 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 80.635.669,01 -21.211.503,71 

 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 101.847.172,72 
 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -82.869.400,00 
 

AJUSTE METODOLÓGICO Até o bimestre / 2026 

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) -23.773.285,28 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00 

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00 

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00 

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/-
(XLXIX)] 

78.073.887,44 

 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 110.809.218,19 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 65.452.328,91 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 65.452.328,91 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 

Nota Explicativa: 
1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia. 

 
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
SARA BARBOSA DE LIMA 

Contadora 

CRC 1SP 302.210/O-9 

ANTONIA APARECIDA CINTRA 

Chefe da Divisão de Controladoria 

CRC 1SP 199.780/O-0 

DIANA PEREIRA NASCIMENTO 

Controladora Geral 

 
 

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI 

Secretário de Planejamento e Finanças 

DANIEL DA ROCHA MARTINI 

Prefeito Municipal A
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período de Referência: ABRIL 2026 

 

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

RECEITAS  

Previsão Inicial 1.417.210.020,00 

Previsão Atualizada 1.444.137.214,35 

Receitas Realizadas 519.109.991,90 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 65.452.328,91 

DESPESAS  

Dotação Inicial 1.417.210.020,00 

Dotação Atualizada 1.509.589.543,26 

Despesas Empenhadas 866.438.053,02 

Despesas Liquidadas 381.451.201,22 

Despesas Pagas 347.894.662,14 

Superávit Orçamentário 137.658.790,68 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 866.438.053,02 

Despesas Liquidadas 381.451.201,22 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 1.277.992.611,71 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 1.276.892.611,71 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 1.276.066.819,71 

 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

 

 
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

Meta Fixada no Anexo 
de Metas Fiscais da 

LDO 
(a) 

Resultado Apurado Até 
o Bimestre 

 
(b) 

% em Relação à Meta 
 

(c) 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha -61.008.391,28 108.662.055,41 -178,11 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -82.869.400,00 101.847.172,72 -122,90 

 

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição 
Cancelamento 
Até o Bimestre 

Pagamento 
Até o Bimestre 

Saldo a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 23.602.890,97 9.697,36 23.564.954,30 28.239,31 

Poder Executivo 23.592.896,02 9.697,36 23.558.003,46 25.195,20 

Poder Legislativo 9.994,95 0,00 6.950,84 3.044,11 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 37.352.180,74 2.892.851,07 27.246.380,71 7.212.948,96 

Poder Executivo 37.122.636,98 2.892.851,07 27.091.323,81 7.138.462,10 

Poder Legislativo 229.543,76 0,00 155.056,90 74.486,86 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 60.955.071,71 2.902.548,43 50.811.335,01 7.241.188,27 

 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 
Valor Apurado 
Até o Bimestre 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício 

% Aplicado Até o 
Bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 57.756.043,41 25,00 16,37 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 38.217.493,31 70,00 74,55 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado 

Receitas de Operação de Crédito 20.687.682,04 84.512.867,96 

Despesa de Capital Líquida 202.638.445,41 61.049.247,15 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período de Referência: ABRIL 2026 

 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar 

Receitas da Alienação de Ativos 437.246,57 -121.146,57 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 10.100,00 

 

 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
Valor Apurado 
Até o Bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício 

% Aplicado Até o 
Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de Impostos 69.614.966,99 15,00 19,73 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 3,10 

Nota Explicativa: 

1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia. 

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
SARA BARBOSA DE LIMA 

Contadora 

CRC 1SP 302.210/O-9 

ANTONIA APARECIDA CINTRA 

Chefe da Divisão de Controladoria 

CRC 1SP 199.780/O-0 

DIANA PEREIRA NASCIMENTO 

Controladora Geral 

 
 

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI 

Secretário de Planejamento e Finanças 

DANIEL DA ROCHA MARTINI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Período de Referência: ABRIL 2026 

 
RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$1,00 

 
DÍVIDA CONSOLIDADA 

 
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 239.146.269,19 274.627.922,75 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 235.653.871,04 271.135.524,60 0,00 0,00 

Empréstimos 230.216.198,96 250.501.710,61 0,00 0,00 

Internos 189.098.048,33 188.695.877,94 0,00 0,00 

Externos 41.118.150,63 61.805.832,67 0,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

Financiamentos 0,00 15.698.602,59 0,00 0,00 

Internos 0,00 15.698.602,59 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 5.437.672,08 4.935.211,40 0,00 0,00 

De Tributos 740.270,62 740.270,62 0,00 0,00 

De Contribuições Previdenciárias 4.697.401,46 4.194.940,78 0,00 0,00 

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 3.492.398,15 3.492.398,15 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 158.510.600,18 295.839.426,46 0,00 0,00 

Disponibilidade de Caixa¹ 151.073.275,21 295.827.495,36 0,00 0,00 

Disponibilidade de Caixa Bruta 184.463.533,91 305.778.591,78 0,00 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 23.832.424,71 59.139,43 0,00 0,00 

(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 9.557.833,99 9.891.956,99 0,00 0,00 

Demais Haveres Financeiros 7.437.324,97 11.931,10 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 80.635.669,01 -21.211.503,71 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 1.235.020.675,25 1.277.992.611,71 0,00 0,00 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-
A, § 1º, da CF) (V) 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 1.233.920.675,25 1.276.892.611,71 0,00 0,00 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 19,38 21,50 0,00 0,00 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 6,53 -1,66 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 1.480.704.810,30 1.532.271.134,05 0,00 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.332.634.329,27 1.379.044.020,65 0,00 0,00 
 

 
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 

 
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2026 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 17.737.337,90 17.836.896,66 0,00 0,00 

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

RP NÃO-PROCESSADOS 37.122.647,00 7.182.048,84 0,00 0,00 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Nota Explicativa: 

1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia. 

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
SARA BARBOSA DE LIMA 

Contadora 

CRC 1SP 302.210/O-9 

ANTONIA APARECIDA CINTRA 

Chefe da Divisão de Controladoria 

CRC 1SP 199.780/O-0 

DIANA PEREIRA NASCIMENTO 

Controladora Geral 

 
 

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI 

Secretário de Planejamento e Finanças 

DANIEL DA ROCHA MARTINI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: ABRIL 2026

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) Em Reais

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2026
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 1.235.020.675,25 1.277.992.611,71 0,00 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, § 1º,  da CF)
(VII) 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) =
(VI - VII) 1.233.920.675,25 1.276.892.611,71 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 271.462.548,56 280.916.374,58 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 244.316.293,70 252.824.737,12 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2026
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS: 0,00 0,00 0,00 0,00

1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

SARA BARBOSA DE LIMA
Contadora

CRC 1SP 302.210/O-9

ANTONIA APARECIDA CINTRA
Chefe da Divisão de Controladoria

CRC 1SP 199.780/O-0

DIANA PEREIRA NASCIMENTO
Controladora Geral

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI
Secretário de Planejamento e Finanças

DANIEL DA ROCHA MARTINI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: ABRIL 2026

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência(a)

Mobiliária 0,00 0,00
      Interna 0,00 0,00
      Externa 0,00 0,00
Contratual 20.687.682,04 20.687.682,04
      Interna 0,00 0,00
          Empréstimos 0,00 0,00
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
          Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
          Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (I) 0,00 0,00
      Externa 20.687.682,04 20.687.682,04
          Empréstimos 20.687.682,04 20.687.682,04
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
          Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 20.687.682,04 20.687.682,04

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 1.277.992.611,71 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 1.100.000,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 1.276.892.611,71 0,00
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 20.687.682,04 1,62
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 204.302.817,87 16,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 183.872.536,09 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 89.382.482,82 7,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência(a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
      Tributos 0,00 0,00
      Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
      FGTS 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia.
Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

SARA BARBOSA DE LIMA
Contadora

CRC 1SP 302.210/O-9

ANTONIA APARECIDA CINTRA
Chefe da Divisão de Controladoria

CRC 1SP 199.780/O-0

DIANA PEREIRA NASCIMENTO
Controladora Geral

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI
Secretário de Planejamento e Finanças

DANIEL DA ROCHA MARTINI
Prefeito Municipal

Metabit Sistemas para Gestao Publica Página: 1/1 - sfwfa.fawrSara Barbosa de Lima
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Período de Referência: JANEIRO a ABRIL 2026 

 
LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 1.277.992.611,71 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 1.276.892.611,71 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 1.276.066.819,71 

 
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal - DTP 464.049.051,66 36,36 

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 54,00% 689.076.082,64 54,00 

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - 51,30% 654.622.278,51 51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 620.168.474,38 48,60 

 
DÍVIDA CONSOLIDADA 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Dívida Consolidada Líquida -21.211.503,71 -1,66 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.532.271.134,05 120,00 

 
GARANTIAS DE VALORES 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 280.916.374,58 22,00 

 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Operações de Crédito Internas e Externas 20.687.682,04 1,62 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 204.302.817,87 16,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 89.382.482,82 7,00 

 
RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor Total 0,00 273.312.926,83 

Nota Explicativa: 
1 - Relatório consolidado com a Câmara Municipal da Estância de Atibaia e Autarquia SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia. 

 
 
 

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
SARA BARBOSA DE LIMA 

Contadora 

CRC 1SP 302.210/O-9 

ANTONIA APARECIDA CINTRA 

Chefe da Divisão de Controladoria 

CRC 1SP 199.780/O-0 

DIANA PEREIRA NASCIMENTO 

Controladora Geral 

 
 

ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI 

Secretário de Planejamento e Finanças 

DANIEL DA ROCHA MARTINI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
016ª ZONA ELEITORAL – ATIBAIA/SP. E A PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA.

CONVENIADO: Prefeitura da Estância de Atibaia.
CNPJ N°.: 45.279.635/0001-08
CONVENENTE: 016ª ZONA ELEITORAL – ATIBAIA/SP
OBJETO: Disponibilização de estudantes de instituições de ensino 
superior, pelo CONVENIADO ao CONVENENTE, sem ônus para a 
Justiça Eleitoral, para a realização de estágio, visando propiciar aos 
estudantes complementação de ensino, aprendizagem profissional e 
sociocultural, bem como desenvolvimento para a vida como cidadão.
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2026.
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, contados a partir da assinatura. 
SIGNATÁRIOS: Marcelo Octaviano Diniz Junqueira (Juiz Eleitoral) 
e Daniel da Rocha Martini (Prefeito da Estância de Atibaia).

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, art. 141º, 
JUSTIFICAMOS que NÃO HOUVE alteração na Ordem 
Cronológica de Pagamentos no período do mês de abril de 2026.

Atibaia, 27 de maio de 2026.

Secretaria de Agricultura

Portaria Nº 01/2026 - SAG
de 21 de maio de 2026.

O Ordenador de despesa da Secretaria de Agricultura, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 
de 12 de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos 
termos do que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 5.105 de 26 
de novembro de 2025, como segue:

DE: 
153 14.101.20.605.0021.2.060.339039.01.1100000……R$ 18.000,00

PARA:
893 14.101.20.605.0021.2060.339035.01.110.0000……R$ 18.000,00

Justificativa: Tal remanejamento de dotação se faz necessário para 
custear a contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de consultoria no processo de implementação da Lei Nacional 
nº 13.019/14 no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura da Es-
tância de Atibaia.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Agricultura, de 21 de maio de 2026.

Gabriel Sola de Oliveira
Secretário Municipal de Agricultura

Secretaria de Cultura

Portaria Nº 03 - SECRETARIA DE CULTURA
 de 21 de Maio de 2026. 

O ordenador de despesa da Secretaria de Cultura, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 8.116 de 12 
de janeiro de 2017, REALIZA a adequação orçamentária, nos termos 
do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 10º da Lei 5.105 de 26 de 
novembro de 2025, como segue: 

De: 
185 – 16.102.13.392.0024.2.071.339039.01.1100000..…R$ 5.000,00

Para: 
180: 16.102.13.392.0024.2.071.339014.01.1100000…....R$ 5.000,00
 
Justificativa: Informo que a presente adequação é para ocorrer 
despesas com diárias de alimentação da secretaria de cultura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Cultura, 21 de Maio de 2026. 

Samuel Quinto Feitosa
Secretário de Cultura

Secretaria de Serviços

Portaria nº 03/2026 – SS – Defesa Civil
26 de Maio de 2026

O Ordenador de despesa da Secretaria de Serviços, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 
de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos termos 
do que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 5.105 de 26 de 
novembro de 2025, como segue:

De: 
403- 21.950.06.182.0064.2194.339039.01.110.0000........R$ 5.984,00

Para: 
892 -21.950.06.182.0064.2194.339040.01.110.0000........R$ 5.984,00

Motivo: Necessidade de ajuste orçamentário para instalação de rádios 
comunicadores nos veículos da Defesa Civil, serviço é classificado 
como serviços de TIC.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Serviços, de 26 de Maio de 2026.

José Pedro Lessi
Secretário Interino de Serviços
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Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O NURAP – NÚCLEO DE 
APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, O ROTARY CLUB DE ATIBAIA E A PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA.

PREFEITURA: Prefeitura da Estância de Atibaia.
CNPJ N°.: 45.279.635/0001-08
NURAP: NÚCLEO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CNPJ N°.: 57.745.291/0001-64
ROTARY: ROTARY CLUB DE ATIBAIA
CNPJ N°.: 48.852.065/0001-91
OBJETO: estabelecer cooperação técnica e institucional entre 
os partícipes para implementação de ações voltadas à formação, 
qualificação profissional, encaminhamento e acompanhamento de 
adolescentes e jovens aprendizes, nos termos da Lei nº 10.097/2000.
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2026.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
SIGNATÁRIOS: Daniel da Rocha Martini (Prefeito da Estância 
de Atibaia), Veronica V. Vieira Helfstein (Gerente Geral da Nurap - 
Núcleo de Aprendizagem Profissional e Assistência SociaL ), Luiz 
Fernando Portella (Presidente do Rotary Club de Atibaia)

Secretaria de Educação

P O R T A R I A Nº 10 – SE  de 20 de maio de 2026

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 5.105 de 26 de novembro de 2025, como segue:

DE: 
260  18.200.12.361.0033.2101.3.3.90.30.0001.220.0003.....................
.........................................................................................R$ 50.000,00
305  18.200.12.365.0035.2111.3.3.90.39.0005.287.0000.....................
.........................................................................................R$ 30.000,00

PARA:
260  18.200.12.361.0033.2101.3.3.90.30.0001.220.0000.....................
.........................................................................................R$ 50.000,00
304  18.200.12.365.0035.2111.3.3.90.30.0005.287.0000.....................
.........................................................................................R$ 30.000,00

Justificativa: O remanejamento da dotação orçamentária faz-se 
necessário para despesas com manutenção de veículos do transporte 
escolas da Secretaria de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Atibaia, 20 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária de Educação

P O R T A R I A Nº 11 – SE  de 20 de maio  de 2026

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a 
adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do 
artigo 10º da Lei 5.105 de 26 de novembro de 2025, como segue:

DE: 
303  18.200.12.306.0035.2110.3.3.90.39.0001.213.0000.....................
.........................................................................................R$ 12.948,29

PARA:
302  18.200.12.306.0035.2110.3.3.90.30.0001.213.0000.....................
.........................................................................................R$ 12.948,29

Justificativa: O remanejamento da dotação se faz necessário, para 
despesas com alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino da Secretaria de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Atibaia, 20 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária de Educação

ATO DECISÓRIO 67/2026

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando: 
O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado pelos 
Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020, nº 9.811, de 
28 de dezembro de 2021 e nº 11.604, de 10 de março de 2026, que 
dispõe sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, 
no âmbito do serviço público municipal.
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos ao servidor 
Gerson Mariano de Lima, RG 21.150.880 – SP, código funcional 
10112 como professor de Educação Física, No CIEM I – Professora 
Elizete Rodrigues e EM Professora Serafina de Luca Cherfen, ambos 
na Prefeitura da Estância de Atibaia e, como professor, na EMEF 
Monsenhor Afonso, no município de Nazaré Paulista/SP. 

Publique-se. 

Atibaia, 25 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária Municipal Educação

ATO DECISÓRIO 68/2026

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando: 
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O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado pelos 
Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020, nº 9.811, de 
28 de dezembro de 2021 e nº 11.604, de 10 de março de 2026, que 
dispõe sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, 
no âmbito do serviço público municipal.
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 
Evileide dos Santos Prado, RG 40.195.053 – SP, código funcional 
12394 como professora na EM Professora Maria Cecília de Lima e, 
código funcional 12250 como professora no CIEM 1 – Professora 
Elizete Rodrigues, ambos na Prefeitura da Estância de Atibaia, no 
município de Atibaia/SP. 

Publique-se. 

Atibaia, 25 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária Municipal Educação

ATO DECISÓRIO 69/2026

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando: 
O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado pelos 
Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020, nº 9.811, de 
28 de dezembro de 2021 e nº 11.604, de 10 de março de 2026, que 
dispõe sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, 
no âmbito do serviço público municipal.
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos ao servidor 
Leonardo Santos Caldas, RG 48.464.723 – SP, código funcional 
9833 como professor na EM Professora Maria José Cintra dos Santos 
e, código funcional 132101 como professor na EM Professora Maria 
José Cintra dos Santos, ambos na Prefeitura da Estância de Atibaia, no 
município de Atibaia/SP. 

Publique-se. 

Atibaia, 26 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária Municipal Educação

ATO DECISÓRIO 70/2026

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando: 
O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado pelos 
Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020, nº 9.811, de 
28 de dezembro de 2021 e nº 11.604, de 10 de março de 2026, que 
dispõe sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, 
no âmbito do serviço público municipal.
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 
Luciane Tamara Brandão, RG 15.338.626-MG código funcional 
9824 como professora de Educação Física na EM Professora Maria 
Kazuko Higashioka, na Prefeitura da Estância de Atibaia, e como 
professora de Educação Física nas EM Professora Maria Lúcia 
Carvalho de Camargo Serralvo, EM Professor Joaquim Theodoro 
da Silva e EM Abner Antonio Sperendio no município de Bragança 
Paulista/SP. 

Publique-se. 

Atibaia, 26 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária Municipal Educação

ATO DECISÓRIO 71/2026

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando: 
O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado pelos 
Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020, nº 9.811, de 
28 de dezembro de 2021 e nº 11.604, de 10 de março de 2026, que 
dispõe sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, 
no âmbito do serviço público municipal.
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 
Márcia Gonçalves Silveira Leme, RG 35.152.068-5 código funcional 
10531 como professora de Arte na EM Professora Maria Kazuko 
Higashioka, na Prefeitura da Estância de Atibaia, e como professora 
de Arte nas EM Professora Lúcia Helena Pugiali e na EM Professora 
Zitta de Mello Barbosa, no município de Bragança Paulista/SP. 

Publique-se. 

Atibaia, 26 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária Municipal Educação

ATO DECISÓRIO 72/2026

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando: 
O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado pelos 
Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020, nº 9.811, de 
28 de dezembro de 2021 e nº 11.604, de 10 de março de 2026, que 
dispõe sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, 
no âmbito do serviço público municipal.
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 
Simone Aparecida Pires, RG 30.726.383-6 código funcional 9212 
como professora CIEM I – Professora Elizete Rodrigues, na Prefeitura 
da Estância de Atibaia, e como professora PEB I no CEI Professora 
Darci Alves Viana Pinheiro, no município de Nazaré Paulista/SP. 

Publique-se. 

Atibaia, 26 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária Municipal Educação

ATO DECISÓRIO 73/2026

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, considerando: 
O Decreto Municipal nº 4.681, de 08 de abril de 2005, alterado pelos 
Decretos Municipais nº 9.079, de 24 de janeiro de 2020, nº 9.811, de 
28 de dezembro de 2021 e nº 11.604, de 10 de março de 2026, que 
dispõe sobre acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, 
no âmbito do serviço público municipal.
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargos à servidora 
Graciela de Jesus Pereira, RG 41.898.774-9 código funcional 12212 
como Diretora de Escola no CEI Sebastião Poloni, na Prefeitura da 
Estância de Atibaia, e como professora PEB II na EE Deputado José 
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Storópoli, no município de Guarulhos/SP. 

Publique-se. 

Atibaia, 26 de maio de 2026.

Denise de Oliveira Barbosa
Secretária Municipal Educação

Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano

ATO JUSTIFICADOR DA CONVENIÊNCIA DA OUTORGA 
DA CONCESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 3.875/2026

Trata-se de ato administrativo destinado à demonstração da 
conveniência e oportunidade da outorga da concessão de uso de áreas 
públicas para administração e exploração, por terceiros, do sistema 
de estacionamento rotativo pago (“Zona Azul”) no Município da 
Estância de Atibaia/SP, em atendimento às determinações exaradas 
pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no 
âmbito das Representações TCESP nº TC-00006104.989.26-4, TC-
00006126.989.26-8, TC-00006131.989.26-1 e TC-00006146.989.26-
4, relativamente à Concorrência Eletrônica nº 002/2026.
A presente concessão possui por objeto a implantação, modernização, 
operação, fiscalização, manutenção e gerenciamento do sistema 
de estacionamento rotativo pago em vias públicas do Município de 
Atibaia/SP, mediante utilização de soluções tecnológicas modernas de 
controle, fiscalização e gestão da mobilidade urbana.
O Município de Atibaia possui posição estratégica no eixo rodoviário 
entre a Capital Paulista e a região de Campinas/Jundiaí, consolidando-
se como importante polo regional de comércio, turismo, gastronomia 
e prestação de serviços, circunstância que produz elevado fluxo diário 
de veículos locais e flutuantes, especialmente na região central da 
cidade.
Segundo dados divulgados com base pelo SENATRAN/DETRAN 
vinculada à 140? CIRETRAN de Atibaia, a frota registrada no 
município ultrapassou 146 mil veículos, circunstância que, somada ao 
intenso fluxo regional e turístico, produz significativa pressão sobre 
o sistema viário urbano, sobretudo nas áreas centrais e históricas do 
Município.
O centro histórico de Atibaia apresenta características urbanísticas 
peculiares, compostas por vias estreitas, traçado urbano antigo, 
elevada concentração de estabelecimentos comerciais, serviços 
públicos, instituições financeiras, equipamentos turísticos e circulação 
intensa de usuários, fatores que limitam a ampliação física de áreas de 
estacionamento e intensificam a disputa pelo uso do espaço público 
viário.
A realidade atualmente enfrentada nas regiões centrais do Município 
evidencia dificuldades frequentes de acesso às vagas públicas, 
especialmente em horários de maior movimento comercial e prestação 
de serviços, ocasionando permanência prolongada de veículos em 
áreas de alta demanda, redução da rotatividade, aumento do tempo 

gasto pelos usuários na busca por estacionamento e impactos 
negativos na fluidez do trânsito urbano.
Tal cenário afeta diretamente moradores, trabalhadores, comerciantes, 
idosos, pessoas com deficiência, consumidores e visitantes, 
comprometendo a dinâmica econômica da região central e dificultando 
o acesso democrático ao espaço público urbano.
Nesse contexto, o estacionamento rotativo pago constitui instrumento 
consolidado de política pública de mobilidade urbana, amplamente 
adotado nos municípios brasileiros, destinado à racionalização do uso 
das vagas públicas, promoção da rotatividade, organização do fluxo 
viário, redução da ocupação prolongada das vagas e fortalecimento 
das atividades comerciais e de serviços instaladas na área central da 
cidade.
Conforme consignado no Documento de Formalização da Demanda 
– DFD, a manutenção do serviço mostra-se imprescindível para 
promover a rotatividade das vagas em áreas de grande densidade 
comercial, democratizar o acesso ao espaço público, evitar a 
saturação do tráfego por veículos estacionados por longos períodos, 
cumprir as atribuições conferidas ao Município pelo Código de 
Trânsito Brasileiro e implementar soluções tecnológicas modernas de 
fiscalização e gestão.
O Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria de Mobilidade 
e Planejamento Urbano registra expressamente que a necessidade da 
contratação decorre da obrigação legal do Município de implantar, 
operar e fiscalizar o estacionamento rotativo pago nas vias públicas, 
visando ordenar o uso do espaço urbano, promover a rotatividade das 
vagas, melhorar a mobilidade urbana e apoiar o comércio local.
A modelagem proposta contempla aproximadamente 1.745 vagas de 
estacionamento rotativo, incluindo vagas comuns, vagas reservadas 
a idosos e pessoas com deficiência, áreas destinadas a motocicletas e 
espaços de carga e descarga, conforme mapeamento técnico realizado 
pela Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano.
A implantação do novo modelo de estacionamento rotativo integra 
o processo de modernização da mobilidade urbana do Município de 
Atibaia, alinhando a cidade às melhores práticas atualmente adotadas 
em municípios de médio porte com forte vocação comercial, turística 
e de prestação de serviços.
A concessão prevê a implantação de sistema moderno de gestão 
operacional, fiscalização eletrônica e monitoramento tecnológico, 
inclusive mediante utilização de leitura automática de placas (LAP), 
aplicativos digitais, sistemas informatizados de controle e atendimento 
ao usuário, proporcionando maior transparência operacional, 
ampliação da eficiência fiscalizatória, redução de evasão, aumento da 
rotatividade das vagas e melhores condições de acesso da população 
às áreas centrais da cidade.
O novo sistema também permitirá maior comodidade aos usuários, 
com mecanismos digitais de utilização, meios eletrônicos de 
pagamento, atendimento informatizado e ferramentas modernas de 
gestão, buscando tornar o uso das vagas públicas mais acessível, 
organizado e eficiente.
Além dos ganhos relacionados à mobilidade urbana, a medida 
contribui diretamente para o fortalecimento do comércio local, 
uma vez que a maior rotatividade das vagas amplia o acesso de 
consumidores aos estabelecimentos comerciais e de serviços da 
região central, favorecendo a atividade econômica, a circulação de 
pessoas e a dinamização do centro histórico do Município.
A organização do estacionamento público também contribui para 
redução da circulação desnecessária de veículos em busca de vagas, 
colaborando para melhoria da fluidez viária, redução do tempo de 
deslocamento, diminuição de congestionamentos e aprimoramento 
das condições gerais de mobilidade urbana.
O modelo concessório adotado atende aos princípios da economicidade 
e eficiência administrativa, na medida em que transfere à iniciativa 
privada os investimentos necessários à implantação, operação, 
manutenção e atualização tecnológica do sistema, sem imposição de 
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ônus direto ao erário municipal, preservando-se, simultaneamente, o 
poder regulatório e fiscalizatório da Administração Pública.
O edital estabeleceu a outorga fixa inicial como mecanismo de 
adequada valoração do ativo público representado pelo uso econômico 
do sistema viário urbano destinado à exploração do estacionamento 
rotativo pago, em consonância com os princípios da economicidade, 
vantajosidade e proteção ao patrimônio público.
Conforme modelagem econômico-financeira constante dos autos, o 
sistema apresenta potencial estimado de geração de receita bruta anual 
da ordem de R$6,4 milhões, evidenciando tratar-se de ativo público 
de relevante valor econômico, explorado em regime de exclusividade 
pela futura concessionária durante o prazo contratual.
O valor mínimo de outorga fixado em R$2.500.000,00 foi estabelecido 
de forma proporcional à capacidade econômica do sistema, 
correspondendo a aproximadamente 39% da receita bruta anual 
estimada, observando parâmetros de razoabilidade, proporcionalidade 
e aderência à modelagem financeira do contrato.
A estruturação do certame observou os instrumentos obrigatórios 
de planejamento previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo 
Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, 
Termo de Referência, Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira e 
Matriz de Riscos.
A modelagem contratual encontra respaldo na Lei Federal nº 
8.987/1995, na Lei Federal nº 14.133/2021 e nas competências 
atribuídas aos Municípios pelo Código de Trânsito Brasileiro quanto 
à organização, operação e fiscalização do sistema viário urbano.
A descontinuidade do sistema de estacionamento rotativo acarretaria 
relevantes prejuízos à mobilidade urbana local, especialmente 
aumento da ocupação prolongada das vagas públicas, redução da 
rotatividade nas áreas comerciais, agravamento da saturação viária nas 
regiões centrais, comprometimento do acesso ao comércio e serviços 
e dificuldade de fiscalização e ordenamento do trânsito urbano.
Dessa forma, a concessão pretendida mostra-se necessária, 
conveniente e adequada ao atendimento do interesse público primário, 
assegurando organização urbana, modernização tecnológica, 
eficiência operacional, fortalecimento do comércio local, melhoria 
das condições de mobilidade e melhor aproveitamento do espaço 
público urbano no Município da Estância de Atibaia/SP.
A medida busca assegurar uma cidade mais organizada, acessível, 
dinâmica e preparada para o crescimento urbano sustentável, 
garantindo melhores condições de mobilidade para moradores, 
trabalhadores, comerciantes e visitantes, além de contribuir para 
valorização e revitalização da região central e histórica do Município.
Diante de todo o exposto, resta plenamente demonstrada a 
conveniência e oportunidade administrativa da outorga da concessão 
do sistema de estacionamento rotativo pago (“Zona Azul”) do 
Município da Estância de Atibaia/SP, em razão:
I – da necessidade de ordenamento do uso do espaço viário urbano;
II – da elevada demanda por vagas na região central e histórica do 
Município;
III – da necessidade de promoção da rotatividade das vagas públicas;
IV – da modernização tecnológica da fiscalização e gestão do 
estacionamento;
V – da inexistência de ônus direto ao erário para implantação e 
operação do sistema;
VI – da preservação do interesse público, da mobilidade urbana e do 
comércio local;
VII – da adequação jurídica do modelo concessório adotado; e
VIII – da observância dos princípios da eficiência, planejamento, 
economicidade, proporcionalidade e vantajosidade administrativa.
 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA ROCHA 
Secretário de Mobilidade e Planejamento Urbano

Prefeitura da Estância de Atibaia/SP

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 12.945/2026 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 04/2026 OBJETO: Aquisição de combustível 
diesel S500
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 
em epígrafe em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), Estoril 
Comercio de Combustiveis e Derivados de Petroleo (R$ 6,60).  Isto 
posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026, face ao pleno atendimento à 
legislação vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações para 
registro da homologação, publicação, Lavratura da Ata de Registro 
de Preços, Registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se 
na forma da lei. SAAE Saneamento Ambiental de Atibaia, aos 25 dias 
do mês de maio de 2026. José Francisco Alves Pinto, Superintendente.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2024

O Superintendente da Autarquia Municipal SAAE – Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020, 
c/c nº 837/2020, e demais legislações vigentes, e considerando o 
disposto no item 11.12 do Edital de Abertura do Concurso Público 
nº 01/2024,
CONSIDERANDO que a homologação do referido certame ocorreu 
em 29 de maio de 2024, conforme publicação da lista de Classificação 
Final;
CONSIDERANDO a conveniência e o interesse da Autarquia em 
manter a validade do certame para futuras convocações de candidatos 
habilitados;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, por mais 02 (dois) anos, a validade do 
Concurso Público nº 01/2024, destinado ao provimento dos empregos 
no quadro de empregados desta Autarquia.

Art. 2º. O novo prazo de validade passará a fluir a partir do 
encerramento do primeiro período bienal, estendendo-se, portanto, 
até 29 de maio de 2028.

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de 
Abertura e do ato de homologação.

Atibaia, 26 de maio de 2026. A
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JOSE FRANCISCO ALVES PINTO
SUPERINTENDENTE

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO Nº 
03/2024

O Superintendente da Autarquia Municipal SAAE – Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020, 
c/c nº 837/2020, e demais legislações vigentes, e considerando o 
disposto no item 11.12 do Edital de Abertura do Concurso Público 
nº 03/2024,
CONSIDERANDO que a homologação do referido certame ocorreu 
em 29 de maio de 2024, conforme publicação da lista de Classificação 
Final;
CONSIDERANDO a conveniência e o interesse da Autarquia em 
manter a validade do certame para futuras convocações de candidatos 
habilitados;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, por mais 02 (dois) anos, a validade do 
Concurso Público nº 03/2024, destinado ao provimento dos empregos 
no quadro de empregados desta Autarquia.

Art. 2º. O novo prazo de validade passará a fluir a partir do 
encerramento do primeiro período bienal, estendendo-se, portanto, 
até 29 de maio de 2028.

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de 
Abertura e do ato de homologação.

Atibaia, 26 de maio de 2026.

JOSE FRANCISCO ALVES PINTO
SUPERINTENDENTE

EXTRATO – PORTARIA - PAD - SAAE-ATIBAIA

Memorando Eletrônico nº 3.764/2026 
PORTARIA 72/2026 –DS – PAD, de 25 de maio de 2.026 
ASSUNTO: Abertura de Processo Administrativo Disciplinar em face 
do empregado sob matrícula nº 724, a ser conduzido pela Comissão 
Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, instituída 
pela Portaria nº 118/2025-DS, de 05 de setembro de 2025.

EXTRATO – PORTARIA - PAD - SAAE-ATIBAIA

Memorando Eletrônico nº 3.765/2026
PORTARIA 73/2026 –DS – PAD, de 25 de maio de 2.026 
ASSUNTO: Abertura de Processo Administrativo Disciplinar em face 
do empregado sob matrícula nº 853, a ser conduzido pela Comissão 
Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, instituída 
pela Portaria nº 118/2025-DS, de 05 de setembro de 2025.

Procuradoria-Geral do Município

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
SUBPROCURADORIA-GERAL DE PROTEÇÃO AO 

CONSUMIDOR
COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROTOCOLO 1DOC 31.441/2025 
RECLAMANTE: V.R.G. 
RECLAMADA: BW FABRICACOES E COMUNICACAO 
VISUAL LTDA - CNPJ nº 48.710.569/0001-77 

Fica a empresa BW FABRICACOES E COMUNICACAO VISUAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.710.569/0001-77, NOTIFICADA da 
decisão proferida pela Comissão Municipal de Defesa do Consumidor 
– COMDECON, em 08 de abril de 2026, nos autos do Protocolo em 
epígrafe.

Considerando que a tentativa de notificação via correspondência (AR) 
restou infrutífera, a presente publicação supre a notificação para todos 
os fins legais.

Segue abaixo o inteiro teor da decisão:

DECISÃO 
  
I – RELATÓRIO  
Vistos.   
Trata-se de reclamação formulada por consumidora em face de BW 
FABRICACOES E COMUNICACAO VISUAL LTDA, que opera 
sob o nome fantasia “USE BRUNA MORAIS”. 
Conforme consta no despacho inicial, a consumidora informa que em 
15/03/2025 realizou uma compra online por meio do sítio eletrônico 
da reclamada, adquirindo um produto (“macaquinho”) sob o pedido nº 
2692 no valor total de R$ 172,26 (cento e setenta e dois reais e vinte 
e seis centavos). Relata que o produto foi entregue com atraso, e, ao 
recebê-lo, constatou que apresentava má qualidade e que o tamanho 
não lhe servia.  
Diante da insatisfação, a consumidora informa ter solicitado, de 
imediato, a devolução do produto e o consequente reembolso do 
valor pago. Contudo, alega ter encontrado dificuldades para efetivar 
a devolução, notadamente para obter o código de logística 
reversa. Após diversas tentativas de contato, a reclamada forneceu a 
etiqueta de postagem sob o código de rastreio nº AM307862935BR. 
 A consumidora efetuou a devolução do produto por meio de uma 
agência dos Correios, conforme comprovante de postagem datado 
em 14/04/2025 (despacho inicial), e o rastreamento emitido através 
do sistema dos Correios confirma que o objeto foi devidamente 
entregue à reclamada em 22/04/2025 (despacho 3). No entanto, 
apesar do retorno do produto ao estoque, a reclamada não realizou 
a restituição dos valores à consumidora. 
Instruiu os autos com pedido, comprovante de pagamento, etiqueta de 
logística reversa, comprovante de devolução do produto via Correios, 
rastreamento da devolução, fotografias do produto, documento de 
identidade e comprovante de endereço. (despacho inicial e despacho 
3).  
A reclamada, embora regularmente notificada, não apresentou 
manifestação. 
A consumidora, por sua vez, juntou aos autos relatos de terceiros, 
obtidos na rede social Instagram, que descrevem situações análogas de 
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supostos golpes aplicados pela mesma empresa. Tais relatos incluem 
alegações de vendas fraudulentas ante a não entrega de produtos, além 
de uma página criada para reunir pessoas que se consideram lesadas 
pela fornecedora, intitulada “bmvitimas” (despacho 17). 
Ato contínuo, fora designada audiência de conciliação, contudo, 
a reclamada ainda que devidamente notificada, não compareceu 
(despacho 20). 
Os autos foram encaminhados à análise da Comissão Municipal de 
Defesa do Consumidor, e a consumidora orientada a ingressar com a 
competente ação judicial. 
É o relatório. 
  
II – DA FUNDAMENTAÇÃO  
A defesa do consumidor constitui garantia fundamental prevista no 
art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal, e regulamentada por 
meio do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), que 
orienta a atuação da COMDECON, nos termos da Lei Municipal nº 
4.092/2012, pautada nos princípios da vulnerabilidade do consumidor, 
da informação, da boa-fé objetiva e do equilíbrio nas relações de 
consumo. 
O ponto central da controvérsia reside na violação ao direito 
de arrependimento previsto no art. 49 do Código de Defesa do 
Consumidor. 
O caso em tela trata-se de compra online realizada através do site 
da empresa reclamada. Assim, independentemente de eventual 
incompatibilidade ou vício de qualidade do produto adquirido, é 
certo que a contratação ocorreu fora do estabelecimento comercial, 
razão pela qual incide o disposto no art. 49 do CDC, que assegura ao 
consumidor o direito de arrependimento no prazo de 7 (sete) dias a 
contar da contratação ou do recebimento do produto, com a devolução 
imediata e integral dos valores pagos, inclusive aqueles despendidos a 
título de frete ou devolução. 
Importa ressaltar que os motivos que levaram à desistência da compra 
são irrelevantes para o exercício deste direito. A simples natureza da 
contratação (remota) já confere tal proteção, porquanto, a finalidade 
da norma é justamente permitir que o consumidor tenha o contato real 
com o produto, que não foi possível no momento da compra, e que 
possa reavaliar sua decisão.  
No presente caso, restou incontroverso que a consumidora adquiriu 
um produto (“macaquinho”) através do site da reclamada, e, exerceu 
tempestivamente o seu direito de arrependimento. Contudo, mesmo 
após receber a devolução do produto em 22/04/2025 (despacho 3), 
a reclamada não realizou o estorno dos valores à consumidora, em 
manifesta violação ao art. 49 do Código de Defesa do Consumidor. 
Outrossim, a conduta da reclamada de reter o valor pago pela 
consumidora após a devolução do produto reintegrado ao seu estoque, 
configura prática abusiva prevista no art. 39, V, do CDC que proíbe 
o fornecedor de exigir do consumidor vantagem manifestamente 
excessiva. No caso concreto, a fornecedora passou a auferir 
vantagem indevida, uma vez que recuperou o produto para nova 
comercialização, sem qualquer contraprestação à consumidora, o que 
evidencia a prática abusiva.  
Verifica-se também, a violação ao art. 4º, III, do CDC, que consagra o 
princípio da boa-fé objetiva e do equilíbrio nas relações de consumo, 
que impõem aos contratantes deveres anexos de lealdade, cooperação, 
transparência e confiança. 
Denota-se que a reclamada violou esse princípio em todas as fases do 
seu relacionamento pós-venda com a consumidora. O comportamento 
da empresa, que inicialmente forneceu uma etiqueta de devolução 
- que denota sua inclinação para o cumprimento do dispositivo 
legal – revelou-se uma conduta contraditória, apta a frustrar a 
legítima expectativa da consumidora. Assim, ao receber o produto 
e não devolver o dinheiro, a fornecedora agiu de forma desleal e 
contraditória, quebrando a confiança que deve nortear as relações de 
consumo. 
Ademais, conforme se extrai do anexo constante no despacho 9, a 

reclamada informou à consumidora que a continuidade do atendimento 
seria via Procon, uma vez que acionado pela consumidora. 
Contudo, diferente do informado, a reclamada não compareceu aos 
autos, agravando a frustração da legítima expectativa da consumidora, 
que teria o seu problema resolvido.  
No mais, a ausência de respostas eficazes aos reiterados contatos 
da consumidora e, posteriormente, a este órgão, culminando com 
a ausência na audiência de conciliação, demonstra um padrão de 
conduta incompatível com os deveres de cooperação e lealdade. 
Comportamento este, que coloca a consumidora, parte vulnerável 
da relação, em uma posição de extrema impotência, sendo este 
exatamente o desequilíbrio que o CDC visa combater. 
Por fim, a conduta da reclamada também configura violação ao art. 
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor, que assegura ao 
consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais. No caso em análise, a indevida retenção do valor pago, mesmo 
após a devolução do produto, caracteriza dano material evidente, 
consubstanciado na retenção indevida de quantia pertencente à 
consumidora. Tal circunstância impõe o dever de restituição integral 
dos valores, como forma de repor o prejuízo suportado. 
Imperioso destacar que, ainda que regularmente notificada, a 
reclamada deixou de apresentar qualquer esclarecimento ou 
documento apto a demonstrar a improcedência da reclamação. Neste 
ponto, embora a revelia, no âmbito administrativo, não implique 
presunção absoluta de veracidade dos fatos, sua ocorrência, aliada 
ao conjunto probatório apresentado, reforça a plausibilidade das 
alegações da consumidora. 
Destarte, verifica-se que a conduta da empresa reclamada violou 
diretamente os arts. 4º, inciso III, 6º, inciso VI, 39, inciso V e 49 do 
Código de Defesa do Consumidor. Isto porque a reclamada: (i) frustrou 
a legítima expectativa da consumidora quanto a devolução do valor 
pago, comprometendo a boa-fé objetiva, a harmonia e o equilíbrio 
que devem nortear as relações de consumo (art. 4º, III); (ii) reteve 
indevidamente quantia pertencente à consumidora, impondo-lhe 
prejuízo material e violando seu direito à efetiva reparação de 
danos (art. 6º, VI) (iii) auferiu vantagem manifestamente excessiva 
ao reter o valor pago e reaver o produto para nova comercialização, 
sem qualquer contraprestação, caracterizando prática abusiva (art. 
39, V); (iv) deixou de restituir os valores pagos pelo produto mesmo 
após o exercício tempestivo do direito de arrependimento 
pela consumidora (art. 49). 
Destarte, esta Comissão reconhece a presente reclamação 
como FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, impondo à reclamada 
a penalidade de multa administrativa com fulcro nos artigos 56, I do 
Código de Defesa do Consumidor por infração aos arts. 4º, inciso III, 
6º, inciso VI, 39, inciso V e 49 do mesmo diploma legal. 
Passa-se à análise da dosimetria, nos termos dos art. 43 e seguintes da 
Lei Municipal nº 4.092/2012.   
  
III – DA DOSIMETRIA DA PENA   
Constata a infringência às leis consumeristas, a aplicação da 
penalidade deve observar os critérios definidos pela Lei Municipal nº 
4.092/2012, especialmente em seu Anexo I, bem como as disposições 
do Decreto Federal nº 2.181/1997. 
 
a) Fixação da Pena Base (Anexo I da Lei Municipal nº 
4.092/2012) 
A gravidade da infração (linha A do anexo I) deve ser classificada 
no nível 1, com teto correspondente a 5.000 UVRMs, conforme 
coluna 1, tendo em vista que a conduta da reclamada ocasionou 
lesão de natureza patrimonial e moral, sem, contudo, representar 
risco à integridade física, psíquica ou à vida da consumidora. Diante 
das circunstâncias do caso, e de acordo com os parâmetros da 
razoabilidade, a pena-base deve ser fixada em 500 UVRMs.  
Justifica-se tal gradação diante do prejuízo de natureza patrimonial, 
consubstanciado na retenção indevida dos valores pagos 
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pela consumidora, mesmo após o exercício tempestivo do direito de 
arrependimento e consequente devolução do produto.  
A vantagem econômica auferida pelo fornecedor (linha B do anexo 
I) enquadra-se no nível 1, com teto de 5.000 UVRMs, conforme 
coluna 1, fixando-se em 200 UVRMs, tendo em vista que a reclamada 
recebeu a devolução do produto, sem, contudo, restituir o valor de R$ 
172,26 (cento e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), auferindo 
vantagem econômica indevida.  
O porte econômico do fornecedor (linha C do anexo I) deve ser 
classificado no nível 1, com teto correspondente a 5.000 UVRMs, 
tendo em vista que, apesar da ausência de comprovação do 
faturamento, presume-se que o fornecedor possua receita bruta 
anual de até R$ 240.000,00. Assim, de acordo com os parâmetros da 
razoabilidade, a pena deve ser fixada em 1.000 UVRMs.  
Assim sendo, a pena base totaliza 1.700 UVRMs.   
  
b) Circunstâncias Atenuantes 

Verifica-se a primariedade da reclamada, tendo em vista que a 
reclamada não possui registro de reclamação nos últimos 2 anos, 
nos termos do art. 45, §4º da Lei Municipal nº 4.092/2012. Deste 
modo, aplica-se a atenuante prevista no prevista art. 25, inciso 
II, do Decreto Federal nº 2.181/1997 c.c art. 54 da Lei Municipal 
nº 4.092/2012, com a redução de 40% da pena base, que passa a 
ser de  1.020 UVRMs.   
 
c) Circunstâncias Agravantes 

Por fim, verifica-se a omissão voluntária da infratora em adotar 
medidas que poderiam evitar ou mitigar os efeitos do ato lesivo, 
configurando a circunstância agravante prevista no art. 26, inciso 
IV, do referido Decreto, motivo pelo qual se aplica o acréscimo de 
20%, considerando que, embora tenha viabilizado a devolução do 
produto, a fornecedora deixou de proceder o estorno dos valores 
após o recebimento da mercadoria. Ademais, ao ser questionada pela 
consumidora, limitou-se a informar que os trâmites prosseguiriam 
por meio do Procon, em razão do acionamento deste órgão, contudo, 
mesmo após regularmente notificada, permaneceu inerte, deixando 
de apresentar solução ao caso, comportamento que contribuiu para a 
perpetuação do prejuízo suportado pela consumidora. 
Portanto, elevando-se a pena base em 20%, a sanção final a ser 
aplicada totaliza 1.224 UVRMs  
 
IV – DO DISPOSITIVO 
Diante do exposto, esta Comissão reconhece a presente reclamação 
como FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, impondo-se à 
reclamada BW FABRICACOES E COMUNICACAO VISUAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.710.569/0001-77, a MULTA 
no valor de 1.224 (mil duzentas e vinte e quatro) UVRMs, a ser 
recolhida ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos, em 
razão da violação aos artigos 4º, inciso III, 6º, inciso VI, 39, inciso 
V e 49 do Código de Defesa do Consumidor. 
Ressalta-se que, consideradas as disposições consumeristas e a 
independência do processo administrativo, a eficácia do presente feito 
independe do desdobramento de eventuais processos judiciais. 
Por fim, destaca-se que, embora reconhecido o direito da reclamante 
à restituição do valor pago, nos termos da fundamentação, esta 
Comissão não possui competência para determinar tal devolução, 
devendo ser pleiteada pelo reclamante perante o Poder Judiciário.  
Notifiquem as partes.  
  
Atibaia, 08 de abril de 2026. 

 
Karoline Kowal Soares Farina  

Membro  
Nathalia Kriczvi Cuchinierk   

Membro  
Júlia Ramos da Fonseca   

Membro 

Certifico que o prazo recursal terá início no primeiro dia útil 
subsequente à data desta publicação, nos termos da legislação 
aplicável, ficando a parte notificada ciente de que a ausência de 
interposição de recurso no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
implicará a preclusão administrativa e o regular prosseguimento 
dos atos destinados ao cumprimento da decisão, inclusive quanto à 
eventual inscrição em dívida ativa e demais medidas legais cabíveis.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada e produza seus 
jurídicos e legais efeitos, lavra-se o presente Edital de Notificação, 
que será publicado na forma da lei.

Atibaia, 26 de maio de 2026.

Comissão Municipal de Defesa do Consumidor – COMDECON

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
SUBPROCURADORIA-GERAL DE PROTEÇÃO AO 

CONSUMIDOR
COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROTOCOLO 1DOC nº 13.107/2025
RECLAMANTE: A.A.B.
RECLAMADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CNPJ 08.302.024/0001-07
Fica a empresa UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - CNPJ 08.302.024/0001-07, NOTIFICADA da decisão 
proferida pela Comissão Municipal de Defesa do Consumidor – 
COMDECON, em 06 de maio de 2026, nos autos do Protocolo em 
epígrafe.

Considerando que a tentativa de notificação via correspondência (AR) 
restou infrutífera, a presente publicação supre a notificação para todos 
os fins legais.

Segue abaixo o inteiro teor da decisão:

DECISÃO

I – RELATÓRIO

Vistos.

Trata-se de reclamação em que o consumidor A.A.B., aposentado 
por incapacidade permanente, alega, em síntese, que ao verificar seu 
extrato do INSS constatou descontos que não reconhecia e que não 
teria solicitado nem autorizado, realizados pela empresa reclamada. 
Segundo o consumidor, as parcelas descontadas sob a rubrica 264 
CONTRIB. AAPPS UNIVERSO 0800 353 5555 correspondiam a R$ 
29,04 mensais a partir de 2023, elevando-se para R$ 31,06 mensais 
em 2024 e início de 2025, conforme demonstram os extratos do INSS 
juntados aos autos.

O reclamante pleiteou o cancelamento do débito em sua conta e a 
devolução em dobro de todos os valores descontados indevidamente, 
com fundamento no art. 42, parágrafo único, da Lei no 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), indicando para eventuais estornos 
conta junto ao Banco Mercantil, agência 0215, conta no 01048906-4 
(Despacho Inicial). 
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Processada a reclamação, o fiscal municipal certificou a juntada 
da Notificação Inicial, do Comprovante de Envio com Aviso de 
Recebimento e do CNPJ atualizado da reclamada, fixando-se prazo 
de 15 dias para manifestação da empresa após o recebimento da 
correspondência (Despacho 1). Confirmado o envio da notificação 
pelos Correios (Despacho 2), foi posteriormente certificada a juntada 
do AR positivo da notificação inicial, com prazo para manifestação da 
reclamada fixado em 21 de marco de 2025 (Despacho 3).

Decorrido o prazo sem manifestação da empresa, o consumidor 
foi notificado a informar se houve, ou não, solução extrajudicial 
da reclamação (Despacho 4). Em 25 de março de 2025, A.A.B. 
compareceu a este órgão e informou que a empresa não havia realizado 
qualquer contato para solucionar a questão, oportunidade em que 
juntou extrato bancário como documento complementar (Despacho 
5). Diante disso, o feito foi encaminhado ao setor de Audiências de 
Conciliação para agendamento (Despacho 6). 

A notificação da audiência de conciliação foi encaminhada ao 
reclamante (Despacho 7) e a reclamada por correspondência 
(Despacho 8), tendo sido certificada a juntada do AR positivo da 
notificação entregue a empresa (Despacho 10).

A audiência de tentativa de conciliação realizou-se em 28 de maio 
de 2025, com a presença do reclamante e da representante da 
reclamada, Adriana Gomes Santana de Araujo, munida de carta de 
preposição. Iniciados os trabalhos, a reclamada apresentou sua defesa 
administrativa sem formular qualquer proposta de acordo, resultando 
em tentativa infrutífera de conciliação. Os autos foram encaminhados 
para análise desta Comissão Municipal de Defesa do Consumidor 
(Despacho 13).

Em sua defesa administrativa, a reclamada sustentou, em síntese: (i) 
necessidade de suspensão do processo em razão da Operação Sem 
Desconto deflagrada pela Policia Federal em 23 de abril de 2025; 
(ii) risco de enriquecimento sem causa diante do compromisso 
público do Governo Federal de ressarcir os beneficiários lesados; 
(iii) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, sob o 
argumento de que a relação seria de natureza associativa regida pelo 
Código Civil; (iv) regularidade do vínculo associativo e dos descontos 
dele decorrentes; e (v) ausência de pagamento indevido e de requisitos 
para devolução em dobro dos valores.

É o relatório. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

A defesa do consumidor é garantia constitucional (Art. 5º, XXXII, 
CF/88) e deve ser efetivada com base nos princípios da vulnerabilidade 
do consumidor, boa-fé objetiva e equilíbrio nas relações de consumo, 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).

A análise dos autos revela indícios relevantes de violações ao Código 
de Defesa do Consumidor. Com efeito, o relato do reclamante aponta 
para a possível prática de cobrança por serviço não solicitado, em 
aparente violação ao art. 39, III, do CDC, pois os descontos mensais 
teriam sido inseridos no benefício previdenciário do consumidor 
sem que este houvesse formalizado qualquer adesão ou autorização 
expressa. 

Ademais, vislumbra-se potencial infração ao direito a informação 
adequada e clara, assegurado pelo art. 6º, III, do CDC, uma vez 
que o consumidor não teria sido informado de maneira prévia, 
ostensiva e transparente sobre os termos da suposta contratação, 
os valores a serem descontados e as condições de cancelamento do 
vínculo. Registre-se que a condição do reclamante - aposentado por 

incapacidade permanente, beneficiário do INSS, cujo benefício possui 
natureza alimentar - acentua sua vulnerabilidade, tornando ainda 
mais graves as consequências patrimoniais dos descontos mensais 
realizados diretamente em folha de pagamento previdenciária.

Não obstante os indícios de violação de direitos do consumidor 
acima expostos, verifica-se que a apuração dos fatos narrados nos 
autos é de alta complexidade, extrapolando os limites da instrução 
administrativamente possível no âmbito deste órgão. A controvérsia 
central envolve uma investigação de âmbito nacional que demanda 
dilação probatória ampla, meios que escapam aos instrumentos 
instrutórios disponíveis nesta esfera administrativa.

Nesse contexto, é cediço que a complexidade do caso ultrapassa a 
presente demanda individual. É cediço, ainda, que a Controladoria-
Geral da Uniao (CGU), em setembro de 2025, instaurou 40 (quarenta) 
processos de responsabilização contra entidades e empresas por 
fraudes nos descontos associativos do INSS, figurando a reclamada 
dentre as investigadas, conforme notícia oficial. Tais apurações, 
conduzidas por órgão federal dotado de poderes investigatórios 
amplos, são mais adequadas para o deslinde das responsabilidades 
das entidades envolvidas no esquema de descontos indevidos em 
benefícios previdenciários de aposentados e pensionistas em âmbito 
nacional.

Diante desse cenário, o prosseguimento do presente feito na via 
administrativa não permitiria a produção de provas suficientes para 
uma decisão de mérito segura e fundamentada, podendo resultar em 
prejuízo ao próprio consumidor. 

Ressalva-se, todavia, que o encerramento da via administrativa não 
obsta o acesso do consumidor A.A.B. ao Poder Judiciário para a 
tutela dos direitos que entenda violados, oportunidade em que poderá 
produzir todas as provas que reputar pertinentes. Igualmente, o 
consumidor poderá acompanhar as apurações conduzidas pela CGU 
e, se for o caso, habilitar-se nos procedimentos de ressarcimento que 
venham a ser implementados pelo Governo Federal.

III – DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, apreciados os documentos dos autos e 
respeitados os princípios constitucionais do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, e considerando que, em que pese 
os indícios de violação dos arts. 39, III, e 6º, III, do Código de Defesa 
do Consumidor, a apuração dos fatos revela-se de alta complexidade, 
extrapolando os limites de instrução administrativamente possíveis 
nesta esfera, conclui-se pelo esgotamento da via administrativa, 
motivo pelo qual a presente demanda deve ser classificada 
como RECLAMAÇÃO ENCERRADA, autorizando-se o 
ARQUIVAMENTO do feito após as devidas notificações.

Consideradas as disposições consumeristas e a independência do 
processo administrativo, a eficácia do presente feito independe do 
desdobramento das apurações em curso em outras esferas. É garantido 
ao consumidor A.A.B. submeter a questão ao Poder Judiciário, se 
assim desejar.

Notifiquem as partes.

Atibaia, 06 de maio de 2026.

Nathalia Kriczvi Cuchinierk
Membro

Julia Ramos da Fonseca
Membro
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Certifico que o prazo recursal terá início no primeiro dia útil 
subsequente à data desta publicação, nos termos da legislação 
aplicável, ficando a parte notificada ciente de que a ausência de 
interposição de recurso no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
implicará a preclusão administrativa e o regular prosseguimento 
dos atos destinados ao cumprimento da decisão, inclusive quanto à 
eventual inscrição em dívida ativa e demais medidas legais cabíveis.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada e produza seus 
jurídicos e legais efeitos, lavra-se o presente Edital de Notificação, 
que será publicado na forma da lei.

Atibaia, 26 de maio de 2026.

Comissão Municipal de Defesa do Consumidor – COMDECON

Secretaria de Governo

Memorando 31.305/2026

D E C R E T O Nº 11.680
de 25 de maio de 2026

Institui a Agenda Jovem no Município da Estância de Atibaia.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituída a Agenda Jovem Municipal, no município da 
Estância de Atibaia, com a finalidade de implementar, articular e 
coordenar políticas públicas voltadas à juventude, bem como gerir o 
Espaço Juventude e/ou a Casa da Juventude.
Parágrafo único. Fica designada a servidora Priscila Tessaro 
Oliveira, vinculada à Secretaria de Esporte, Lazer e Cidadania, para 
coordenação e desenvolvimento das ações da Agenda Jovem no 
município.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se jovens as pessoas 
com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos.

Art. 3º A Agenda Jovem observará os seguintes princípios:
I- Promoção da autonomia e emancipação dos jovens;
II- Valorização da participação social e política;
III- Incentivo ao protagonismo juvenil;
IV- Reconhecimento do jovem como sujeito de direitos;
V- Promoção do desenvolvimento integral;
VI- Respeito à diversidade;
VII- Cultura de paz e não discriminação;
VIII- Diálogo intergeracional.

Art. 4º Na implantação e execução da Agenda Jovem, deverão ser 
observadas as diretrizes do artigo 3º da Lei nº 12.852/2013.

Art. 5º A Agenda Jovem promoverá programas, ações e projetos 

voltados às seguintes áreas:
I – Cidadania e participação social;
II – Educação, saúde, cultura, esporte e lazer;
III – Trabalho, renda e qualificação profissional;
IV – Diversidade e inclusão;
V – Comunicação e expressão;
VI – Meio ambiente e sustentabilidade;
VII – Mobilidade e território;
VIII – Segurança e acesso à justiça;
IX – Incentivo ao cadastro no ID Jovem.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 25 de maio de 2026.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

- Alessandro Mariani -
SECRETÁRIO DE ESPORTES, LAZER E CIDADANIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Cláudio Peixoto da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 39.016/2025

D E C R E T O  Nº 11.681
de 25de maio de 2026

Altera o art. 1º, inciso I, alíneas “e” e “f” do Decreto n° 11.392, de 
18 de julho de 2025, que nomeia o Conselho Municipal de Política 
Cultural de Atibaia-COMPOCAT, biênio 2025/2027, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 
73 da Lei Orgânica do Município e considerando o que dispõe a Lei  
Complementar nº 798, de 19 de março de 2019, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 1°, inciso I, alíneas “e” e “f” do Decreto 
n° 11.392, de 18 de julho de 2025, que nomeia o Conselho Municipal 
de Política Cultural de Atibaia-COMPOCAT, biênio 2025/2027, que 
passa a vigorar com a seguinte composição:

“Art. 1°……………................................…………………………….
I- ……………………………………….................................………..
(...)
e) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
1- Vanessa Cristina Profeta Faustino Cunha dos Anjos – Titular;
2-………………................................………………………………...

f) Secretaria de Turismo:
1- ……………………………………...........................................…...
2- George Roque da Silva– Suplente;

(...)”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 25 de maio de 2026.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Samuel Quinto Feitosa - 
SECRETÁRIA DE CULTURA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

–Claudio Peixoto da Silva–
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 35.015/2026

DECRETO Nº 11.682
De 26 de maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
2.404.793,18 (Dois milhões quatrocentos e quatro mil e setecentos 
e noventa e três reais e dezoito centavos), para as seguintes dotações 
orçamentária:

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 794  18.300.12.361.39.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
FUNDAMENTAL
02.262.0000 E D U C A Ç Ã O - F U N D E B - O U T R O S   
R$720.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 813  18.300.12.365.40.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
DE CRECHE
02.273.0000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE 
R$350.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 814  18.300.12.365.41.2120-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
DE PRÉ ESCOLA
02.274.0000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-
ESCOLA R$250.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 456  24.400.10.301.55.2144-3.3.90.30.00.00.00.00 - REDE DE 

ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
05.800.0518 FNS – EMENDA 40360003 PICS  
R$100.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 472  24.400.10.301.55.2149-3.3.90.40.00.00.00.00 - 
INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE
05.301.0513 FNS - PROGRAMA 7331072026  
R$93.887,34

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 502  24.400.10.302.57.2163-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE
05.302.0521 FNS - FAEC P+ACESSO ESPECIALIDADE 
R$18.512,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 810  24.400.10.301.55.2149-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE
05.301.0513 FNS - PROGRAMA 7331072026  
R$22.393,84

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 844  24.400.10.301.57.2167-3.3.71.39.00.00.00.00 - 
ATENDIMENTOS CONSÓRCIO CISMETRO
05.800.0516 FNS – EMENDA 90600004 ULTRASSOM 
R$100.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 844  24.400.10.301.57.2167-3.3.71.39.00.00.00.00 - 
ATENDIMENTOS CONSÓRCIO CISMETRO
05.800.0517 FNS – EMENDA 39380004 HORÁRIO 
ESTENDIDO R$500.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 844  24.400.10.301.57.2167-3.3.71.39.00.00.00.00 - 
ATENDIMENTOS CONSÓRCIO CISMETRO
05.800.0518 FNS – EMENDA 40360003 PICS  
R$150.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 844  24.400.10.301.57.2167-3.3.71.39.00.00.00.00 - 
ATENDIMENTOS CONSÓRCIO CISMETRO
05.800.0520 FNS – EMENDA 37460010 EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL  R$100.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior será utilizado recurso proveniente de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
02.262.0000 E D U C A Ç Ã O - F U N D E B - O U T R O S   
R$720.000,00
1.7.5.1.50.0.1.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
02.273.0000  EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS – 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IO
 P

E
IX

O
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
16

B
-0

4D
6-

02
3A

-2
92

A



Atos do Poder Executivo

58

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Quarta-feira, 27 de maio de 2026 - n.º 2980 - Ano XXX Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

CRECHE  R$350.000,00
1.7.5.1.50.0.1.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 
02.274.0000  EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - 
PRÉ-ESCOLA R$250.000,00
1.7.5.1.50.0.1.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
05.302.0521  FNS - FAEC P+ACESSO 
ESPECIALIDADE  R$18.512,00
1.7.1.3.50.2.1.01.00.00 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
05.301.0513 FNS - PROGRAMA 7331072026  
R$116.281,18
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 Atenção Básica de Saúde

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
05.800.0516 FNS – EMENDA 90600004 ULTRASSOM 
R$100.000,00
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 Atenção Básica de Saúde

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
05.800.0517 FNS – EMENDA 39380004 HORÁRIO 
ESTENDIDO R$500.000,00
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 Atenção Básica de Saúde

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
05.800.0518 FNS – EMENDA 40360003 PICS  
R$250.000,00
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 Atenção Básica de Saúde

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
05.800.0520 FNS – EMENDA 37460010 EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL  R$100.000,00
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 Atenção Básica de Saúde

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 26 de maio de 2026.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Alexandre Aluizio Marchi –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Denise de Oliveira Barbosa –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Daniele Franca de Almeida Borges –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 35.019/2026

DECRETO Nº 11.683
De 26 de maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.098.162,93 (um milhão noventa e oito mil cento e sessenta e dois 
reais e noventa e três centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 480  24.400.10.122.56.2155-3.3.50.39.00.00.00.00 - 
ATENDIMENTOS SANTA CASA
95.370.0000 (SF) - GRUPO DA ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA R$235.448,26

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 482  24.400.10.122.56.2156-3.3.50.39.00.00.00.00 - UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
95.370.0000 (SF) - GRUPO DA ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA R$78.480,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 492  24.400.10.302.57.2159-3.3.50.39.00.00.00.00 - CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
95.302.0000 (SF) - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E R$156.959,60

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 498  24.400.10.302.57.2161-3.3.50.39.00.00.00.00 - 
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA
95.302.0334 (SF) - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA - FNS 
R$70.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 502  24.400.10.302.57.2163-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE
95.302.0521 (SF) - FNS - FAEC P+ACESSO 
ESPECIALIDADE R$46.361,40

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 514  24.400.10.303.58.2168-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
FARMÁCIAS BÁSICAS
95.304.0000 (SF) - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
R$210.913,67

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 534  24.400.10.305.59.2174-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
95.303.0000 (SF) - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
R$50.000,00

30.000 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO  
30.700 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO 
 
Ficha 858  30.700.26.782.82.2225-4.4.90.52.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO   
93.400.0000 (SF) - TRÂNSITO R$250.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior será utilizado recurso proveniente de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
95.370.0000 (SF) - GRUPO DA ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA R$313.928,26

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
95.302.0000 (SF) - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E R$156.959,60

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
95.302.0334 (SF) - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA – FNS 
R$70.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
95.304.0000 (SF) - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
R$210.913,67

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
95.303.0000 (SF) - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
R$50.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
95.302.0521 (SF) - FNS - FAEC P+ACESSO 
ESPECIALIDADE R$46.361,40

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
93.400.0000 (SF) - TRÂNSITO R$250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 26 de maio de 2026.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Alexandre Aluizio Marchi –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Daniele Franca de Almeida Borges –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

– Paulo Henrique de Souza Rocha –

SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 35.021/2026

DECRETO Nº 11.684
De 26 de maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 271  18.200.12.365.34.2105-3.1.90.16.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO DE CRECHE
01.212.0000 E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L -  C R E C H E  
R$15.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 249  - 18.200.12.361.33.2098-3.1.90.16.00.00.00.00 
- MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
01.220.0000 ENSINO FUNDAMENTAL R$15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 26 de maio de 2026.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Alexandre Aluizio Marchi –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Denise de Oliveira Barbosa –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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Memorando 35.022/2026

DECRETO Nº 11.685
De 26 de maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
3.854.753,88(três milhões e oitocentos e cinquenta e quatro mil e 
setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos), para as 
seguintes dotações orçamentária:

12.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
12.201 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha 851  12.201.8.245.11.2034-3.3.50.39.00.00.00.00 - 
PROTEÇÃO RUA
02.500.0459 SEDS FRENTE FRIAS R$105.000,00

14.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
14.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE AGRICULTURA
Ficha 168  14.101.20.605.22.2066-3.3.91.39.00.00.00.00 - 
INCENTIVO ATIBAIA FLORIDA E REVITALIZAÇÃO DA 
CULTURA DO MORANGO
01.110.0000 GERAL R$100.000,00

17.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
17.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Ficha 206  17.101.23.691.29.2080-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01.110.0000 GERAL  R$20.000,00

17.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
17.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Ficha 217  17.101.23.691.29.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS
01.110.0000 GERAL  R$50.000,00

17.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
17.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Ficha 801  17.101.23.691.29.2080-4.4.90.52.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01.110.0000 GERAL  R$1.500,00

17.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
17.421 - FUNDO DE COMBATE AO DESEMPREGO
Ficha 796  17.421.11.333.31.2089-4.4.90.52.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDO DE COMBATE 
AO DESEMPREGO
01.110.0000 GERAL  R$8.100,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.100 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO
Ficha 232  18.100.12.361.32.2093-3.3.90.33.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO
01.200.0000 EDUCAÇÃO R$2.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.100 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO
Ficha 234  18.100.12.361.32.2093-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO
01.200.0000 EDUCAÇÃO R$20.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 251  18.200.12.361.33.2098-3.3.90.30.00.00.00.00 
- MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
01.220.0000 ENSINO FUNDAMENTAL  
R$30.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 279  18.200.12.365.34.2107-3.3.50.39.00.00.00.00 - MAIS 
CRECHES
01.212.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE  
R$37.154,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 302  18.200.12.306.35.2110-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR DE ENSINO DA PRÉ ESCOLA
01.213.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
 R$596.830,07

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 302  18.200.12.306.35.2110-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR DE ENSINO DA PRÉESCOLA
05.281.0296  SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
MERENDA R$124.893,30

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 794  18.300.12.361.39.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
FUNDAMENTAL
02.262.0004 FUNDEB-FOMENTO A MATRÍCULAS ETI - 
OUTROS R$318.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 813  18.300.12.365.40.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
DE CRECHE
02.262.0004 FUNDEB-FOMENTO A MATRÍCULAS ETI - 
OUTROS R$100.281,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
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DA EDUCAÇÃO 
Ficha 814  18.300.12.365.41.2120-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
DE PRÉ ESCOLA
02.262.0004 FUNDEB-FOMENTO A MATRÍCULAS ETI - 
OUTROS R$57.329,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 823  18.300.12.361.39.2118-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
FUNDAMENTAL
02.262.0004 FUNDEB-FOMENTO A MATRÍCULAS ETI - 
OUTROS R$15.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 824  18.300.12.365.40.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
DE CRECHE
02.262.0004 FUNDEB-FOMENTO A MATRÍCULAS ETI - 
OUTROS R$15.100,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
Ficha 872  18.300.12.365.41.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
DE PRÉ ESCOLA
02.262.0004 FUNDEB-FOMENTO A MATRÍCULAS ETI - 
OUTROS R$38.000,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
Ficha 390  21.101.15.451.49.2132-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
ZELADORIA MUNICIPAL
01.110.0000 GERAL  R$25.000,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
Ficha 391  21.101.15.451.49.2132-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
ZELADORIA MUNICIPAL
01.110.0000 GERAL  R$30.000,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.980 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ficha 406  21.980.15.451.73.2210-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
03.110.0000 GERAL  R$950.000,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.980 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ficha 408  21.980.15.451.73.2210-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
03.110.0000 GERAL  R$600.000,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.980 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ficha 411  21.980.15.451.73.2211-3.3.90.93.00.00.00.00 - 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
03.110.0000 GERAL  R$5.000,00

23.000 - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
23.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE RECURSOS 
HUMANOS
Ficha 443  23.101.4.128.53.2139-4.4.90.52.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS
01.110.0000 GERAL  R$10.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 497  24.400.10.302.57.2160-3.3.50.39.00.00.00.00 - REPASSE 
TERCEIRO SETOR - SAÚDE
01.310.0000 SAÚDE-GERAL R$477.505,60

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 828  24.400.10.301.60.2211-3.3.90.93.00.00.00.00 - 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01.310.0000 SAÚDE-GERAL R$17.850,27

28.000 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
28.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE COMUNICAÇÃO
Ficha 643  28.101.24.131.76.2215-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO
01.110.0000 GERAL  R$100.210,64

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentária:

12.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
12.201 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha 112  - 12.201.8.244.13.2043-3.3.50.39.00.00.00.00 - BLOCO 
DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC)
02.500.0507 PROGRAMA VIDA LONGA R$105.000,00

17.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
17.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔ
Ficha 208  - 17.101.23.691.29.2080-3.3.90.35.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DASECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01.110.0000 GERAL  R$8.100,00

17.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
17.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Ficha 210  - 17.101.23.691.29.2080-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01.110.0000  GERAL  R$1.500,00

17.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
17.421 - FUNDO DE COMBATE AO DESEMPREGO
Ficha 220  - 17.421.11.333.31.2089-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDO DE COMBATE 
AO DESEMPREGO
01.110.0000  GERAL  R$20.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 257  - 18.200.12.361.33.2098-4.4.90.52.00.00.00.00 
- MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
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FUNDAMENTAL
01.220.0000  ENSINO FUNDAMENTAL  
R$89.154,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 258  - 18.200.12.306.33.2100-3.3.90.30.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
01.220.0000  ENSINO FUNDAMENTAL  
R$250.000,00

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 259  - 18.200.12.306.33.2100-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
01.220.0000  E N S I N O  F U N D A M E N T A L  
R$189.049,38

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 259  - 18.200.12.306.33.2100-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
05.282.0296  SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
MERENDA R$101.524,09

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 278  - 18.200.12.306.34.2106-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR DE ENSINO CRECHE
01.212.0000  EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE 
R$157.780,69

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 278  - 18.200.12.306.34.2106-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR DE ENSINO CRECHE
05.280.0296  SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
MERENDA R$22.757,97

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.200 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Ficha 324  - 18.200.12.306.37.2116-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MERENDA ESCOLAR - EJAI
05.282.0296  SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
MERENDA R$611,24

18.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
18.300 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO    
Ficha 338  - 18.300.12.365.41.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDEB - ENSINO 
DE PRÉ ESCOLA
02.272.0000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / 
Profissionais da Educação - PRÉ-ESCOLA R$543.710,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
Ficha 388  - 21.101.15.451.49.2130-3.3.91.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS
01.110.0000 GERAL  R$100.000,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.980 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ficha 407  - 21.980.15.451.73.2210-3.3.90.36.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA
03.110.0000 GERAL  R$5.000,00

21.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS
21.980 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ficha 409  - 21.980.15.451.73.2210-4.4.90.51.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
03.110.0000 GERAL  R$1.550.000,00

23.000 - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
23.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE RECURSOS 
HUMANOS
Ficha 441  - 23.101.4.128.53.2139-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS
01.110.0000  GERAL R$10.000,00

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 456  - 24.400.10.301.55.2144-3.3.90.30.00.00.00.00 - REDE 
DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
01.310.0000  SAÚDE-GERAL R$17.850,27

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 472  - 24.400.10.301.55.2149-3.3.90.40.00.00.00.00 - 
INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE
01.310.0000  SAÚDE-GERAL R$198.165,76

24.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
24.400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha 810  - 24.400.10.301.55.2149-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
INFORMATIZAÇÃO DA SAÚDE
01.310.0000  SAÚDE-GERAL R$279.339,84

26.000 - SECRETARIA DE TURISMO
26.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
Ficha 598  - 26.101.23.695.66.2196-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE 
TURISMO
01.110.0000  GERAL R$55.000,00

28.000 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
28.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE COMUNICAÇÃO
Ficha 649  - 28.101.24.131.77.2216-3.3.90.39.00.00.00.00 - 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
01.110.0000  GERAL  R$150.210,64

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 26 de maio de 2026.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Alexandre Aluizio Marchi –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Paulo Henrique de Souza Rocha –
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL INTERINO

– Gabriel Sola de Oliveira –
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA
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Annibale Tropi Somma –
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

– Denise de Oliveira Barbosa –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Jose Pedro Lessi –
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS INTERINO

– Michel Ramiro Carneiro –
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

– Daniele Franca de Almeida Borges –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

- Thiago Morgado Jorge
SECRETÁRIO DE TURISMO INTERINO

–Thiago Morgado Jorge –
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 2.606/2026

L E I  C O M P L E M E N T A R  Nº 977
de 26 de maio de 2026

Altera a Lei Complementar nº 582, de 19 de dezembro de 2008, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

dos Servidores Públicos do Município de Atibaia.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV do 
artigo 73 da Lei Orgânica do Município, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado os §§ 4º e 5º ao artigo 54 da Lei 
Complementar nº 582, de 19 de dezembro de 2008, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. ………………………….......................……………………

§ 1º ……………………………………………….......................……

§ 2º ……………………………………………….......................……

§ 3º ……………………………………………….......................……

§ 4º A diferença salarial a ser paga ao servidor designado na função 
de Supervisor não poderá ser inferior ao percentual estabelecido para 
a função no Anexo IV – Parte 2 – Funções Gratificadas desta Lei 
Complementar.

§ 5º Para fins do cálculo previsto no parágrafo anterior, deverá ser 
observado o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) sobre 
o padrão de vencimento do cargo efetivo do servidor, conforme 
as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 966, de 23 de 
dezembro de 2025.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2026.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 26 de maio de 2026.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Michel Ramiro Carneiro-
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicada e Arquivada na Secretaria de Governo, na data supra.

- Claudio Peixoto da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 25.970/2024

L E I  Nº 5.161
de 26 de maio de 2026

Dispões sobre a ratificação da segunda alteração do Protocolo de 
Intenções da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento da 
Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí- ARES-PCJ.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica do Município da Estância de Atibaia, sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificada a segunda alteração do Protocolo de Intenções 
da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias 
dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ, autorizada na 
26º Assembleia Geral Ordinária, para os acréscimos e supressões 
descritos no Anexo I desta Lei.

Art. 2º Faz parte da presente Lei, sendo dela indissociável, o 
conteúdo do Anexo I (alterações do Protocolo de Intenções), em sua 
integralidade. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias da Agência Reguladora 
ARES-PCJ.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 26 de maio de 2026.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- José Francisco Alves Pinto -
SUPERINTENDENTE DA SAAE – SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE ATIBAIA

Publicada e Arquivada na Secretaria de Governo, na data supra.

- Claudio Peixoto da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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1 

 

 
 
�rt. 1º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 1ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϭǐ�;�ŽƐ�ŵƵŶŝĐşƉŝŽƐ� ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌĞƐͿ Ͳ WŽĚĞŵ ƐĞƌ ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌĞƐ ĚŽ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ŽƐ 

ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ ŵƵŶŝĐşƉŝŽƐ͗”  
 
΀...΁ 

 
�rt. 2º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 2º, 6º, 8º, 9º e 10 da �ůáƵsƵůa 2ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯǐ�;�Ă�ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽͿ Ͳ K WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĂƉſƐ ƐƵĂ ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ůĞŝ͕ ĂƉƌŽǀĂĚĂ 

ƉĞůĂƐ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀĂƐ �ąŵĂƌĂƐ ĚĞ sĞƌĞĂĚŽƌĞƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌĞƐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ĐŽŶǀĞƌƚĞƌͲ
ƐĞͲĄ Ğŵ �ŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ͕ ĂƚŽ ĐŽŶƐƚŝƚƵƚŝǀŽ ĚĂ �'�E�/� Z�'h>��KZ� �K^ ^�Zs/�K^ �� 
^�E��D�EdK ��^ ���/�^ �K^ Z/K^ W/Z��/����͕ ��W/s�Z/ � :hE�/�1 ;�'�E�/� Z�'h>��KZ� �Z�^ͲW�:͕ ŽƵ 
ƐŝŵƉůĞƐŵĞŶƚĞ �Z�^ͲW�:Ϳ.  

 
΀...΁ 
 
Α ϮǑ Ͳ ^ĞƌĄ ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ ĂĚŵŝƚŝĚŽ ŶŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ž DƵŶŝĐşƉŝŽ 

ƋƵĞ ĞĨĞƚƵĂƌ Ă ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ Ğŵ ĂƚĠ Ϯ ;ĚŽŝƐͿ ĂŶŽƐ.  
 
΀...΁ 
 
Α ϲǑ Ͳ K DƵŶŝĐşƉŝŽ ŶĆŽ ĚĞƐŝŐŶĂĚŽ ŶĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ƐŽŵĞŶƚĞ ƉŽĚĞƌĄ ŝŶƚĞŐƌĂƌ Ž �ŽŶƐſƌĐŝŽ 

WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŵĞĚŝĂŶƚĞ ĂůƚĞƌĂĕĆŽ ŶŽ �ŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ͕ ĚĞǀŝĚĂŵĞŶƚĞ 
ĂƉƌŽǀĂĚĂ ƉĞůĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ƌĂƚŝĨŝĐĂĚĂ͕ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ůĞŝ͕ ƉŽƌ ĐĂĚĂ Ƶŵ ĚŽƐ 
DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ũĄ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.  

 
΀...΁ 
 
Α ϴǑ Ͳ � ƐƵďƐĐƌŝĕĆŽ ĚŽ ƉƌĞƐĞŶƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ĚĂƌͲƐĞͲĄ ŵĞĚŝĂŶƚĞ Ă ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ ĚŽ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ 

ůĞŐĂů ĚŽ DƵŶŝĐşƉŝŽ Ğŵ ϰ ;ƋƵĂƚƌŽͿ ǀŝĂƐ ƋƵĞ ĨŝĐĂƌĆŽ ƐŽď Ă ŐƵĂƌĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
Α ϵǑ Ͳ WŽƌ ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ ĚĞ WƌĞĨĞŝƚŽ DƵŶŝĐŝƉĂů ŽƵ ĚĞ �ąŵĂƌĂ DƵŶŝĐŝƉĂů͕ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ 

ŽƵ Ă ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ ƋƵĞ Ă ƐƵĐĞĚĞƌ ŶĂ ŐƵĂƌĚĂ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĐŽŵ ďĂƐĞ ŶĞƐƚĞ ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ ĞŵŝƚŝƌĄ 
ĐĞƌƚŝĚĆŽ ŝŶĨŽƌŵĂŶĚŽ ŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ƋƵĞ Ž ƐƵďƐĐƌĞǀĞƌĂŵ.  

 
Α ϭϬ Ͳ �Ž ƌĂƚŝĨŝĐĂƌ Ž ƉƌĞƐĞŶƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚĞ ůĞŝ ĞƐƉĞĐşĨŝĐĂ͕ Ž DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ 

ĚĞůĞŐĂƌĄ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ž ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ.”  
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�rt. 3º Ͳ �ůterar a redaĕĆo dos incisos III e sI, sƵƉrimir o inciso sII e incůƵir os incisos sIII, IX, X e XI da �ůáƵsƵůa 
3ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϯǐ�;�ŽƐ�ĐŽŶĐĞŝƚŽƐͿ�Ͳ�.........................͗ 
 
΀...΁ 
 
///� Ͳ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ͕ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ƌĞŐƵůĂĚŽƌĂ ŽƵ ĞŶƚĞ ƌĞŐƵůĂĚŽƌ͗ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ĚĞ ĚŝƌĞŝƚŽ ƉƷďůŝĐŽ Ğ 

ŶĂƚƵƌĞǌĂ ĂƵƚĄƌƋƵŝĐĂ ƋƵĞ ƉŽƐƐƵĂ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ƉƌſƉƌŝĂƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ 
ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͕ ĚŽƚĂĚĂ ĚĞ ŝŶĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂ ĚĞĐŝƐſƌŝĂ Ğ ƋƵĞ ŶĆŽ ĂĐƵŵƵůĞ ĨƵŶĕƁĞƐ ĚĞ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ƌĞŐƵůĂĚŽƐ͖  
 

΀...΁ 
�
s/�Ͳ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͗ ĐŽŶũƵŶƚŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ĂďĂƐƚĞĐŝŵĞŶƚŽ ĚĞ ĄŐƵĂ͕ 

ĚĞ ĞƐŐŽƚĂŵĞŶƚŽ ƐĂŶŝƚĄƌŝŽ͕ ĚĞ ůŝŵƉĞǌĂ ƵƌďĂŶĂ Ğ ŵĂŶĞũŽ ĚĞ ƌĞƐşĚƵŽƐ ƐſůŝĚŽƐ͕ Ğ ĚĞ ĚƌĞŶĂŐĞŵ Ğ ŵĂŶĞũŽ ĚĞ ĄŐƵĂƐ 
ƉůƵǀŝĂŝƐ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ŝŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂƐ ĚĞƐƚŝŶĂĚĂƐ ĞǆĐůƵƐŝǀĂŵĞŶƚĞ Ă ĐĂĚĂ Ƶŵ ĚĞƐƚĞƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ͗  

 
΀...΁ 
 
s// Ͳ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ƌĂƚĞŝŽ͗ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚŽ ƋƵĂů ŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƐĞ ĐŽŵƉƌŽŵĞƚĞŵ Ă 

ĨŽƌŶĞĐĞƌ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ ƉĂƌĂ Ă ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ͖ 
 
s///� Ͳ ƚĂǆĂ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͗ Ġ Ă ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ ĚĞǀŝĚĂ ă �Z�^ͲW�: ƉĞůŽ ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚĂƐ 

ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ŵƵŶŝĐŝƉĂŝƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ;ĨĂƚŽ 
ŐĞƌĂĚŽƌͿ͕ ƐĞŶĚŽ ƐƵũĞŝƚŽƐ ƉĂƐƐŝǀŽƐ ĂƐ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ ƉƷďůŝĐĂƐ ŽƵ ƉƌŝǀĂĚĂƐ ƋƵĞ ƉƌĞƐƚĞŵ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ 
ďĄƐŝĐŽ Ğ ƋƵĞ ƐĞ ƐƵďŵĞƚĂŵ ă ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ă ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ ĂŐġŶĐŝĂ ƌĞŐƵůĂĚŽƌĂ͖  

 
/y Ͳ ĐŽŶǀġŶŝŽ ĚĞ ĐŽŽƉĞƌĂĕĆŽ͗ ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ ůĞŐĂů ĨŝƌŵĂĚŽ ĞŶƚƌĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ 

ŵƵŶŝĐşƉŝŽ ŶĆŽ ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚŽ ƋƵĂů Ž ŵƵŶŝĐşƉŝŽ ĚĞůĞŐĂ ƐƵĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ 
ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
y Ͳ ŵƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͗ ŵƵŶŝĐşƉŝŽ ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĐŽŵ ůĞŝ ĚĞ ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ Ğ 

ĂĚŵŝƐƐĆŽ ŚŽŵŽůŽŐĂĚĂ ƉĞůĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͖  
 
y/ Ͳ ŵƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶǀĞŶŝĂĚŽ͗ ŵƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŵ �ŽŶǀġŶŝŽ ĚĞ �ŽŽƉĞƌĂĕĆŽ ĨŝƌŵĂĚŽ ĐŽŵ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�: ƋƵĞ ĚĞůĞŐŽƵ Ă ĞƐƚĂ ĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ŵƵŶŝĐŝƉĂŝƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 
ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͖”  

 
�rt. 4º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 1º, 2º e 3ǐ da �ůáƵsƵůa 4ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰǐ�;�Ă�ĚĞŶŽŵŝŶĂĕĆŽ�Ğ�ŶĂƚƵƌĞǌĂ�ũƵƌşĚŝĐĂͿ�Ͳ � �'�E�/��Z�'h>��KZ���K^�^�Zs/�K^����

^�E��D�EdK���^����/�^��K^�Z/K^�W/Z��/����͕���W/s�Z/���:hE�/�1͕ ƚĂŵďĠŵ ĚĞŶŽŵŝŶĂĚĂ ĚĞ �'�E�/��
Z�'h>��KZ���Z�^ͲW�:͕�ŽƵ �Z�^ͲW�:͕ Ġ ĂƐƐŽĐŝĂĕĆŽ ƉƷďůŝĐĂ͕ ŶĂ ĨŽƌŵĂ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ͕ ƉĞƐƐŽĂ ũƵƌşĚŝĐĂ 
ĚĞ ĚŝƌĞŝƚŽ ƉƷďůŝĐŽ ŝŶƚĞƌŶŽ͕ ĚĞ ŶĂƚƵƌĞǌĂ ĂƵƚĄƌƋƵŝĐĂ Ğŵ ƌĞŐŝŵĞ ĞƐƉĞĐŝĂů͕ ŝŶƚĞŐƌĂŶƚĞ ĚĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ŝŶĚŝƌĞƚĂ 
ĚĞ ƚŽĚŽƐ ŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĚŽƚĂĚĂ ĚĞ ŝŶĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂ ĚĞĐŝƐſƌŝĂ͕ ĂƵƚŽŶŽŵŝĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ͕ 
ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂ Ğ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ.  
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Α� ϭǑ Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĂĚƋƵŝƌŝƌĄ ƉĞƌƐŽŶĂůŝĚĂĚĞ ũƵƌşĚŝĐĂ ŵĞĚŝĂŶƚĞ Ă ĐŽŶǀĞƌƐĆŽ ĚŽ 
ƉƌĞƐĞŶƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ Ğŵ �ŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ ĂƉſƐ ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ Ğ Ă ǀŝŐġŶĐŝĂ ĚĂƐ ůĞŝƐ ĚĞ 
ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌĞƐ ĚŽ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĐƵũĂ ƐŽŵĂ ĚĂƐ ƉŽƉƵůĂĕƁĞƐ ƚŽƚĂůŝǌĞ͕ ŶŽ 
ŵşŶŝŵŽ͕ ϭ.ϬϬϬ.ϬϬϬ ;Ƶŵ ŵŝůŚĆŽͿ ĚĞ ŚĂďŝƚĂŶƚĞƐ͕ ĐŽŵ ďĂƐĞ ŶĂ �ƐƚŝŵĂƚŝǀĂ ĚĞ WŽƉƵůĂĕĆŽ ĚŽ /�'� ĚĞ ϮϬϬϵ.  

 
Α�ϮǑ� Ͳ K �ŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ Ġ Ž ĂƚŽ ĐŽŶƐƚŝƚƵƚŝǀŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ ĚŽƐ ^ĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 

^ĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ĚĂƐ �ĂĐŝĂƐ ĚŽƐ ZŝŽƐ WŝƌĂĐŝĐĂďĂ͕ �ĂƉŝǀĂƌŝ Ğ :ƵŶĚŝĂş ;�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:Ϳ͕ ŶĂ ĨŽƌŵĂ ĚĞ 
�ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ.  

 
Α� ϯǑ� Ͳ K ŝŶŐƌĞƐƐŽ ĚŽ DƵŶŝĐşƉŝŽ ŶŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ ƐĞ ĚĄ ĐŽŵ Ă ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ ĚĂ ůĞŝ͕ ŶŽƐ ƚĞƌŵŽƐ ĚĂ 

�ůĄƵƐƵůĂ Ϯǐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ƐĞŶĚŽ ƋƵĞ Ă ŽďƌŝŐĂĕĆŽ ĚĞ ĐƵƐƚĞĂƌ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ 
ĂƚƌĂǀĠƐ ĚĞ ĐŽďƌĂŶĕĂ ĚĞ dĂǆĂ ĚĞ ZĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ƐŽŵĞŶƚĞ ŽĐŽƌƌĞƌĄ ĂƉſƐ Ă ĞĨĞƚŝǀĂ ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ ĚĂ 
�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚĞ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů.” 

�rt. 5º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 5ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 
 
“�>�h^h>��ϱǐ�;�Ž�ƉƌĂǌŽ�ĚĞ�ĚƵƌĂĕĆŽͿ�Ͳ K �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƚĞƌĄ ĚƵƌĂĕĆŽ 

ƉŽƌ ƉƌĂǌŽ ŝŶĚĞƚĞƌŵŝŶĂĚŽ.” ;EZͿ�
 

�rt. 6º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 1º e 2º da �ůáƵsƵůa 6ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϲǐ�;�Ă�ƐĞĚĞ�Ğ�ĄƌĞĂ�ĚĞ�ĂƚƵĂĕĆŽͿ�Ͳ � ƐĞĚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ŶŽ ŵƵŶŝĐşƉŝŽ 

ĚĞ �ŵĞƌŝĐĂŶĂ͕ �ƐƚĂĚŽ ĚĞ ^ĆŽ WĂƵůŽ͕ ƉŽĚĞŶĚŽ ĐŽŶƐƚŝƚƵŝƌ Ğ ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞƌ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ Ğŵ ĞƐĐƌŝƚſƌŝŽƐ ŽƵ ƵŶŝĚĂĚĞƐ 
ůŽĐĂůŝǌĂĚĂƐ Ğŵ ŽƵƚƌŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ͕ ƉĂƌĂ ŵĞůŚŽƌ ĂƚŝŶŐŝƌ ƐĞƵƐ ŽďũĞƚŝǀŽƐ.  

 
Α�ϭǑ Ͳ�� ƐĞĚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ƐĞƌ ĂůƚĞƌĂĚĂ Ğ ƚƌĂŶƐĨĞƌŝĚĂ ƉĂƌĂ ŽƵƚƌŽ ŵƵŶŝĐşƉŝŽ 

ŵĞĚŝĂŶƚĞ ĚĞĐŝƐĆŽ ĚĞ ϯͬϱ ;ƚƌġƐ ƋƵŝŶƚŽƐͿ ĚŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ Ğŵ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ ĐŽŶǀŽĐĂĚĂ ƉĂƌĂ 
ĞƐƐĞ Ĩŝŵ.  

 
Α�ϮǑ�Ͳ�� ĄƌĞĂ ĚĞ ĂƚƵĂĕĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞƌĄ ă ƐŽŵĂ ĚŽƐ ƚĞƌƌŝƚſƌŝŽƐ ĚŽƐ 

DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ Ğ ĐŽŶǀĞŶŝĂĚŽƐ ƋƵĞ Ž ŝŶƚĞŐƌĂŵ.” 
 

�rt. 7º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 7ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 
 
“�>�h^h>��ϳǐ�;�ĂƐ�ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞƐͿ Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƚĞŵ ĐŽŵŽ ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ Ă ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ 

ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ Ğŵ ƐƵĂ ĄƌĞĂ ĚĞ ĂƚƵĂĕĆŽ͕ ŶĂ ĨŽƌŵĂ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ 
ϭϭ.ϰϰϱͬϮϬϬϳ.” �

 
�rt. 8º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ͕ do inciso III, do item “c” do inciso s e do § 2º da �ůáƵsƵůa 8ǐ, ƋƵe Ɖassam 
a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϴǐ�;�ŽƐ�ŽďũĞƚŝǀŽƐ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽƐͿ�Ͳ KƐ ŽďũĞƚŝǀŽƐ ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: 

ƐĆŽ͗  
 
΀...΁ 
 
///� Ͳ ĨŝǆĂƌ͕ ƌĞĂũƵƐƚĂƌ Ğ ƌĞǀŝƐĂƌ ŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ĚĂƐ ƚĂǆĂƐ͕ ƚĂƌŝĨĂƐ͕ ƉƌĞĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ Ğ ŽƵƚƌĂƐ ĨŽƌŵĂƐ ĚĞ 

ĐŽŶƚƌĂƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ Ă Ĩŝŵ ĚĞ ĂƐƐĞŐƵƌĂƌ 
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ƚĂŶƚŽ Ž ĞƋƵŝůşďƌŝŽ ĞĐŽŶƀŵŝĐŽͲĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽ ĚĂ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞƐƐĞƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ Ă ŵŽĚŝĐŝĚĂĚĞ ĚĂƐ ƚĂƌŝĨĂƐ͕ 
ŵĞĚŝĂŶƚĞ ŵĞĐĂŶŝƐŵŽƐ ƋƵĞ ŝŶĚƵǌĂŵ Ă ĞĨŝĐŝġŶĐŝĂ Ğ ĞĨŝĐĄĐŝĂ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ Ğ ƋƵĞ ƉĞƌŵŝƚĂŵ Ž ĐŽŵƉĂƌƚŝůŚĂŵĞŶƚŽ 
ĚŽƐ ŐĂŶŚŽƐ ĚĞ ƉƌŽĚƵƚŝǀŝĚĂĚĞ ĐŽŵ ŽƐ ƵƐƵĄƌŝŽƐ͖ 

 
΀...΁ 
 
s�Ͳ .............................................. 
 
΀...΁ 
 
ĐͿ ĂƉŽŝŽ ŶĂ ŝŵƉůĂŶƚĂĕĆŽ ĚĞ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ͕ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ͕ ĞĐŽŶƀŵŝĐŽƐ͕ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ͕ 

ƚĠĐŶŝĐŽƐ Ğ ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂŝƐ͖ 
 
΀...΁ 
 
Α�ϮǑ Ͳ � ĐŽŶĚŝĕĆŽ ĚĞ ǀĂůŝĚĂĚĞ ƉĂƌĂ Ž ĐŽŶƚƌĂƚŽ ŵĞŶĐŝŽŶĂĚŽ ŶŽ Α ϭǑ ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ͕ ƋƵĞ Ă ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ 

ƉƌĞǀŝƐƚĂ ŶŽ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ƐĞũĂ ĐŽŵƉĂƚşǀĞů ĐŽŵ Ă ƉƌĂƚŝĐĂĚĂ ŶŽ ŵĞƌĐĂĚŽ͕ ŽďƚŝĚĂ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ůĞǀĂŶƚĂŵĞŶƚŽ ĚĞ ƉƌĞĕŽƐ 
Ğŵ ƉƵďůŝĐĂĕƁĞƐ ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂƐ ŽƵ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ĐŽƚĂĕĆŽ͕ ŽƵ͕ ĂŝŶĚĂ͕ ĨŝǆĂĚĂ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  
 
�rt. 9º Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos incisos I, II, s, sI e § Ʒnico, sƵƉrimir o inciso sII e incůƵir o inciso sIII 
da �ůáƵsƵůa 9ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϵǐ�Ͳ WĂƌĂ Ž ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚĞ ƐƵĂƐ ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞƐ Ğ ŽďũĞƚŝǀŽƐ͕ ĚĞƐĐƌŝƚŽƐ ŶĂƐ �ůĄƵƐƵůĂƐ ϳǐ Ğ ϴǐ 

ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ͗  
 
/�Ͳ ĞǆĞƌĐĞƌ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ƋƵĞ 

ůŚĞƐ ĨŽƌĞŵ ĚĞůĞŐĂĚĂƐ ƉĞůŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ Ă ĨŝǆĂĕĆŽ͕ ƌĞĂũƵƐƚĞ Ğ ƌĞǀŝƐĆŽ ĚŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ĚĂƐ 
ƚĂǆĂƐ͕ ƚĂƌŝĨĂƐ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ƉƌĞĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ ă ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞƐƐĞƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ͖  

 
//� Ͳ ĨŝƌŵĂƌ ĐŽŶǀġŶŝŽƐ͕ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ͕ ƉĂƌĐĞƌŝĂƐ Ğ ĂĐŽƌĚŽƐ ĚĞ ƋƵĂůƋƵĞƌ ŶĂƚƵƌĞǌĂ͕ ƌĞĐĞďĞƌ ĂƵǆşůŝŽƐ͕ 

ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͕ ƐƵďǀĞŶĕƁĞƐ ƐŽĐŝĂŝƐ Ğ ĞĐŽŶƀŵŝĐĂƐ͕ ƌĞƉĂƐƐĞƐ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ Ğ ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂƐ ǀŽůƵŶƚĄƌŝĂƐ ĚĞ ŶĂƚƵƌĞǌĂ 
ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ĚĞ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ ĚĞ ĚŝƌĞŝƚŽ ƉƷďůŝĐŽ ŽƵ ƉƌŝǀĂĚŽ͕ ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ Ğ ŝŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ͕ ƉĂƌĂ ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚĂ ĨƵŶĕĆŽ 
ƌĞŐƵůĂƚſƌŝĂ͖  

 
΀...΁ 
 
s� Ͳ ĂƉŽŝĂƌ Ğ ƉƌŽŵŽǀĞƌ ĐĂŵƉĂŶŚĂƐ ĞĚƵĐĂƚŝǀĂƐ͕ ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ ĚĞ ƌĞǀŝƐƚĂƐ͕ ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ͕ ĞƐƚƵĚŽƐ Ğ ĂƌƚŝŐŽƐ 

ƚĠĐŶŝĐŽƐ Ğ ŝŶĨŽƌŵĂƚŝǀŽƐ͕ ŝŵƉƌĞƐƐŽƐ ŽƵ ĞůĞƚƌƀŶŝĐŽƐ͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ƉĂƌĂ ĚŝǀƵůŐĂĕĆŽ ĚĞ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ŽƵ ĚĞ ƐĞƵƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͖ 

 
 
s/�Ͳ ĂƉŽŝĂƌ͕ ƉƌŽŵŽǀĞƌ Ğ ĨŽŵĞŶƚĂƌ Ă ĐŽŽƉĞƌĂĕĆŽ͕ Ž ŝŶƚĞƌĐąŵďŝŽ ĚĞ ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ Ğ ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽƐ Ğ ĚĞ 

ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĚĞ ƐĞƵƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 
ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ Ğ Ă ƉĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ Ğŵ ĐƵƌƐŽƐ͕ ƐĞŵŝŶĄƌŝŽƐ Ğ ĞǀĞŶƚŽƐ ĐŽƌƌĞůĂƚŽƐ ƉƌŽŵŽǀŝĚŽƐ ƉŽƌ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ 
ƉƷďůŝĐĂƐ͕ ƉƌŝǀĂĚĂƐ͕ ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ͕ ĞƐƚĂĚƵĂŝƐ͕ ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ ŽƵ ŝŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ͖  

 
s// Ͳ ƐĞƌ ĐŽŶƚƌĂƚĂĚŽ ƉĞůĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĚŝƌĞƚĂ ŽƵ ŝŶĚŝƌĞƚĂ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ƐĞŶĚŽ 

ĚŝƐƉĞŶƐĂĚĂ Ă ůŝĐŝƚĂĕĆŽ͖ 
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s/// Ͳ ĐŽŶƐƚŝƚƵŝƌ Ğ ŐĞƌŝƌ ĨƵŶĚŽƐ ƉĂƌĂ ĨŽŵĞŶƚĂƌ͕ ĂƉŽŝĂƌ Ğ ĐƵƐƚĞĂƌ ƉƌŽŐƌĂŵĂƐ͕ ƉƌŽũĞƚŽƐ͕ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͕ ĂĕƁĞƐ͕ 

ĂƋƵŝƐŝĕĆŽ ĚĞ ďĞŶƐ Ğ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ŝŶƚĞƌĞƐƐĞ ƉƷďůŝĐŽ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ſƌŐĆŽƐ ĚĞ ƐƵĂ 
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĚŝƌĞƚĂ Ğ ŝŶĚŝƌĞƚĂ͕ ĐŽŵ ŽďũĞƚŝǀŽ ĚĞ ĞƐƚŝŵƵůĂƌ Ğ ƉƌŽŵŽǀĞƌ Ă ŵĞůŚŽƌŝĂ ĚĂ ƋƵĂůŝĚĂĚĞ Ğ ĚĂ ĞĨŝĐŝġŶĐŝĂ 
ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ. �
 

WĂƌĄŐƌĂĨŽ�ƷŶŝĐŽ�Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĂƉŽŝĂƌ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĐŝĞŶƚşĨŝĐĂƐ Ğ ƚĞĐŶŽůſŐŝĐĂƐ͕ 
ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ĐĞůĞďƌĂƌ ĐŽŶǀġŶŝŽƐ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽƐ ĐŽŵ ƵŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞƐ͕ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ ĚĞ ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ŽƵ ĚĞ 
ƉƌŽŵŽĕĆŽ ĂŽ ĚĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ ĚĞ ƉĞƐƋƵŝƐĂ ĐŝĞŶƚşĨŝĐĂ ŽƵ ƚĞĐŶŽůſŐŝĐĂ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ĐŽŶƚƌĂƚĂƌ ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽƐ ƉĂƌĂ 
ĂƚƵĂƌĞŵ Ğŵ ƚŽĚĂƐ ĂƐ ĄƌĞĂƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  

 
�rt. 10 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos incisos I e II e sƵƉrimir os incisos Is, s e sI da �ůáƵsƵůa 10ǐ, ƋƵe 
Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� ϭϬǐ� ;�Ă� ĂƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ� ĚĂ� ŐĞƐƚĆŽ� ĂƐƐŽĐŝĂĚĂͿ� Ͳ KƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ĂƵƚŽƌŝǌĂŵ Ă 

ŐĞƐƚĆŽ ĂƐƐŽĐŝĂĚĂ ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͕ ƋƵĂŶĚŽ͗  

 
/�Ͳ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ ƉŽƌ ſƌŐĆŽ ŽƵ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ĚŽ ƚŝƚƵůĂƌ͕ ǀŝŶĐƵůĂĚŽ ă ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĚŝƌĞƚĂ ŽƵ ĂŽ ƋƵĂů 

Ă ůĞŝ ĞƐƉĞĐşĨŝĐĂ ƚĞŶŚĂ ĂƚƌŝďƵşĚŽ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ ĚĞ ƉƌĞƐƚĂƌ ŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ͕ ŝŶĐůƵŝŶĚŽ ŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĂƵƚƀŶŽŵŽƐ͕ 
ĂƵƚĂƌƋƵŝĂƐ Ğ ĞŵƉƌĞƐĂƐ ĚŽ ƚŝƚƵůĂƌ͖  

 
// Ͳ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚĞ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ĐŽŶĐĞƐƐĆŽ ƉƌĞĐĞĚŝĚĂ ĚĞ ůŝĐŝƚĂĕĆŽ ĨŝƌŵĂĚŽ ƉŽƌ DƵŶŝĐşƉŝŽ 

ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͕ ŶŽƐ ƚĞƌŵŽƐ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϴ.ϵϴϳͬϭϵϵϱ ŽƵ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϭϭ.ϬϳϵͬϮϬϬϰ͖  
 
΀...΁ 
 
/s�Ͳ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚĞ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ƉƌŽŐƌĂŵĂ ĨŝƌŵĂĚŽ ƉŽƌ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͖ 
 
s�Ͳ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚĞ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ĐŽŶĐĞƐƐĆŽ ĨŝƌŵĂĚŽ ƉŽƌ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͕ ŶŽƐ ƚĞƌŵŽƐ ĚĂ >Ğŝ 

ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϴ.ϵϴϳͬϭϵϵϱ ŽƵ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϭϭ.ϬϳϵͬϮϬϬϰ͖ 
�
s/�Ͳ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚŽƐ ĐŽŶǀġŶŝŽƐ Ğ ĚĞ ŽƵƚƌŽƐ ĂƚŽƐ ĚĞ ĚĞůĞŐĂĕĆŽ ĐĞůĞďƌĂĚŽƐ ĂƚĠ Ž ĚŝĂ ϲ ĚĞ Ăďƌŝů ĚĞ 

ϮϬϬϱ͕ ƚĂů ĐŽŵŽ ƌĞĨĞƌŝĚŽƐ ŶŽ ŝŶĐŝƐŽ // ĚŽ Ăƌƚ. ϭϬ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϭϭ.ϰϰϱͬϮϬϬϳ.” 
 
�rt. 11 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 12ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϭϮǐ�;�Ă�ƵŶŝĨŽƌŵŝĚĂĚĞ�ĚĂƐ�ŶŽƌŵĂƐͿ�Ͳ DĞĚŝĂŶƚĞ Ă ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ ƉŽƌ ůĞŝ ĚŽ ƉƌĞƐĞŶƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ 

ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ Ž DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƌĞĐŽŶŚĞĐĞ Ă ĂƉůŝĐĂďŝůŝĚĂĚĞ ĚĞ ŶŽƌŵĂƐ Ğ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ĚĞ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂ ĚĂ 
ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ Ğŵ ƌĞŐŝŵĞ ĚĞ ŐĞƐƚĆŽ ĂƐƐŽĐŝĂĚĂ͕ ĞĚŝƚĂĚĂƐ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  
 
�rt. 12 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, do § 1º, e dos incisos I, III, Is e s e incůƵir o § 2º ă �ůáƵsƵůa 13ǐ, ƋƵe 
Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� ϭϯǐ� ;�Ă� ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂ� ĚĞ� ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ� Ͳ WĂƌĂ Ă ĐŽŶƐĞĐƵĕĆŽ ĚĂ ŐĞƐƚĆŽ ĂƐƐŽĐŝĂĚĂ͕ ŽƐ 

DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƚƌĂŶƐĨĞƌĞŵ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ž ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĚĞ 
ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ.  
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Α� ϭǑ� �Ɛ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ŵĞŶĐŝŽŶĂĚĂƐ ŶŽ ĐĂƉƵƚ ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ͕ Ğ ĐƵũŽ 

ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ƐĞ ƚƌĂŶƐĨĞƌĞ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ŝŶĐůƵĞŵ͕ ĚĞŶƚƌĞ ŽƵƚƌĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͗  
 
/� Ͳ Ă ĞĚŝĕĆŽ ĚĞ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽƐ Ğ ƌĞƐŽůƵĕƁĞƐ͕ ĂďƌĂŶŐĞŶĚŽ ĂƐ ŶŽƌŵĂƐ ƌĞůĂƚŝǀĂƐ ăƐ ĚŝŵĞŶƐƁĞƐ ƚĠĐŶŝĐĂ͕ 

ĞĐŽŶƀŵŝĐĂ Ğ ƐŽĐŝĂů ĚĞ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕ Ă ƋƵĞ ƐĞ ƌĞĨĞƌĞ Ž Ăƌƚ. Ϯϯ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϭϭ.ϰϰϱͬϮϬϬϳ͖  
 
΀...΁ 
 
///� Ͳ Ă ĂŶĄůŝƐĞ͕ ĨŝǆĂĕĆŽ͕ ƌĞǀŝƐĆŽ Ğ ƌĞĂũƵƐƚĞ ĚŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ĚĞ ƚĂǆĂƐ͕ ƚĂƌŝĨĂƐ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ƉƌĞĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ͕ ďĞŵ 

ĐŽŵŽ Ă ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ ĚĞ ĞƐƚƵĚŽƐ Ğ ƉůĂŶŝůŚĂƐ ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ ĂŽƐ ĐƵƐƚŽƐ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ Ğ ƐƵĂ ƌĞĐƵƉĞƌĂĕĆŽ͖  
 
/s�Ͳ Ă ĨŝǆĂĕĆŽ͕ Ž ƌĞĂũƵƐƚĞ ĚĞ ƚĂǆĂƐ͕ ƚĂƌŝĨĂƐ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ƉƌĞĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ƌĞůĂƚŝǀŽƐ ĂŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ 

ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͖  
 
s�Ͳ Ž ĞƐƚĂďĞůĞĐŝŵĞŶƚŽ Ğ Ă ŽƉĞƌĂĕĆŽ ĚĞ ƐŝƐƚĞŵĂ ĚĞ ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ ƐŽďƌĞ ŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ 

ďĄƐŝĐŽ ŶĂ ĄƌĞĂ ĚĂ ŐĞƐƚĆŽ ĂƐƐŽĐŝĂĚĂ͕ Ğŵ ĂƌƚŝĐƵůĂĕĆŽ ĐŽŵ Ž ^ŝƐƚĞŵĂ EĂĐŝŽŶĂů ĚĞ /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ ƐŽďƌĞ 
^ĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ;^E/^Ϳ͕ ĐŽŵ Ž ^ŝƐƚĞŵĂ EĂĐŝŽŶĂů ĚĞ /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ Ğŵ ^ĂŶĞĂŵĞŶƚŽ �ĄƐŝĐŽ ;^E/^�Ϳ Ğ ŽƵƚƌŽƐ 
ĐŽŶŐġŶĞƌĞƐ.  

�
Α�ϮǑ�K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ ƋƵĞƐƚƁĞƐ ĂĚǀŝŶĚĂƐ ĐŽŵ 

Ă ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂ ĚĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ŵƵŶŝĐŝƉĂŝƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ.” 
 

 
�rt. 13 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 14ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϭϰǐ� ;�Ž�ĞƐƚĂƚƵƚŽͿ� Ͳ����ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ŽƌŐĂŶŝǌĂĚĂ ƉŽƌ ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĐƵũĂƐ 

ĚŝƐƉŽƐŝĕƁĞƐ͕ ƐŽď ƉĞŶĂ ĚĞ ŶƵůŝĚĂĚĞ͕ ĚĞǀĞƌĆŽ ĂƚĞŶĚĞƌ Ă ƚŽĚĂƐ ĂƐ ĐůĄƵƐƵůĂƐ ĚŽ �ŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ. 
 

 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ�ƷŶŝĐŽ�Ͳ��ůĠŵ ĚŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ͕ Ž ƌĞŐŝŵĞŶƚŽ ƚĂŵďĠŵ ƉŽĚĞƌĄ ĚŝƐƉŽƌ ƐŽďƌĞ Ž ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚŽ ƉŽĚĞƌ 

ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ Ğ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌ͕ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ƚĞŵĂƐ ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ ĂŽ ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ Ğ 
ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  

 
�rt. 14 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, do inciso III e dos §§ 1º, 3º e 4º da �ůáƵsƵůa 15ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar 
com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϭϱǐ�;�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐͿ�– K �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ĐŽŵƉŽƐƚŽ ƉĞůŽƐ 

ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ ſƌŐĆŽƐ͗  
  
΀...΁ 
 
///�Ͳ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
Α�ϭǑ�Ͳ�K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĚĞĨŝŶŝƌĄ Ă ĞƐƚƌƵƚƵƌĂ ŝŶƚĞƌŶĂ ĚŽƐ ſƌŐĆŽƐ ƌĞĨĞƌŝĚŽƐ ŶŽ 

ĐĂƉƵƚ ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ĚŝƐƉŽƌĄ ƐŽďƌĞ Ž ƐĞƵ ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ.  
 
΀...΁ 
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Α�ϯǑ� Ͳ�K ŶƷŵĞƌŽ͕ ĂƐ ĨŽƌŵĂƐ ĚĞ ƉƌŽǀŝŵĞŶƚŽ Ğ Ă ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ ĚŽƐ �ŝƌĞƚŽƌĞƐ͕ �ƐƐĞƐƐŽƌĞƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ͕ 

KƵǀŝĚŽƌ Ğ ĚŽƐ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĞŶĐŽŶƚƌĂŵͲƐĞ ĚĞƐĐƌŝƚŽƐ ŶŽ �ŶĞǆŽ / ĚĞƐƚĞ 
WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ.  

 
Α�ϰǑ�Ͳ�K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĐƌŝĂƌ ŽƵƚƌŽƐ ſƌŐĆŽƐ ĂůĠŵ ĚĂƋƵĞůĞƐ ƉƌĞǀŝƐƚŽƐ 

ŶĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ƐĞŶĚŽ ǀĞĚĂĚĂ Ă ĐƌŝĂĕĆŽ ĚĞ ŶŽǀŽƐ ĐĂƌŐŽƐ͕ ĞŵƉƌĞŐŽƐ Ğ ĨƵŶĕƁĞƐ ƌĞŵƵŶĞƌĂĚŽƐ͕ 
ĂůĠŵ ĚŽƐ ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ ŶŽ �ŶĞǆŽ /.  
 
�rt. 15 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 1º, 2º, 3º e 5º da �ůáƵsƵůa 16ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϭϲǐ�;�Ă�ŶĂƚƵƌĞǌĂ�Ğ�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽͿ�Ͳ � �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͕ ŝŶƐƚąŶĐŝĂ ĚĞůŝďĞƌĂƚŝǀĂ ŵĄǆŝŵĂ ĚĂ 

�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ Ġ ſƌŐĆŽ ĐŽůĞŐŝĂĚŽ ĐŽŵƉŽƐƚŽ ƉĞůŽƐ WƌĞĨĞŝƚŽƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.  
 
Α�ϭǑ�Ͳ�KƐ WƌĞĨĞŝƚŽƐ͕ sŝĐĞͲWƌĞĨĞŝƚŽƐ ŽƵ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶǀĞŶŝĂĚŽƐ ƉŽĚĞƌĆŽ ƉĂƌƚŝĐŝƉĂƌ ĚĂƐ 

�ƐƐĞŵďůĞŝĂƐ 'ĞƌĂŝƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ W�: ĐŽŵ ĚŝƌĞŝƚŽ Ă ǀŽǌ.  
 
Α�ϮǑ Ͳ EŽ ĐĂƐŽ ĚĞ ĂƵƐġŶĐŝĂ ĚĞ WƌĞĨĞŝƚŽ͕ Ž ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ sŝĐĞͲWƌĞĨĞŝƚŽ ĂƐƐƵŵŝƌĄ Ă ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ ĚŽ DƵŶŝĐşƉŝŽ 

ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ŶĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ĐŽŵ ĚŝƌĞŝƚŽ Ă ǀŽǌ Ğ ǀŽƚŽ.  
 
Α�ϯǑ�Ͳ K ĚŝƐƉŽƐƚŽ ŶŽ Α ϮǑ ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ ŶĆŽ ƐĞ ĂƉůŝĐĂ ĐĂƐŽ Ž WƌĞĨĞŝƚŽ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƚĞŶŚĂ 

ĚĞƐŝŐŶĂĚŽ Ƶŵ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ ƉĂƌĂ Ă �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͕ Ž ƋƵĂů ĂƐƐƵŵŝƌĄ ŽƐ ĚŝƌĞŝƚŽƐ ĚĞ ǀŽǌ Ğ 
ǀŽƚŽ.  

 
΀...΁ 
 
Α�ϱǑ�Ͳ EĞŶŚƵŵ ĨƵŶĐŝŽŶĄƌŝŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ ƋƵĂůƋƵĞƌ DƵŶŝĐşƉŝŽ 

ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ŶĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͕ Ğ ŶĞŶŚƵŵ ƐĞƌǀŝĚŽƌ ĚĞ Ƶŵ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƉŽĚĞƌĄ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ ŽƵƚƌŽ 
DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ.”  
 
�rt. 16 Ͳ �ůterar a redaĕĆo dos §§ 1º e 3º e os incisos I e II do § 2º da �ůáƵsƵůa 17ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com 
as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϭϳǐ�;�ĂƐ�ƌĞƵŶŝƁĞƐͿ�Ͳ ............................. 
 
Α�ϭǑ�Ͳ �Ɛ ĐŽŶǀŽĐĂĕƁĞƐ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ƐĞƌĆŽ ƉƵďůŝĐĂĚĂƐ ĚŽ ƐşƚŝŽ ĞůĞƚƌƀŶŝĐŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�:͕ ſƌŐĆŽ ŽĨŝĐŝĂů ĚĞ ƉƵďůŝĐĂĕƁĞƐ Ğ Ğŵ Ƶŵ ũŽƌŶĂů ĚĞ ĐŝƌĐƵůĂĕĆŽ ƌĞŐŝŽŶĂů ĐŽŵ ĂŶƚĞĐĞĚġŶĐŝĂ ŵşŶŝŵĂ ĚĞ ϭϬ 
;ĚĞǌͿ ĚŝĂƐ.  

 
Α�ϮǑ�Ͳ ....................͗ 
 
/� Ͳ �ŵ ƉƌŝŵĞŝƌĂ ĐŽŶǀŽĐĂĕĆŽ͕ ĐŽŵ Ă ƉƌĞƐĞŶĕĂ ĚĂ ŵĂŝŽƌŝĂ ĂďƐŽůƵƚĂ ĚĞ ƉƌĞĨĞŝƚŽƐ͕ ŽƵ ǀŝĐĞͲƉƌĞĨĞŝƚŽƐ ŽƵ͕ 

ĂŝŶĚĂ͕ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͖  
 
//�Ͳ �ŵ ƐĞŐƵŶĚĂ ĐŽŶǀŽĐĂĕĆŽ͕ ĂƉſƐ ϯϬ ;ƚƌŝŶƚĂͿ ŵŝŶƵƚŽƐ ĚĂ ƉƌŝŵĞŝƌĂ ĐŽŶǀŽĐĂĕĆŽ ĐŽŵ͕ ŶŽ ŵşŶŝŵŽ͕ ϭͬϯ ;Ƶŵ 

ƚĞƌĕŽͿ ĚĞ ƉƌĞĨĞŝƚŽƐ͕ ǀŝĐĞͲƉƌĞĨĞŝƚŽƐ ŽƵ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƉƌĞƐĞŶƚĞƐ.  
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Α�ϯǑ�Ͳ�K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌŽƐ ŵĞŝŽƐ ĚĞ ĐŽŶǀŽĐĂĕƁĞƐ 
ƉĂƌĂ ĂƐ �ƐƐĞŵďůĞŝĂƐ.”  
 
�rt. 17 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e do § 2º da �ůáƵsƵůa 18ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� ϭϴǐ� ;�ŽƐ� ǀŽƚŽƐͿ� Ͳ� �ĂĚĂ Ƶŵ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƚĞƌĄ ĚŝƌĞŝƚŽ Ă Ƶŵ ǀŽƚŽ ŶĂ 

�ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
΀...΁ 
 
Α�ϮǑ�Ͳ K WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƐĂůǀŽ ŶĂƐ ĞůĞŝĕƁĞƐ͕ ŶĂƐ ĚĞƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ Ğ ŶĂƐ ĚĞĐŝƐƁĞƐ 

ƋƵĞ ĞǆŝũĂŵ ƋƵſƌƵŵ ƋƵĂůŝĨŝĐĂĚŽ͕ ǀŽƚĂƌĄ ĂƉĞŶĂƐ Ğŵ ĐĂƐŽ ĚĞ ĚĞƐĞŵƉĂƚĞ.”  
 
�rt. 18 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 19ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϭϵǐ� ;�Ă� ƌĞŐƌĂ� ƉĂƌĂ�ĚĞůŝďĞƌĂĕƁĞƐͿ� Ͳ ^ĂůǀŽ ŶĂƐ ŚŝƉſƚĞƐĞƐ ĞǆƉƌĞƐƐĂŵĞŶƚĞ ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ ŶĞƐƚĞ 

WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ŶŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ Ğ ŶŽ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ͕ ĂƐ ĚĞůŝďĞƌĂĕƁĞƐ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ 
WƷďůŝĐŽ ƐĞƌĆŽ ĂƉƌŽǀĂĚĂƐ ƉŽƌ ŵĂŝŽƌŝĂ ƐŝŵƉůĞƐ ĚŽƐ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƉƌĞƐĞŶƚĞƐ.”  
 
�rt. 19 Ͳ �ůterar a redaĕĆo ĐĂƉƵƚ, dos incisos I, II, Is, s, sI, sII, sIII, IX, XII, Xs, XsI, e § 2º e os itens “a”, “b”, 
“c”, “e”, “f” e “g” do inciso X e os itens “a” e “b” do inciso XI da �ůáƵsƵůa 20ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϮϬǐ�;�ĂƐ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ�Ͳ ...................͗ 
 
/�Ͳ�ŚŽŵŽůŽŐĂƌ Ž ŝŶŐƌĞƐƐŽ͕ ŶŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽ ƋƵĞ ƚĞŶŚĂ 

ƌĂƚŝĨŝĐĂĚŽ Ž WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ĂƉſƐ Ϯ ;ĚŽŝƐͿ ĂŶŽƐ ĚĞ ƐƵĂ ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ͖  
 
//�Ͳ�ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ĂůƚĞƌĂĕĆŽ ŶŽ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ŽƵ �ŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ͖  
 
΀...΁ 
 
/s�Ͳ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ Ă ŵƵĚĂŶĕĂ ĚĂ ƐĞĚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
s�Ͳ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ Ă ĚĞƐƚŝƚƵŝĕĆŽ ĚĞ ŵĞŵďƌŽ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ 

ƋƵĂŶĚŽ ŝŶƐƚĂƵƌĂĚŽ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ͕ Ğ ĞƐƚĞ ĂĐŽŵƉĂŶŚĂĚŽ ĚĞ ƉĂƌĞĐĞƌ ĨĂǀŽƌĄǀĞů ĂŽ ĚĞƐůŝŐĂŵĞŶƚŽ͖  
 
s/�Ͳ ĞůĂďŽƌĂƌ Ğ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ ĚĞ ĂůƚĞƌĂĕĆŽ ĚŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ Ğ ĚŽ ƌĞŐŝŵĞŶƚŽ͖  
�
s// Ͳ ĞůĞŐĞƌ Ž WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ Ž ϭǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ Ğ Ž ϮǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ 

ƉĂƌĂ ŵĂŶĚĂƚŽ ĚĞ Ϯ ;ĚŽŝƐͿ ĂŶŽƐ͕ ƉĞƌŵŝƚŝĚĂ ƐƵĂ ƌĞĞůĞŝĕĆŽ ƉĂƌĂ Ƶŵ ƷŶŝĐŽ ƉĞƌşŽĚŽ ƐƵďƐĞƋƵĞŶƚĞ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ 
ĚĞƐƚŝƚƵşͲůŽƐ͖  

 
s/// Ͳ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ ŶŽ YƵĂĚƌŽ ĚĞ �ŵƉƌĞŐŽƐ WƷďůŝĐŽƐ Ğ ŶŽ YƵĂĚƌŽ ĚĞ ZĞĨĞƌġŶĐŝĂ ^ĂůĂƌŝĂů͕ 

ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ ŶŽ �ŶĞǆŽ / ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ Ă ĐŽŶĐĞƐƐĆŽ Ğ ĂƉůŝĐĂĕĆŽ ĚĞ 
ƌĞĂũƵƐƚĞƐ Ğ ƌĞǀŝƐƁĞƐ ĚŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ĚŽƐ ƐĂůĄƌŝŽƐ ĚŽƐ ĨƵŶĐŝŽŶĄƌŝŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
/y�Ͳ ƌĂƚŝĨŝĐĂƌ ŽƵ ƌĞĐƵƐĂƌ Ă ŶŽŵĞĂĕĆŽ ĚŽƐ ŵĞŵďƌŽƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ

W�:͖  
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y�Ͳ .................͗ 
 
ĂͿ Ž ƉůĂŶŽ ĂŶƵĂů ĚĞ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ Ğ ŐĞƐƚĆŽ͖  
 
ďͿ Ž ƌĞůĂƚſƌŝŽ ĂŶƵĂů ĚĞ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ Ğ ŐĞƐƚĆŽ͖  
 
ĐͿ Ž ŽƌĕĂŵĞŶƚŽ ĂŶƵĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽƐ ĐƌĠĚŝƚŽƐ ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͕ 

ŝŶĐůƵƐŝǀĞ Ă ƉƌĞǀŝƐĆŽ ĚĞ ĂƉŽƌƚĞƐ Ă ƐĞƌĞŵ ĐŽďĞƌƚŽƐ ƉŽƌ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ĂĚǀŝŶĚŽƐ ĚĞ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ƌĂƚĞŝŽ͖  
 
΀...΁ 
 
ĞͿ Ă ĂůŝĞŶĂĕĆŽ Ğ Ă ŽŶĞƌĂĕĆŽ ĚĞ ďĞŶƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
ĨͿ ŽƐ ƉůĂŶŽƐ͕ ĞƐƚĂƚƵƚŽ Ğ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
ŐͿ Ă ĐĞƐƐĆŽ ĚĞ ĨƵŶĐŝŽŶĄƌŝŽƐ͕ ĐŽŵ ŽƵ ƐĞŵ ƀŶƵƐ ƉĂƌĂ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƉŽƌ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ 

ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ŽƵ ƉŽƌ ſƌŐĆŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ Ğ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ ĐŽŶǀĞŶŝĂĚĂƐ͖  
 
y/�Ͳ .......................͗ 
 
ĂͿ Ă ŵĞůŚŽƌŝĂ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
ďͿ Ž ĂƉĞƌĨĞŝĕŽĂŵĞŶƚŽ ĚĂƐ ƌĞůĂĕƁĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĐŽŵ ſƌŐĆŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ͕ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ Ğ 

ĞŵƉƌĞƐĂƐ ƉƌŝǀĂĚĂƐ.  
 
y//�Ͳ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ Ă ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĞ ĐŽŶĐƵƌƐŽ ƉƷďůŝĐŽ Ğ ƉƌŽĐĞƐƐŽ ƐĞůĞƚŝǀŽ ƉƷďůŝĐŽ͕ ƉĂƌĂ ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ƉŽƌ 

ƚĞŵƉŽ ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĚŽ͕ Ğŵ ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ Ă ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ ƚĞŵƉŽƌĄƌŝĂ ĚĞ ĞǆĐĞƉĐŝŽŶĂů ŝŶƚĞƌĞƐƐĞ ƉƷďůŝĐŽ͖ 

y/// Ͳ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ĂƋƵŝƐŝĕĆŽ͕ ĐĞƐƐĆŽ͕ ĚŽĂĕĆŽ͕ ǀĞŶĚĂ ŽƵ ĂůƵŐƵĞů ĚĞ ďĞŶƐ͕ ŵſǀĞŝƐ Ğ ĞƋƵŝƉĂŵĞŶƚŽƐ 
ŝŶƚĞŐƌĂŶƚĞƐ ĚŽ ƉĂƚƌŝŵƀŶŝŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
΀...΁ 
 
ys�Ͳ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ Ă ĨŝǆĂĕĆŽ͕ ƌĞǀŝƐĆŽ Ğ ƌĞĂũƵƐƚĞ ĚŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ĚĞ ƚĂǆĂƐ Ğ ƚĂƌŝĨĂƐ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ƉƌĞĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ͕ 

ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ ĂŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
ys/�Ͳ�ĚĞůŝďĞƌĂƌ͕ Ğŵ ƷůƚŝŵĂ ŝŶƐƚąŶĐŝĂ͕ ƐŽďƌĞ ŽƐ ĂƐƐƵŶƚŽƐ ŐĞƌĂŝƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
΀...΁ 
�
Α�ϮǑ�Ͳ � ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĞ ĚĞůŝďĞƌĂĕƁĞƐ ƐŽďƌĞ ĂƐ ŵĂƚĠƌŝĂƐ ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ ŶŽƐ ŝŶĐŝƐŽƐ ///͕ /s Ğ s ĞǆŝŐĞ Ž ǀŽƚŽ ĚĞ ϯͬϱ 

;ƚƌġƐ ƋƵŝŶƚŽƐͿ ĚŽƐ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.”  
 
�rt. 20 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 21ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯϭǐ�;�Ă�ŶĂƚƵƌĞǌĂ�Ğ�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽͿ�Ͳ � WƌĞƐŝĚġŶĐŝĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ ſƌŐĆŽ 

ĚĞůŝďĞƌĂƚŝǀŽ ĐŽŵƉŽƐƚŽ ƉŽƌ ϭ ;ƵŵͿ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ƉŽƌ ϭ ;ƵŵͿ ϭǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ Ğ ϭ ;ƵŵͿ ϮǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ƐĞŶĚŽ 
ĞůĞƐ͕ ŶĞĐĞƐƐĂƌŝĂŵĞŶƚĞ͕ �ŚĞĨĞƐ ĚŽ WŽĚĞƌ �ǆĞĐƵƚŝǀŽ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.”  
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�rt. 21 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 3º e 4º da �ůáƵsƵůa 22ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϮϮǐ� ;�Ă�ĞůĞŝĕĆŽͿ� Ͳ K WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ Ğ ŽƐ sŝĐĞͲƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: 

ƐĞƌĆŽ ĞůĞŝƚŽƐ Ğ ĞŵƉŽƐƐĂĚŽƐ Ğŵ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ ĐŽŶǀŽĐĂĚĂ ƉĂƌĂ ĞƐƐĞ Ĩŝŵ͕ Ă ƐĞƌ ƌĞĂůŝǌĂĚĂ ĂƚĠ 
Ž ŵġƐ ĚĞ ŵĂƌĕŽ ĚŽƐ ĂŶŽƐ şŵƉĂƌĞƐ.  

 
΀...΁ 
 
Α�ϯǑ Ͳ K ŵĂŶĚĂƚŽ ĚŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĞŶĐĞƌƌĂƌͲƐĞͲĄ ŶŽ ĚŝĂ ϯϭ ĚĞ ĚĞǌĞŵďƌŽ 

ĚĞ ĂŶŽƐ ƉĂƌĞƐ Ğ ĞƐƚĞ ƚĞƌĄ ƐĞƵ ŵĂŶĚĂƚŽ ƉƌŽƌƌŽŐĂĚŽ ƉƌŽ ƚĞŵƉŽƌĞ ĂƚĠ Ă ĞůĞŝĕĆŽ Ğ ƉŽƐƐĞ ĚŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ƐƵĐĞƐƐŽƌ. 
 

 
Α� ϰǑ Ͳ &ŝŶĚĂĚŽ Ž ŵĂŶĚĂƚŽ ĚĞ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğŵ ĂŶŽ ĚĞ ƐƵĐĞƐƐĆŽ 

ŵƵŶŝĐŝƉĂů͕ ƌĞƐƉŽŶĚĞƌĄ ůĞŐĂůŵĞŶƚĞ ƉĞůĂ ĞŶƚŝĚĂĚĞ Ğ ĐŽŶĚƵǌŝƌĄ Ž ƉƌŽĐĞƐƐŽ ĚĞ ĞůĞŝĕĆŽ Ğ ƉŽƐƐĞ ĚŽ ŶŽǀŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ 
ĂƋƵĞůĞ ƋƵĞ ĞƐƚŝǀĞƌ ĂƉƚŽ͕ ĚĞŶƚƌŽ ĚĂ ƐĞŐƵŝŶƚĞ ůŝŶŚĂ ƐƵĐĞƐƐſƌŝĂ͗ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ϭǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ϮǑ sŝĐĞͲ
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ĐĂƐŽ ƌĞĞůĞŝƚŽƐ ƉĂƌĂ Ž ĐĂƌŐŽ ĚĞ ƉƌĞĨĞŝƚŽ͕ Ğ Ž ƉƌĞĨĞŝƚŽ ĞůĞŝƚŽ ŵĂŝƐ ŝĚŽƐŽ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ.” 

 
 
�rt. 22 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos II, III, Is, s, sI, sII e sIII e incůƵir o inciso IX da �ůáƵsƵůa 23ǐ, 
ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯϯǐ�;�Ž�WƌĞƐŝĚĞŶƚĞͿ�Ͳ �ŽŵƉĞƚĞ ĂŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͗  
 
΀...΁ 
 
//�Ͳ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĂƚŝǀĂ Ğ ƉĂƐƐŝǀĂŵĞŶƚĞ͕ ũƵĚŝĐŝĂů Ğ ĞǆƚƌĂũƵĚŝĐŝĂůŵĞŶƚĞ͖  
 
///�Ͳ�ŶŽŵĞĂƌ ŽƐ ŵĞŵďƌŽƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ Ğ Ž KƵǀŝĚŽƌ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ŽƐ ƋƵĂŝƐ 

ĚĞǀĞƌĆŽ ƐĞƌ ƐƵďŵĞƚŝĚŽƐ ă ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͖  
 
/s Ͳ ĨŝƌŵĂƌ ĐŽŶǀġŶŝŽƐ͕ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ͕ ƉĂƌĐĞƌŝĂƐ Ğ ĂĐŽƌĚŽƐ ĚĞ ƋƵĂůƋƵĞƌ ŶĂƚƵƌĞǌĂ Ğŵ ŶŽŵĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
s Ͳ ŵŽǀŝŵĞŶƚĂƌ͕ Ğŵ ĐŽŶũƵŶƚŽ ĐŽŵ Ž �ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĂƐ ĐŽŶƚĂƐ ďĂŶĐĄƌŝĂƐ 

Ğ ŽƐ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ ĚĂ ĞŶƚŝĚĂĚĞ͕ ƉŽĚĞŶĚŽ ĞƐƚĂ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ ƐĞƌ ĚĞůĞŐĂĚĂ ĂŽ �ŝƌĞƚŽƌ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ 
&ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ͖  

 
s/� Ͳ ŽƌĚĞŶĂƌ ĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ƌĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝǌĂƌͲƐĞ ƉĞůĂƐ ƉƌĞƐƚĂĕƁĞƐ ĚĞ 

ĐŽŶƚĂƐ͕ ƉŽĚĞŶĚŽ ĞƐƚĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ƐĞƌĞŵ ĚĞůĞŐĂĚĂƐ ĂŽ �ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů͖  
 
s//�Ͳ�ĞǆĞƌĐĞƌ�ŽƵƚƌĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ƋƵĞ ŶĆŽ ƚĞŶŚĂŵ ƐŝĚŽ ŽƵƚŽƌŐĂĚĂƐ ƉŽƌ ĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ Ğ 

ǀŝƐĂŵ ǌĞůĂƌ ƉĞůŽƐ ŝŶƚĞƌĞƐƐĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
s///�Ͳ ĐƵŵƉƌŝƌ Ğ ĨĂǌĞƌ ĐƵŵƉƌŝƌ ĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĞƐƚĂƚƵƚŽ͕ ƌĞŐŝŵĞŶƚŽ͕ ƌĞƐŽůƵĕƁĞƐ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ĂƚŽƐ 

ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
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/y Ͳ ƌĞĐĞďĞƌ Ğ ĂŶĂůŝƐĂƌ ŽƐ ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ ĞŵŝƚŝĚŽƐ ƉĞůĂ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŽŶƚƌŽůĞ /ŶƚĞƌŶŽ.  
 
Α�ϭǑ�Ͳ�WŽƌ ƌĂǌƁĞƐ ĚĞ ƵƌŐġŶĐŝĂ ŽƵ ƉĂƌĂ ƉĞƌŵŝƚŝƌ Ă ĐĞůĞƌŝĚĂĚĞ ŶĂ ĐŽŶĚƵĕĆŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ Ž WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ 

�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ƉƌĂƚŝĐĂƌ ĂƚŽƐ ĂĚ ƌĞĨĞƌĞŶĚƵŵ�ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů.  
 
Α� ϮǑ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĂŽ 

WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  
 
�rt. 23 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, do inciso II e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 24ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar 
com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯϰǐ�;�Ž�ϭǑ�sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞͿ�Ͳ �ŽŵƉĞƚĞ ĂŽ ϭǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ

W�:͗  
 
΀...΁ 
 
//�Ͳ�ǌĞůĂƌ ƉĞůŽƐ ŝŶƚĞƌĞƐƐĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĞǆĞƌĐĞŶĚŽ ĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ƋƵĞ ůŚĞ ĨŽƌĞŵ 

ĚĞůĞŐĂĚĂƐ ƉĞůŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ.  
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĂŽ ϭǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ.”  
 
�rt. 24 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos I e II e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 25ǐ, ƋƵe Ɖassam a 
ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯϱǐ�;�Ž�ϮǑ�sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞͿ�Ͳ �ŽŵƉĞƚĞ ĂŽ ϮǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ

W�:͗  
 
/�Ͳ ƐƵďƐƚŝƚƵŝƌ Ğ ĞǆĞƌĐĞƌ ƚŽĚĂƐ ĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĚŽ ϭǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ 

Ğŵ ĐĂƐŽ ĚĞ ĂƵƐġŶĐŝĂ ŽƵ ŝŵƉĞĚŝŵĞŶƚŽ ĚĞƐƚĞ͖  
 
//�Ͳ�ǌĞůĂƌ ƉĞůŽƐ ŝŶƚĞƌĞƐƐĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĞǆĞƌĐĞŶĚŽ ĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ƋƵĞ ůŚĞ ĨŽƌĞŵ 

ĚĞůĞŐĂĚĂƐ ƉĞůŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ.  
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĂŽ ϮǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ.”  
 
�rt. 25 Ͳ �ůterar a redaĕĆo o ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 26ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯϲǐ� ;�Ă�ŶĂƚƵƌĞǌĂͿ� Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ Ž ſƌŐĆŽ ĞǆĞĐƵƚŝǀŽ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ 

WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ ĚŽƐ ^ĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ^ĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ĚĂƐ �ĂĐŝĂƐ ĚŽƐ ZŝŽƐ WŝƌĂĐŝĐĂďĂ͕ �ĂƉŝǀĂƌŝ Ğ :ƵŶĚŝĂş.” 
 

 
�rt. 26 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e do inciso I e incůƵir o inciso Is da �ůáƵsƵůa 27ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar 
com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯϳǐ�;�Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽͿ�Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ ĐŽŵƉŽƐƚĂ ƉŽƌ͗  
 
/�Ͳ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͖  
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΀͘͘͘΁ 
 
/s�Ͳ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŽŶƚƌŽůĞ /ŶƚĞƌŶŽ.”  

 
�rt. 27 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 28ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� Ϯϴǐ� ;�Ă� ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂͿ� Ͳ �ŽŵƉĞƚĞ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĞǆĞĐƵƚĂƌ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ 

ƌĞůĂƚŝǀĂƐ ă ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ Ğ 
ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞƌ ĂƐ ĂĕƁĞƐ ŶĞĐĞƐƐĄƌŝĂƐ ƉĂƌĂ ĐƵŵƉƌŝƌ ĂƐ ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞƐ Ğ ŽďũĞƚŝǀŽƐ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ͕ ĚĞƐĐƌŝƚŽƐ ŶĂƐ 
�ůĄƵƐƵůĂƐ ϳǐ Ğ ϴǐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ.  

 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ�ƷŶŝĐŽ�Ͳ�K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�Ğ ƌĞŐŝŵĞŶƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĆŽ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ 

ŽƵƚƌĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ă �ŐġŶĐŝĂ.”  
 
�rt. 28 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos §§ 2º e 4º e do item “b” do § 2º e incůƵir os §§ 1º � e 1º �, da �ůáƵsƵůa 
29ǐ do Wrotocoůo de IntenĕƁes, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��Ϯϵǐ�;�Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽͿ�Ͳ�� �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ ĐŽŵƉŽƐƚĂ 

ƉŽƌ ƚƌġƐ �ŝƌĞƚŽƌŝĂƐ͗  
 
΀...΁ 
 
Α� ϭǑ��� Ͳ� &ŝĐĂŵ ĐƌŝĂĚŽƐ ϯ ;ƚƌġƐͿ ĐĂƌŐŽƐ Ğŵ ĐŽŵŝƐƐĆŽ͕ ĚĞ ůŝǀƌĞ ƉƌŽǀŝŵĞŶƚŽ͕ ĚĞ �ƐƐĞƐƐŽƌ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ͕ 

ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ ĚŽ �ŶĞǆŽ / ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ.  
 
Α�ϭǑ���Ͳ�KƐ �ƐƐĞƐƐŽƌĞƐ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ ĚĞƐĐƌŝƚŽƐ ŶŽ Α ϭǑ � ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ ƐĞƌĆŽ ŝŶĚŝĐĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 

�ŽůĞŐŝĂĚĂ Ğ ĚĞǀĞƌĆŽ͕ ŶĞĐĞƐƐĂƌŝĂŵĞŶƚĞ͕ ƚĞƌ ƌĞĐŽŶŚĞĐŝĚĂ ŝĚŽŶĞŝĚĂĚĞ ŵŽƌĂů͕ ĨŽƌŵĂĕĆŽ ĞƐĐŽůĂƌ ĚĞ ŶşǀĞů ƐƵƉĞƌŝŽƌ͕ 
ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů Ğŵ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ŽƵ Ğŵ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ.  

 
Α�ϮǑ�Ͳ��Ž ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŝŶǀĞƐƚŝĚŽ Ğŵ ƵŵĂ ĚĂƐ ĨƵŶĕƁĞƐ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌ ĨŝĐĂ 

ĂƐƐĞŐƵƌĂĚĂ Ă ƉĞƌĐĞƉĕĆŽ͕ ĐŽŵŽ ŐƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͗  
 
΀...΁ 
 
ďͿ ŶŽ ĐĂƐŽ ĚĞ Ž ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ũĄ ƉĞƌĐĞďĞƌ ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ ƚŽƚĂů ƐƵƉĞƌŝŽƌ ă ĨŝǆĂĚĂ ŶŽ �ŶĞǆŽ / ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ 

ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ Ž ǀĂůŽƌ ĞƋƵŝǀĂůĞŶƚĞ Ă ϮϬй ;ǀŝŶƚĞ ƉŽƌ ĐĞŶƚŽͿ ĚĞ ƐƵĂ ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ ƚŽƚĂů.  
 
΀...΁ 
 
Α�ϰǑ�Ͳ��ĂƐŽ Ƶŵ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ĞĨĞƚŝǀŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŽƵ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͕ ƐĞũĂ 

ŶŽŵĞĂĚŽ ƉĂƌĂ ĐĂƌŐŽ ĚŝƌĞƚŝǀŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ͕ ĞůĞ ƐĞƌĄ ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ ĂĨĂƐƚĂĚŽ ĚĞ ƐƵĂƐ ĨƵŶĕƁĞƐ ŽƌŝŐŝŶĂŝƐ Ğ 
ƉĂƐƐĂƌĄ Ă ĞǆĞƌĐĞƌ ĂƐ ĨƵŶĕƁĞƐ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌ.”  
 
�rt. 29 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos §§ 1º, 2º e 3º e sƵƉrimir o § 4º, da �ůáƵsƵůa 30ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar 
com as segƵintes redaĕƁes͗ 
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“�>�h^h>��ϯϬǐ�;�Ă�ŶŽŵĞĂĕĆŽ�Ğ�ŵĂŶĚĂƚŽͿ�– KƐ ŵĞŵďƌŽƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ƐĞƌĆŽ ŝŶĚŝĐĂĚŽƐ ƉĞůŽ 
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉĂƌĂ ŵĂŶĚĂƚŽƐ ĨŝǆŽƐ Ğ ŶĆŽ ĐŽŝŶĐŝĚĞŶƚĞƐ͕ ƐĞŶĚŽ ƐƵĂ ŶŽŵĞĂĕĆŽ 
ĐŽŶĚŝĐŝŽŶĂĚĂ Ă ƐĂďĂƚŝŶĂ Ğ ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ƉŽƌ ŵĂŝŽƌŝĂ ƐŝŵƉůĞƐ ĚŽƐ ƉƌĞƐĞŶƚĞƐ.  

�
Α� ϭǑ� Ͳ�KƐ ĐƌŝƚĠƌŝŽƐ ƚĠĐŶŝĐŽƐ ƉĂƌĂ ŝŶǀĞƐƚŝĚƵƌĂ ĚŽ ĐĂƌŐŽ͕ ƉƌĂǌŽ ĚĞ ĚƵƌĂĕĆŽ ĚŽƐ ŵĂŶĚĂƚŽƐ͕ ǀĂĐąŶĐŝĂ Ğ 

ƋƵĂƌĞŶƚĞŶĂ ĚŽƐ �ŝƌĞƚŽƌĞƐ ƐĞƌĆŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂĚŽƐ ŶŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
Α�ϮǑ�Ͳ�KƐ �ŝƌĞƚŽƌĞƐ ƐĞƌĆŽ ƌĞŵƵŶĞƌĂĚŽƐ ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĚŝƐƉƁĞ Ž �ŶĞǆŽ / ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ƐĞŶĚŽ 

ƉĞƌŵŝƚŝĚŽ ĂŽ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ŝŶǀĞƐƚŝĚŽ ŶĂ ĨƵŶĕĆŽ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌ͕ ŽƉƚĂƌ ƉŽƌ ƐƵĂ 
ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ ŽƵ ƉŽƌ ŵĂŶƚĞƌ ĂƋƵĞůĂ ĚŽ ƐĞƵ ĐĂƌŐŽ.  

 
Α�ϯǑ�Ͳ��ĂƐŽ Ƶŵ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ĞĨĞƚŝǀŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŽƵ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƐĞũĂ 

ŶŽŵĞĂĚŽ ƉĂƌĂ ĂůŐƵŵ ĚŽƐ ĐĂƌŐŽƐ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌ͕ ĞůĞ ƐĞƌĄ ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ ĂĨĂƐƚĂĚŽ ĚĞ ƐƵĂƐ ĨƵŶĕƁĞƐ ŽƌŝŐŝŶĂŝƐ Ğ 
ƉĂƐƐĂƌĄ Ă ĞǆĞƌĐĞƌ ĂƐ ĨƵŶĕƁĞƐ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌ.  
 

Α�ϰǑ�Ͳ�EĂ ŚŝƉſƚĞƐĞ ĚĞ ǀĂĐąŶĐŝĂ ŶŽ ĐƵƌƐŽ ĚŽ ŵĂŶĚĂƚŽ͕ ĞůĞ ƐĞƌĄ ĐŽŵƉůĞƚĂĚŽ ƉŽƌ ƐĞƵ ƐƵĐĞƐƐŽƌ ŶŽŵĞĂĚŽ 
ŶĂ ĨŽƌŵĂ ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚĂ ŶŽ ĐĂƉƵƚ ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ͕ ƋƵĞ Ž ĞǆĞƌĐĞƌĄ ĐŽŵ ƉůĞŶŝƚƵĚĞ ĂƚĠ Ž ƐĞƵ ƚĠƌŵŝŶŽ.” 
 
�rt. 30 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 1º, 2º e 3º da �ůáƵsƵůa 31ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� ϯϭǐ� ;�Ă� ĞǆŽŶĞƌĂĕĆŽͿ� Ͳ � ĞǆŽŶĞƌĂĕĆŽ ĚĞ ŵĞŵďƌŽ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ɛſ ƉŽĚĞƌĄ ŽĐŽƌƌĞƌ Ğŵ ĚĞĐŽƌƌġŶĐŝĂ ĚĞ ƌĞŶƷŶĐŝĂ͕ ĚĞ ĐŽŶĚĞŶĂĕĆŽ ũƵĚŝĐŝĂů ƚƌĂŶƐŝƚĂĚĂ Ğŵ 
ũƵůŐĂĚŽ͕ ŽƵ ĚĞ ĚĞĐŝƐĆŽ ĚĞĨŝŶŝƚŝǀĂ Ğŵ ƉƌŽĐĞƐƐŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ͕ Ğŵ ĚĞĐŽƌƌġŶĐŝĂ ĚĞ ĐŽŵƉƌŽǀĂĚĂ 
ŝŵƉƌŽďŝĚĂĚĞ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ ŽƵ ƉƌĞǀĂƌŝĐĂĕĆŽ ŶŽ ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ŵĂŶĚĂƚŽ.  

 
Α�ϭǑ�Ͳ�^Ğŵ ƉƌĞũƵşǌŽ ĚŽ ƋƵĞ ƉƌĞǀĞĞŵ ĂƐ ůĞŐŝƐůĂĕƁĞƐ ƉĞŶĂŝƐ Ğ ƌĞůĂƚŝǀĂƐ ă ƉƵŶŝĕĆŽ ĚĞ ĂƚŽƐ ĚĞ ŝŵƉƌŽďŝĚĂĚĞ 

ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ ŶŽ ƐĞƌǀŝĕŽ ƉƷďůŝĐŽ͕ ƐĞƌĄ ĐĂƵƐĂ ĚĂ ƉĞƌĚĂ ĚŽ ŵĂŶĚĂƚŽ Ă ŝŶŽďƐĞƌǀąŶĐŝĂ͕ ƉŽƌ ƋƵĂůƋƵĞƌ Ƶŵ ĚŽƐ 
�ŝƌĞƚŽƌĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĚŽƐ ĚĞǀĞƌĞƐ Ğ ƉƌŽŝďŝĕƁĞƐ ŝŶĞƌĞŶƚĞƐ ĂŽ ĐĂƌŐŽ ƋƵĞ ŽĐƵƉĂ.  

 
Α�ϮǑ�Ͳ�WĂƌĂ ŽƐ ĨŝŶƐ ĚŽ ĚŝƐƉŽƐƚŽ ŶŽ Α ϭŽ͕ ĐĂďĞ ĂŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŝŶƐƚĂƵƌĂƌ Ž 

ƉƌŽĐĞƐƐŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ͕ ƋƵĞ ƐĞƌĄ ĐŽŶĚƵǌŝĚŽ ƉŽƌ ĐŽŵŝƐƐĆŽ ĞƐƉĞĐŝĂů͕ ĐŽŵƉĞƚŝŶĚŽͲůŚĞ ĚĞƚĞƌŵŝŶĂƌ Ž 
ĂĨĂƐƚĂŵĞŶƚŽ ƉƌĞǀĞŶƚŝǀŽ͕ ƋƵĂŶĚŽ ĨŽƌ Ž ĐĂƐŽ.  

 
Α�ϯǑ�Ͳ K ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ ĚŽ ƉƌŽĐĞƐƐŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ ŝŶƐƚĂƵƌĂĚŽ ĐŽŶƚƌĂ Ƶŵ �ŝƌĞƚŽƌ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ƌĞĂůŝǌĂĚŽ ƉĞůĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͕ ƐĞŶĚŽ ŶĞĐĞƐƐĄƌŝĂ ĚĞĐŝƐĆŽ ĚĞ ϯͬϱ ;ƚƌġƐ ƋƵŝŶƚŽƐͿ ĚŽƐ 
ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƉĂƌĂ ƋƵĞ ƐĞũĂ ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĚĂ Ă ƉĞƌĚĂ ĚĂ ĨƵŶĕĆŽ.”  
 
�rt. 31 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos I, II, III, Is, sI, sII sIII, IX, X XI, XIIXIs e dos §§ 1º e2º da �ůáƵsƵůa 
32ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϮǐ�;�ĂƐ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ�Ͳ �ŽŵƉĞƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͗

 
 
/�Ͳ ĐƵŵƉƌŝƌ Ğ ĨĂǌĞƌ ĐƵŵƉƌŝƌ Ž ĞƐƚĂƚƵƚŽ͕ ƌĞŐŝŵĞŶƚŽ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ĂƚŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
//�Ͳ ĞǆĞƌĐĞƌ Ă ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
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///�Ͳ ĂŶĂůŝƐĂƌ͕ ĚĞůŝďĞƌĂƌ Ğ ĞǆƉĞĚŝƌ ƌĞƐŽůƵĕƁĞƐ͕ ŶŽƌŵĂƐ Ğ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽƐ ƐŽďƌĞ ŵĂƚĠƌŝĂƐ ĚĞ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ ĚĂ 
�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ƐŽďƌĞ Ă ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ͕ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ 
ŶŽ ąŵďŝƚŽ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͖  

 
/s�Ͳ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ Ă ĨŝǆĂĕĆŽ͕ ƌĞǀŝƐĆŽ Ğ ƌĞĂũƵƐƚĞ ĚŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ĚĞ ƚĂƌŝĨĂƐ͕ ƚĂǆĂƐ Ğ ƉƌĞĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ͕ ďĞŵ 

ĐŽŵŽ ƐŽďƌĞ Ă ƌĞĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ ĚŽ ĞƋƵŝůşďƌŝŽ ĞĐŽŶƀŵŝĐŽͲĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽ ĚŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ 
ďĄƐŝĐŽ ĚĞůĞŐĂĚŽƐ ŽƵ ŶĆŽ ƉĞůŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͖  

 
΀...΁ 
 
s/�Ͳ ĞůĂďŽƌĂƌ Ğ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ ĚĞ ZĞŐŝŵĞŶƚŽ /ŶƚĞƌŶŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ĚĞ 

ƐƵĂƐ ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ͕ ŝŶĐůƵŝŶĚŽ Ă ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ͕ ĞƐƚƌƵƚƵƌĂ Ğ Ž ąŵďŝƚŽ ĚĞĐŝƐſƌŝŽ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͕ ĚĂƐ 
�ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂƐ͕ ĚĂ WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ͕ KƵǀŝĚŽƌŝĂ͕ �ĐĂĚĞŵŝĂ Ğ ĚĂƐ ĞƋƵŝƉĞƐ dĠĐŶŝĐĂ Ğ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ͖  

 
s//�Ͳ ĞůĂďŽƌĂƌ Ğ ĚŝǀƵůŐĂƌ͕ ĂŶƵĂůŵĞŶƚĞ͕ ƉƌŽƉŽƐƚĂ ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂ͕ ƉůĂŶŽ ĚĞ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ Ğ ŐĞƐƚĆŽ͕ Ğ ƌĞůĂƚſƌŝŽ 

ĚĞ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ Ğ ŐĞƐƚĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
s///� Ͳ ĞŶĐĂŵŝŶŚĂƌ ŽƐ ĚĞŵŽŶƐƚƌĂƚŝǀŽƐ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ Ğ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĂŽƐ 

ſƌŐĆŽƐ ĚĞ ĐŽŶƚƌŽůĞ ĐŽŵƉĞƚĞŶƚĞƐ͖  
 
/y� Ͳ ĂƵƚŽƌŝǌĂƌ ĚŝĄƌŝĂƐ Ğ ƉĂƐƐĂŐĞŶƐ ĂĠƌĞĂƐ ĂŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ �ŝƌĞƚŽƌĞƐ͕ �ƐƐĞƐƐŽƌĞƐ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ͕ KƵǀŝĚŽƌ͕ 

ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ Ğ ĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ ĞǀĞŶƚƵĂŝƐ ƉĂƌĂ ĚĞƐĞŵƉĞŶŚŽ ĚĞ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ƚĠĐŶŝĐĂƐ͕ ĚĞ ĐĂƉĂĐŝƚĂĕĆŽ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů 
ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ ăƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͕ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ Ğ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

�
y�Ͳ ĚĞĐŝĚŝƌ ƐŽďƌĞ ƉůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ ĞƐƚƌĂƚĠŐŝĐŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ƉŽůşƚŝĐĂƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂƐ 

ŝŶƚĞƌŶĂƐ Ğ ĚĞ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ŚƵŵĂŶŽƐ͕ ŶŽŵĞĂĕĆŽ͕ ĞǆŽŶĞƌĂĕĆŽ͕ ĚĞŵŝƐƐĆŽ Ğ ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ͕ ŶŽƐ ƚĞƌŵŽƐ ĚĂ ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ 
ĞƐƉĞĐşĨŝĐĂ͕ Ğ ƉƌŽƉŽƌ ƐĞƵ ƉůĂŶŽ ĚĞ ĐĂƌƌĞŝƌĂ͕ ĐĂƌŐŽƐ Ğ ǀĞŶĐŝŵĞŶƚŽƐ͖  

 
y/� Ͳ� ĞǆĞƌĐĞƌ Ă ƷůƚŝŵĂ ŝŶƐƚąŶĐŝĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ ƋƵĂŶƚŽ Ă ƉĞŶĂůŝĚĂĚĞƐ ĂƉůŝĐĂĚĂƐ ƉĞůĂ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĂŽƐ 

ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ƌĞŐƵůĂĚŽƐ Ğ ƋƵĂŶƚŽ Ă ƌĞĐƵƌƐŽƐ ƐŽďƌĞ ŵĂƚĠƌŝĂƐ ĚĞ ŶĂƚƵƌĞǌĂ ŝŶƚĞƌŶĂ͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ƐĂŶĕƁĞƐ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌĞƐ 
Ă ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
y//�Ͳ ĐŽŶŚĞĐĞƌ Ğ ũƵůŐĂƌ ƌĞĐƵƌƐŽƐ Ğ ƉĞĚŝĚŽƐ ĚĞ ƌĞĐŽŶƐŝĚĞƌĂĕĆŽ ĚĞ ĚĞĐŝƐƁĞƐ ĚĂƐ �ŝƌĞƚŽƌŝĂƐ ƋƵĞ ĐŽŵƉƁĞŵ Ă 

�ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
΀...΁ 
 
y/s�Ͳ ĞƐƚĂďĞůĞĐĞƌ͕ ŽƌŝĞŶƚĂƌ Ğ ƐƵƉĞƌǀŝƐŝŽŶĂƌ ƚŽĚŽƐ Ğ ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ͕ ƚĠĐŶŝĐŽƐ Ğ 

ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂŝƐ͕ ĨŽƌŶĞĐĞŶĚŽ͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ͕ ƐƵďƐşĚŝŽƐ ƉĂƌĂ ĚĞůŝďĞƌĂĕƁĞƐ Ğ ĂĕƁĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.
 

 
ΑϭǑ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ Ğ ƌĞŐŝŵĞŶƚŽ ĚĞůŝďĞƌĂƌĆŽ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ŝŶĐůƵŝŶĚŽ Ă ĨŽƌŵĂ ĚĞ ĐŽŶǀŽĐĂĕĆŽ Ğ ƉĞƌŝŽĚŝĐŝĚĂĚĞ ĚĞ ƐƵĂƐ ƌĞƵŶŝƁĞƐ.  
 
ΑϮǑ� Ͳ � �ŝƌĞƚŽƌŝĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĚĞůŝďĞƌĂƌĄ ĚĞ ĨŽƌŵĂ ĐŽůĞŐŝĂĚĂ͕ ĞǆŝŐŝĚĂ Ă ŵĂŝŽƌŝĂ 

ĂďƐŽůƵƚĂ ĚŽƐ ǀŽƚŽƐ ƉĂƌĂ Ă ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĞ ƋƵĂůƋƵĞƌ ŵĂƚĠƌŝĂ.”  
 
�rt. 32 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 33ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 
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“�>�h^h>�� ϯϯǐ� ;�Ă� ŶĂƚƵƌĞǌĂͿ� Ͳ � �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů Ġ ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů ƉĞůĂ ŐĞƐƚĆŽ͕ ĐŽŽƌĚĞŶĂĕĆŽ Ğ 
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĚĞ ƚŽĚĂƐ ĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ Ğ ĂĕƁĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  
 
rt. 33 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos incisos II, III, Is e s e incůƵir os incisos sI e sII da �ůáƵsƵůa 34ǐ, ƋƵe 
Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϰǐ� ;�ĂƐ� ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ� Ͳ � �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů ƐĞƌĄ ĚŝƌŝŐŝĚĂ ƉĞůŽ �ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ Ă ƋƵĞŵ ĐŽŵƉĞƚĞ͗  
 
΀...΁ 
 
//�Ͳ ƉƌĞƐŝĚŝƌ Ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
///�Ͳ ŽƌĚĞŶĂƌ ĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƉŽƌ ĚĞůĞŐĂĕĆŽ ĚŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ 

WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
/s�Ͳ ŵŽǀŝŵĞŶƚĂƌ ĂƐ ĐŽŶƚĂƐ ďĂŶĐĄƌŝĂƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğŵ ĐŽŶũƵŶƚŽ ĐŽŵ Ž WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ 

ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ ŽƵ͕ ƉŽƌ ĚĞůĞŐĂĕĆŽ ĚĞƐƚĞ͕ ĐŽŵ Ž �ŝƌĞƚŽƌ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ͖  
 
s�Ͳ ĂƵƚŽƌŝǌĂƌ Ă ĂďĞƌƚƵƌĂ ĚĞ ĐŽŶĐƵƌƐŽ ƉƷďůŝĐŽ ƉĂƌĂ ƉƌŽǀŝŵĞŶƚŽ ĚŽƐ ĐĂƌŐŽƐ ǀĂŐŽƐ͕ ĚĞ ƉƌŽĐĞƐƐŽ ƐĞůĞƚŝǀŽ 

ƉƷďůŝĐŽ ƉĂƌĂ ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ĚĞ ĂŐĞŶƚĞƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ƚĞŵƉŽƌĄƌŝŽƐ Ğ Ă ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ĚĞ ďĞŶƐ Ğ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉĞůĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
s/ Ͳ ƌĞƐƉŽŶĚĞƌ ƉĞůĂ ŐĞƐƚĆŽ Ğ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ŐĞƌĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
s//�Ͳ ĨŝƌŵĂƌ ĐŽŶǀġŶŝŽƐ͕ ƉĂƌĐĞƌŝĂƐ Ğ ĂĐŽƌĚŽƐ ŝŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂŝƐ Ğŵ ŶŽŵĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖” 

 
 
΀...΁ 

 
�rt. 34 Ͳ �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e incůƵir os incisos I e II e o Warágrafo Ʒnico ă �ůáƵsƵůa 35ǐ, ƋƵe Ɖassam a 
ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϱǐ� ;�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽƐͿ� Ͳ ^ĆŽ ǀŝŶĐƵůĂĚĂƐ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�:͗  
 
/ Ͳ Ă �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů͖  
 
// Ͳ Ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ EŽƌŵĂƚŝǌĂĕĆŽ.  
�
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ� � WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ :ƵƌşĚŝĐĂ͕ Ă KƵǀŝĚŽƌŝĂ Ğ Ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŽŶƚƌŽůĞ /ŶƚĞƌŶŽ 

ƌĞƐƉŽŶĚĞŵ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů.”  
 
�rt. 35 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 35ǐ – �, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϱǐ���;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů͗  
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/ Ͳ ĂƐƐĞƐƐŽƌĂƌ Ž �ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů ŶŽ ĚĞƐĞŵƉĞŶŚŽ ĚĞ ƐƵĂƐ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͕ ĂƵǆŝůŝĂŶĚŽ ŶĂ ƚŽŵĂĚĂ ĚĞ ĚĞĐŝƐƁĞƐ Ğ 
ŶĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ŝŶĞƌĞŶƚĞƐ ă ŐĞƐƚĆŽ ƉƷďůŝĐĂ͕ ƉƌĞǀĞŶĚŽ ŽƐ ŝŵƉĂĐƚŽƐ Ğ ŝŵƉůŝĐĂĕƁĞƐ ĚĂƐ ĚĞĐŝƐƁĞƐ͕ ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞŶĚŽ 
ĞƐƚƌĂƚĠŐŝĂƐ ĚĞ ŐĞƐƚĆŽ Ğ ŵŝƚŝŐĂĕĆŽ ĚĞ ƌŝƐĐŽƐ ƉĂƌĂ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ͖  

 
//�Ͳ ƉůĂŶĞũĂƌ͕ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ͕ ĂǀĂůŝĂƌ Ğ ĐŽŶƚƌŽůĂƌ Ă ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĂ �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ ƋƵĂů Ġ ƚŝƚƵůĂƌ͖ 

 
 
/// Ͳ ƉƌŽŵŽǀĞƌ ĞƐƚƵĚŽƐ Ğ ŵĞĚŝĚĂƐ ƋƵĞ ĐŽŶĚƵǌĂŵ ă ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ ŵĞůŚŽƌŝĂ ĚĂƐ ƚĠĐŶŝĐĂƐ Ğ ŵĠƚŽĚŽƐ ĚĞ 

ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚŽƐ ƚƌĂďĂůŚŽƐ͖  
 
/s Ͳ ĚĞƐĞŵƉĞŶŚĂƌ ŽƵƚƌĂƐ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞƐ ĚŽ ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚŽ ĐĂƌŐŽ ŽƵ ƋƵĞ ůŚĞ ƐĞũĂŵ ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ ƉĞůĂ 

ĂƵƚŽƌŝĚĂĚĞ ƐƵƉĞƌŝŽƌ.  
�
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ� ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů.”  
 
�rt. 36 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 35ǐ – �, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϱǐ���;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ EŽƌŵĂƚŝǌĂĕĆŽ͗ 
 
/� Ͳ ƉƌŽƉŽƌ Ă ĞĚŝĕĆŽ ĚĞ ĂƚŽƐ ŶŽƌŵĂƚŝǀŽƐ ƉĂƌĂ Ă ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ 

ďĄƐŝĐŽ ŶŽ ąŵďŝƚŽ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĐŽŵƉƌĞĞŶĚĞŶĚŽ ĞƐƚƵĚŽƐ͕ ĂǀĂůŝĂĕĆŽ ĚĞ ŝŵƉĂĐƚŽƐ͕ ĂĕƁĞƐ 
ƉĂƌƚŝĐŝƉĂƚŝǀĂƐ ĚŽƐ ĞŶǀŽůǀŝĚŽƐ Ğ ĐŽŶƚƌŽůĞ ƐŽĐŝĂů͖  

 
// Ͳ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ Ă ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ ĚĂ �ŐĞŶĚĂ ZĞŐƵůĂƚſƌŝĂ͕ ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ ĚĞ ƉůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ Ğ ƚƌĂŶƐƉĂƌġŶĐŝĂ ĚĂ 

ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ ŶŽƌŵĂƚŝǀĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
/// Ͳ ƉƌŽƉŽƌ͕ ŝŵƉůĞŵĞŶƚĂƌ Ğ ĂĐŽŵƉĂŶŚĂƌ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ĚĞ ŐĞƐƚĆŽ ĚŽ ĞƐƚŽƋƵĞ ƌĞŐƵůĂƚſƌŝŽ͕ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ ĚĞ 

ĂǀĂůŝĂĕĆŽ ƉĞƌŵĂŶĞŶƚĞ ĚĂ ĂĚĞƋƵĂĕĆŽ͕ ĞĨŝĐŝġŶĐŝĂ Ğ ĞĨŝĐĄĐŝĂ ĚŽƐ ĂƚŽƐ ŶŽƌŵĂƚŝǀŽƐ ũĄ ƉƵďůŝĐĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ EŽƌŵĂƚŝǌĂĕĆŽ.”  
 
�rt. 37 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 36ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϲǐ�;�Ă�EĂƚƵƌĞǌĂͿ�Ͳ � �ŝƌĞƚŽƌŝĂ dĠĐŶŝĐĂͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ Ž 

ſƌŐĆŽ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů ƉĞůĂ ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ ăƐ ƋƵĞƐƚƁĞƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ 
Ğ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ.”  
 
�rt. 38 – �ůterar a redaĕĆo ĐĂƉƵƚ e o § 1º da �ůáƵsƵůa 37ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϳǐ�;�ĂƐ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ�Ͳ � �ŝƌĞƚŽƌŝĂ dĠĐŶŝĐĂͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ

W�: ƐĞƌĄ ĚŝƌŝŐŝĚĂ ƉĞůŽ �ŝƌĞƚŽƌ dĠĐŶŝĐŽͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů͕ Ă ƋƵĞŵ ĐŽŵƉĞƚĞ͗  
 
΀...΁ 
 
Α� ϭǑ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĂŽ 

�ŝƌĞƚŽƌ dĠĐŶŝĐŽͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů.  
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΀...΁ 

 
�rt. 39 – IncůƵir os incisos I, II e III ă �ůáƵsƵůa 38ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϴǐ�;�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽƐͿ�Ͳ ............................. 
 
/ Ͳ Ă �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ dĠĐŶŝĐĂͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů͖  
 
// Ͳ Ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŐƵĂ Ğ �ƐŐŽƚŽ͖  
 
/// Ͳ Ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ ZĞƐşĚƵŽƐ ^ſůŝĚŽƐ Ğ �ƌĞŶĂŐĞŵ hƌďĂŶĂ.”  

 
�rt. 40 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 38ǐͲ� no Wrotocoůo de IntenĕƁes, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϴǐ���;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ dĠĐŶŝĐĂͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů͗ 

 
 
/ Ͳ ĂƐƐĞƐƐŽƌĂƌ Ž �ŝƌĞƚŽƌ dĠĐŶŝĐŽ KƉĞƌĂĐŝŽŶĂů ŶŽ ĂůĐĂŶĐĞ ĚĂƐ ŵĞƚĂƐ ĚĂ ƵŶŝĚĂĚĞ ŽƌŐĂŶŝǌĂĐŝŽŶĂů 

ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ ă ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĨŝŶĂů ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕ ĐŽŶƚƌŝďƵŝŶĚŽ ƉĂƌĂ Ž ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚŽƐ ŽďũĞƚŝǀŽƐ Ğ 
ŵŝƐƐƁĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ͖  

 
//�Ͳ ĂƵǆŝůŝĂƌ Ž �ŝƌĞƚŽƌ Ğŵ ƐƵĂƐ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚĂ ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĞ ĞƐƚƵĚŽƐ ƉĂƌĂ ŵĞůŚŽƌĂƌ Ă ƚŽŵĂĚĂ ĚĞ 

ĚĞĐŝƐƁĞƐ͖  
 
/// Ͳ ƐƵďŵĞƚĞƌ ă ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ ĂƵƚŽƌŝĚĂĚĞ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ƉůĂŶŽƐ ĚĞ ĂĕĆŽ Ğ ƉƌŽŐƌĂŵĂƐ ĚĞ ƚƌĂďĂůŚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĂƐ ĚŝƌĞƚƌŝǌĞƐ ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ͖  
 
/s Ͳ ĞůĂďŽƌĂƌ͕ Ğŵ ƐƵĂ ĄƌĞĂ ĚĞ ĂƚƵĂĕĆŽ͕ ĞƐƚƵĚŽƐ ƚĠĐŶŝĐŽƐ ƉƌĞůŝŵŝŶĂƌĞƐ͕ ƚĞƌŵŽƐ ĚĞ ƌĞĨĞƌġŶĐŝĂ Ğ ŽƵƚƌŽƐ 

ĚŽĐƵŵĞŶƚŽƐ ƋƵĞ ŽƌŝĞŶƚĂŵ ĂƐ ĂƋƵŝƐŝĕƁĞƐ Ğ ŽƐ ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽƐ.  
 

WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 
ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ dĠĐŶŝĐĂͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů.”  
 
�rt. 41 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos I, II, III e Is e o Warágrafo Ʒnico e sƵƉrimir o inciso s da �ůáƵsƵůa 
39ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϯϵǐ�;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŐƵĂ Ğ �ƐŐŽƚŽ͗  
 
/�Ͳ ĨŝƐĐĂůŝǌĂƌ͕ ĐŽŵ ƉŽĚĞƌ ĚĞ ƉŽůşĐŝĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ͕ Ă ƋƵĂůŝĚĂĚĞ Ğ ĞĨŝĐŝġŶĐŝĂ ĚĂ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 

ĄŐƵĂ Ğ ĞƐŐŽƚŽ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĚŝƐƉƁĞŵ Ă ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ ǀŝŐĞŶƚĞ Ğ ŽƐ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽƐ ĚĂ 
�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
//�Ͳ ĂƉŽŝĂƌ Ğ ĞůĂďŽƌĂƌ ŵĞĐĂŶŝƐŵŽƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ĐŽŶƚƌŽůĞ Ğ ƉĂĚƌŽŶŝǌĂĕĆŽ ĚĂ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ 

ƐĞƌǀŝĕŽ ĚĞ ĄŐƵĂ Ğ ĞƐŐŽƚŽ͖  
 
///�Ͳ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ Ž ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ Ğ Ă ĂǀĂůŝĂĕĆŽ ĚĞ ƉƌŽũĞƚŽƐ ĂƉƌŽǀĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͖  
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/s Ͳ ĂƉŽŝĂƌ Ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ dĠĐŶŝĐĂͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů Ğŵ ƋƵĞƐƚƁĞƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 
ĄŐƵĂ Ğ ĞƐŐŽƚŽ ŶŽ ąŵďŝƚŽ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.  

 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŐƵĂ Ğ �ƐŐŽƚŽ.”  
 
�rt. 42 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos I, II e III e do Warágrafo Ʒnico e incůƵir o inciso Is da �ůáƵsƵůa 
40ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϬǐ�;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ ZĞƐşĚƵŽƐ ^ſůŝĚŽƐ Ğ �ƌĞŶĂŐĞŵ 

hƌďĂŶĂ͗  
 
/�Ͳ ĨŝƐĐĂůŝǌĂƌ͕ ĐŽŵ ƉŽĚĞƌ ĚĞ ƉŽůşĐŝĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ͕ Ă ƋƵĂůŝĚĂĚĞ Ğ ĞĨŝĐŝġŶĐŝĂ ĚĂ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 

ƌĞƐşĚƵŽƐ ƐſůŝĚŽƐ Ğ ĚƌĞŶĂŐĞŵ ƵƌďĂŶĂ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĚŝƐƉƁĞŵ Ă ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ ǀŝŐĞŶƚĞ Ğ ŽƐ 
ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
//�Ͳ ĂƉŽŝĂƌ Ğ ĞůĂďŽƌĂƌ ŵĞĐĂŶŝƐŵŽƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽ ĚĞ ƌĞƐşĚƵŽƐ ƐſůŝĚŽƐ 

Ğ ĚƌĞŶĂŐĞŵ ƵƌďĂŶĂ͖  
 
///�Ͳ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ Ž ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ Ğ Ă ĂǀĂůŝĂĕĆŽ ĚĞ ƉƌŽũĞƚŽƐ ĂƉƌŽǀĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͖  
 
/s Ͳ ĂƉŽŝĂƌ Ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ dĠĐŶŝĐĂͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů Ğŵ ƋƵĞƐƚƁĞƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 

ZĞƐşĚƵŽƐ ^ſůŝĚŽƐ Ğ �ƌĞŶĂŐĞŵ hƌďĂŶĂ ŶŽ ąŵďŝƚŽ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.  
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ ZĞƐşĚƵŽƐ ^ſůŝĚŽƐ Ğ �ƌĞŶĂŐĞŵ hƌďĂŶĂ.”  
 
�rt. 43 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, e dos incisos II, Is e sI da �ůáƵsƵůa 42ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϮǐ�;�ĂƐ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ�Ͳ � �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ĚŝƌŝŐŝĚĂ ƉĞůŽ �ŝƌĞƚŽƌ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ͕ Ă ƋƵĞŵ ĐŽŵƉĞƚĞ͗  
 
΀...΁ 
 
//� Ͳ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ͕ ƐƵƉĞƌǀŝƐŝŽŶĂƌ Ğ ĐŽŶƚƌŽůĂƌ Ă ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚĞ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂƐ͕ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ Ğ 

ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
΀...΁ 
 
/s�Ͳ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ Ă ĂƌƌĞĐĂĚĂĕĆŽ ĚĂƐ ƚĂǆĂƐ͕ ƚĂƌŝĨĂƐ Ğ ŽƵƚƌŽƐ ƉƌĞĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
΀...΁ 
 
s/�Ͳ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ Ă ƌŽƚŝŶĂƐ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ Ğ ŽƐ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ŚƵŵĂŶŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
΀...΁ 
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�rt. 44 – Inserir os incisos I, II e III e Warágrafo Ʒnico na �ůáƵsƵůa 43ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϯǐ�;�ŽƐ�ſƌŐĆŽƐ�ǀŝŶĐƵůĂĚŽƐͿ Ͳ ...........................͗ 
 
/ Ͳ Ă �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌĂ͖  
 
// Ͳ Ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ �ĐŽŶƀŵŝĐŽͲ�ŽŶƚĄďŝů͖  
 
/// Ͳ Ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĂ ^ĞĐƌĞƚĂƌŝĂ 'ĞƌĂů.  
�
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ� � �ĐĂĚĞŵŝĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƌĞƐƉŽŶĚĞ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ ă 

�ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌĂ.”  
 
�rt. 45 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 43ǐͲ�, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϰϯǐ� �� ;�ĂƐ� ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ� Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ Ğ 

&ŝŶĂŶĐĞŝƌĂ͗  
 
/ Ͳ ĂƐƐĞƐƐŽƌĂƌ Ž �ŝƌĞƚŽƌ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ Ğŵ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ ĂůƚĂŵĞŶƚĞ 

ĐŽŵƉůĞǆŽƐ͕ ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ ŶĂ ŝŵƉůĞŵĞŶƚĂĕĆŽ ĚĞ ŵƵĚĂŶĕĂƐ ŝŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂŝƐ Ğ ŶĂ ƚŽŵĂĚĂ ĚĞ ĚĞĐŝƐƁĞƐ 
ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ Ă ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ŝŶƚĞƌŶŽƐ Ğ ăƐ ƐƵĂƐ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͖  

 
//�Ͳ ƐƵďŵĞƚĞƌ ă ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ ĂƵƚŽƌŝĚĂĚĞ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ƉůĂŶŽƐ ĚĞ ĂĕĆŽ Ğ ƉƌŽŐƌĂŵĂƐ ĚĞ ƚƌĂďĂůŚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĂƐ ĚŝƌĞƚƌŝǌĞƐ ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ͖  
 
/// Ͳ ĞůĂďŽƌĂƌ Ğŵ ƐƵĂ ĄƌĞĂ ĚĞ ĂƚƵĂĕĆŽ͕ ĞƐƚƵĚŽƐ ƚĠĐŶŝĐŽƐ ƉƌĞůŝŵŝŶĂƌĞƐ͕ ƚĞƌŵŽƐ ĚĞ ƌĞĨĞƌġŶĐŝĂ Ğ ŽƵƚƌŽƐ 

ĚŽĐƵŵĞŶƚŽƐ ƋƵĞ ŽƌŝĞŶƚĂŵ ĂƐ ĂƋƵŝƐŝĕƁĞƐ Ğ ŽƐ ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽƐ͕ ĂƵǆŝůŝĂŶĚŽ Ž �ŝƌĞƚŽƌ͖  
 
/s Ͳ ƉƌŽŵŽǀĞƌ ĞƐƚƵĚŽƐ Ğ ŵĞĚŝĚĂƐ ƋƵĞ ĐŽŶĚƵǌĂŵ ă ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ ŵĞůŚŽƌŝĂ ĚĂƐ ƚĠĐŶŝĐĂƐ Ğ ŵĠƚŽĚŽƐ ĚĞ 

ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚŽƐ ƚƌĂďĂůŚŽƐ.  
�
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ƐƐĞƐƐŽƌŝĂ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌĂ.”  
 

�rt. 46 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos I, II e III e do Warágrafo Ʒnico e incůƵir o inciso Is da �ůáƵsƵůa 
44ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϰǐ�;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ �ĐŽŶƀŵŝĐŽͲ�ŽŶƚĄďŝů͗  
�
/�Ͳ ĨŝƐĐĂůŝǌĂƌ͕ ĐŽŵ ƉŽĚĞƌ ĚĞ ƉŽůşĐŝĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ͕ ĂƐ ƋƵĞƐƚƁĞƐ ƌĞůĂƚŝǀĂƐ ă ĐŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ ƌĞŐƵůĂƚſƌŝĂ Ğ ĂŽ 

ƌĞŐŝŵĞ ƚĂƌŝĨĄƌŝŽ ĚŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ 
ĚŝƐƉƁĞŵ Ă ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ ǀŝŐĞŶƚĞ Ğ ŽƐ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

�
//� Ͳ ĐƌŝĂƌ ŵĞĐĂŶŝƐŵŽƐ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ĐŽŶƚƌŽůĞ Ğ ƉĂĚƌŽŶŝǌĂĕĆŽ ƌĞŐƵůĂƚſƌŝĂ ĚĂƐ ƉƌĄƚŝĐĂƐ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ Ğ 

ƚĂƌŝĨĄƌŝĂƐ ĚŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͖  
 
///�Ͳ ĐŽŽƌĚĞŶĂƌ Ž ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ Ğ Ă ĂǀĂůŝĂĕĆŽ ĚĞ ƉƌŽũĞƚŽƐ ĂƉƌŽǀĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ Ğ ƉĞůĂ 

WƌĞƐŝĚġŶĐŝĂ͖  
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/s� Ͳ� ƌĞĂůŝǌĂƌ ĞƐƚƵĚŽƐ ƚĠĐŶŝĐŽƐ ƌĞůĂƚŝǀŽƐ ă ƐƵƐƚĞŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ ĞĐŽŶƀŵŝĐŽͲĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ĐŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ Ğ 

ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ ƚĂƌŝĨĄƌŝŽƐ͕ ƋƵĂŶĚŽ ĂĨĞƚŽƐ ăƐ ƋƵĞƐƚƁĞƐ ƌĞŐƵůĂƚſƌŝĂƐ.  
�
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ �ĐŽŶƀŵŝĐŽͲ�ŽŶƚĄďŝů.”  
 
�rt. 47 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos I, II, III e Is e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 45ǐ, ƋƵe Ɖassam 
a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϱǐ�;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĂ ^ĞĐƌĞƚĂƌŝĂ 'ĞƌĂů͗  
 
/�Ͳ�ƉƌŽƉŽƌĐŝŽŶĂƌ Ž ĂƉŽŝŽ ĨşƐŝĐŽ Ğ ůŽŐşƐƚŝĐŽ ăƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚŽƐ ĚĞŵĂŝƐ ſƌŐĆŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ

W�:͖  
 
//�Ͳ ĂƵƚƵĂƌ Ğ Ă ƌĞĂůŝǌĂƌ Ă ƚƌĂŵŝƚĂĕĆŽ ĚŽƐ ĨĞŝƚŽƐ ĚĞ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
///�Ͳ ƌĞĂůŝǌĂƌ Ž ĂƉŽŝŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚŽƐ ĚĞŵĂŝƐ ſƌŐĆŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖

 
 
/s�Ͳ ĞǆĞĐƵƚĂƌ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ ăƐ ƋƵĞƐƚƁĞƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂƐ͕ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ͕ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂƐ Ğ ĚĞ ƌĞĐƵƌƐŽƐ 

ŚƵŵĂŶŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
΀...΁ 
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĂ ^ĞĐƌĞƚĂƌŝĂ 'ĞƌĂů.”  
 
�rt. 48 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e incůƵir os §§ 1º, 2º e 3º e os incisos I, II, III, Is, e s do § 2º da �ůáƵsƵůa 
46ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϲǐ�;�Ă�EĂƚƵƌĞǌĂͿ� Ͳ � WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ :ƵƌşĚŝĐĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ Ž ſƌŐĆŽ 

ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů ƉĞůŽ ĂƐƐĞƐƐŽƌĂŵĞŶƚŽ ũƵƌşĚŝĐŽ Ğ ĚĞ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ ĚĂ ĞŶƚŝĚĂĚĞ Ğŵ ũƵşǌŽ͕ ĂƚŝǀĂ Ğ ƉĂƐƐŝǀĂŵĞŶƚĞ͕ ŽƵ 
ĨŽƌĂ ĚĞůĞ͕ ƚĞŶĚŽ ƐĞƵ ǀşŶĐƵůŽ ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ Ğ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů.  

 
Α� ϭǑ� � WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ :ƵƌşĚŝĐĂ ƐĞƌĄ ĚŽƚĂĚĂ ĚĞ Ƶŵ WƌŽĐƵƌĂĚŽƌͲ�ŚĞĨĞ͕ Ă ƐĞƌ ŝŶĚŝĐĂĚŽ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 

�ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĞŶƚƌĞ ŽƐ ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌĞƐ ũƵƌşĚŝĐŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
Α�ϮǑ �ŽŵƉĞƚĞ ĂŽ WƌŽĐƵƌĂĚŽƌͲ�ŚĞĨĞ͗  
 
/� Ͳ ƐƵƉĞƌǀŝƐŝŽŶĂƌ ŽƐ ƚƌĂďĂůŚŽƐ ĚĂ ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ͕ ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŶĚŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂŶĚŽ Ă ĂƚƵĂĕĆŽ ĚŽƐ 

ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌĞƐ ŶĞůĂ ůŽƚĂĚŽƐ͖  
 
//� Ͳ ĚŝƐƚƌŝďƵŝƌ ŽƐ ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌĞƐ Ă ƉĂƌƚŝƌ ĚĞ ĚŝǀŝƐƁĞƐ ŝŶƚĞƌŶĂƐ ĚĞ ƚƌĂďĂůŚŽ ĚĂ ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ 

ĚŝƌĞĐŝŽŶĂƌ ĞǀĞŶƚƵĂŝƐ ĐŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ ůŽƚĂĚŽƐ ŶĂ ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ Ă ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĞƐƉĞĐşĨŝĐĂƐ ĚĞ ĂƵǆşůŝŽ ĂŽƐ 
ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌĞƐ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĂƐ ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞƐ ĚŽ ƐĞƌǀŝĕŽ͖  
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/// Ͳ ƉĂƌƚŝĐŝƉĂƌ͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ƋƵĂŶĚŽ ƐŽůŝĐŝƚĂĚŽ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͕ ĚĞ ƌĞƵŶŝƁĞƐ ĞǆƚĞƌŶĂƐ ƐŽďƌĞ ĂƐƐƵŶƚŽƐ 
ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ ă ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ ĐŽŵ ŽƵƚƌŽƐ ſƌŐĆŽƐ ĚĂ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĚŝƌĞƚĂ ŽƵ ŝŶĚŝƌĞƚĂ͕ ſƌŐĆŽƐ ĚĞ ĐŽŶƚƌŽůĞ 
ĞǆƚĞƌŶŽ ŽƵ ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ ŽƵƚƌĂƐ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚĂƐ͖  

 
/s Ͳ ĐŽŶĨŝƌŵĂƌ͕ ŽƵ͕ ƐĞ ĨŽƌ Ž ĐĂƐŽ͕ ƐƵƉĞƌĂƌ ŽƐ ƉĂƌĞĐĞƌĞƐ ŽƉŝŶĂƚŝǀŽƐ ĚŽƐ ƉƌŽĐƵƌĂĚŽƌĞƐ͕ ƌĞƐƉĞŝƚĂŶĚŽ ƐƵĂ 

ŝŶĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂ ƚĠĐŶŝĐĂ͕ ƉĂƌĂ ŵĞůŚŽƌ ĂƉůŝĐĂĕĆŽ ĚĂ ůĞŝ ĂŽ ĐĂƐŽ ĐŽŶĐƌĞƚŽ͕ ŶŽƐ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ ĚĞ 
ƋƵĂůƋƵĞƌ ŶĂƚƵƌĞǌĂ͖  

 
s Ͳ ĞǆĞƌĐĞƌ͕ ƉŽƌ ĚĞůĞŐĂĕĆŽ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͕ ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ ŽƵƚƌĂƐ ĨƵŶĕƁĞƐ ĐŽŵƉĂƚşǀĞŝƐ ĐŽŵ Ă ƐƵĂ 

ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ͕ Ğŵ ƉƌŽů ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĂ �Z�^ͲW�:.  
 
Α� ϯǑ� Ͳ�K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĂŽ 

WƌŽĐƵƌĂĚŽƌͲ�ŚĞĨĞ.” 
 
�rt. 49 – �ůterar a redaĕĆo do inciso I e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 47ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϳǐ�;�ĂƐ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ�Ͳ ............................͗ 
 
/� Ͳ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂƌ Ğ ĚĞĨĞŶĚĞƌ ŽƐ ŝŶƚĞƌĞƐƐĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğŵ ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ ũƵĚŝĐŝĂŝƐ Ğ 

ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ͖  
 
΀...΁ 
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ�ƷŶŝĐŽ�Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŚŽŶŽƌĄƌŝŽƐ ĚĞ 

ƐƵĐƵŵďġŶĐŝĂ Ğ ŽƵƚƌĂƐ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ :ƵƌşĚŝĐĂ.”  
 
�rt. 50 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e incůƵir os §§ 1º, 2º e 3º da �ůáƵsƵůa 48ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϴǐ�;�Ă�EĂƚƵƌĞǌĂͿ�Ͳ � KƵǀŝĚŽƌŝĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ Ž ſƌŐĆŽ ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů 

ƉĞůŽ ƌĞůĂĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ ĞŶƚƌĞ Ă ĞŶƚŝĚĂĚĞ ĐŽŵ ŽƐ ƵƐƵĄƌŝŽƐ͕ ĐŽŵ ŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ 
Ğ ĐŽŵ Ă ĐŽŵƵŶŝĚĂĚĞ͕ ƚĞŶĚŽ ƐĞƵ ǀşŶĐƵůŽ ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ Ğ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 
'ĞƌĂů.  

 
Α�ϭǑ K KƵǀŝĚŽƌ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ŝŶĚŝĐĂĚŽ ƉĞůŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�: ƉĂƌĂ ŵĂŶĚĂƚŽ ĨŝǆŽ͕ ƐĞŶĚŽ ƐƵĂ ŶŽŵĞĂĕĆŽ ĐŽŶĚŝĐŝŽŶĂĚĂ Ă ƐĂďĂƚŝŶĂ Ğ ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů 
ƉŽƌ ŵĂŝŽƌŝĂ ƐŝŵƉůĞƐ.  

 
Α�ϮǑ� Ͳ�KƐ ĐƌŝƚĠƌŝŽƐ ƚĠĐŶŝĐŽƐ ƉĂƌĂ ŝŶǀĞƐƚŝĚƵƌĂ ĚŽ ĐĂƌŐŽ͕ ƉƌĂǌŽ ĚĞ ĚƵƌĂĕĆŽ ĚŽ ŵĂŶĚĂƚŽ Ğ ǀĂĐąŶĐŝĂ ĚŽ 

KƵǀŝĚŽƌ ƐĞƌĆŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂĚŽƐ ŶŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
Α�ϯǑ�Ͳ�� ĞǆŽŶĞƌĂĕĆŽ ĚŽ KƵǀŝĚŽƌ Ɛſ ƉŽĚĞƌĄ ŽĐŽƌƌĞƌ Ğŵ ĚĞĐŽƌƌġŶĐŝĂ ĚĞ ƌĞŶƷŶĐŝĂ͕ ĚĞ ĐŽŶĚĞŶĂĕĆŽ ũƵĚŝĐŝĂů 

ƚƌĂŶƐŝƚĂĚĂ Ğŵ ũƵůŐĂĚŽ͕ ŽƵ ĚĞ ĚĞĐŝƐĆŽ ĚĞĨŝŶŝƚŝǀĂ Ğŵ ƉƌŽĐĞƐƐŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ͕ Ğŵ ĚĞĐŽƌƌġŶĐŝĂ ĚĞ 
ĐŽŵƉƌŽǀĂĚĂ ŝŵƉƌŽďŝĚĂĚĞ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂ ŽƵ ƉƌĞǀĂƌŝĐĂĕĆŽ ŶŽ ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ŵĂŶĚĂƚŽ.”  
 
�rt. 51 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos incisos II e Is e incůƵir os incisos s, sI, sII e sIII da �ůáƵsƵůa 49ǐ 
Ɖassando a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 
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“�>�h^h>��ϰϵǐ�;�ĂƐ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐͿ�Ͳ �ŽŵƉĞƚĞ ă KƵǀŝĚŽƌŝĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͗  
 
΀...΁ 
 
//�Ͳ ƌĞŐŝƐƚƌĂƌ ƌĞĐůĂŵĂĕƁĞƐ Ğ ƐƵŐĞƐƚƁĞƐ ĚŽƐ ƵƐƵĄƌŝŽƐ ƐŽďƌĞ ŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƌĞŐƵůĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�:͖  
 
΀...΁ 
 
/s�Ͳ ĂƚƵĂƌ ĐŽŵŽ ĐĂŶĂů ĚĞ ĐŽŵƵŶŝĐĂĕĆŽ ĞŶƚƌĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ Ă ĐŽŵƵŶŝĚĂĚĞ Ğ Ă ŵşĚŝĂ͖

 
 
s Ͳ Ž ƌĞŐŝƐƚƌŽ Ğ ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ ĚĂƐ ŵĂŶŝĨĞƐƚĂĕƁĞƐ ĚĂ ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ͕ ŝŶĐůƵŝŶĚŽ Ž ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ ĚŽƐ 

ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ ŝŶƚĞƌŶŽƐ ĚĞ ĂƉƵƌĂĕĆŽ ĚĞ ĐŽŶƐƵůƚĂƐ͕ ĚĞŶƷŶĐŝĂƐ Ğ ƌĞĐůĂŵĂĕƁĞƐ͖  
 
s/ Ͳ Ă ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĞ ƉĞƐƋƵŝƐĂ ĚĞ ƐĂƚŝƐĨĂĕĆŽ ĚŽƐ ƵƐƵĄƌŝŽƐ͖  
 
s// Ͳ Ž ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ ĚĂƐ ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ Ğ ĚŽƐ ĚĂĚŽƐ ĐŽůĞƚĂĚŽƐ͖  
 
s/// Ͳ Ă ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ ĚĞ ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ ĂŶƵĂŝƐ ƐŽďƌĞ ƐƵĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ Ğ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
΀...΁ 

 
�rt. 52 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 49ǐ �, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϵǐ���;�Ă�EĂƚƵƌĞǌĂͿ�Ͳ � �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŽŶƚƌŽůĞ /ŶƚĞƌŶŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ

W�: Ġ Ž ſƌŐĆŽ ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů ƉŽƌ ĂǀĂůŝĂƌ ŽƐ ĂƚŽƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽƐ͕ ƚĂŶƚŽ ŶŽ ƋƵĞ ƐĞ ƌĞĨĞƌĞ ă ůĞŐĂůŝĚĂĚĞ͕ ƋƵĂŶƚŽ Ğŵ 
ƌĞůĂĕĆŽ ă ĞĨŝĐĄĐŝĂ Ğ ă ĞĨŝĐŝġŶĐŝĂ ĚĂ ŐĞƐƚĆŽ ƉƷďůŝĐĂ͕ ƚĞŶĚŽ ƐĞƵ ǀşŶĐƵůŽ ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ Ğ 
ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀĂŵĞŶƚĞ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 'ĞƌĂů.”  
 
�rt. 53 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 49ǐ �, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϰϵǐ���;�ĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐͿ�Ͳ ^ĆŽ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ĚĂ �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŽŶƚƌŽůĞ /ŶƚĞƌŶŽ͗  
 
/ Ͳ ĞůĂďŽƌĂƌ Ğ ĞŶĐĂŵŝŶŚĂƌ͕ ƉĂƌĂ Ž WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ Ğ ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ 

ƉůĂŶŽ ĚĞ ƚƌĂďĂůŚŽ ĂŶƵĂů Ğ ƌĞůĂƚſƌŝŽƐ ƋƵĂĚƌŝŵĞƐƚƌĂŝƐ ƐŽďƌĞ ŵĞƚĂƐ͕ ƌĞƐƵůƚĂĚŽƐ Ğ ŐĞƐƚĆŽ͖  
 
//� Ͳ ƉƌŽƉŽƌ ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽƐ ƉĂƌĂ ƉĂĚƌŽŶŝǌĂĕĆŽ ĚĂƐ ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ Ğ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƐ ŶĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
/// Ͳ ĂƐƐĞƐƐŽƌĂƌ Ă �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͕ ĨŽƌŶĞĐĞŶĚŽ ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ Ğ ĚŽĐƵŵĞŶƚŽƐ ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ ƉĂƌĂ Ž 

ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚĞ ƐƵĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ.  
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĚĞůŝďĞƌĂƌ ƐŽďƌĞ ŽƵƚƌĂƐ 

ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ ă �ŽŽƌĚĞŶĂĚŽƌŝĂ ĚĞ �ŽŶƚƌŽůĞ /ŶƚĞƌŶŽ.”  
 
�rt. 54 – �ůterar a redaĕĆo o ĐĂƉƵƚ e o Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 50ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 
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“�>�h^h>�� ϱϬǐ� ;�Ž� ĞǆĞƌĐşĐŝŽ� ĚĞ� ĨƵŶĕƁĞƐ� ƌĞŵƵŶĞƌĂĚĂƐͿ� Ͳ� ^ŽŵĞŶƚĞ ƉŽĚĞƌĆŽ ƉƌĞƐƚĂƌ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ƌĞŵƵŶĞƌĂĚŽƐ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŽƐ ĐŽŶƚƌĂƚĂĚŽƐ ƉĂƌĂ ŽƐ ĞŵƉƌĞŐŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ƉƌĞǀŝƐƚŽƐ ŶĞƐƚĞ 
WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ŽƵ ŽƐ ƐĞƌǀŝĚŽƌĞƐ ĐĞĚŝĚŽƐ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.  

 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ �Ɛ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĞ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ĚĞ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ĚĞ ŵĞŵďƌŽ ĚŽƐ �ŽŶƐĞůŚŽƐ ĚĞ 

ZĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ �ŽŶƚƌŽůĞ ^ŽĐŝĂů͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ Ă ƉĂƌƚŝĐŝƉĂĕĆŽ ĚŽƐ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ŶĂ 
�ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů Ğ Ğŵ ŽƵƚƌĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŶĆŽ ƐĞƌĆŽ ƌĞŵƵŶĞƌĂĚĂƐ͕ ƐĞŶĚŽ 
ĐŽŶƐŝĚĞƌĂĚŽ ƐĞƌǀŝĕŽ ƉƷďůŝĐŽ ƌĞůĞǀĂŶƚĞ.”  
 
�rt. 55 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 51ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϱϭǐ�;�Ž�ƌĞŐŝŵĞ�ũƵƌşĚŝĐŽͿ�Ͳ KƐ ĂŐĞŶƚĞƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĆŽ ƌĞŐŝĚŽƐ 

ƉĞůĂ �ŽŶƐŽůŝĚĂĕĆŽ ĚĂƐ >ĞŝƐ ĚŽ dƌĂďĂůŚŽ ;�>dͿ.”  
 
�rt. 56 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 52ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϱϮǐ� ;�Ž� ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƉĞƐƐŽĂůͿ� Ͳ � ĚĞƐĐƌŝĕĆŽ ĚĂƐ ĨƵŶĕƁĞƐ͕ Ă ũŽƌŶĂĚĂ ĚĞ ƚƌĂďĂůŚŽ Ğ Ă 

ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ ĚŽƐ ĂŐĞŶƚĞƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĞŶĐŽŶƚƌĂŵͲƐĞ ĂƌƌŽůĂĚĂƐ ŶŽ �ŶĞǆŽ / ĚĞƐƚĞ 
WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ.”  
 
�rt. 57 – �ůterar a redaĕĆo do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 53ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϱϯǐ�;�Ă�ũŽƌŶĂĚĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽͿ�Ͳ .................. 
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ�ƷŶŝĐŽ�Ͳ � ĂůƚĞƌĂĕĆŽ͕ ĚĞĨŝŶŝƚŝǀĂ ŽƵ ƉƌŽǀŝƐſƌŝĂ͕ ĚŽ ŶƷŵĞƌŽ ĚĞ ŚŽƌĂƐ ĚĂ ũŽƌŶĂĚĂ ĚĞ ƚƌĂďĂůŚŽ ƐĞƌĄ 

ĚĞĐŝĚŝĚĂ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĚĞ ŽĨşĐŝŽ͕ Ğŵ ƌĂǌĆŽ ĚŽ ŝŶƚĞƌĞƐƐĞ ƉƷďůŝĐŽ͕ 
ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ ĚĞ ĂĚĞƋƵĂĕĆŽ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ŽƵ ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂ͕ ŽƵ͕ ĐĂƐŽ ĚĞŵŽŶƐƚƌĂĚŽ ƋƵĞ ŶĆŽ ŚĂǀĞƌĄ ƉƌĞũƵşǌŽƐ ă 
�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ Ă ƉĞĚŝĚŽ ĚŽ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ƉƷďůŝĐŽ.”  
 
�rt. 58 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 54ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϱϰǐ� ;�Ž�ƋƵĂĚƌŽ�ĚĞ�ƉĞƐƐŽĂůͿ� Ͳ K ƋƵĂĚƌŽ ĚĞ ƉĞƐƐŽĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ 

ĐŽŵƉŽƐƚŽ ƉŽƌ ĂŐĞŶƚĞƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞƐĐƌŝƚŽƐ ŶŽ �ŶĞǆŽ / ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ.  
 
΀...΁ 

 
�rt. 59 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 1º e 3º da �ůáƵsƵůa 55ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� ϱϱǐ� ;�Ă� ĂĚŵŝƐƐĆŽͿ� Ͳ KƐ ĞŵƉƌĞŐŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĆŽ ƉƌŽǀŝĚŽƐ 

ŵĞĚŝĂŶƚĞ ĐŽŶĐƵƌƐŽ ƉƷďůŝĐŽ ĚĞ ƉƌŽǀĂƐ ŽƵ ĚĞ ƉƌŽǀĂƐ Ğ ƚşƚƵůŽƐ͕ ĞǆĐĞƚŽ ŽƐ ĐĂƌŐŽƐ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ͕ KƵǀŝĚŽƌŝĂ Ğ 
�ƐƐĞƐƐŽƌŝĂƐ.  

�
Α�ϭǑ� Ͳ�KƐ ĞĚŝƚĂŝƐ ĚĞ ƉƌŽĐĞƐƐŽ ƐĞůĞƚŝǀŽ ƉƷďůŝĐŽ͕ ĂƉſƐ ĂƉƌŽǀĂĚŽƐ ƉĞůĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ͕ ĚĞǀĞƌĆŽ ƐĞƌ 

ƐƵďƐĐƌŝƚŽƐ ƉĞůŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
΀...΁ 
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Α�ϯǑ Ͳ K ĞĚŝƚĂů͕ Ğŵ ƐƵĂ şŶƚĞŐƌĂ͕ ƐĞƌĄ ƉƵďůŝĐĂĚŽ Ğŵ ƐşƚŝŽ ƋƵĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŵĂŶƚĞƌĄ ŶĂ 
ŝŶƚĞƌŶĞƚ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ͕ ŶĂ ĨŽƌŵĂ ĚĞ ĞǆƚƌĂƚŽ͕ ƐĞƌĄ ƉƵďůŝĐĂĚŽ ŶĂ ŝŵƉƌĞŶƐĂ ŽĨŝĐŝĂů.  

 
΀...΁ 

 
�rt. 60 – �ůterar a redaĕĆo dos incisos I, II, III e Is do § 1º da �ůáƵsƵůa 57ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte 
redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϱϳǐ�;�Ă�ŚŝƉſƚĞƐĞ�ĚĞ�ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ�ƚĞŵƉŽƌĄƌŝĂͿ�................. 
 
Α�ϭǑ�Ͳ�.....................͗ 
 
/ Ͳ ĞĚŝƚĂů ĚĞ ĐŚĂŵĂŵĞŶƚŽ͕ ƉƵďůŝĐĂĚŽ ŶĂ ŝŵƉƌĞŶƐĂ ŽĨŝĐŝĂů Ğ ŶŽ ƐşƚŝŽ ƋƵĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: 

ŵĂŶƚŝǀĞƌ ŶĂ ŝŶƚĞƌŶĞƚ͕ Ğŵ ƋƵĞ ƐĞ ĚĞĨŝƌĂ ĂŽƐ ĐĂŶĚŝĚĂƚŽƐ ŶŽ ŵşŶŝŵŽ ĐŝŶĐŽ ĚŝĂƐ ƷƚĞŝƐ ƉĂƌĂ Ă ŝŶƐĐƌŝĕĆŽ͖  
 
// Ͳ Ă ƐĞůĞĕĆŽ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ƉƌŽǀĂ ŽƵ ĂǀĂůŝĂĕĆŽ ĚĞ ĐƵƌƌŝĐƵůƵŵ ǀŝƚĂĞ͕ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ĐƌŝƚĠƌŝŽƐ ŽďũĞƚŝǀŽƐ͕ 

ĐŝƌĐƵŶƐĐƌŝƚŽƐ ă ƚŝƚƵůĂĕĆŽ ĂĐĂĚġŵŝĐĂ Ğ ă ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ ĐŽŵ Ă ĨƵŶĕĆŽ Ă ƐĞƌ ĞǆĞƌĐŝĚĂ ŶĂ 
�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƉƌĞǀŝĂŵĞŶƚĞ ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚŽƐ ŶŽ ĞĚŝƚĂů ĚĞ ĐŚĂŵĂŵĞŶƚŽ͖  

 
/// Ͳ ŶŽ ĐĂƐŽ ĚĞ ĂǀĂůŝĂĕĆŽ ĚĞ ĐƵƌƌŝĐƵůƵŵ ǀŝƚĂĞ͕ ĞƐƚĞƐ ĚĞǀĞƌĆŽ ƐĞƌ ĞŶƚƌĞŐƵĞƐ ƉŽƌ ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚġŶĐŝĂ Ğ ƉŽƌ 

ǀŝĂ ĞůĞƚƌƀŶŝĐĂ͕ Ğ ƉĞƌŵĂŶĞĐĞƌĆŽ ƉƵďůŝĐĂĚŽƐ͕ ũƵŶƚĂŵĞŶƚĞ ĐŽŵ Ž ƌĞƐƵůƚĂĚŽ ĚĂ ƐĞůĞĕĆŽ͕ ŶŽ ƐşƚŝŽ ƋƵĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŵĂŶƚŝǀĞƌ ŶĂ ŝŶƚĞƌŶĞƚ͕ ƉĞůŽ ƉƌĂǌŽ Ğŵ ƋƵĞ Ă ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ƚĞŵƉŽƌĄƌŝĂ ƉĞƌĚƵƌĂƌ͖  

 
/s� Ͳ Ž ĞĚŝƚĂů ĚĞ ĐŚĂŵĂŵĞŶƚŽ ĚĞǀĞƌĄ ĂůĞƌƚĂƌ ŽƐ ĐĂŶĚŝĚĂƚŽƐ ĚŽ ĚŝƐƉŽƐƚŽ ŶŽ ŝŶĐŝƐŽ ĂŶƚĞƌŝŽƌ Ğ ƋƵĞ Ă 

ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ ĚĞ ĐƵƌƌŝĐƵůƵŵ ǀŝƚĂĞ ŝŵƉůŝĐĂ ŶĂ ĐŽŶĐŽƌĚąŶĐŝĂ ĚĞ ƋƵĞ ƐĞũĂ ĞůĞ ƉƵďůŝĐĂĚŽ ŶŽ ƐşƚŝŽ ƋƵĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŵĂŶƚŝǀĞƌ ŶĂ ŝŶƚĞƌŶĞƚ͖”  

 
΀...΁ 

 
�rt. 61 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 59ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϱϵǐ�;�Ă�ŶĂƚƵƌĞǌĂͿ�Ͳ KƐ �ŽŶƐĞůŚŽƐ ĚĞ ZĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ �ŽŶƚƌŽůĞ ^ŽĐŝĂů ƐĆŽ ſƌŐĆŽƐ ĐŽŶƐƵůƚŝǀŽƐ Ğ 

ĚĞ ĂƉŽŝŽ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ƐĞƌĆŽ ĐƌŝĂĚŽƐ Ƶŵ Ğŵ ĐĂĚĂ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͕ ƐĞŵ ǀşŶĐƵůŽ 
ĚŝƌĞƚŽ ĐŽŵ Ă ĞŶƚŝĚĂĚĞ.”  
 
 
�rt. 62 – �ůterar a redaĕĆo dos incisos s e sI e incůƵi o inciso sII da �ůáƵsƵůa 60ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϲϬǐ�;�Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽͿ�Ͳ ........................... 
 
΀͘͘͘΁�
�

 de entidades tĠcnicas reůacionadas ao setor de saneamento básico͖  
 

 Ͳ de organiǌaĕƁes da sociedade ciǀiů reůacionadas ao setor de saneamento básico͖  
 

 Ͳ de ſrgĆo de defesa do consƵmidor reůacionado ao setor de saneamento básico.”  
�
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΀͘͘͘΁ 
 
�rt. 63 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 64ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϲϰǐ�;�Ă�ƌĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞͿ�Ͳ�� �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ġ Ž ſƌŐĆŽ ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů ƉĞůĂ 

ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ŶŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ 
ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ Ğ Ġ ĐŽŵƉĞƚĞŶƚĞ ƉĂƌĂ͕ ƋƵĂŶĚŽ ĐŽƵďĞƌ͕ ĂƉůŝĐĂƌ ƐĂŶĕƁĞƐ ĂŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚĞƐƐĞƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ.” ;EZͿ 
 
�rt. 64 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e incůƵir o Warágrafo jnico e os incisos I, II e III da �ůáƵsƵůa 65ǐ, ƋƵe Ɖassa 
a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϲϱǐ� ;�ĂƐ� ƐĂŶĕƁĞƐͿ� Ͳ WĞůŽ ĚĞƐĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚĞ ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽ ůĞŐĂů ŽƵ ŶŽƌŵĂƚŝǀŽ͕ Ă �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĂƉůŝĐĂƌ ƐĂŶĕƁĞƐ ĂŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ Ğ ƚŝƚƵůĂƌĞƐ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ 
ďĄƐŝĐŽ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.  

 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ�ƷŶŝĐŽ�Ͳ�^ĆŽ ĐĂďşǀĞŝƐ ĂƐ ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ ƐĂŶĕƁĞƐ͗ �
 
/�Ͳ ĂĚǀĞƌƚġŶĐŝĂ͖  
 
//�Ͳ ŵƵůƚĂ͖ 
 
///�Ͳ ĚĞŵĂŝƐ ƐĂŶĕƁĞƐ ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ ŶŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ Ğ ƌĞƐŽůƵĕƁĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.” ;EZͿ 

 
 
�rt. 65 – �ůterar a redaĕĆo o ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 66ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϲϲǐ� ;�ĂƐ� ŶŽƌŵĂƐ� ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌĞƐͿ� Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĞǆƉĞĚŝƌĄ ŶŽƌŵĂƐ 

ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚĂƌĞƐ ǀŝƐĂŶĚŽ ĐƌŝƚĠƌŝŽƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ŽƐ ĐƌŝƚĠƌŝŽƐ ƉĂƌĂ Ž ĞŶƋƵĂĚƌĂŵĞŶƚŽ 
ĚĂ ŝŶĨƌĂĕĆŽ Ğ ŽƐ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ƉĂƌĂ ĂƐ ŵƵůƚĂƐ͕ Ğŵ ĐĂƐŽ ĚĞ ĚĞƐĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ.” Ϳ 
 
 
�rt. 66 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 67ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϲϳǐ� ;�ŽƐ� ƌĞĐƵƌƐŽƐ� ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐͿ� Ͳ��Ɛ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĆŽ 

ĐƵƐƚĞĂĚĂƐ ƉŽƌ ƌĞƉĂƐƐĞƐ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ƉĞůĂƐ ƐĂŶĕƁĞƐ ƉĞĐƵŶŝĄƌŝĂƐ ĂƉůŝĐĂĚĂƐ ĂŽƐ 
ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ Ğ ƉĞůĂ ĐŽďƌĂŶĕĂ ĚĂ ƚĂǆĂ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ĐƵũĂ 
ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ ĚĞ ĂƌƌĞĐĂĚĂĕĆŽ ĨŝĐĂ ĚĞůĞŐĂĚĂ ƉĞůŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.”  
 
 
�rt. 67 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 68ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϲϴǐ� ;�Ž� ĨĂƚŽ� ŐĞƌĂĚŽƌͿ� Ͳ� � ƚĂǆĂ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƚĞŵ ĐŽŵŽ ĨĂƚŽ ŐĞƌĂĚŽƌ Ž 

ĚĞƐĞŵƉĞŶŚŽ ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ƚĞƌĄ ĐŽŵŽ ƐƵũĞŝƚŽƐ 
ƉĂƐƐŝǀŽƐ ŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ŶŽ ąŵďŝƚŽ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.” 

 
 
 
�rt. 68 – �ůterar a redaĕĆo dos §§ 2º, 3º e 4º da �ůáƵsƵůa 69ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 
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“�>�h^h>��ϲϵǐ�;�Ă�ĂůşƋƵŽƚĂͿ�Ͳ ............................ 
 
΀͘͘͘΁ 
 
Α�ϮǑ�Ͳ�� ĨŽƌŵĂ ĚĞ ĐŽďƌĂŶĕĂ Ğ Ă ĂůşƋƵŽƚĂ ĚĂ ƚĂǆĂ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƉŽĚĞƌĆŽ ƐĞƌ ƌĞǀŝƐƚĂƐ ƉĞůĂ 

�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĐŽŵ ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů.  
 
Α� ϯǑ� Ͳ EŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ŽŶĚĞ Ă ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ Ġ ĞǆĞĐƵƚĂĚĂ 

ĚŝƌĞƚĂŵĞŶƚĞ ƐĞƌĆŽ ƵƚŝůŝǌĂĚŽƐ͕ ƉĂƌĂ ďĂƐĞ ĚĞ ĐĄůĐƵůŽ ĚĂ ƚĂǆĂ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ 
Ğŵ ƐĞƵƐ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽƐ ŽƌĕĂŵĞŶƚŽƐ͕ ďĂůĂŶĕŽƐ Ğ ĚĞŵŽŶƐƚƌĂƚŝǀŽƐ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ Ğ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ.  

 
Α�ϰǑ�Ͳ�� �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĐŽŵ ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů͕ ĞƐƚĂďĞůĞĐĞƌĄ ĂƐ ĨŽƌŵĂƐ Ğ 

ŽƐ ƉĞƌşŽĚŽƐ ĚŽƐ ƌĞƉĂƐƐĞƐ ĚŽƐ ǀĂůŽƌĞƐ ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ ă ƚĂǆĂ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ 
ďĄƐŝĐŽ.”  
 
 
�rt. 69 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 70ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϳϬǐ�;�ĂƐ�ŽƵƚƌĂƐ�ĨŽƌŵĂƐ�ĚĞ�ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽͿ�Ͳ��Ğ ĐŽŵƵŵ ĂĐŽƌĚŽ ĞŶƚƌĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�: Ğ ŽƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ ƉŽĚĞƌĆŽ ƐĞƌ ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ ŽƵƚƌĂƐ ĨŽƌŵĂƐ 
ĚĞ ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂƌŝǌĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĞ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.” 

 
 
 
�rt. 70 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 71ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϳϭǐ� ;�Ă� ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�ĚĂƐ� ƌĞĐĞŝƚĂƐͿ� Ͳ��Ɛ ƌĞĐĞŝƚĂƐ ĂƵĨĞƌŝĚĂƐ ƉĞůĂ ĐŽďƌĂŶĕĂ ĚĂƐ ƚĂǆĂƐ ƐĞƌĆŽ 

ƵƚŝůŝǌĂĚĂƐ ƉĂƌĂ Ž ĨŝŶĂŶĐŝĂŵĞŶƚŽ ĚĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚĂƐ ĐŽŵ Ž ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ 
ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƉĂƌĂ ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚĂƐ ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞƐ Ğ ŽďũĞƚŝǀŽƐ ĚĞƐĐƌŝƚŽƐ ŶĂƐ 
�ůĄƵƐƵůĂƐ ϳǐ Ğ ϴǐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ Ğ ƚĂŵďĠŵ Ğŵ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ Ğ ĂĕƁĞƐ ĚĞ ĨŽŵĞŶƚŽ Ğŵ ĂƉŽŝŽ ĂŽƐ 
DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ Ğ ĂŽƐ ƐĞƵƐ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌĞƐ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽƐ.”  
 
 
�rt. 71 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 72ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϳϮǐ� ;�Ž� ƌĞŐŝŵĞ� ƚƌŝďƵƚĄƌŝŽͿ� Ͳ� � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŽďƐĞƌǀĂƌĄ Ă ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ 

ƚƌŝďƵƚĄƌŝĂ ĚĞ ĐĂĚĂ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ Ğŵ ƐĞƵƐ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽƐ ůŝŵŝƚĞƐ ƚĞƌƌŝƚŽƌŝĂŝƐ͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ŶŽ ĐĂƐŽ ĚĞ ĐŽďƌĂŶĕĂ 
ũƵĚŝĐŝĂů ĚĞ ĚĠďŝƚŽƐ.”  
 
 
�rt. 72 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 73ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϳϯǐ�;�Ă�ŝŶĂĚŝŵƉůġŶĐŝĂͿ�Ͳ��Ɛ ƚĂǆĂƐ Ğ ĚĞŵĂŝƐ ĐŽďƌĂŶĕĂƐ ŶĆŽ ƌĞĐŽůŚŝĚĂƐ ŶŽƐ ƉƌĂǌŽƐ ĨŝǆĂĚŽƐ 

ƐĞƌĆŽ ĐŽďƌĂĚĂƐ ĐŽŵ ŽƐ ĂĐƌĠƐĐŝŵŽƐ ůĞŐĂŝƐ Ğ ĚĞŵĂŝƐ ĞŶĐĂƌŐŽƐ ƉƌĞǀŝƐƚŽƐ ŶĂ ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ ƚƌŝďƵƚĄƌŝĂ ĚĞ ĐĂĚĂ ĞŶƚĞ 
ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͕ ĂƉſƐ ƐƵĂ ŝŶĐůƵƐĆŽ ŶĂ ĚşǀŝĚĂ ĂƚŝǀĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  

 
 � eǆecƵĕĆo da dşǀida atiǀa da �gġncia ZegƵůadora �Z�^ͲW�: será reaůiǌada Ɖor sƵa 

WrocƵradoria :Ƶrşdica.”  
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�rt. 73 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 1º e 2º e sƵƉrimir o § 3º, da �ůáƵsƵůa 74ǐ Ɖassando a ǀigorar 
com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϳϰǐ� ;�ĂƐ� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕƁĞƐͿ Ͳ� dŽĚĂƐ ĂƐ ĐŽŶƚƌĂƚĂĕƁĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: 

ŽďĞĚĞĐĞƌĆŽ ĂŽƐ ĚŝƚĂŵĞƐ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϭϰ.ϭϯϯ͕ ĚĞ Ϭϭ ĚĞ Ăďƌŝů ĚĞ ϮϬϮϭ͕ ĐŽŵ ƐƵĂƐ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚĂĕƁĞƐ͕ 
ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ͕ ĚĂ ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ ƋƵĞ ǀŝĞƌ Ă ƐƵďƐƚŝƚƵŝͲůĂ ŽƵ ĐŽŵƉůĞƚĄͲůĂ͕ ĚŽ ƉƌĞƐĐƌŝƚŽ ŶŽ ƉƌĞƐĞŶƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ 
/ŶƚĞŶĕƁĞƐ Ğ ĚĂƐ ŶŽƌŵĂƐ ƋƵĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ǀŝĞƌ Ă ĂĚŽƚĂƌ.  

 
Α� ϭǑ� Ͳ �Ɛ ĐŽŶƚƌĂƚĂĕƁĞƐ ĚŝƌĞƚĂƐ͕ ĐŽŵ ĨƵŶĚĂŵĞŶƚŽ ŶŽ ƉĂƌĄŐƌĂĨŽ ƷŶŝĐŽ ĚŽ Ăƌƚ. ϳϱ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ 

ϭϰ.ϭϯϯͬϮϬϮϭ͕ ĚĞǀĞƌĆŽ ƐĞƌ ĂƵƚŽƌŝǌĂĚĂƐ ƉĞůŽ �ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
Α�ϮǑ�Ͳ dŽĚŽƐ ŽƐ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞƐ ĚĞ ůŝĐŝƚĂĕĆŽ ŽƵ ĐŽŶƚƌĂƚĂĕƁĞƐ ĚŝƌĞƚĂƐ ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ ĂƚĠ Ϯϵ ĚĞ ĚĞǌĞŵďƌŽ 

ĚĞ ϮϬϮϯ͕ Ğ ƌĞŐŝĚŽƐ ƉĞůĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϴ.ϲϲϲͬϵϯ͕ ƉŽĚĞƌĆŽ ƐĞƌ ƉƌŽƌƌŽŐĂĚŽƐ ĐŽŵ ďĂƐĞ ŶĞƐƐĂ ůĞŝ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ Ž Ăƌƚ. 
ϭϵϬ͕ ĚĂ >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϭϰ.ϭϯϯͬϮϬϮϭ.  

 
Α�ϯǑ Ͳ K ĚĞƐĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚŽ ƉƌĞǀŝƐƚŽ ŶŽ Α ϮǑ ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ ĂĐĂƌƌĞƚĂ ŶƵůŝĚĂĚĞ ĚŽƐ ĂƚŽƐ Ğ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ Ğ 

ƌĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ ĚĞ ƋƵĞŵ ĚĞƵ ĐĂƵƐĂ ŽƵ͕ ĐŝĞŶƚĞ ĚĞůĞ͕ ŶĆŽ ŝŶŝďŝƵ Ž ĚĞƐĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ.”  
 
 
�rt. 74 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e sƵƉrimir o Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 75ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a 
segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϳϱǐ� ;�Ž� ƌĞŐŝŵĞ� ĚĂ� ĂƚŝǀŝĚĂĚĞ� ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂͿ� Ͳ � ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚĂƐ ƌĞĐĞŝƚĂƐ Ğ ĚĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ĚĂ 

�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŽďĞĚĞĐĞƌĄ ăƐ ŶŽƌŵĂƐ ĚĞ ĚŝƌĞŝƚŽ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽ ĂƉůŝĐĄǀĞŝƐ ăƐ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ ƉƷďůŝĐĂƐ.  
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ� Ͳ�KƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƐŽŵĞŶƚĞ ĞŶƚƌĞŐĂƌĆŽ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 

�Z�^ͲW�: ƉĂƌĂ Ž ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ ĚŽƐ ŽďũĞƚŝǀŽƐ ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚŽƐ ŶĞƐƚĞ ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ͕ ĚĞǀŝĚĂŵĞŶƚĞ ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĚŽƐ͕ 
ŵĞĚŝĂŶƚĞ Ă ĐĞůĞďƌĂĕĆŽ ĚĞ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ƌĂƚĞŝŽ.” 
 
 
�rt. 75 – �ůterar a redaĕĆo o ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 76ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϳϲǐ� ;�Ă� ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ� ĚĂƐ� ĐŽŶƚĂƐͿ Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĞƐƚĂƌĄ ƐƵũĞŝƚĂ ă 

ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĐŽŶƚĄďŝů͕ ŽƉĞƌĂĐŝŽŶĂů Ğ ƉĂƚƌŝŵŽŶŝĂů͕ ƉĞůŽ dƌŝďƵŶĂů ĚĞ �ŽŶƚĂƐ ĚŽ �ƐƚĂĚŽ ĚĞ ^ĆŽ WĂƵůŽ ;d��Ͳ^WͿ͕ ƋƵĞ 
Ġ Ž ſƌŐĆŽ ĚĞ ĐŽŶƚƌŽůĞ ĐŽŵƉĞƚĞŶƚĞ ƉĂƌĂ ĂƉƌĞĐŝĂƌ ĂƐ ĐŽŶƚĂƐ ĚŽ �ŚĞĨĞ ĚŽ WŽĚĞƌ �ǆĞĐƵƚŝǀŽ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ ůĞŐĂů 
ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ƋƵĂŶƚŽ ă ůĞŐĂůŝĚĂĚĞ͕ ůĞŐŝƚŝŵŝĚĂĚĞ Ğ ĞĐŽŶŽŵŝĐŝĚĂĚĞ ĚĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ͕ 
ĂƚŽƐ͕ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ Ğ ƌĞŶƷŶĐŝĂ ĚĞ ƌĞĐĞŝƚĂƐ.”  
 
 
�rt. 76 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 77ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>�� ϳϳǐ ;�Ă� ƌĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞͿ� Ͳ dŽĚŽƐ ŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƌĞƐƉŽŶĚĞŵ 

ƐƵďƐŝĚŝĂƌŝĂŵĞŶƚĞ ƉĞůĂƐ ŽďƌŝŐĂĕƁĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.” 

�rt. 77 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 78ǐ do Wrotocoůo de IntenĕƁes, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a 
segƵinte redaĕĆo͗ 
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“�>�h^h>��ϳϴǐ ;�Ă�ƉƵďůŝĐŝĚĂĚĞͿ Ͳ dŽĚĂƐ ĂƐ ĚĞŵŽŶƐƚƌĂĕƁĞƐ ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂƐ͕ ĐŽŶƚĄďĞŝƐ Ğ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂƐ 

ƐĞƌĆŽ ƉƵďůŝĐĂĚĂƐ ŶŽ ƐşƚŝŽ ƋƵĞ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŵĂŶƚŝǀĞƌ ŶĂ ŝŶƚĞƌŶĞƚ.”  
 
 
�rt. 78 – �ůterar a redaĕĆo do caƉƵt e dos §§ 1º 2 2º da �ůáƵsƵůa 79ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte 
redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϳϵǐ�;�ŽƐ�ĐŽŶǀġŶŝŽƐͿ Ͳ &ŝĐĂ ĂƵƚŽƌŝǌĂĚĂ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ă ĨŝƌŵĂƌ ĐŽŶǀġŶŝŽƐ͕ 

ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ͕ ƉĂƌĐĞƌŝĂƐ͕ ĂĐŽƌĚŽƐ ĚĞ ƋƵĂůƋƵĞƌ ŶĂƚƵƌĞǌĂ͕ ǀŝƐĂŶĚŽ ƌĞĐĞďĞƌ ƌĞƉĂƐƐĞƐ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ͕ ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂƐ 
ǀŽůƵŶƚĄƌŝĂƐ ĚĞ ŶĂƚƵƌĞǌĂ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ͕ ĂƵǆşůŝŽƐ͕ ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ Ğ ƐƵďǀĞŶĕƁĞƐ ƐŽĐŝĂŝƐ Ğ ĞĐŽŶƀŵŝĐĂƐ͕ ĚĞ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ 
ŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ ŽƵ ƉƌŝǀĂĚĂƐ͕ ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ ŽƵ ĞƐƚƌĂŶŐĞŝƌĂƐ.  

 
Α�ϭǑ�Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉŽĚĞƌĄ ĐŽŵƉĂƌĞĐĞƌ ĐŽŵŽ ŝŶƚĞƌǀĞŶŝĞŶƚĞ Ğŵ ĐŽŶǀġŶŝŽƐ Ğ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ 

ĐĞůĞďƌĂĚŽƐ ƉŽƌ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĐŽŶǀĞŶŝĂĚŽƐ ŽƵ ƚĞƌĐĞŝƌŽƐ͕ Ă Ĩŝŵ ĚĞ ƌĞĐĞďĞƌ ŽƵ ĂƉůŝĐĂƌ ƌĞĐƵƌƐŽƐ͕ 
ŝŶĐůƵƐŝǀĞ ƉĂƌĂ ŽƐ ĨŝŶƐ ĚŽ ƉĂƌĄŐƌĂĨŽ ƷŶŝĐŽ ĚŽ Ăƌƚ. ϯϴ ĚŽ �ĞĐƌĞƚŽ ŶǑ ϲ.ϬϭϳͬϮϬϬϳ.  

 
Α�ϮǑ�Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƋƵĂŶĚŽ ĐŽƵďĞƌ͕ ƉŽĚĞƌĄ ĨŝƌŵĂƌ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ ĚĞ ŐĞƐƚĆŽ Ğ ƚĞƌŵŽƐ ĚĞ 

ƉĂƌĐĞƌŝĂ ĐŽŵ ŽďũĞƚŝǀŽ ĚĞ ĂůĐĂŶĕĂƌ ĂƐ ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞƐ Ğ ŽďũĞƚŝǀŽƐ ƉƌĞǀŝƐƚŽƐ ŶĂƐ �ůĄƵƐƵůĂƐ ϳǐ Ğ ϴǐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ 
/ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ŽďƐĞƌǀĂĚĂƐ Ă >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϵ.ϲϰϵͬϭϵϵϴ Ğ Ă >Ğŝ ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϵ.ϳϵϬͬϭϵϵϵ.”  
 
 
�rt. 79 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 79ǐͲ�, Ɖassando a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϳϵǐ��� ;�ŽƐ� ĨƵŶĚŽƐͿ Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĨŝĐĂ ĂƵƚŽƌŝǌĂĚĂ Ă ĐŽŶƐƚŝƚƵŝƌ Ğ ŐĞƌŝƌ 

ĨƵŶĚŽƐ ĨŽƌŵĂĚŽƐ ƉŽƌ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌŽƐ ƉƌſƉƌŝŽƐ ŽƵ ƌĞĐĞďŝĚŽƐ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚĞ ƌĞƉĂƐƐĞƐ Ğ ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂƐ 
ǀŽůƵŶƚĄƌŝĂƐ ĚĞ ŶĂƚƵƌĞǌĂ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ĚĞ ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ ŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ ŽƵ ƉƌŝǀĂĚĂƐ͕ ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ ŽƵ ĞƐƚƌĂŶŐĞŝƌĂƐ.  

  
WĂƌĄŐƌĂĨŽ�jŶŝĐŽ�Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĞĨŝŶŝƌĄ ƌĞŐƌĂƐ ƉĂƌĂ ĨŽƌŵĂĕĆŽ Ğ ŐĞƐƚĆŽ ĚŽƐ ĨƵŶĚŽƐ.”  

 
 
�rt. 80 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 80ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϴϬǐ�;�Ă�ƌĞƚŝƌĂĚĂͿ Ͳ � ƌĞƚŝƌĂĚĂ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ

W�: ĚĞƉĞŶĚĞƌĄ ĚĞ ĂƚŽ ĨŽƌŵĂů ĚĞ ƐĞƵ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ ŶĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů.”  
 
 
�rt. 81 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ Ğ ĚŽƐ ΑΑ ϭǑ Ğ ϮǑ da �ůáƵsƵůa 81ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� ϴϭǐ� ;�ŽƐ� ĞĨĞŝƚŽƐͿ Ͳ � ƌĞƚŝƌĂĚĂ ŶĆŽ ƉƌĞũƵĚŝĐĂƌĄ ĂƐ ŽďƌŝŐĂĕƁĞƐ ũĄ ĐŽŶƐƚŝƚƵşĚĂƐ ĞŶƚƌĞ Ž 

DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƋƵĞ ƐĞ ƌĞƚŝƌĂ Ğ Ž �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.  
 
Α� ϭǑ� Ͳ KƐ ďĞŶƐ ĚĞƐƚŝŶĂĚŽƐ ĂŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƉĞůŽ DƵŶŝĐşƉŝŽ 

ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƋƵĞ ƐĞ ƌĞƚŝƌĂ͕ ŶĆŽ ƐĞƌĆŽ ƌĞǀĞƌƚŝĚŽƐ ŽƵ ƌĞƚƌŽĐĞĚŝĚŽƐ͕ ĞǆĐĞƚƵĂĚĂƐ ĂƐ ŚŝƉſƚĞƐĞƐ ĚĞ ĚĞĐŝƐĆŽ ĚĞ Ϯͬϯ 
;ĚŽŝƐ ƚĞƌĕŽƐͿ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ŵĂŶŝĨĞƐƚĂĚĂƐ Ğŵ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů.  
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Α� ϮǑ� Ͳ KƐ ďĞŶƐ ĚĞƐƚŝŶĂĚŽƐ ĂŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƉĞůŽ DƵŶŝĐşƉŝŽ 
ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƋƵĞ ƐĞ ƌĞƚŝƌĂ͕ Ğ ŶĆŽ ƌĞǀĞƌƚŝĚŽƐ ŽƵ ƌĞƚƌŽĐĞĚŝĚŽƐ͕ ĐŽŵŽ ƉƌĞǀŝƐƚŽ ŶŽ Α ϭǑ͕ ĨŝĐĂƌĆŽ ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ 
ŝŶĐŽƌƉŽƌĂĚŽƐ ĂŽ ƉĂƚƌŝŵƀŶŝŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  
 
 
�rt. 82 – ^ƵƉrimir os incisos I e III e aůterar a redaĕĆo dos §§ 1º e 2º da �ůáƵsƵůa 82ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar 
com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϴϮǐ�;�Ă�ĞǆĐůƵƐĆŽͿ�Ͳ ............................. 
 
/�Ͳ Ă ŶĆŽ ŝŶĐůƵƐĆŽ͕ ƉĞůŽ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͕ Ğŵ ƐƵĂ ůĞŝ ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂ ŽƵ Ğŵ ĐƌĠĚŝƚŽƐ ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ͕ ĚĞ 

ĚŽƚĂĕƁĞƐ ƐƵĨŝĐŝĞŶƚĞƐ ƉĂƌĂ ƐƵƉŽƌƚĂƌ ĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ĂƐƐƵŵŝĚĂƐ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚĞ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ƌĂƚĞŝŽ͖ 
�
΀...΁ 
 
///�Ͳ Ă ŶĆŽ ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ͕ ƉŽƌ ƐƵĂ �ąŵĂƌĂ DƵŶŝĐŝƉĂů͕ ĚĂ ƌĞǀŝƐĆŽ ĚĂ ƚĂǆĂ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͖ 
 
/s�Ͳ Ă ĞǆŝƐƚġŶĐŝĂ ĚĞ ŵŽƚŝǀŽƐ ŐƌĂǀĞƐ͕ ƌĞĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ͕ Ğŵ ĚĞůŝďĞƌĂĕĆŽ ĨƵŶĚĂŵĞŶƚĂĚĂ͕ ƉĞůĂ ŵĂŝŽƌŝĂ ĂďƐŽůƵƚĂ 

ĚŽƐ ƉƌĞƐĞŶƚĞƐ ă �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ ĐŽŶǀŽĐĂĚĂ ƉĂƌĂ ĞƐƐĞ Ĩŝŵ. 
 
Α�ϭǑ Ͳ � ĞǆĐůƵƐĆŽ ƐŽŵĞŶƚĞ ŽĐŽƌƌĞƌĄ ĂƉſƐ ƉƌĠǀŝĂ ƐƵƐƉĞŶƐĆŽ͕ ƉĞůŽ ƉĞƌşŽĚŽ ĚĞ ϵϬ ;ŶŽǀĞŶƚĂͿ ĚŝĂƐ͕ ƉƌĂǌŽ 

ĞƐƐĞ Ğŵ ƋƵĞ Ž DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƉŽĚĞƌĄ ƐĞ ƌĞĂďŝůŝƚĂƌ͕ ƉŽƌ ĚĞůŝďĞƌĂĕĆŽ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ.  
 
Α�ϮǑ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ƉŽĚĞƌĄ ƉƌĞǀĞƌ ŽƵƚƌĂƐ ŚŝƉſƚĞƐĞƐ ĚĞ ĞǆĐůƵƐĆŽ͕ ďĞŵ ĐŽŵŽ ĚĞ ŽƵƚƌĂƐ ĞƐƉĠĐŝĞƐ ĚĞ ƉĞŶĂ Ă 

ƐĞƌĞŵ ĂƉůŝĐĂĚĂƐ Ă DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ ƋƵĞ ǀŝĞƌ Ă ŝŶĐŽƌƌĞƌ Ğŵ ĂƚŽƐ ƋƵĞ ƉƌĞũƵĚŝƋƵĞŵ ŽƵ ĚĞƐĂďŽŶĞŵ Ž 
�ŽŶƐſƌĐŝŽ.”  
 
 
�rt. 83 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 83ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϴϯǐ�;�Ž�ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽͿ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ĞƐƚĂďĞůĞĐĞƌĄ Ž ƉƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ƉĂƌĂ Ă 

ĂƉůŝĐĂĕĆŽ ĚĂ ƉĞŶĂ ĚĞ ĞǆĐůƵƐĆŽ͕ ƌĞƐƉĞŝƚĂĚŽ Ž ĚŝƌĞŝƚŽ ă ĂŵƉůĂ ĚĞĨĞƐĂ Ğ ĂŽ ĐŽŶƚƌĂĚŝƚſƌŝŽ.”  
 
΀...΁ 

 
 
�rt. 84 – �ůterar a redaĕĆo dos §§ 1º e 3º da �ůáƵsƵůa 84ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϴϰǐ�;�Ă�ĂůƚĞƌĂĕĆŽ�Ğ�ĞǆƚŝŶĕĆŽͿ�Ͳ .......................... 
 
Α�ϭǑ Ͳ � �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚĞůŝďĞƌĂƌĄ ƐŽďƌĞ Ă ĚĞƐƚŝŶĂĕĆŽ ĚŽƐ ďĞŶƐ͕ ƉŽĚĞŶĚŽ ƐĞƌ ĚŽĂĚŽƐ Ă ƋƵĂůƋƵĞƌ 

ĞŶƚŝĚĂĚĞ ƉƷďůŝĐĂ ĚĞ ŽďũĞƚŝǀŽƐ ŝŐƵĂŝƐ ŽƵ ƐĞŵĞůŚĂŶƚĞƐ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŽƵ͕ ĂŝŶĚĂ͕ ĂůŝĞŶĂĚŽƐ 
ŽŶĞƌŽƐĂŵĞŶƚĞ ƉĂƌĂ ƌĂƚĞŝŽ ĚĞ ƐĞƵ ǀĂůŽƌ ĞŶƚƌĞ ŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ŶĂ ƉƌŽƉŽƌĕĆŽ ƚĂŵďĠŵ ĚĞĨŝŶŝĚĂ Ğŵ 
�ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů.  

 
΀...΁ 
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Α�ϯǑ�Ͳ �Žŵ Ă ĞǆƚŝŶĕĆŽ͕ Ž ƉĞƐƐŽĂů ĐĞĚŝĚŽ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƌĞƚŽƌŶĂƌĄ ĂŽƐ ƐĞƵƐ ſƌŐĆŽƐ ĚĞ 
ŽƌŝŐĞŵ Ğ ŽƐ ĞŵƉƌĞŐŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ƚĞƌĆŽ ĂƵƚŽŵĂƚŝĐĂŵĞŶƚĞ ƌĞƐĐŝŶĚŝĚŽƐ ŽƐ ƐĞƵƐ ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ ĚĞ ƚƌĂďĂůŚŽ ĐŽŵ Ă 
�ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.”  
 
 
�rt. 85 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 85ǐ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϴϱǐ�;�Ž�ƌĞŐŝŵĞ�ũƵƌşĚŝĐŽͿ�Ͳ�� �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ƌĞŐŝĚĂ ƉĞůŽ ĚŝƐƉŽƐƚŽ ŶĂ >Ğŝ 

ĨĞĚĞƌĂů ŶǑ ϭϭ.ϭϬϳͬϮϬϬϱ Ğ ƐƵĂƐ ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ͕ ƉŽƌ ƐĞƵ ƌĞŐƵůĂŵĞŶƚŽ͕ ƉĞůŽ �ŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ ŽƌŝŐŝŶĂĚŽ 
ƉĞůĂ ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ ĚŽ ƉƌĞƐĞŶƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ Ğ ƐƵĂƐ ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ͕ Ğ ƉĞůĂƐ ůĞŝƐ ĚĞ ƌĂƚŝĨŝĐĂĕƁĞƐ͕ ĂƐ ƋƵĂŝƐ ƐĞ 
ĂƉůŝĐĂŵ ƐŽŵĞŶƚĞ ĂŽƐ ĞŶƚĞƐ ĨĞĚĞƌĂƚŝǀŽƐ ƋƵĞ ĂƐ ĞŵĂŶĂƌĂŵ.”  

 
 

�rt. 86 – �ůterar a redaĕĆo dos incisos II, III e s da �ůáƵsƵůa 86ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as segƵintes 
redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϴϲǐ�;�Ă�ŝŶƚĞƌƉƌĞƚĂĕĆŽͿ�Ͳ .................................... 
 
΀...΁ 
 
//� Ͳ ƐŽůŝĚĂƌŝĞĚĂĚĞ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ Ğŵ ƌĂǌĆŽ ĚĂ ƋƵĂů ŽƐ ĞŶƚĞƐ 

ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ ƐĞ ĐŽŵƉƌŽŵĞƚĞŵ Ă ŶĆŽ ƉƌĂƚŝĐĂƌ ƋƵĂůƋƵĞƌ ĂƚŽ͕ ĐŽŵŝƐƐŝǀŽ ŽƵ ŽŵŝƐƐŝǀŽ͕ ƋƵĞ ǀĞŶŚĂ Ă ƉƌĞũƵĚŝĐĂƌ Ă 
ŝŵƉůĞŵĞŶƚĂĕĆŽ ĚĞ ƋƵĂůƋƵĞƌ ĚŽƐ ŽďũĞƚŝǀŽƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
///�Ͳ ƐŽůŝĚĂƌŝĞĚĂĚĞ ĂŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ /ŶƚĞƌŵƵŶŝĐŝƉĂů ĚĂƐ �ĂĐŝĂƐ ,ŝĚƌŽŐƌĄĨŝĐĂƐ ĚŽƐ ZŝŽƐ WŝƌĂĐŝĐĂďĂ͕ �ĂƉŝǀĂƌŝ Ğ 

:ƵŶĚŝĂş ;�ŽŶƐſƌĐŝŽ W�:Ϳ͕ ƉĞůĂ ƐƵĂ ĂƚƵĂĕĆŽ ƌĞŐŝŽŶĂů Ğ ĐŽŵŽ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ŵŽĚĞůŽ Ğ ƌĞĨĞƌġŶĐŝĂ͕ ƉĞůĂ ŝŶŝĐŝĂƚŝǀĂ͕ ĂƉŽŝŽ 
Ğ ŝŶĐĞŶƚŝǀŽ ƉĂƌĂ Ă ĐƌŝĂĕĆŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  

 
΀...΁ 
 
s�Ͳ ĞůĞƚŝǀŝĚĂĚĞ ĚĞ ƚŽĚŽƐ ŽƐ ſƌŐĆŽƐ ĚŝƌŝŐĞŶƚĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͖  
 
΀...΁ 

 
 
�rt. 87 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 2º, 3º, 4º e 5ǐ da �ůáƵsƵůa 88ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>�� ϴϴǐ� ;�Ă� ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽͿ� Ͳ� � �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚĞ /ŶƐƚĂůĂĕĆŽ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ ĐŽŶǀŽĐĂĚĂ ƉŽƌ ƉĞůŽ ŵĞŶŽƐ ĚŽŝƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ƋƵĞ ƚĞŶŚĂŵ ƌĂƚŝĨŝĐĂĚŽ͕ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ůĞŝ͕ 
ĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ƚĆŽ ůŽŐŽ ƚĞŶŚĂŵ ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ ĨŝƌŵĞƐ Ğ ƐĞŐƵƌĂƐ ĚĞ ƋƵĞ ĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ 
ƚĞŶŚĂ ƐŝĚŽ ƌĂƚŝĨŝĐĂĚŽ͕ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ůĞŝ͕ ƉŽƌ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐƵũĂ ƐŽŵĂ ĚĞ ƐƵĂƐ ƉŽƉƵůĂĕƁĞƐ ƚŽƚĂůŝǌĞ͕ ŶŽ ŵşŶŝŵŽ͕ 
ϭ.ϬϬϬ.ϬϬϬ ;Ƶŵ ŵŝůŚĆŽͿ ĚĞ ŚĂďŝƚĂŶƚĞƐ͕ ĐŽŶĨŽƌŵĞ Ă �ůĄƵƐƵůĂ ϰǐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ.  

 
΀...΁ 
 
 Α� ϮǑ� Ͳ� � �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚĞ /ŶƐƚĂůĂĕĆŽ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƐĞƌĄ 

ƉƌĞƐŝĚŝĚĂ ƉĞůŽ WƌĞĨĞŝƚŽ ƋƵĞ ĞƐƚŝǀĞƌ ŶŽ ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ĚĂ WƌĞƐŝĚġŶĐŝĂ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ W�:͕ ŽƵ ƉĞůŽ WƌĞĨĞŝƚŽ ŵĂŝƐ ŝĚŽƐŽ͕ 
ĚĞŶƚƌĞ ŽƐ ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌĞƐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ.  
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Α� ϯǑ� Ͳ� �ĂƐŽ ĐŽŶƐƚĞ ĚĂ KƌĚĞŵ ĚŽ �ŝĂ ĚĂ ĐŽŶǀŽĐĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚĞ /ŶƐƚĂůĂĕĆŽ͕ ƵŵĂ ǀĞǌ 

ƌĞĂůŝǌĂĚĂ Ă ǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ ĚĞ ƉŽĚĞƌĞƐ͕ ƐĞƌĄ ĂƉƌĞĐŝĂĚĂ ƉƌŽƉŽƐƚĂ ĚĞ ĞƐƚĂƚƵƚŽ͕ ŵĞĚŝĂŶƚĞ ĚĞďĂƚĞƐ͕ ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ ĚĞ 
ĞŵĞŶĚĂƐ Ğ ǀŽƚĂĕƁĞƐ͕ ŶŽ ƋƵĂů ƐĞƌĆŽ ĂƌƚŝŐŽƐ ŽƵ ĞŵĞŶĚĂƐ ǀŽƚĂĚĂƐ Ğŵ ƐĞƉĂƌĂĚŽ ƐŽŵĞŶƚĞ ƐĞ ŚŽƵǀĞƌ 
ƌĞƋƵĞƌŝŵĞŶƚŽ ĚĞ ĚĞƐƚĂƋƵĞ ƐƵďƐĐƌŝƚŽ ƉŽƌ ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ ĐŽŵ ĚŝƌĞŝƚŽ Ă ǀŽƚŽ ĚĞ͕ ŶŽ ŵşŶŝŵŽ͕ ƚƌġƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ 
ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ.  

 
Α�ϰǑ�Ͳ�dĂŵďĠŵ͕ ĐĂƐŽ ĐŽŶƐƚĞ ĚĂ KƌĚĞŵ ĚŽ �ŝĂ͕ ŶĂ ŵĞƐŵĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚĞ /ŶƐƚĂůĂĕĆŽ ƉŽĚĞƌĄ ƐĞƌ 

ƌĞĂůŝǌĂĚĂ Ă ĞůĞŝĕĆŽ Ğ ƉŽƐƐĞ ĚŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ Ă ŶŽŵĞĂĕĆŽ 
ĚŽƐ ŵĞŵďƌŽƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ.  

 
Α� ϱǑ� Ͳ� �Ɛ ĞůĞŝĕƁĞƐ Ğ ŶŽŵĞĂĕƁĞƐ ŵĞŶĐŝŽŶĂĚĂƐ ŶŽ ƉĂƌĄŐƌĂĨŽ ĂŶƚĞƌŝŽƌ͕ ŽƵ ƉĂƌƚĞ ĚĞůĂƐ͕ ƉŽĚĞƌĆŽ ƐĞƌ 

ƌĞĂůŝǌĂĚĂƐ ŝŶĚĞƉĞŶĚĞŶƚĞŵĞŶƚĞ ĚĞ ƐĞƌ ĂƉƌŽǀĂĚŽ Ž ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ŶŽƐ ƚĞƌŵŽƐ 
ƉƌĞǀŝƐƚŽƐ ŶŽ Α ϯǑ ĚĞƐƚĂ �ůĄƵƐƵůĂ.”  
 
 
�rt. 88 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e dos §§ 1º, 2º, e 3º da �ůáƵsƵůa 89ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϴϵǐ�;�Ž�ŵĂŶĚĂƚŽ�ĚŽ�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�WƌĞƐŝĚĞŶƚĞͿ�Ͳ K ŵĂŶĚĂƚŽ ĚŽ ƉƌŝŵĞŝƌŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 

ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĞŶĐĞƌƌĂƌͲƐĞͲĄ ŶŽ ĚŝĂ ϯϭ ĚĞ ĚĞǌĞŵďƌŽ ĚĞ ϮϬϭϮ͕ ƉŽƌĠŵ͕ ĐĂƐŽ ĞƐƚĞ ƚĞŶŚĂ ƐŝĚŽ ƌĞĞůĞŝƚŽ 
WƌĞĨĞŝƚŽ͕ ƚĞƌĄ ƐĞƵ ŵĂŶĚĂƚŽ ƉƌŽƌƌŽŐĂĚŽ ƉƌŽ ƚĞŵƉŽƌĞ ĂƚĠ Ă ĞůĞŝĕĆŽ Ğ ƉŽƐƐĞ ĚŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ƐƵĐĞƐƐŽƌ.  

 
Α�ϭǑ�Ͳ��ĂƐŽ Ž WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŶĆŽ ƐĞũĂ ƌĞĞůĞŝƚŽ͕ ƐĞƌĄ ƐƵĐĞĚŝĚŽ ƉĞůŽ ϭǑ sŝĐĞͲ

WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ĐĂƐŽ ĞƐƚĞ ƚĞŶŚĂ ƐŝĚŽ ƌĞĞůĞŝƚŽ WƌĞĨĞŝƚŽ͕ ƋƵĞ ƌĞƐƉŽŶĚĞƌĄ ůĞŐĂůŵĞŶƚĞ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^Ͳ
W�: ĂƚĠ Ă ĞůĞŝĕĆŽ Ğ ƉŽƐƐĞ ĚŽ ŶŽǀŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ.  

 
Α�ϮǑ�Ͳ��ĂƐŽ Ž ϭǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŶĆŽ ƐĞũĂ ƌĞĞůĞŝƚŽ͕ ƐĞƌĄ ƐƵĐĞĚŝĚŽ ƉĞůŽ 

ϮǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕ ĐĂƐŽ ĞƐƚĞ ƚĞŶŚĂ ƐŝĚŽ ƌĞĞůĞŝƚŽ WƌĞĨĞŝƚŽ͕ ƋƵĞ ƌĞƐƉŽŶĚĞƌĄ ůĞŐĂůŵĞŶƚĞ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ 
�Z�^ͲW�: ĂƚĠ Ă ĞůĞŝĕĆŽ Ğ ƉŽƐƐĞ ĚŽ ŶŽǀŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ.  

 
Α�ϯǑ�Ͳ��ĂƐŽ Ž ϮǑ sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŶĆŽ ƐĞũĂ ƌĞĞůĞŝƚŽ͕ ƐĞƌĄ ƐƵĐĞĚŝĚŽ ƉĞůŽ 

WƌĞĨĞŝƚŽ ŵĂŝƐ ŝĚŽƐŽ ĚĞ DƵŶŝĐşƉŝŽ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽ͕ ƋƵĞ ƌĞƐƉŽŶĚĞƌĄ ůĞŐĂůŵĞŶƚĞ ƉĞůĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: 
ĂƚĠ Ă ĞůĞŝĕĆŽ Ğ ƉŽƐƐĞ ĚŽ ŶŽǀŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ.”  
 
 
�rt. 89 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ e do Warágrafo Ʒnico da �ůáƵsƵůa 90ǐ, ƋƵe Ɖassam a ǀigorar com as 
segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϵϬǐ�;�Ž�ŵĂŶĚĂƚŽ�ĚĂ�ƉƌŝŵĞŝƌĂ��ŝƌĞƚŽƌŝĂͿ�Ͳ � Ĩŝŵ ĚĞ ƉƌŽŵŽǀĞƌ Ă ŶĆŽͲĐŽŝŶĐŝĚġŶĐŝĂ ŝŶŝĐŝĂů͕ ŽƐ 

ŵĞŵďƌŽƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ƚĞƌĆŽ ŽƐ ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ ŵĂŶĚĂƚŽƐ͗ 
 
΀...΁ 
 
WĂƌĄŐƌĂĨŽ�ƷŶŝĐŽ�– K ƉƌĂǌŽ ĚĞ ĚƵƌĂĕĆŽ ĚŽƐ ĚĞŵĂŝƐ ŵĂŶĚĂƚŽƐ ĚŽƐ ŵĞŵďƌŽƐ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ ƐĞƌĆŽ 

ĚĞĨŝŶŝĚŽƐ ŶŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:.” ;EZͿ 
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�rt. 90 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ, dos incisos I e III do § 1º e dos §§ 4º, 5º e 6º da �ůáƵsƵůa 91ǐ, ƋƵe Ɖassam 
a ǀigorar com as segƵintes redaĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϵϭǐ� ;�Ă��ƐƐĞŵďůĞŝĂ� ĞƐƚĂƚƵŝŶƚĞͿ� Ͳ EŽ ĐĂƐŽ ĚĞ Ž ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ŶĆŽ ƐĞƌ ĂƉƌŽǀĂĚŽ ŶŽƐ ƚĞƌŵŽƐ 

ƉƌĞǀŝƐƚŽƐ ŶŽ Α ϰǑ�ĚĂ �ůĄƵƐƵůĂ ϴϴǐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕� ƐĞƌĄ ĐŽŶǀŽĐĂĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ƉĂƌĂ Ă 
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ ĚŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƉŽƌ ŵĞŝŽ ĚĞ ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ Ğ ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚġŶĐŝĂ ĚŝƌŝŐŝĚĂ 
Ă ƚŽĚŽƐ ŽƐ ƐƵďƐĐƌŝƚŽƌĞƐ ĚŽ ƉƌĞƐĞŶƚĞ ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ.  

  
΀...΁ 
 
/�Ͳ Ž ƚĞǆƚŽ ĚŽ ƉƌŽũĞƚŽ ĚĞ ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ƋƵĞ ŶŽƌƚĞĂƌĄ ŽƐ ƚƌĂďĂůŚŽƐ͖  
 
΀...΁ 
 
///�Ͳ�Ž ŶƷŵĞƌŽ ĚĞ ǀŽƚŽƐ ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ ƉĂƌĂ ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĞ ĞŵĞŶĚĂƐ ĂŽ ƉƌŽũĞƚŽ ĚĞ ĞƐƚĂƚƵƚŽ.  
 
΀...΁ 
 
Α�ϰǑ�Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ƉƌĞǀĞƌĄ ĂƐ ĨŽƌŵĂůŝĚĂĚĞƐ Ğ ƋƵſƌƵŵ ƉĂƌĂ Ă ĂůƚĞƌĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƵƐ ĚŝƐƉŽƐŝƚŝǀŽƐ.  
 
Α�ϱŽ Ͳ K ĞƐƚĂƚƵƚŽ�ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: Ğ ƐƵĂƐ ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ ĞŶƚƌĂƌĆŽ Ğŵ ǀŝŐŽƌ ĂƉſƐ ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ 

ĚŽ ƐĞƵ ĞǆƚƌĂƚŽ ŶĂ ŝŵƉƌĞŶƐĂ ŽĨŝĐŝĂů.  
 
Α�ϲŽ Ͳ � �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂƌĄ ƐĞƵ ĞƐƚĂƚƵƚŽ͕ Ğŵ ƐƵĂ şŶƚĞŐƌĂ͕ Ğŵ ƐşƚŝŽ ƋƵĞ ŵĂŶƚĞƌĄ 

ŶĂ ŝŶƚĞƌŶĞƚ.”  
 
�rt. 91 – ^ƵƉrimir a �ůáƵsƵůa 92ǐ do Wrotocoůo de IntenĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϵϮǐ ;�Ž�ĐŽŶƚƌĂƚŽ�ĚĞ�ƌĂƚĞŝŽͿ�Ͳ �ƚĠ Ă ŽďƚĞŶĕĆŽ ĚĞ ƐƵĂ ŝŶĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂ ĨŝŶĂŶĐĞŝƌĂ ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞ 

ĚĂ ŝŶƐƚŝƚƵŝĕĆŽ Ğ ĐŽďƌĂŶĕĂ ĚĂƐ ƚĂǆĂƐ ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ ŶĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ͕ ĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ 
ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ W�: ƉŽĚĞƌĆŽ ƐĞƌ ĐƵƐƚĞĂĚĂƐ ƉŽƌ ƌĞĐƵƌƐŽƐ ƌĞƉĂƐƐĂĚŽƐ ƉĞůŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐŽŶƐŽƌĐŝĂĚŽƐ͕ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚĞ 
ĐŽŶƚƌĂƚŽƐ ĚĞ ƌĂƚĞŝŽ” 
 
�rt. 92 – IncůƵir a �ůáƵsƵůa 92ǐ � ao Wrotocoůo de IntenĕƁes͗ 

 
“�>�h^h>��ϵϮǐ�� ;�ŽƐ��ŽŶǀġŶŝŽƐ�ĚĞ��ŽŽƉĞƌĂĕĆŽͿ�Ͳ dŽĚĂƐ ĂƐ ĚŝƐƉŽƐŝĕƁĞƐ ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ ŶĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ 

/ŶƚĞŶĕƁĞƐ Ğ ŶŽ ĞƐƚĂƚƵƚŽ ĂƉůŝĐĂŵͲƐĞ͕ ŶŽ ƋƵĞ ĐŽƵďĞƌ͕ ĂŽƐ ŵƵŶŝĐşƉŝŽƐ ƋƵĞ ĨŝƌŵĂƌĞŵ �ŽŶǀġŶŝŽ ĚĞ �ŽŽƉĞƌĂĕĆŽ 
ĐŽŵ Ă �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ĚĞůĞŐĂŶĚŽ ĂƐ ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂƐ ĚĞ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ Ğ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ 
ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ.”  
 
�rt. 93 – �ůterar a redaĕĆo do ĐĂƉƵƚ da �ůáƵsƵůa 93ǐ do Wrotocoůo de IntenĕƁes, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar com a 
segƵinte redaĕĆo͗ 

 
“�>�h^h>��ϵϯǐ�;�ŽƐ�ŶŽǀŽƐ�ŵƵŶŝĐşƉŝŽƐͿ�Ͳ KƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ĐƌŝĂĚŽƐ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚĞ ĚĞƐŵĞŵďƌĂŵĞŶƚŽ ŽƵ ĨƵƐĆŽ 

ĚĞ ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ ĚŽƐ DƵŶŝĐşƉŝŽƐ ŵĞŶĐŝŽŶĂĚŽƐ ŶŽƐ ŝŶĐŝƐŽƐ ĚŽ ĐĂƉƵƚ ĚĂ �ůĄƵƐƵůĂ ϭǐ ĚĞƐƚĞ WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ 
ƐŽŵĞŶƚĞ ƉŽĚĞƌĆŽ ŝŶƚĞŐƌĂƌ Ž �ŽŶƐſƌĐŝŽ WƷďůŝĐŽ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�: ŵĞĚŝĂŶƚĞ ƌĂƚŝĨŝĐĂĕĆŽ ĚŽ 
WƌŽƚŽĐŽůŽ ĚĞ /ŶƚĞŶĕƁĞƐ ƉŽƌ ƐƵĂ �ąŵĂƌĂ DƵŶŝĐŝƉĂů Ğ ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů ĚŽ �ŽŶƐſƌĐŝŽ”  
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�rt. 94 – �ůterar o �neǆo I do Wrotocoůo de IntenĕƁes ;YƵadro de �mƉregos WƷbůicosͿ, ƋƵe Ɖassa a ǀigorar da 
segƵinte forma͗ 

 
“�E�yK�/�

�
^�'hE����>d�Z���K��K�WZKdK�K>K����/Ed�E�O�^ 

�
�
ϭ�Ͳ�Z�>���K�����DWZ�'K^�Wj�>/�K^��Z/��K^�

 
KƐ ĞŵƉƌĞŐŽƐ ƉƷďůŝĐŽƐ ƌĞůĂĐŝŽŶĂĚŽƐ ƐĞƌĆŽ ƉƌŽǀŝĚŽƐ ƉŽƌ WƌŽĐĞƐƐŽƐ ^ĞůĞƚŝǀŽƐ WƷďůŝĐŽ ĚĞ ƉƌŽǀĂƐ Ğ ƚşƚƵůŽƐ͕ 

ĐŽŵ ĞǆĐĞĕĆŽ ĚŽƐ ĞŵƉƌĞŐŽƐ ĐŽŵŝƐƐŝŽŶĂĚŽƐ ĚĞ �ƐƐĞƐƐŽƌ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ ;ĚĞ ůŝǀƌĞ ŝŶĚŝĐĂĕĆŽ ƉĞůŽƐ ŵĞŵďƌŽƐ ĚĂ 
�ŝƌĞƚŽƌŝĂ �ŽůĞŐŝĂĚĂ Ğ ŶŽŵĞĂĕĆŽ ƉĞůŽ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:Ϳ Ğ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů͕ �ŝƌĞƚŽƌ 
dĠĐŶŝĐŽͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů͕ �ŝƌĞƚŽƌ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ Ğ KƵǀŝĚŽƌ͕ ĚĞ ůŝǀƌĞ ŝŶĚŝĐĂĕĆŽ Ğ ŶŽŵĞĂĕĆŽ ƉĞůŽ 
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚĂ �ŐġŶĐŝĂ ZĞŐƵůĂĚŽƌĂ �Z�^ͲW�:͕ ƐƵďŵĞƚŝĚŽƐ ă ĂƉƌŽǀĂĕĆŽ ĚĂ �ƐƐĞŵďůĞŝĂ 'ĞƌĂů.  

 

EǑ�ĚĞ�
sĂŐĂƐ�

�ĞŶŽŵŝŶĂĕĆŽ�ĚŽ�
�ŵƉƌĞŐŽ�

�ĂƌŐĂ�
,ŽƌĄƌŝĂ�
^ĞŵĂŶĂů�

ZĞĨĞƌġŶĐŝĂ��
^ĂůĂƌŝĂů�
/ŶŝĐŝĂů�

ϭ �ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϱϬ 

ϭ �ŝƌĞƚŽƌ dĠĐŶŝĐŽͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϰϴ 

ϭ �ŝƌĞƚŽƌ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϰϴ 

ϰ WƌŽĐƵƌĂĚŽƌ :ƵƌşĚŝĐŽ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϮϬ 

ϭ KƵǀŝĚŽƌ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϮϬ 

ϯ �ƐƐĞƐƐŽƌ ĚĞ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϭϬ 

ϳ �ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ 
;�ƌĞĂ Ͳ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ �ŝǀŝů ͬ ^ĂŶŝƚĄƌŝĂͿ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϭϬ 

ϳ �ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ 
;�ƌĞĂ Ͳ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ �ŵďŝĞŶƚĂů ͬ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ YƵşŵŝĐĂͿ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϭϬ 

ϳ �ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ 
;�ƌĞĂ – �ŝŽůŽŐŝĂ ͬ YƵşŵŝĐĂͿ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϭϬ 

ϭϬ �ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ 
;�ƌĞĂ Ͳ �ŽŶƚĄďŝů ͬ �ĐŽŶŽŵŝĂ ͬ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽͿ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϭϬ 

Ϯ �ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ KƵǀŝĚŽƌŝĂ ;�ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽͬ�ŝƌĞŝƚŽͿ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϭϬ 

ϭ �ŽŶƚĂĚŽƌ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϭϭϬ 

ϭϬ �ƐƐŝƐƚĞŶƚĞ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϲϬ 

ϭ �ƵǆŝůŝĂƌ ĚĞ ^ĞƌǀŝĕŽƐ 'ĞƌĂŝƐ ϰϬ ŚŽƌĂƐ ϮϬ 
KďƐ.͗ ϱϲ �ŵƉƌĞŐŽƐ WƷďůŝĐŽƐ 
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Ϯ�Ͳ���&/E/��K���^�,��/>/d��O�^��K^��DWZ�'K^�Wj�>/�K^�
 
 
�DWZ�'K͗��ŝƌĞƚŽƌ 'ĞƌĂů 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϱϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğ ĐŽŵƉƌŽǀĂĚŽ ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ Ğ 

ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů ĚĞ ƉĞůŽ ŵĞŶŽƐ Ϯ ;ĚŽŝƐͿ ĂŶŽƐ Ğŵ ĐĂƌŐŽ ĚĞ ĚŝƌĞĕĆŽ Ğŵ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͕ Ğŵ ſƌŐĆŽ ĚĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ƉƷďůŝĐĂ͕ ŽƵ Ğŵ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ƌĞŐƵůĂĚŽƌĂ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ. 

 
 
�DWZ�'K͗��ŝƌĞƚŽƌ dĠĐŶŝĐŽͲKƉĞƌĂĐŝŽŶĂů 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϰϴ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğ ĐŽŵƉƌŽǀĂĚŽ ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ Ğ 

ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů ĚĞ ƉĞůŽ ŵĞŶŽƐ Ϯ ;ĚŽŝƐͿ ĂŶŽƐ Ğŵ ĐĂƌŐŽ ĚĞ ĚŝƌĞĕĆŽ Ğŵ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͕ Ğŵ ſƌŐĆŽ ĚĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ƉƷďůŝĐĂ͕ ŽƵ Ğŵ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ƌĞŐƵůĂĚŽƌĂ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ. 

 
 
�DWZ�'K͗��ŝƌĞƚŽƌ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ Ğ &ŝŶĂŶĐĞŝƌŽ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϰϴ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğ ĐŽŵƉƌŽǀĂĚŽ ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ Ğ 

ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů ĚĞ ƉĞůŽ ŵĞŶŽƐ Ϯ ;ĚŽŝƐͿ ĂŶŽƐ Ğŵ ĐĂƌŐŽ ĚĞ ĚŝƌĞĕĆŽ Ğŵ ƉƌĞƐƚĂĚŽƌ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͕ Ğŵ ſƌŐĆŽ ĚĂ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ƉƷďůŝĐĂ͕ ŽƵ Ğŵ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ƌĞŐƵůĂĚŽƌĂ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ 
ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ. 

 
 
�DWZ�'K͗�WƌŽĐƵƌĂĚŽƌ :ƵƌşĚŝĐŽ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϮϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğŵ �ŝƌĞŝƚŽ͕ ĐŽŵ ƌĞŐŝƐƚƌŽ ǀĄůŝĚŽ Ğ 

ǀŝŐĞŶƚĞ ŶŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ſƌŐĆŽ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů. 
 
 
�DWZ�'K͗ KƵǀŝĚŽƌ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϮϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğ ĐŽŵƉƌŽǀĂĚŽ ĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ͕ Ğŵ 

ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ƉƷďůŝĐĂ ŽƵ Ğŵ ƌĞŐƵůĂĕĆŽ ĚŽƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ. 
 
 
�DWZ�'K͗��ƐƐĞƐƐŽƌ ĚĂ �ŝƌĞƚŽƌŝĂ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϭϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğ ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů Ğŵ 

ƉƌĞƐƚĂĚŽƌ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ ƐĂŶĞĂŵĞŶƚŽ ďĄƐŝĐŽ͕ ŽƵ Ğŵ ĞŶƚŝĚĂĚĞ ƌĞŐƵůĂĚŽƌĂ ĚĞƐƐĞƐ ƐĞƌǀŝĕŽƐ. 
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�DWZ�'K͗��ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ Ͳ �ƌĞĂ ĚĞ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ �ŝǀŝů ͬ ^ĂŶŝƚĄƌŝĂ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϭϬ 
,��/>/d���K�WZK&/^^/KE�>͗�ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğŵ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ �ŝǀŝů ŽƵ ^ĂŶŝƚĄƌŝĂ ĐŽŵ 

ƌĞŐŝƐƚƌŽ ǀĄůŝĚŽ Ğ ǀŝŐĞŶƚĞ ŶŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ſƌŐĆŽ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů. 
 
 
�DWZ�'K͗��ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ Ͳ �ƌĞĂ ĚĞ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ �ŵďŝĞŶƚĂů ͬ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ 

YƵşŵŝĐĂ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϭϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğŵ �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ �ŵďŝĞŶƚĂů ŽƵ Ğŵ 

�ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ YƵşŵŝĐĂ͕ ĐŽŵ Ž ƌĞŐŝƐƚƌŽ ǀĄůŝĚŽ Ğ ǀŝŐĞŶƚĞ ŶŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ſƌŐĆŽ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů. 
�
�
�DWZ�'K͗��ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ Ͳ �ƌĞĂ ĚĞ �ŝŽůŽŐŝĂ ͬ YƵşŵŝĐĂ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϭϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğŵ �ŝŽůŽŐŝĂ ŽƵ Ğŵ YƵşŵŝĐĂ͕ ĐŽŵ 

ƌĞŐŝƐƚƌŽ ǀĄůŝĚŽ Ğ ǀŝŐĞŶƚĞ ŶŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ſƌŐĆŽ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů. 
 
 
�DWZ�'K͗��ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ &ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ ZĞŐƵůĂĕĆŽ Ͳ �ƌĞĂ �ŽŶƚĄďĞŝƐ ͬ �ĐŽŶŽŵŝĂ ͬ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϭϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğŵ �ŝġŶĐŝĂƐ �ŽŶƚĄďĞŝƐ͕ �ŝġŶĐŝĂƐ 

�ĐŽŶƀŵŝĐĂƐ ŽƵ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĐŽŵ ƌĞŐŝƐƚƌŽ ǀĄůŝĚŽ Ğ ǀŝŐĞŶƚĞ ŶŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ſƌŐĆŽ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ 
ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů. 

 
�DWZ�'K͗��ŶĂůŝƐƚĂ ĚĞ KƵǀŝĚŽƌŝĂ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϭϬ 
,��/>/d���K� WZK&/^^/KE�>͗� ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğŵ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ͕ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ 

WƷďůŝĐĂ ŽƵ �ŝƌĞŝƚŽ ĐŽŵ ƌĞŐŝƐƚƌŽ ǀĄůŝĚŽ Ğ ǀŝŐĞŶƚĞ ŶŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ſƌŐĆŽ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů. 
 
�DWZ�'K͗��ŽŶƚĂĚŽƌ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϭϭϬ 
,��/>/d���K�WZK&/^^/KE�>͗�ĞŶƐŝŶŽ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ĐŽŵƉůĞƚŽ Ğŵ �ŝġŶĐŝĂƐ �ŽŶƚĄďĞŝƐ͕ ƌĞŐŝƐƚƌŽ ǀĄůŝĚŽ 

Ğ ǀŝŐĞŶƚĞ ŶŽ ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ ſƌŐĆŽ ĚĞ ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů. 
 
�DWZ�'K͗��ƐƐŝƐƚĞŶƚĞ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϲϬ 
,��/>/d���K�WZK&/^^/KE�>͗ ĞŶƐŝŶŽ ŵĠĚŝŽ ŽƵ ƚĠĐŶŝĐŽ͕ ĐŽŵƉůĞƚŽ. 
 
�DWZ�'K͗��ƵǆŝůŝĂƌ ĚĞ ^ĞƌǀŝĕŽƐ 'ĞƌĂŝƐ 
Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>���^�͗ ϮϬ 
,��/>/d���K�WZK&/^^/KE�>͗�ĞŶƐŝŶŽ ĨƵŶĚĂŵĞŶƚĂů ĐŽŵƉůĞƚŽ. 
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ϯ�Ͳ�d���>�����E1s�>����Z�&�Z�E�/��^�>�Z/�>�;ϮϬϮϰͿ�
�

EşǀĞů� ^ĂůĄƌŝŽ� EşǀĞů� ^ĂůĄƌŝŽ� EşǀĞů ^ĂůĄƌŝŽ 
ϭ� ϭ.ϭϴϯ͕ϳϵ ϲϭ� ϯ.ϴϴϰ͕Ϭϱ ϭϮϭ ϭϮ.ϳϰϯ͕ϲϲ 
Ϯ� ϭ.ϮϬϳ͕ϰϯ ϲϮ� ϯ.ϵϲϭ͕ϳϮ ϭϮϮ ϭϮ.ϵϵϴ͕ϱϯ 
ϯ� ϭ.Ϯϯϭ͕ϲϬ ϲϯ� ϰ.ϬϰϬ͕ϵϳ ϭϮϯ ϭϯ.Ϯϱϴ͕ϰϵ 
ϰ� ϭ.Ϯϱϲ͕Ϯϲ ϲϰ� ϰ.ϭϮϭ͕ϳϵ ϭϮϰ ϭϯ.ϱϮϯ͕ϲϱ 
ϱ� ϭ.Ϯϴϭ͕ϯϰ ϲϱ� ϰ.ϮϬϰ͕ϮϬ ϭϮϱ ϭϯ.ϳϵϰ͕ϭϲ 
ϲ� ϭ.ϯϬϲ͕ϵϵ ϲϲ� ϰ.Ϯϴϴ͕ϯϭ ϭϮϲ ϭϰ.ϬϳϬ͕Ϭϱ 
ϳ� ϭ.ϯϯϯ͕ϭϱ ϲϳ� ϰ.ϯϳϰ͕Ϭϲ ϭϮϳ ϭϰ.ϯϱϭ͕ϰϯ 
ϴ� ϭ.ϯϱϵ͕ϴϬ ϲϴ� ϰ.ϰϲϭ͕ϱϯ ϭϮϴ ϭϰ.ϲϯϴ͕ϱϭ 
ϵ� ϭ.ϯϴϲ͕ϵϵ ϲϵ� ϰ.ϱϱϬ͕ϴϭ ϭϮϵ ϭϰ.ϵϯϭ͕Ϯϱ 
ϭϬ� ϭ.ϰϭϰ͕ϳϯ ϳϬ� ϰ.ϲϰϭ͕ϳϵ ϭϯϬ ϭϱ.ϮϮϵ͕ϴϱ 
ϭϭ� ϭ.ϰϰϯ͕Ϭϱ ϳϭ� ϰ.ϳϯϰ͕ϲϮ ϭϯϭ ϭϱ.ϱϯϰ͕ϰϳ 
ϭϮ� ϭ.ϰϳϭ͕ϴϵ ϳϮ� ϰ.ϴϮϵ͕ϯϮ ϭϯϮ ϭϱ.ϴϰϱ͕ϭϱ 
ϭϯ� ϭ.ϱϬϭ͕ϯϰ ϳϯ� ϰ.ϵϮϱ͕ϵϮ ϭϯϯ ϭϲ.ϭϲϮ͕Ϭϰ 
ϭϰ� ϭ.ϱϯϭ͕ϯϰ ϳϰ� ϱ.ϬϮϰ͕ϰϰ ϭϯϰ ϭϲ.ϰϴϱ͕Ϯϵ 
ϭϱ� ϭ.ϱϲϭ͕ϵϵ ϳϱ� ϱ.ϭϮϰ͕ϵϰ ϭϯϱ ϭϲ.ϴϭϱ͕ϬϬ 
ϭϲ� ϭ.ϱϵϯ͕ϮϮ ϳϲ� ϱ.ϮϮϳ͕ϰϬ ϭϯϲ ϭϳ.ϭϱϭ͕Ϯϵ 
ϭϳ� ϭ.ϲϮϱ͕Ϭϳ ϳϳ� ϱ.ϯϯϭ͕ϵϲ ϭϯϳ ϭϳ.ϰϵϰ͕ϯϯ 
ϭϴ� ϭ.ϲϱϳ͕ϱϴ ϳϴ� ϱ.ϰϯϴ͕ϲϭ ϭϯϴ ϭϳ.ϴϰϰ͕ϭϵ 
ϭϵ� ϭ.ϲϵϬ͕ϳϰ ϳϵ� ϱ.ϱϰϳ͕ϯϳ ϭϯϵ ϭϴ.ϮϬϭ͕Ϭϴ 
ϮϬ� ϭ.ϳϮϰ͕ϱϯ ϴϬ� ϱ.ϲϱϴ͕ϯϮ ϭϰϬ ϭϴ.ϱϲϱ͕ϭϭ 
Ϯϭ� ϭ.ϳϱϵ͕Ϭϱ ϴϭ� ϱ.ϳϳϭ͕ϰϴ ϭϰϭ ϭϴ.ϵϯϲ͕ϰϭ 
ϮϮ� ϭ.ϳϵϰ͕Ϯϯ ϴϮ� ϱ.ϴϴϲ͕ϵϭ ϭϰϮ ϭϵ.ϯϭϱ͕ϭϯ 
Ϯϯ� ϭ.ϴϯϬ͕Ϭϵ ϴϯ� ϲ.ϬϬϰ͕ϲϲ ϭϰϯ ϭϵ.ϳϬϭ͕ϰϯ 
Ϯϰ� ϭ.ϴϲϲ͕ϳϮ ϴϰ� ϲ.ϭϮϰ͕ϳϯ ϭϰϰ ϮϬ.Ϭϵϱ͕ϰϴ 
Ϯϱ� ϭ.ϵϬϰ͕Ϭϰ ϴϱ� ϲ.Ϯϰϳ͕Ϯϱ ϭϰϱ ϮϬ.ϰϵϳ͕ϯϴ 
Ϯϲ� ϭ.ϵϰϮ͕ϭϭ ϴϲ� ϲ.ϯϳϮ͕ϮϬ ϭϰϲ ϮϬ.ϵϬϳ͕ϯϯ 
Ϯϳ� ϭ.ϵϴϬ͕ϵϴ ϴϳ� ϲ.ϰϵϵ͕ϲϰ ϭϰϳ Ϯϭ.ϯϮϱ͕ϰϲ 
Ϯϴ� Ϯ.ϬϮϬ͕ϱϵ ϴϴ� ϲ.ϲϮϵ͕ϲϬ ϭϰϴ Ϯϭ.ϳϱϭ͕ϵϵ 
Ϯϵ� Ϯ.ϬϲϬ͕ϵϵ ϴϵ� ϲ.ϳϲϮ͕ϮϮ ϭϰϵ ϮϮ.ϭϴϳ͕Ϭϭ 
ϯϬ� Ϯ.ϭϬϮ͕Ϯϰ ϵϬ� ϲ.ϴϵϳ͕ϰϯ ϭϱϬ ϮϮ.ϲϯϬ͕ϳϲ 
ϯϭ� Ϯ.ϭϰϰ͕Ϯϳ ϵϭ� ϳ.Ϭϯϱ͕ϰϮ ϭϱϭ Ϯϯ.Ϭϴϯ͕ϯϵ 
ϯϮ� Ϯ.ϭϴϳ͕ϭϯ ϵϮ� ϳ.ϭϳϲ͕ϭϯ ϭϱϮ Ϯϯ.ϱϰϱ͕ϬϮ 
ϯϯ� Ϯ.ϮϯϬ͕ϵϯ ϵϯ� ϳ.ϯϭϵ͕ϲϰ ϭϱϯ Ϯϰ.Ϭϭϱ͕ϵϱ 
ϯϰ� Ϯ.Ϯϳϱ͕ϱϭ ϵϰ� ϳ.ϰϲϲ͕Ϭϯ ϭϱϰ Ϯϰ.ϰϵϲ͕Ϯϲ 
ϯϱ� Ϯ.ϯϮϭ͕ϬϮ ϵϱ� ϳ.ϲϭϱ͕ϯϴ ϭϱϱ Ϯϰ.ϵϴϲ͕ϮϬ 
ϯϲ� Ϯ.ϯϲϳ͕ϰϯ ϵϲ� ϳ.ϳϲϳ͕ϲϱ ϭϱϲ Ϯϱ.ϰϴϱ͕ϵϮ 
ϯϳ� Ϯ.ϰϭϰ͕ϴϬ ϵϳ� ϳ.ϵϮϯ͕Ϭϭ ϭϱϳ Ϯϱ.ϵϵϱ͕ϲϲ 
ϯϴ� Ϯ.ϰϲϯ͕Ϭϴ ϵϴ� ϴ.Ϭϴϭ͕ϰϲ ϭϱϴ Ϯϲ.ϱϭϱ͕ϱϴ 
ϯϵ� Ϯ.ϱϭϮ͕ϯϱ ϵϵ� ϴ.Ϯϰϯ͕Ϭϴ ϭϱϵ Ϯϳ.Ϭϰϱ͕ϴϳ 
ϰϬ� Ϯ.ϱϲϮ͕ϱϵ ϭϬϬ� ϴ.ϰϬϳ͕ϵϳ ϭϲϬ Ϯϳ.ϱϴϲ͕ϳϳ 
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ϰϭ� Ϯ.ϲϭϯ͕ϴϱ ϭϬϭ� ϴ.ϱϳϲ͕ϭϮ ϭϲϭ Ϯϴ.ϭϯϴ͕ϱϮ 
ϰϮ� Ϯ.ϲϲϲ͕ϭϭ ϭϬϮ� ϴ.ϳϰϳ͕ϲϰ ϭϲϮ Ϯϴ.ϳϬϭ͕Ϯϴ 
ϰϯ� Ϯ.ϳϭϵ͕ϰϱ ϭϬϯ� ϴ.ϵϮϮ͕ϱϵ ϭϲϯ Ϯϵ.Ϯϳϱ͕ϯϬ 
ϰϰ� Ϯ.ϳϳϯ͕ϴϰ ϭϬϰ� ϵ.ϭϬϭ͕Ϭϲ ϭϲϰ Ϯϵ.ϴϲϬ͕ϴϬ 
ϰϱ� Ϯ.ϴϮϵ͕ϯϰ ϭϬϱ� ϵ.Ϯϴϯ͕Ϭϱ ϭϲϱ ϯϬ.ϰϱϴ͕ϬϮ 
ϰϲ� Ϯ.ϴϴϱ͕ϵϭ ϭϬϲ ϵ.ϰϲϴ͕ϳϮ ϭϲϲ ϯϭ.Ϭϲϳ͕ϭϴ 
ϰϳ� Ϯ.ϵϰϯ͕ϲϮ ϭϬϳ ϵ.ϲϱϴ͕Ϭϵ ϭϲϳ ϯϭ.ϲϴϴ͕ϱϯ 
ϰϴ� ϯ.ϬϬϮ͕ϰϵ ϭϬϴ ϵ.ϴϱϭ͕Ϯϵ ϭϲϴ ϯϮ.ϯϮϮ͕ϯϭ 
ϰϵ� ϯ.ϬϲϮ͕ϱϲ ϭϬϵ ϭϬ.Ϭϰϴ͕Ϯϴ ϭϲϵ ϯϮ.ϵϲϴ͕ϳϱ 
ϱϬ� ϯ.ϭϮϯ͕ϴϬ ϭϭϬ ϭϬ.Ϯϰϵ͕Ϯϳ ϭϳϬ ϯϯ.ϲϮϴ͕ϭϮ 
ϱϭ� ϯ.ϭϴϲ͕Ϯϳ ϭϭϭ ϭϬ.ϰϱϰ͕Ϯϰ ϭϳϭ ϯϰ.ϯϬϬ͕ϲϴ 
ϱϮ� ϯ.Ϯϰϵ͕ϵϳ ϭϭϮ ϭϬ.ϲϲϯ͕ϯϰ ϭϳϮ ϯϰ.ϵϴϲ͕ϲϵ 
ϱϯ� ϯ.ϯϭϱ͕Ϭϭ ϭϭϯ ϭϬ.ϴϳϲ͕ϲϮ ϭϳϯ ϯϱ.ϲϴϲ͕ϰϯ 
ϱϰ� ϯ.ϯϴϭ͕ϯϬ ϭϭϰ ϭϭ.Ϭϵϰ͕ϭϮ ϭϳϰ ϯϲ.ϰϬϬ͕ϭϳ 
ϱϱ� ϯ.ϰϰϴ͕ϵϰ ϭϭϱ ϭϭ.ϯϭϲ͕Ϭϭ ϭϳϱ ϯϳ.ϭϮϴ͕ϭϳ 
ϱϲ� ϯ.ϱϭϳ͕ϴϵ ϭϭϲ ϭϭ.ϱϰϮ͕ϯϮ ϭϳϲ ϯϳ.ϴϳϬ͕ϳϯ 
ϱϳ� ϯ.ϱϴϴ͕Ϯϳ ϭϭϳ ϭϭ.ϳϳϯ͕ϭϳ ϭϳϳ ϯϴ.ϲϮϴ͕ϭϯ 
ϱϴ� ϯ.ϲϲϬ͕ϬϮ ϭϭϴ ϭϮ.ϬϬϴ͕ϲϯ ϭϳϴ ϯϵ.ϰϬϬ͕ϲϵ 
ϱϵ� ϯ.ϳϯϯ͕Ϯϱ ϭϭϵ ϭϮ.Ϯϰϴ͕ϴϬ ϭϳϵ ϰϬ.ϭϴϴ͕ϳϭ 
ϲϬ� ϯ.ϴϬϳ͕ϵϮ ϭϮϬ ϭϮ.ϰϵϯ͕ϳϴ ϭϴϬ ϰϬ.ϵϵϮ͕ϰϵ 

KďƐ.͗ sĂůŽƌĞƐ Ğŵ ZĞĂŝƐ ;ZΨͿ ĚĞ ĨĞǀĞƌĞŝƌŽ ĚĞ ϮϬϮϰ. 
 
 
ϰ�Ͳ�WZK'Z�^^O�^�^�>�Z/�/^�

�
ϰ͘ϭ�Ͳ K ĂǀĂŶĕŽ ĚĞ Ƶŵ ŶşǀĞů ĚĞ ǀĞŶĐŝŵĞŶƚŽ ƉĂƌĂ ŽƵƚƌŽ͕ ĚĂƌͲƐĞͲĄ ĚĞŶƚƌŽ ĚĂƐ ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ ĚŽ WůĂŶŽ ĚĞ 
�ĂƌƌĞŝƌĂ Ă ƐĞŐƵŝƌ͕ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚĞ WƌŽŐƌĞƐƐĆŽ sĞƌƚŝĐĂů. 

 
ϰ͘Ϯ�Ͳ WŽƌ WƌŽŐƌĞƐƐĆŽ sĞƌƚŝĐĂů ĞŶƚĞŶĚĞͲƐĞ Ă ĞůĞǀĂĕĆŽ ĚŽ ŶşǀĞů ĚĞ ǀĞŶĐŝŵĞŶƚŽ Ğŵ ƋƵĞ ƐĞ ĞŶĐŽŶƚƌĂ Ž 
ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ĚŽ YƵĂĚƌŽ 'ĞƌĂů͕ ƉĂƌĂ Ž ŝŵĞĚŝĂƚĂŵĞŶƚĞ ƐƵƉĞƌŝŽƌ͕ ƐĞŵƉƌĞ ĚĞŶƚƌŽ ĚŽ ŵĞƐŵŽ ĞŵƉƌĞŐŽ.  

�
ϰ͘ϯ�Ͳ K ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ƉŽĚĞƌĄ ƉƌŽŐƌĞĚŝƌ ǀĞƌƚŝĐĂůŵĞŶƚĞ ĂƚƌĂǀĠƐ ĚŽƐ ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ ŵĠƚŽĚŽƐ͗ 

 
ĂͿ ƉƌŽŐƌĞƐƐĆŽ ǀĞƌƚŝĐĂů ƉŽƌ ƚĞŵƉŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽ͗ Ġ Ă ƉƌŽŐƌĞƐƐĆŽ ĚŽ ĞŵƉƌĞŐŽ ĐŽŶĨŽƌŵĞ ƐĞƵ ƚĞŵƉŽ 

ĚĞ ĞŵƉƌĞŐŽ ƉƷďůŝĐŽ Ğ ƐĞƌĄ ƌĞĂůŝǌĂĚĂ ŶŽ ŵġƐ Ğŵ ƋƵĞ Ž ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ĐŽŵƉůĞƚĂƌ ĐĂĚĂ ĂŶŽ ĚĞ ĞĨĞƚŝǀŽ 
ĞǆĞƌĐşĐŝŽ ŶŽ ĞŵƉƌĞŐŽ Ă ƉƌŝŵĞŝƌĂ ƉƌŽŐƌĞƐƐĆŽ ǀĞƌƚŝĐĂů ƉŽƌ ƚĞŵƉŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽ ƐĞƌĄ ĞĨĞƚƵĂĚĂ Ă ƉĂƌƚŝƌ ĚŽ 
ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ͖ 

 
ďͿ ƉƌŽŐƌĞƐƐĆŽ ǀĞƌƚŝĐĂů ƉŽƌ ƚŝƚƵůĂĕĆŽ͗ Ġ Ă ĐŽŶƚşŶƵĂ ĂƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĕĆŽ Ğ 

ĂƉĞƌĨĞŝĕŽĂŵĞŶƚŽ ĚŽ ĞŵƉƌĞŐŽ ƉĂƌĂ Ž ĂƉƌŝŵŽƌĂŵĞŶƚŽ ĚŽ ĚĞƐĞŵƉĞŶŚŽ ĚĞ ƐƵĂƐ ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ͕ Ă ƉƌŝŵĞŝƌĂ 
ƉƌŽŐƌĞƐƐĆŽ ǀĞƌƚŝĐĂů ƉŽƌ ƚŝƚƵůĂĕĆŽ ƐĞƌĄ ĞĨĞƚƵĂĚĂ Ă ƉĂƌƚŝƌ ĚĂ ĐŽŶĐůƵƐĆŽ ĚŽ ƉĞƌşŽĚŽ ĚŽ ĐŽŶƚƌĂƚŽ ĚĞ 
ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ. 
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ϰ͘ϰ� Ͳ � ƉƌŽŐƌĞƐƐĆŽ ǀĞƌƚŝĐĂů ƉŽƌ ƚŝƚƵůĂĕĆŽ ĚĂƌͲƐĞͲĄ ƉŽƌ ƚŝƚƵůĂĕĆŽ ĚŽ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ŽďĞĚĞĐĞŶĚŽ ĂŽƐ 
ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ ĐƌŝƚĠƌŝŽƐ ĚĞ ƉƌŽŐƌĞƐƐĆŽ͗ 

 
ĂͿ ĚĞ Ƶŵ ŶşǀĞů ŶŽ ĞŵƉƌĞŐŽ͕ ƉŽƌ ƵŵĂ ƷŶŝĐĂ ǀĞǌ͕ ƉŽƌ ƚĞƌ ĐŽŶĐůƵşĚŽ ĐƵƌƐŽ ĚĞ �ŶƐŝŶŽ &ƵŶĚĂŵĞŶƚĂů͕ 

ĚĞƐĚĞ ƋƵĞ ƚĂů ĐƵƌƐŽ ƐĞũĂ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ă ĞƐĐŽůĂƌŝĚĂĚĞ ĞǆŝŐŝĚĂ ƉĂƌĂ Ž ĞŵƉƌĞŐŽ ƋƵĞ Ž ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ŽĐƵƉĂ͖ 
 
ďͿ ĚĞ Ƶŵ ŶşǀĞů ŶŽ ĞŵƉƌĞŐŽ͕ ƉŽƌ ƵŵĂ ƷŶŝĐĂ ǀĞǌ͕ ƉŽƌ ƚĞƌ ĐŽŶĐůƵşĚŽ ĐƵƌƐŽ ĚĞ �ŶƐŝŶŽ DĠĚŝŽ͕ ĚĞƐĚĞ 

ƋƵĞ ƚĂů ĐƵƌƐŽ ƐĞũĂ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ă ĞƐĐŽůĂƌŝĚĂĚĞ ĞǆŝŐŝĚĂ ƉĂƌĂ Ž ĞŵƉƌĞŐŽ ƋƵĞ Ž ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ŽĐƵƉĂ͖ 
 
ĐͿ ĚĞ ĚŽŝƐ ŶşǀĞŝƐ ŶŽ ĞŵƉƌĞŐŽ ƉŽƌ ƵŵĂ ƷŶŝĐĂ ǀĞǌ͕ ƉŽƌ ƚĞƌ ĐŽŶĐůƵşĚŽ ĐƵƌƐŽ ĚĞ 'ƌĂĚƵĂĕĆŽ͕ ĚĞƐĚĞ 

ƋƵĞ ƚĂů ĐƵƌƐŽ ƐĞũĂ ƐƵƉĞƌŝŽƌ ă ĞƐĐŽůĂƌŝĚĂĚĞ ĞǆŝŐŝĚĂ ƉĂƌĂ Ž ĞŵƉƌĞŐŽ ƋƵĞ Ž ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ŽĐƵƉĂ͖ 
 
ĚͿ ĚĞ ƚƌġƐ ŶşǀĞŝƐ ŶŽ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ ƉŽƌ ƵŵĂ ƷŶŝĐĂ ǀĞǌ͕ ƉŽƌ ƚĞƌ ĐŽŶĐůƵşĚŽ ĐƵƌƐŽ ĚĞ WſƐͲ'ƌĂĚƵĂĕĆŽ͕ 

Ğŵ ŶşǀĞů ĚĞ ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĕĆŽ͕ ĐŽƌƌĞůĂƚŽ ĐŽŵ Ž ĞŵƉƌĞŐŽ ĚŽ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ͖  
 
ĞͿ ĚĞ ƋƵĂƚƌŽ ŶşǀĞŝƐ ŶŽ ĞŵƉƌĞŐŽ ƉŽƌ ƵŵĂ ƷŶŝĐĂ ǀĞǌ͕ ƉŽƌ ƚĞƌ ĐŽŶĐůƵşĚŽ ĐƵƌƐŽ ĚĞ WſƐͲ'ƌĂĚƵĂĕĆŽ͕ 

Ğŵ ŶşǀĞů ĚĞ ŵĞƐƚƌĂĚŽ͕ ĐŽƌƌĞůĂƚŽ ĐŽŵ Ž ĞŵƉƌĞŐŽ ĚŽ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ͖  
 
ĨͿ ĚĞ ĐŝŶĐŽ ŶşǀĞŝƐ ŶŽ ĞŵƉƌĞŐŽ ƉŽƌ ƵŵĂ ƷŶŝĐĂ ǀĞǌ͕ ƉŽƌ ƚĞƌ ĐŽŶĐůƵşĚŽ ĐƵƌƐŽ ĚĞ WſƐͲ'ƌĂĚƵĂĕĆŽ͕ 

Ğŵ ŶşǀĞů ĚĞ ĚŽƵƚŽƌĂĚŽ͕ ĐŽƌƌĞůĂƚŽ ĐŽŵ Ž ĞŵƉƌĞŐŽ ĚŽ ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ. 
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1

Termo de Doação nº 01/2026

Processo, CAC nº 4.104/2026

TERMO  DE  DOAÇÃO  DE  SERVIÇOS  SEM

ÔNUS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA E A

EMPRESA  A3  TERRAPLENAGEM  E

ENGENHARIA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. DONATÁRIA: PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA,  CNPJ:

45.279.635/0001-08,  com  sede  administrativa  localizada  na  Avenida  da

Saudade, nº 252 - Centro, Atibaia/SP, CEP: 12940-560, neste ato representada

por José Pedro Lessi, Secretário Municipal de Serviços, inscrito no CPF sob o

nº : 102.117.598-64.

1.2. DOADOR(A): Empresa A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda,  CNPJ:

05.326.068/0001-89, sediada na Rua Antonio Demarchi, nº 100, Engordadouro

Jundiaí-SP, CEP: 13.214-721, neste ato representada por Alexandre Fernandez,

Sócio Administrador, portador da CI/RG nº 15.891.152-0 SSP/SP e inscrito no

CPF/MF sob nº 100.167.818-48.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo tem por objeto a doação, por livre e espontânea vontade e

sem ônus ou encargos para o ente público, dos seguintes serviços:
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2.1.1 De roçada mecanizada com utilização de roçadeira operada por controle

remoto, motor a combustão, para execução em áreas de difícil acesso ou declive,

garantindo segurança e eficiência.

2.1.2 Utilização de roçadeira hidráulica controlada remotamente, com fonte de

energia de Motor a combustão, com capacidade operacional de produção diária

de 13.500m² (oitocentos a novecentos metros quadrados), sujeito a condições

climáticas e topografia do terreno.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA AUSÊNCIA DE CONTRAPARTIDA E VÍNCULO

EMPREGATÍCIO

3.1. A presente doação é realizada em caráter irrevogável e irretratável, não

implicando qualquer tipo de contraprestação financeira, presente ou futura, por

parte da DONATÁRIA.

3.2. Fica expressamente acordado que não se estabelecerá nenhum vínculo de

natureza trabalhista,  fiscal,  previdenciária ou civil  entre a DONATÁRIA e os

profissionais  ou  prepostos  utilizados  pela  DOADORA para  a  execução  dos

serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Cabe à DOADORA:

4.1.2 Executar os serviços descritos na Cláusula Segunda com zelo, técnica

adequada e em estrita observância à legislação vigente;

4.1.3 Responsabilizar-se  integralmente  por  eventuais  danos  ou  prejuízos

causados  diretamente  à  Administração  Pública  ou  a  terceiros  durante  a

execução dos serviços;

4.1.4 Arcar com todos os custos operacionais, incluindo combustível, logística e

mão de obra especializada durante o período de vigência da doação.
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4.2. Cabe à DONATÁRIA:

4.2.1 Fornecer as informações, os documentos e o acesso ao local necessários

para a adequada execução dos serviços;

4.2.2 Garantir o acesso seguro às áreas a serem roçadas e a inexistência de

impedimentos legais ou ambientais para a execução do serviço.

4.2.3 Atestar a regular execução dos serviços por meio de servidor ou comissão

designada para a fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 90 dias, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1. Caberá  à  DONATÁRIA  providenciar  a  publicação  do  extrato  deste

instrumento na Imprensa Oficial, condição indispensável para a sua eficácia.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Atibaia-SP, 22 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
(Donatária)
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4

EMPRESA A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA
(Doadora)

Testemunhas:

1.

Nome: Felipe de Andrade
CPF: 309.313.698-94

2.

Nome: Ismael Bueno
CPF: 059.263.028-54
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PORTARIA N° 30/2026
De 25 de maio de 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, Vereador DEREK ISHIDA BONJARDIM, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos do Artigo 27, inciso VII, Alínea ‘’a’’, combinado com o artigo 32 inciso II, Alínea 
“a” do Regimento Interno da Câmara Municipal, e tendo em vista as atribuições previstas nas Resoluções nºs 02/2017 de 06 de março de 2017; 
06/2017 de 30 de maio de 2017 e 04/2026 de 10 de março de 2026, NOMEIA O SR. FABIO LACERDA para o emprego em comissão de 
ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR a partir de 25 de maio de 2026, com os vencimentos positivados através da Lei Complementar 
Municipal n° 972/2026 de 24 de março de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 25 dias de maio de 2026.

Publique-se
Arquive-se

Derek Ishida Bonjardim
Presidente

Ciente e de acordo:
Fabio Lacerda

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS  E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período  1º quadrimestre  de 2026

 LRF, art. 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente líquida R$ 1.276.066.819,71 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP R$ 13.005.296,37 1,02%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> R$ 76.564.009,18 6,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> R$ 72.735.808,72 5,70%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> R$ 68.907.608,27 5,40%

RESTOS A PAGAR

Valor Total R$ 229.543,76 R$ 112.270,53

Atibaia, 25 de maio  2026

     Derek Ishida Bonjardim Valeria Silveira Cardoso

Presidente da Câmara Municipal Contador CRC Nº1SP161204/0-3

Renato Antony de Lima Lopes

Responsável pelo Controle Interno

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

MUNICÍPIO DE ATIBAIA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

1º QUADRIMESTRE DE 2026

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

EXERCÍCIO ANTERIOR 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 1.233.094.883,25 1.276.066.819,71

% R$ %

Despesas Totais com Pessoal 12.793.080,87 1,04 13.005.296,37 1,02

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22) 72.735.808,72 5,70

Limite Legal (art. 20) 73.985.693,00 6,00 76.564.009,18 6,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

0

0

0

0

 

 

 

 

III – DEMONSTRATIVOS:

Disponibilidades financ.em 31/12 R$ Inscrição de Restos a Pagar: R$

    Caixa       Processados 9.994,95

    Bancos – C/Movimento 341.814,29       Não Processados 229.543,76

    Bancos – C/Vinculadas Total da Inscrição: 239.538,71

    Aplicações Financeiras

Subtotal 341.814,29

(-) Deduções:

Valores compromissados a pagar até 31/12 0,00

Total das Disponibilidades: 341.814,29

Atibaia,  25 de maio  2026

Derek Ishida Bonjardim Valéria Silveira Cardos CRC Nº 1SP161204/0-3

Presidente da Câmara Municipal Contabilista 

Renato  Antony de Lima Lopes

Responsável pelo Controle Interno A
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